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LEI
LEI Nº            9.460,               DE   24   DE         NOVEMBRO         DE 2010.

Autor: Deputado Riva
Acrescenta § 3º à Lei nº 7.081, de 23 de dezembro 
de 1998.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o 
Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescentado § 3º ao Art. 1º da Lei nº 7.081, de 23 de dezembro de 1998, alterada pela 
Lei nº 8.608, de 20 de dezembro de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 1º  (...)
 (...)
 § 3º  Em se tratando de prática de atos notariais e de registro público praticados pelos Conselhos 

Deliberativos da Comunidade Escolar da rede pública de ensino estadual, os emolumentos serão devidos na ordem de 
25% (vinte e cinco por cento) do respectivo valor”. 

 
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  24  de   novembro   de 2010, 189º da Independência e 122º da 
República.

LEI Nº            9.461,               DE   24   DE         NOVEMBRO         DE 2010.

Autor: Deputado Mauro Savi
Dispõe sobre a declaração e oficialização da Festa da 
Pamonha do Distrito de Santo Antonio do Caramujo, 
no Município de Cáceres.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o 
Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica declarada e oficializada a Festa da Pamonha do Distrito de Santo Antonio do Caramujo, 
realizada, anualmente, no Município de Cáceres, como evento tradicional da manifestação popular do patrimônio cultural 
mato-grossense.

Parágrafo único.  A realização da Festa mencionada no caput deste artigo deverá constar do 
calendário estadual de eventos culturais e turísticos.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  24  de   novembro   de 2010, 189º da Independência e 122º da 
República.
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DECRETO

DECRETO Nº           3.001,           DE   24   DE       NOVEMBRO        DE 2010.

Introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, 
inciso III, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO que o avanço dos recursos tecnológicos disponíveis possibilitou o aperfeiçoamento dos controles 
fazendários de forma a proporcionar ao contribuinte a simplificação de seus processos;

CONSIDERANDO, porém, a necessidade de se oferecerem aos contribuintes alternativas para a implementação da 
automação exigida para emissão de documentos fiscais digitais;

D E C R E T A:

Art. 1º O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 1.944, de 6 de outubro de 1989, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

I – alterado o § 6º do artigo 198-A-1, conforme assinalado:

“Art. 198-A-1 .......................................................................................................
.............................................................................................................................

§ 6º Excepcionalmente, em relação aos contribuintes enquadrados nas hipóteses tratadas nos artigos 413 a 
425 deste regulamento, o termo de início da obrigatoriedade fixado no caput fica postergado para 1º de abril de 2011. (efeitos 
a partir de 30 de novembro de 2010)

...........................................................................................................................”

II – alterado o caput do § 3º do artigo 198-A-3, além de se acrescentar o § 5º ao referido artigo, como segue:

“Art. 198-A-3 .......................................................................................................
.............................................................................................................................

§ 3º Em caráter excepcional, nas hipóteses adiante arroladas, o termo de início da obrigatoriedade do uso da 
NF-e fica postergado para 1º de abril de 2011. (efeitos a partir de 30 de novembro de 2010)

.............................................................................................................................

§ 5º Em relação ao documento fiscal arrolado no inciso I do caput, a obrigatoriedade de que trata este artigo 
somente se aplica aos produtores rurais inscritos no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. (efeitos a partir de 1º 
de dezembro de 2010)

III – acrescentado o § 10 ao artigo 198-A-4, com a seguinte redação:

“Art. 198-A-4 .......................................................................................................
.............................................................................................................................

§ 10 Fica dispensado da obrigatoriedade prevista no caput deste artigo o produtor rural não inscrito no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. (efeitos a partir de 1º de dezembro de 2010)”

IV – acrescentado o § 3º ao artigo 198-A-4-1, da seguinte forma: 

Art. 198-A-4-1 .....................................................................................................
.............................................................................................................................

§ 3º Fica dispensado da obrigatoriedade prevista neste artigo o produtor rural não inscrito no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. (efeitos a partir de 1º de dezembro de 2010)”

V – alterado o § 4º do artigo 198-A-5, conferindo-lhe a redação indicada:

“Art. 198-A-5 .......................................................................................................
.............................................................................................................................

§ 4º Excepcionalmente, em relação aos contribuintes enquadrados nas hipóteses tratadas nos artigos 413 a 
425 deste regulamento, o termo de início da obrigatoriedade fixado no caput fica postergado para 1º de abril de 2011. (efeitos 
a partir de 30 de novembro de 2010)

.......................................................................................................................”

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir 16 de novembro de 2010, 
exceto em relação aos dispositivos do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 1.944, de 6 de outubro de 1989, 
com expressa previsão de termo de eficácia, hipótese em que deverão ser respeitadas as datas assinaladas.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,  24  de   novembro   de 2010, 189° da Independência e 122° da República.

DECRETO Nº           3.002,           DE   24   DE       NOVEMBRO        DE 2010.

Introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, 
inciso III, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes na legislação tributária estadual;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica alterado o § 19-A do artigo 19 do Anexo VIII do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 1.944, 
de 6 de outubro de 1989, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19 .........................................................................................................................
.....................................................................................................................................

§ 19-A Fica, ainda, dispensado o estorno proporcional do crédito do imposto pelo destinatário mato-
grossense, relativo à entrada de veículos automotores novos e demais mercadorias arrolados nos incisos I a III do caput e 
no inciso II do § 1º deste artigo, adquiridos para revenda, em hipótese não enquadrada nos §§ 19 ou 20 deste artigo, quando 
o remetente estiver estabelecido em outra unidade da Federação. (cf. art. 2º da Lei n° 7.925/2003 – efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2004)

....................................................................................................................................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2004. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,  24  de   novembro   de 2010, 189° da Independência e 122° da República.

DECRETO Nº           3.003,           DE   24   DE       NOVEMBRO        DE 2010.

Introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, 
inciso III, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO ser interesse da Administração Pública Estadual o constante aperfeiçoamento de medidas que, 
a um só tempo, proporcionem controles tributários e concorram para a simplificação de procedimentos e desburocratização 
administrativa, funcionando como instrumento inibitório de práticas lesivas ao Erário e possibilitando assegurar a efetividade 
da realização da receita pública;

D E C R E T A:

Art. 1o O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 1.944, de 6 de outubro de 1989, passa a vigorar com 
as alterações que seguem:

I – alterado o § 3º do artigo 87-J-2, conforme assinalado:

“Art. 87-J-2 ........................................................................................................
...........................................................................................................................

§ 3º Observado o preconizado nos §§1º e 2º do artigo 87-J-3, o complementar da estimativa por operação 
será exigido, de ofício, na forma estatuída no artigo 435-O-8 destas disposições permanentes ou no artigo 5º-A do Anexo 
XIV, conforme o caso, bem como nas seguintes hipóteses:

..........................................................................................................................”

II – revogado o § 7° e alterado o § 9º do artigo 435-O-8, bem como acrescentado o § 10 ao mesmo preceito, nos 
seguintes termos:

“Art. 435-O-8 .....................................................................................................
...........................................................................................................................

§ 7º (revogado)
...........................................................................................................................

§ 9º O valor do complementar do ICMS Garantido integral referente ao inciso V do § 1º deste artigo será 
também apurado e recolhido pelo sujeito passivo em relação às demais operações com a referida mercadoria, bem ou 
serviço, conforme registrado na escrituração fiscal do respectivo mês, visando apurar o imposto com base na margem de 
valor agregado efetivamente praticada, segundo o preço médio de entrada e saída efetivamente verificado nos últimos 
doze meses, hipótese em que o respectivo período de apuração fica sujeito a homologação dentro do prazo decadencial 
de cinco anos.

§ 10 Nas operações de transferência de que tratam os §§ 2º-A e 2º-B deste artigo, fica facultado à GINF/SUIC 
a utilização dos valores totais de operações de entradas e saídas constantes nos bancos de dados da SEFAZ, conforme o 
disposto em normas complementares. (efeitos a partir de 1º de novembro de 2009)”

III – acrescentados os §§ 5º-F, 8º, 9º e 10 ao artigo 5º-A do Anexo XIV, como segue:

“Art. 5o-A ...........................................................................................................
...........................................................................................................................
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§ 5o-F Em substituição à base de cálculo de que trata o § 5o deste artigo, fica facultado à GINF/SUIC a 

utilização do total de entradas e de saídas de mercadorias no período considerado, constantes do banco de dados da 
Secretaria de Estado de Fazenda, observado o disposto em normas complementares. (efeitos a partir de 20 de outubro 
de 2008)

...........................................................................................................................

§ 8º O valor complementar do ICMS devido por substituição tributária será, ainda, exigido nas operações de 
transferências interestaduais de bens e/ou mercadorias entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo titular. (efeitos a 
partir de 1º de novembro de 2009)

§ 9º O valor complementar do ICMS devido por substituição tributária, referido no parágrafo anterior, será 
exigido no momento das saídas efetivamente realizadas pelo contribuinte no território mato-grossense, e será calculado 
mediante aplicação da alíquota vigente sobre o valor praticado na operação de saída, deduzido o montante do imposto 
exigido no momento da entrada da mercadoria no Estado. (efeitos a partir de 1º de novembro de 2009)

§ 10 Nas operações de transferências interestaduais de bens e/ou mercadorias de que tratam os §§ 8º e 
9º deste artigo, fica facultado à GINF/SUIC a utilização dos valores totais de operações de entradas e saídas constantes 
nos bancos de dados da SEFAZ, conforme o disposto em normas complementares. (efeitos a partir de 1º de novembro de 
2009)”

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação aos lançamentos 
processados a partir de 1º de janeiro de 2010, independentemente da data de ocorrência do respectivo fato gerador, exceto 
quanto aos preceitos do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 1.944, de 6 de outubro de 1989, alterados ou 
acrescentados na forma do artigo anterior, com expressa previsão de termo de início de eficácia, hipóteses em que deverão 
ser observadas as datas assinaladas.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,  24  de   novembro   de 2010, 189° da Independência e 122° da República.

DECRETO Nº           3.004,           DE   24   DE       NOVEMBRO        DE 2010.

Introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, 
inciso III, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de se atualizar o Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 1.944, de 6 de 
outubro de 1989, em decorrência da celebração do Convênio ICMS 151, de 24 de setembro de 2010, publicado no Diário 
Oficial da União de 28 de setembro de 2010;

D E C R E T A:

Art. 1o A alínea c do inciso I do artigo 304 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 1.944, de 6 de outubro 
de 1989, passa a vigorar com a redação assinalada:

“Art. 304 ..........................................................................................................
......................................................................................................................

I – ....................................................................................................................
.........................................................................................................................

c) relativos às próprias operações com imposto retido e das Notas Fiscais de saídas com combustíveis 
derivados ou não de petróleo; (cf. alínea c do inciso I da cláusula vigésima segunda do Convênio ICMS 110/2007, redação 
dada pelo Convênio ICMS 151/2010 – efeitos a partir de 1º de novembro de 2010)

........................................................................................................................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2010.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,  24  de   novembro   de 2010, 189° da Independência e 122° da República.

DECRETO Nº           3.005,           DE   24   DE       NOVEMBRO        DE 2010.

Introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, 
inciso III, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a celebração do Convênio ICMS 123, de 9 de julho de 2010, publicado no Diário Oficial da União 
de 13 de julho de 2010, ratificado pelo Ato Declaratório n° 8/2010, publicado em 30 de julho de 2010, pelo qual o Estado de 
Mato Grosso aderiu às disposições do Convênio ICMS 58/2005, alterado pelo Convênio ICMS 105/2010, respectivamente, 
de 1º de julho de 2005 e de 9 de julho de 2010, publicados no Diário Oficial da União de 5 de julho de 2005 e de 13 de 
julho de 2010, ratificados pelos Atos Declaratórios n° 7/2005 e n° 8/2010, publicados em 22 de julho de 2005 e 30 de julho 
de 2010;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica acrescentado o artigo 146 ao Anexo VII do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 1.944, de 
6 de outubro de 1989, com a seguinte redação:

“Art. 146 Operações internas com os seguintes produtos nativos de origem vegetal: (Convênio ICMS 58/2005, 
alterado pelo Convênio ICMS 105/2010 – adesão de Mato Grosso cf. Convênio ICMS 123/2010 – efeitos a partir de 1º de 
dezembro de 2010)

I – óleos vegetais: andiroba, copaíba, castanha, murumuru, babaçu, urucuri, buriti, bacaba e patauá;
II – látex e resinas: Cernambi Virgem Prensado (CVP), Folha Semi-artefato (FSA), Folha de Defumação 

Líquida (FDL), couro vegetal, breu e sorva; (cf. inciso II da cláusula primeira do Convênio ICMS 58/2005, redação dada pelo 
Convênio ICMS 105/2010)

III – frutas e sementes: castanha-do-brasil, guaraná, açaí, jarina e anajá; (cf. inciso III da cláusula primeira do 
Convênio ICMS 58/2005, redação dada pelo Convênio ICMS 105/2010)

IV – fibras: juta, malva, cipó-titica, cipó-ambé, piaçava, arumã e tucum;
V – cascas, folhas e raízes para uso medicinal e cosmético: unha-de-gato, carapanaúba e ipê-roxo;
VI – polpas de frutas: cupuaçu, açaí, buriti, patauá e camu-camu. (cf. inciso VI da cláusula primeira do 

Convênio ICMS 58/2005, redação dada pelo Convênio ICMS 105/2010)

Parágrafo único O benefício previsto neste artigo somente se aplica à pessoa física que exerça atividade de 
extração, à cooperativa ou associação que a represente.

Notas:
1. Convênio autorizativo.
2. Vigência por prazo indeterminado.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de dezembro de 
2010.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,  24  de    novembro    de 2010, 189° da Independência e 122° da República.

DECRETO Nº    3.006,     de     24     de     NOVEMBRO       2.010.  

Dispõe sobre nulidade  de estabilidade de servidor no 
serviço público estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, e considerando o que consta do Processo protocolizado na Secretaria de 
Estado de Administração sob nº 282518/2007.

DECRETA:

Art. 1º Tornar nulo, o Decreto nº 407, de 03 de julho de 2007 que declarou estável no serviço público 
estadual nos termos do artigo 19, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal a servidora 
ROSANA SPINELLI PALMA, CPF Nº. 174.839.641-20.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  24  de  novembro  de  2010, 189º da Independência e 122º da 
República.
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DECRETO Nº    3.007,     de     24     de     NOVEMBRO       2.010  

Dispõe sobre nulidade  de estabilidade de servidor no 
serviço público estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, e considerando o que consta do Processo protocolizado na Secretaria de 
Estado de Administração sob nº 282409/2007.

DECRETA:

Art. 1º Tornar nulo, o Decreto nº 408, de 03 de julho de 2007 que declarou estável no serviço público 
estadual nos termos do artigo 19, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal a servidora 
ROSELENE CASTRILLON OLAVARRIA, CPF Nº. 110.185.691-20.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  24  de  novembro  de  2010, 189º da Independência e 122º da 
República.

DECRETO  ORCAMENTARIO

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº       418,      DE    24    DE            NOVEMBRO           DE 2010.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do 
Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.298, de 30 de Dezembro de 2009, e na Lei nº 9.203 de 25 
de agosto de 2009.

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.298, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 1.723.672,00, para atender as 
programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
3914 16601 Fundo de Gestão Fazendária 300.000,00
4110 12301 Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso 15.000,00
4053 17101 Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia 425.000,00
3991 25101 Secretaria de Estado de Infra-estrutura 140.870,00
3992 04301 Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 

de Mato Grosso
584.302,00

3866 04101 Casa Civil 258.500,00
TOTAL 1.723.672,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, 
conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   24  de   novembro    de 2010, 189º da Independência e 122º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 3866 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  4101 - Casa Civil
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2007 9900 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

GERAIS - ESTADO
F 33903700 100 Não NO 8.000,00

F 33903900 100 Não NO 31.000,00

F 33913000 100 Não NO 33.000,00

04 122 036 2132 9900 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DO 
GOVERNADOR - ESTADO

F 33903000 100 Não NO 70.000,00

F 33903900 100 Não NO 73.500,00

04 122 256 3686 9900 APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL AOS CONSÓRCIOS 
INTERMUNICIPAIS - ESTADO

F 33901400 100 Não NO 21.000,00

F 33913000 100 Não NO 10.000,00

04 423 233 3160 9900 ATENDIMENTO INSTITUCIONAL AOS POVOS 
INDIGENAS - ESTADO

F 33901400 100 Não NO 12.000,00

PROCESSO : 3914 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  16601 - Fundo de Gestão Fazendária
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
28 846 996 8002 9900 RECOLHIMENTO DO PIS-PASEP E PAGTO ABONO 

- ESTADO
F 33904700 240 Não NO 300.000,00

PROCESSO : 3991 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  25101 - Secretaria de Estado de Infra-estrutura
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
26 122 036 2160 9900 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DA POLÍCIA 

RODOVIÁRIA ESTADUAL - ESTADO
F 33909300 240 Não NO 140.870,00

PROCESSO : 3992 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  4301 - Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do 
Estado de Mato Grosso

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2007 9900 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

GERAIS - ESTADO
F 33903700 240 Não NO 584.302,00

PROCESSO : 4053 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  17101 - Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
23 691 256 3646 9900 FOMENTO AO ARTESANATO MATOGROSSENSE 

- ESTADO
F 33903900 101 Não NO 425.000,00

PROCESSO : 4110 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  12301 - Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
28 846 996 8002 0600 RECOLHIMENTO DO PIS-PASEP E PAGTO ABONO 

- REGIAO VI - SUL
F 33904700 240 Não NO 15.000,00

TOTAL GERAL: 1.723.672,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 3866 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  4101 - Casa Civil
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2008 9900 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E 

ENCARGOS SOCIAIS - ESTADO
F 31901100 100 Não NO 80.000,00

04 122 036 2136 9900 MANUTENÇÃO DO ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASILIA - ESTADO

F 33901400 100 Não NO 8.000,00

F 33903000 100 Não NO 23.000,00

F 33913000 100 Não NO 1.000,00

04 122 233 3685 9900 COORDENAÇÃO E INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES DE 
GOVERNO - ESTADO

F 33901400 100 Não NO 26.000,00

04 122 233 4147 9900 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OUVIDORIA DO ESTADO 
- ESTADO

F 33903000 100 Não NO 6.000,00

F 33903900 100 Não NO 10.000,00

04 122 256 2952 9900 COORDENAÇÃO E GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 
MT REGIONAL - ESTADO

F 33903900 100 Não NO 20.000,00

F 33913900 100 Não NO 16.000,00

F 44905200 100 Não NO 13.500,00

04 126 036 2009 9900 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA - ESTADO F 33903000 100 Não NO 30.000,00
F 33903900 100 Não NO 25.000,00

TOTAL GERAL: 258.500,00
PROCESSO : 3914 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  16601 - Fundo de Gestão Fazendária
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2007 9900 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

- ESTADO
F 44905200 240 Não NO 300.000,00

TOTAL GERAL: 300.000,00
PROCESSO : 3991 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  25101 - Secretaria de Estado de Infra-estrutura
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
26 782 218 2209 9900 CONSERVACAO DE RODOVIAS PAVIMENTADAS 

- ESTADO
F 33503900 240 Não NO 140.870,00

TOTAL GERAL: 140.870,00
PROCESSO : 3992 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  4301 - Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados 

do Estado de Mato Grosso
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2008 9900 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E 

ENCARGOS SOCIAIS - ESTADO
F 31901100 240 Não NO 584.302,00

TOTAL GERAL: 584.302,00
PROCESSO : 4053 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  17101 - Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
22 661 258 2482 0600 GESTÃO/MUNICIPALIZAÇÃO DOS DISTRITOS 

INDUSTRIAIS E SUPORTE TÉCNICO AOS MUNICÍPIOS 
- REGIAO VI - SUL

F 44905100 101 Não NO 425.000,00

TOTAL GERAL: 425.000,00
PROCESSO : 4110 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  12301 - Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso



Página 5   Q u a r t a  F e i r a ,  2 4  d e  N o v e m b r o  d e  2 0 1 0 Diário   Oficial
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
21 631 240 1390 9900 IDENTIFICACAO DE SITUACAO FUNDIARIA - ESTADO F 33901400 240 Não NO 15.000,00

TOTAL GERAL: 15.000,00

ANEXO III

Processo: 3866 Unidade Orçamentária: 4101 - Casa Civil

PAOE: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo: 3866 Unidade Orçamentária: 4101 - Casa Civil

PAOE: 2132 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DO GOVERNADOR Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo: 3866 Unidade Orçamentária: 4101 - Casa Civil

PAOE: 3160 - ATENDIMENTO INSTITUCIONAL AOS POVOS INDIGENAS Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: POVOS INDIGENAS ATENDIDOS(UNIDADE) 100,00
Meta Física Neste Processo: POVOS INDIGENAS ATENDIDOS(UNIDADE) 100,00

Processo: 3866 Unidade Orçamentária: 4101 - Casa Civil

PAOE: 3686 - APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL AOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: CONSÓRCIOS CONSOLIDADOS(UNIDADE) 100,00
Meta Física Neste Processo: CONSÓRCIOS CONSOLIDADOS(UNIDADE) 100,00

Processo: 3914 Unidade Orçamentária: 16601 - Fundo de Gestão Fazendária

PAOE: 8002 - RECOLHIMENTO DO PIS-PASEP E PAGTO ABONO Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
3991
Unidade Orçamentária:
25101 - Secretaria de Estado de Infra-estrutura

PAOE: 2160 - MANUTENÇÃO DOS POSTOS DA POLÍCIA RODOVIÁRIA ESTADUAL Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: POSTOS DE POLÍCIA RODOVIÁRIA MANTIDOS(UNIDADE) 3,00
Meta Física Neste Processo: POSTOS DE POLÍCIA RODOVIÁRIA MANTIDOS(UNIDADE) 3,00

Processo:
3992
Unidade Orçamentária:
4301 - Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso

PAOE: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
4053
Unidade Orçamentária:
17101 - Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia

PAOE: 3646 - FOMENTO AO ARTESANATO MATOGROSSENSE Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: PROJETO APOIADO(PROJETO) 45,00
Meta Física Neste Processo: PROJETO APOIADO(PROJETO) 45,00

Processo:
4110
Unidade Orçamentária:
12301 - Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso

PAOE: 8002 - RECOLHIMENTO DO PIS-PASEP E PAGTO ABONO Regional: 0600 - REGIAO VI - SUL
Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº       419,      DE    24    DE            NOVEMBRO           DE 2010.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de 
órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.298, de 30 de Dezembro de 2009, e na Lei nº 9.203 de 25 
de agosto de 2009.

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.298, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 44.290,24, para 
atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 150
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

3972 12302 Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso 13.739,82
3999 27101 Secretaria de Estado do Meio Ambiente 12.782,95
4006 21101 Secretaria de Estado de Saúde 17.767,47
TOTAL 44.290,24

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   24  de   novembro    de 2010, 189º da Independência e 122º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 3972 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  12302 - Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
20 122 036 2008 9900 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E 

ENCARGOS SOCIAIS - ESTADO
F 31909200 149 Não NO 13.739,82

PROCESSO : 3999 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2008 9900 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E 

ENCARGOS SOCIAIS - ESTADO
F 31909200 149 Não NO 12.782,95

PROCESSO : 4006 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  21101 - Secretaria de Estado de Saúde
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
10 122 036 2008 9900 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E 

ENCARGOS SOCIAIS - ESTADO
S 31909200 149 Não NO 17.767,47

TOTAL GERAL: 44.290,24

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
TOTAL GERAL: 0,00

ANEXO III

Processo: 3972 Unidade Orçamentária: 12302 - Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso

PAOE: 2008 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS 
SOCIAIS

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo: 3999 Unidade Orçamentária: 27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PAOE: 2008 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS 
SOCIAIS

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
4006
Unidade Orçamentária:
21101 - Secretaria de Estado de Saúde

PAOE: 2008 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS 
SOCIAIS

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº       420,      DE    24    DE            NOVEMBRO           DE 2010.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Transposição em favor de órgão (s) do 
Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.298, de 30 de Dezembro de 2009, e na Lei nº 9.203 de 25 
de agosto de 2009.

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.298, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Transposição no valor total de R$ 637.000,00, para atender 
as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 102
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

3794 26101 Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia 637.000,00
TOTAL 637.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, 
conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s)

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   24  de   novembro    de 2010, 189º da Independência e 122º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 3794 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  26101 - Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
19 363 196 4052 9900 ARTICULAÇÃO E SUPORTE PARA A  EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL - ESTADO
F 33903900 145 Não NO 637.000,00

TOTAL GERAL: 637.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 3794 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  26302 - Fundo Estadual de Educação Profissional
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
19 122 036 2007 9900 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

GERAIS - ESTADO
F 33903900 145 Não NO 637.000,00

TOTAL GERAL: 637.000,00

ANEXO III

Processo: 3794 Unidade Orçamentária: 26101 - Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia

PAOE: 4052 - ARTICULAÇÃO E SUPORTE PARA A  EDUCAÇÃO PROFISSIONAL Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: ARTICULAÇÃO E SUPORTE REALIZADOS(UNIDADE) 6,00
Meta Física Neste Processo: ARTICULAÇÃO E SUPORTE REALIZADOS(UNIDADE) 6,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº       421,      DE    24    DE            NOVEMBRO           DE 2010.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de 
órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.298, de 30 de Dezembro de 2009, e na Lei nº 9.203 de 25 
de agosto de 2009.

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.298, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 3.000.000,00, para 
atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 180
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

3905 26201 Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso 3.000.000,00
TOTAL 3.000.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Excesso de Arrecadação 
proveniente da reversão dos Fundos Estaduais vinculados ao Poder Executivo

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de novembro 
de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   24  de   novembro    de 2010, 189º da Independência e 122º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO 
: 3905

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  26201 - Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
12 122 036 2007 9900 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

GERAIS - ESTADO
F 33903000 100 Não NO 159.893,40

F 33903600 100 Não NO 180.000,00

F 33903700 100 Não NO 710.000,00

F 33903900 100 Não NO 281.883,00

12 364 250 3064 9900 EXPANSAO DO ENSINO EM MODALIDADES 
DIFERENCIADAS PARA CAPACITACAO DE 

PROFESSORES E OUTROS PROFISSIONAIS - ESTADO

F 33903900 100 Não NO 8.117,00

12 364 250 3065 0800 OFERTA DE GRADUACAO PARA EDUCADORES 
INDIGENAS - REGIAO VIII - OESTE

F 33903000 100 Não NO 103.961,97

F 33903300 100 Não NO 5.548,38

F 33903600 100 Não NO 22.560,00

F 33903900 100 Não NO 28.036,25

12 364 252 3073 0400 IMPLEMENTACAO DE INFRA-ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL, TECNICA E CIENTIFICA - REGIAO 

IV - LESTE

F 44905200 100 Não NO 48.685,00

12 364 252 3073 0700 IMPLEMENTACAO DE INFRA-ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL, TECNICA E CIENTIFICA - REGIAO 

VII - SUDOESTE

F 44905200 100 Não NO 856.448,57

12 364 252 3073 0800 IMPLEMENTACAO DE INFRA-ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL, TECNICA E CIENTIFICA - REGIAO 

VIII - OESTE

F 44905200 100 Não NO 171.354,00

12 364 252 3073 1200 IMPLEMENTACAO DE INFRA-ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL, TECNICA E CIENTIFICA - REGIAO XII 

- CENTRO NORTE

F 44905200 100 Não NO 58.384,00

12 364 252 3074 0700 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DAS 
ESTRUTURAS FISICAS PARA AS ATIVIDADES 
UNIVERSITARIAS - REGIAO VII - SUDOESTE

F 44905100 100 Não NO 365.128,43

TOTAL GERAL: 3.000.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
TOTAL GERAL: 0,00

ANEXO III

Processo: 3905 Unidade Orçamentária: 26201 - Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso

PAOE: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo: 3905 Unidade Orçamentária: 26201 - Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso

PAOE: 3064 - EXPANSAO DO ENSINO EM MODALIDADES DIFERENCIADAS PARA 
CAPACITACAO DE PROFESSORES E OUTROS PROFISSIONAIS

Regional: 9900 
- ESTADO

Meta Física: VAGA EM TURMA DE MODALIDADE DIFERENCIADA DE ENSINO DE GRADUACAO 
OFERTADA(UNIDADE)

367,00

Meta Física Neste 
Processo:

VAGA EM TURMA DE MODALIDADE DIFERENCIADA DE ENSINO DE GRADUACAO 
OFERTADA(UNIDADE)

367,00

Processo: 3905 Unidade Orçamentária: 26201 - Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso

PAOE: 3065 - OFERTA DE GRADUACAO PARA EDUCADORES INDIGENAS Regional: 0800 - REGIAO VIII - OESTE
Meta Física: VAGA DE GRADUACAO PARA EDUCADORES INDIGENAS OFERTADA(UNIDADE) 50,00
Meta Física Neste Processo: VAGA DE GRADUACAO PARA EDUCADORES INDIGENAS OFERTADA(UNIDADE) 50,00

Processo: 3905 Unidade Orçamentária: 26201 - Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso
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PAOE: 3073 - IMPLEMENTACAO DE INFRA-ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, 

TECNICA E CIENTIFICA
Regional: 0400 - REGIAO IV 

- LESTE
Meta Física: UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO EQUIPADA(UNIDADE) 10,00
Meta Física Neste 
Processo:

UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO EQUIPADA(UNIDADE) 10,00

Processo:
3905
Unidade Orçamentária:
26201 - Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso

PAOE: 3073 - IMPLEMENTACAO DE INFRA-ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, 
TECNICA E CIENTIFICA

Regional: 0700 - REGIAO VII 
- SUDOESTE

Meta Física: UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO EQUIPADA(UNIDADE) 12,00
Meta Física Neste 
Processo:

UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO EQUIPADA(UNIDADE) 13,00

Processo:
3905
Unidade Orçamentária:
26201 - Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso

PAOE: 3073 - IMPLEMENTACAO DE INFRA-ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, 
TECNICA E CIENTIFICA

Regional: 0800 - REGIAO VIII 
- OESTE

Meta Física: UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO EQUIPADA(UNIDADE) 30,00
Meta Física Neste 
Processo:

UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO EQUIPADA(UNIDADE) 30,00

Processo:
3905
Unidade Orçamentária:
26201 - Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso

PAOE: 3073 - IMPLEMENTACAO DE INFRA-ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, 
TECNICA E CIENTIFICA

Regional: 1200 - REGIAO XII - CENTRO 
NORTE

Meta Física: UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO EQUIPADA(UNIDADE) 1,00
Meta Física Neste 
Processo:

UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO EQUIPADA(UNIDADE) 1,00

Processo:
3905
Unidade Orçamentária:
26201 - Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso

PAOE: 3074 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DAS ESTRUTURAS FISICAS 
PARA AS ATIVIDADES UNIVERSITARIAS

Regional: 0700 - REGIAO VII 
- SUDOESTE

Meta Física: ESTRUTURA FISICA DE UNIDADES DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO 
ADEQUADA(METRO QUADRADO)

2.006,50

Meta Física Neste 
Processo:

ESTRUTURA FISICA DE UNIDADES DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO 
ADEQUADA(METRO QUADRADO)

6.695,30

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº       422,      DE    24    DE            NOVEMBRO           DE 2010.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do 
Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.298, de 30 de Dezembro de 2009, e na Lei nº 9.203 de 25 
de agosto de 2009.

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.298, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 1.100.000,00, para atender as 
programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

3923 19101 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 1.100.000,00
TOTAL 1.100.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, 
conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos  partir de 23 de novembro 
de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   24  de   novembro    de 2010, 189º da Independência e 122º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 3923 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  19101 - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
09 272 997 8040 9900 RECOLHIMENTO DE ENCARGOS E OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - ESTADO

S 31901300 100 Não NO 1.100.000,00

TOTAL GERAL: 1.100.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

PROCESSO : 3923 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  19101 - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
06 122 036 2008 9900 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E 

ENCARGOS SOCIAIS - ESTADO
F 31901100 100 Não NO 1.100.000,00

TOTAL GERAL: 1.100.000,00

ANEXO III

Processo: 3923 Unidade Orçamentária: 19101 - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

PAOE: 8040 - RECOLHIMENTO DE ENCARGOS E OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE 
INATIVOS E PENSIONISTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Regional: 9900 
- ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº       423,      DE    24    DE            NOVEMBRO           DE 2010.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de 
órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.298, de 30 de Dezembro de 2009, e na Lei nº 9.203 de 25 
de agosto de 2009.

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.298, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 1.470,02, para 
atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 150
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

4042 12501 Empresa Matogrossense de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão 
Rural

1.470,02

TOTAL 1.470,02

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   24  de   novembro    de 2010, 189º da Independência e 122º da República.

ANEXO I
CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

PROCESSO : 4042 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  12501 - Empresa Matogrossense de Pesquisa, Assistência Técnica e 
Extensão Rural

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
20 122 036 2008 9900 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E 

ENCARGOS SOCIAIS - ESTADO
F 31909200 149 Não NO 1.470,02

TOTAL GERAL: 1.470,02

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
TOTAL GERAL: 0,00

ANEXO III

Processo: 4042 Unidade Orçamentária: 12501 - Empresa Matogrossense de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural

PAOE: 2008 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS 
SOCIAIS

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº       424,      DE    24    DE            NOVEMBRO           DE 2010.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do 
Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.298, de 30 de Dezembro de 2009, e na Lei nº 9.203 de 25 
de agosto de 2009.

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.298, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 4.926.488,01, para atender as 
programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

4080 20401 Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso 928.232,90
4072 27101 Secretaria de Estado do Meio Ambiente 172.200,00
4130 12302 Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso 150.000,00
4068 19601 Fundo Estadual de Segurança Pública 3.676.055,11
TOTAL 4.926.488,01

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, 
conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   24  de   novembro    de 2010, 189º da Independência e 122º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO 
: 4068

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  19601 - Fundo Estadual de Segurança Pública

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2006 9900 MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES 

- ESTADO
F 33903900 100 Não NO 2.026.000,00

F 33903900 242 Não NO 110.000,00

04 122 036 2007 9900 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS - ESTADO

F 33903900 100 Não NO 154.000,00

06 128 310 1062 9900 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE POLICIAIS 
MILITARES   - ESTADO

F 33903900 240 Não NO 36.055,11

06 181 312 4275 0600 MANUTENÇÃO DOS CENTROS INTEGRADOS DE 
OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICAS - REGIAO 

VI - SUL

F 33903900 100 Não NO 1.000.000,00

06 421 314 1115 0100 READEQUAÇÃO DAS UNIDADES DO SISTEMA 
PRISIONAL - REGIAO I - NOROESTE I

F 44905100 240 Não NO 350.000,00

PROCESSO 
: 4072

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
18 122 036 2005 9900 MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DE BENS IMÓVEIS 

- ESTADO
F 33903000 100 Não NO 20.000,00

F 33903700 100 Não NO 120.200,00

F 33909300 100 Não NO 32.000,00

PROCESSO 
: 4080

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  20401 - Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2008 0600 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E 

ENCARGOS SOCIAIS - REGIAO VI - SUL
F 31901300 240 Não NO 684.429,19

28 122 036 2007 0600 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS - REGIAO VI - SUL

F 33903000 240 Não NO 3.000,00

F 33903900 240 Não NO 23.173,49

F 33909200 240 Não NO 2.100,22

28 131 036 2014 0600 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E PROPAGANDA 
- REGIAO VI - SUL

F 33903900 240 Não NO 4.530,00

28 846 996 8039 0600 ENCARGOS COM OBRIGACOES TRIBUTARIAS E 
CONTRIBUTIVAS - REGIAO VI - SUL

F 33904700 240 Não NO 211.000,00

PROCESSO 
: 4130

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  12302 - Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
20 122 036 2005 9900 MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DE BENS IMÓVEIS 

- ESTADO
F 33903600 240 Não NO 80.000,00

28 846 996 8002 9900 RECOLHIMENTO DO PIS-PASEP E PAGTO ABONO 
- ESTADO

F 33904700 240 Não NO 70.000,00

TOTAL GERAL: 4.926.488,01

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 4068 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  19601 - Fundo Estadual de Segurança Pública
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
06 181 311 4271 9900 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES GERAIS ADMINISTRATIVAS 

- ESTADO
F 33903600 240 Não NO 36.055,11

06 421 314 1115 0600 READEQUAÇÃO DAS UNIDADES DO SISTEMA 
PRISIONAL - REGIAO VI - SUL

F 44905100 240 Não NO 350.000,00

06 421 314 4280 9900 MANUTENÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL - ESTADO F 33903900 100 Não NO 3.180.000,00
F 33903900 242 Não NO 110.000,00

TOTAL GERAL: 3.676.055,11
PROCESSO : 4072 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
18 122 036 2007 9900 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

GERAIS - ESTADO
F 33903000 100 Não NO 33.450,00

F 33903900 100 Não NO 110.500,00

18 541 298 3941 9900 ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO DAS EMISSÕES 
ANTRÓPICAS POR FONTES E REMOÇÃO POR 

SUMIDOUROS DE GASES DE EFEITO ESTUFA - ESTADO

F 33903900 100 Não NO 24.075,00

18 542 181 2349 9900 FISCALIZACAO DE DESMATAMENTO E QUEIMADAS 
- ESTADO

F 33901400 100 Não NO 4.175,00

TOTAL GERAL: 172.200,00
PROCESSO : 4080 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  20401 - Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 126 036 2009 0600 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA - REGIAO 

VI - SUL
F 33903900 240 Não NO 640.069,02

04 128 226 2452 0600 QUALIFICACAO DO CAPITAL HUMANO-CEPROMAT 
- REGIAO VI - SUL

F 33901400 240 Não NO 7.285,29

F 33903300 240 Não NO 10.000,00

F 33903900 240 Não NO 57.184,94

28 122 036 2006 0600 MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES 
- REGIAO VI - SUL

F 33903900 240 Não NO 286,94

F 33909200 240 Não NO 474,98

F 33913700 240 Não NO 696,55

F 33919200 240 Não NO 235,18

28 843 994 8028 0600 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 
- REGIAO VI - SUL

F 32902100 240 Não NO 207.000,00

F 46907100 240 Não NO 5.000,00

TOTAL GERAL: 928.232,90
PROCESSO : 4130 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  12302 - Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
20 122 036 2007 9900 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

GERAIS - ESTADO
F 33913900 240 Não NO 30.802,30

F 44905200 240 Não NO 95.000,00

20 126 036 2009 9900 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA - ESTADO F 33903900 240 Não NO 24.197,70
TOTAL GERAL: 150.000,00

ANEXO III

Processo: 4068 Unidade Orçamentária: 19601 - Fundo Estadual de Segurança Pública

PAOE: 1062 - FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE POLICIAIS MILITARES Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: POLICIAL MILITAR ATENDIDO(PESSOA) 1.500,00
Meta Física Neste Processo: POLICIAL MILITAR ATENDIDO(PESSOA) 1.500,00

Processo: 4068 Unidade Orçamentária: 19601 - Fundo Estadual de Segurança Pública

PAOE: 1115 - READEQUAÇÃO DAS UNIDADES DO SISTEMA PRISIONAL Regional: 0100 - REGIAO I - NOROESTE I
Meta Física: UNIDADE READEQUADA(UNIDADE) 2,00
Meta Física Neste Processo: UNIDADE READEQUADA(UNIDADE) 2,00

Processo: 4068 Unidade Orçamentária: 19601 - Fundo Estadual de Segurança Pública

PAOE: 2006 - MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 50,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 50,00

Processo: 4068 Unidade Orçamentária: 19601 - Fundo Estadual de Segurança Pública

PAOE: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 50,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 50,00
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Processo: 4068 Unidade Orçamentária: 19601 - Fundo Estadual de Segurança Pública

PAOE: 4275 - MANUTENÇÃO DOS CENTROS INTEGRADOS DE OPERAÇÕES DE 
SEGURANÇA PÚBLICAS

Regional: 0600 - REGIAO 
VI - SUL

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 200,00
Meta Física Neste 
Processo:

ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 200,00

Processo: 4072 Unidade Orçamentária: 27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PAOE: 2005 - MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DE BENS IMÓVEIS Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
4080
Unidade Orçamentária:
20401 - Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso

PAOE: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS Regional: 0600 - REGIAO VI - SUL
Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
4080
Unidade Orçamentária:
20401 - Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso

PAOE: 2008 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS 
SOCIAIS

Regional: 0600 - REGIAO VI 
- SUL

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
4080
Unidade Orçamentária:
20401 - Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso

PAOE: 2014 - PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E PROPAGANDA Regional: 0600 - REGIAO VI - SUL
Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
4080
Unidade Orçamentária:
20401 - Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso

PAOE: 8039 - ENCARGOS COM OBRIGACOES TRIBUTARIAS E 
CONTRIBUTIVAS

Regional: 0600 - REGIAO VI - SUL

Meta Física: AÇAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: AÇAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
4130
Unidade Orçamentária:
12302 - Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso

PAOE: 2005 - MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DE BENS IMÓVEIS Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
4130
Unidade Orçamentária:
12302 - Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso

PAOE: 8002 - RECOLHIMENTO DO PIS-PASEP E PAGTO ABONO Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº       425,      DE    24    DE            NOVEMBRO           DE 2010.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de 
órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.298, de 30 de Dezembro de 2009, e na Lei nº 9.203 de 25 
de agosto de 2009.

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.298, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 6.620.000,00, para 
atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 180
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

4145 30102 Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de Estado de Fazenda 4.820.000,00
4075 14101 Secretaria de Estado de Educação 1.800.000,00
TOTAL 6.620.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Excesso de Arrecadação 
proveniente da reversão dos Fundos Estaduais vinculados ao Poder Executivo

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de novembro 
de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   24  de   novembro    de 2010, 189º da Independência e 122º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 4075 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  14101 - Secretaria de Estado de Educação
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
28 846 998 8003 9900 CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 

TRANSITADAS EM JULGADO - ADM. DIRETA - ESTADO
F 31909100 100 Não ES 1.800.000,00

PROCESSO : 4145 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  30102 - Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de Estado de Fazenda
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
28 843 994 8028 9900 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 

- ESTADO
F 46907100 100 Não NO 4.820.000,00

TOTAL GERAL: 6.620.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
TOTAL GERAL: 0,00

ANEXO III

Processo: 4145 Unidade Orçamentária: 30102 - Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de Estado de Fazenda

PAOE: 8028 - AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: AÇAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: AÇAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº       426,      DE    24    DE            NOVEMBRO           DE 2010.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do 
Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.298, de 30 de Dezembro de 2009, e na Lei nº 9.203 de 25 
de agosto de 2009.

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.298, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 6.010,00, para atender as 
programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

4142 12101 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural 6.010,00
TOTAL 6.010,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, 
conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de novembro 
de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   24  de   novembro    de 2010, 189º da Independência e 122º da República.
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ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

PROCESSO : 4142 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  12101 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
20 334 286 4090 9900 AMPARAR  ESTIMULAR O FOMENTO AGROPECUÁRIO 

- ESTADO
F 33209300 100 Não NO 6.010,00

TOTAL GERAL: 6.010,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 4142 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  12101 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
20 334 286 4090 9900 AMPARAR  ESTIMULAR O FOMENTO AGROPECUÁRIO 

- ESTADO
F 44905200 100 Não NO 6.010,00

TOTAL GERAL: 6.010,00

ANEXO III

Processo: 4142 Unidade Orçamentária: 12101 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural

PAOE: 4090 - AMPARAR  ESTIMULAR O FOMENTO AGROPECUÁRIO Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: FAMILIA ATENDIDA(UNIDADE) 70,00
Meta Física Neste Processo: FAMILIA ATENDIDA(UNIDADE) 70,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº       427,      DE    24    DE            NOVEMBRO           DE 2010.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do 
Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.298, de 30 de Dezembro de 2009, e na Lei nº 9.203 de 25 
de agosto de 2009.

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.298, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 6.662.326,57, para atender as 
programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

4173 21601 Fundo Estadual de Saúde 320.000,00
4172 21601 Fundo Estadual de Saúde 3.907.115,42
4158 11303 Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Mato 

Grosso
764.123,98

4044 20101 Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral 1.671.087,17
TOTAL 6.662.326,57

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, 
conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   24  de   novembro    de 2010, 189º da Independência e 122º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 4044 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  20101 - Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2008 9900 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E 

ENCARGOS SOCIAIS - ESTADO
F 31901100 100 Não NO 1.225.000,00

F 31909600 100 Não NO 446.087,17

PROCESSO : 4158 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  11303 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Mato 
Grosso

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 302 235 2555 9900 ATENDIMENTO A EXAMES COMPLEMENTARES 

- ESTADO
S 33903900 240 Não NO 764.123,98

PROCESSO : 4172 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  21601 - Fundo Estadual de Saúde
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
10 122 278 4029 9900 AÇÕES COMPLEMENTARES DE DESCENTRALIZAÇÃO 

DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE - ESTADO
S 33903900 112 Não NO 100.000,00

10 302 276 2968 9900 APOIO À AMPLIAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE - ESTADO

S 33504100 112 Não NO 1.341.129,00

10 302 276 2975 1000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DOS HOSPITAIS 
REGIONAIS DA SES - REGIAO X - CENTRO

S 44905200 112 Não NO 100.000,00

10 302 278 2977 9900 OPERACIONALIZAÇÃO DA GESTÃO PLENA DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE. - ESTADO

S 33504300 112 Não NO 395.986,42

10 303 273 2962 9900 FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
HOSP, LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS P/ AS 

UNIDADES SOB A GESTÃO DA SES - ESTADO

S 33903000 112 Não NO 950.000,00

10 303 273 2967 9900 ATENDIMENTO À POPULAÇÃO C/ MEDIC 
EXCEPCIONAIS E MEDIC DOS PROT. CLÍNICOS E 

DIRETRIZES TERAPÊUTICAS ESTADUAIS - ESTADO

S 33903200 112 Não NO 900.000,00

10 305 275 3716 9900 CONSOLIDAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL 
NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- ESTADO

S 44404200 112 Não NO 120.000,00

PROCESSO : 4173 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  21601 - Fundo Estadual de Saúde
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
10 122 278 3916 9900 FORTALECIMENTO DA COMISSÃO INTERGESTORES 

BIPARTITE E CÂMARAS TÉCNICAS - ESTADO
S 33404100 112 Não NO 320.000,00

TOTAL GERAL: 6.662.326,57

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 4044 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  20101 - Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 121 220 2434 9900 ELABORAÇÃO DAS CONTAS REGIONAIS E MUNICIPAIS 

- ESTADO
F 33901400 100 Não NO 671,84

04 121 222 3918 9900 DESENVOLVIMENTO DA GESTAO DO PLANEJAMENTO 
ESTRATEGICO MUNICIPAL - ESTADO

F 33901400 100 Não NO 39.586,33

F 33903900 100 Não NO 4.100,00

04 121 236 3765 0600 ELABORAÇÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS 
- REGIAO VI - SUL

F 33903900 100 Não NO 13.000,00

04 122 222 2903 9900 ESTRUTURAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS   DO PADIC - ESTADO

F 33901400 100 Não NO 4.435,00

04 122 224 4100 9900 MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DO SERVIDOR 
- ESTADO

F 33903000 100 Não NO 1.200,00

F 33903600 100 Não NO 3.820,50

F 33903900 100 Não NO 22.413,50

04 122 233 4146 9900 GESTÃO DAS AÇÕES INSTITUCIONAIS - ESTADO F 33903900 100 Não NO 34.860,00
04 126 036 2009 9900 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA - ESTADO F 33901400 100 Não NO 1.800,00

F 33903600 100 Não NO 40.000,00

F 33903900 100 Não NO 2.014,76

F 44905200 100 Não NO 117.082,77

04 127 220 1922 9900 DIVULGAÇÃO E COORDENAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO 
DO ZONEAMENTO SÓCIO ECONÔMICO ECOLÓGICO. 

- ESTADO

F 33901400 100 Não NO 6.005,00

F 33903000 100 Não NO 2.305,00

F 33903500 100 Não NO 15.000,00

F 33903600 100 Não NO 15.040,61

F 33903900 100 Não NO 31.717,70

04 127 220 2271 9900 ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO ANUÁRIO 
ESTATÍSTICO DE MT - ESTADO

F 33901400 100 Não NO 2.120,00

F 33903000 100 Não NO 661,00

F 33903300 100 Não NO 9.027,98

F 33903500 100 Não NO 15.000,00

F 33903600 100 Não NO 8.000,00

F 33903900 100 Não NO 76.672,02

04 127 220 3077 9900 APERFEICOAMENTO DO SISTEMA CARTOGRÁFICO 
ESTADUAL - ESTADO

F 33903300 100 Não NO 18.761,27

F 33903600 100 Não NO 221.000,00

F 33903900 100 Não NO 534.410,00

F 44905200 100 Não NO 74.784,00

04 127 256 3764 9900 ESTUDO PARA REVISÃO DA REGIONALIZAÇÃO PARA O 
PLANEJAMENTO DO ESTADO - ESTADO

F 33901400 100 Não NO 13.880,00

F 33903000 100 Não NO 1.000,00

F 33903300 100 Não NO 5.530,78

F 33903600 100 Não NO 18.100,00

F 44905200 100 Não NO 2.000,00

04 128 219 3662 9900 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EM POLÍTICAS PÚBLICAS 
- ESTADO

F 33903900 100 Não NO 203.430,00

15 127 296 3760 0600 ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO DE PLANOS 
DIRETORES MUNICIPAIS E PLANOS SETORIAIS 

- REGIAO VI - SUL

F 33901400 100 Não NO 11.370,00

F 33903900 100 Não NO 3.350,40

15 127 296 4019 0600 APOIAR A ATUAÇÃO DAS CÂMARAS SETORIAIS DO 
AGLOMERADO URBANO CUIABÁ/V.GRANDE - REGIAO 

VI - SUL

F 33901400 100 Não NO 12.020,30

F 33903000 100 Não NO 4.000,00

F 33903500 100 Não NO 41.547,50

F 33903900 100 Não NO 3.396,00

15 127 296 4229 0600 ASSESSORAMENTO AO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
NOS MUNICÍPIOS DO VALE DO RIO CUIABÁ - REGIAO 

VI - SUL

F 33901400 100 Não NO 6.480,00

F 33903600 100 Não NO 5.200,00

F 33903900 100 Não NO 4.000,00

15 131 296 3927 0600 DIVULGAÇÃO E DISSEMINAÇÃO DAS COMPETÊNCIAS 
DA RMVRC - REGIAO VI - SUL

F 33903600 100 Não NO 2.697,91

28 121 256 3688 9900 APOIO TÉCNICO AO PROGRAMA MT REGIONAL 
- ESTADO

F 33901400 100 Não NO 5.595,00
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28 846 996 8002 9900 RECOLHIMENTO DO PIS-PASEP E PAGTO ABONO 

- ESTADO
F 31901000 100 Não NO 12.000,00

TOTAL GERAL: 1.671.087,17
PROCESSO : 4158 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  11303 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de 

Mato Grosso
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 235 1387 9900 GESTAO HOSPITALAR - ESTADO S 33903900 240 Não NO 698.963,98
04 128 226 1965 9900 CAPACITACAO DOS SERVIDORES DO MT-SAUDE 

- ESTADO
S 33903900 240 Não NO 65.160,00

TOTAL GERAL: 764.123,98
PROCESSO : 4172 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  21601 - Fundo Estadual de Saúde
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
10 128 278 4248 9900 QUALIFICAÇÃO DOS TRABALHADORES E LIDERANÇAS 

COMUNITÁRIAS E MOVIMENTOS SOCIAIS - ESTADO
S 33901400 112 Não NO 100.000,00

S 33903600 112 Não NO 10.000,00

S 33903900 112 Não NO 80.000,00

S 33913000 112 Não NO 10.000,00

10 301 274 3917 9900 CONSOLIDAÇÃO DAS AÇÕES PROGRAMÁTICAS NOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - ESTADO

S 33903000 112 Não NO 630.000,00

S 33903200 112 Não NO 13.390,00

S 33903900 112 Não NO 75.000,00

S 33913000 112 Não NO 13.879,00

S 44905200 112 Não NO 230.000,00

10 302 276 2975 0200 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DOS HOSPITAIS 
REGIONAIS DA SES - REGIAO II - NORTE

S 33903700 112 Não NO 22.482,00

S 33909300 112 Não NO 102.873,00

10 302 276 2975 0700 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DOS HOSPITAIS 
REGIONAIS DA SES - REGIAO VII - SUDOESTE

S 33903000 112 Não NO 78.815,42

S 33903900 112 Não NO 958,00

10 302 276 2975 1000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DOS HOSPITAIS 
REGIONAIS DA SES - REGIAO X - CENTRO

S 33903900 112 Não NO 11.470,00

10 302 276 4157 9900 COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, APOIO A 
DESCENTRALIZAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 

- ESTADO

S 33404100 112 Não NO 70.903,00

10 302 276 4243 9900 MANUTENÇÃO DO CENTRO ESTADUAL DE 
REFERÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DE 

MATO GROSSO - CERMAC - ESTADO

S 33903000 112 Não NO 100.000,00

S 33903900 112 Não NO 130.000,00

10 302 276 4245 9900 MANUTENÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE 
ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL ADAUTO BOTELHO 

- CIAPS - ESTADO

S 33903000 112 Não NO 320.000,00

S 33903900 112 Não NO 700.000,00

S 33913000 112 Não NO 5.000,00

S 33913900 112 Não NO 7.000,00

S 44905200 112 Não NO 50.000,00

10 302 279 2978 0400 OBRAS DE REFORMAS E AMPLIAÇÕES NA REDE DE 
ATENDIMENTO EM SAÚDE - REGIAO IV - LESTE

S 44905100 112 Não NO 60.000,00

10 302 279 2978 0600 OBRAS DE REFORMAS E AMPLIAÇÕES NA REDE DE 
ATENDIMENTO EM SAÚDE - REGIAO VI - SUL

S 44905100 112 Não NO 90.000,00

10 302 279 2978 0700 OBRAS DE REFORMAS E AMPLIAÇÕES NA REDE DE 
ATENDIMENTO EM SAÚDE - REGIAO VII - SUDOESTE

S 44905100 112 Não NO 60.000,00

10 302 279 2979 0600 MANUTENÇÃO FÍSICA DOS ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE - REGIAO VI - SUL

S 33903900 112 Não NO 300.000,00

10 304 275 3715 9900 EFETIVAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 

- ESTADO

S 44905200 112 Não NO 330.000,00

10 305 275 2961 9900 FORTALECIMENTO DO MT LABORATÓRIO COMO 
REFERÊNCIA ESTADUAL PARA AS AÇÕES DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE. - ESTADO

S 33903500 112 Não NO 78.000,00

10 305 275 3712 9900 VIGILÂNCIA DAS DOENÇAS E AGRAVOS 
TRANSMISSÍVEIS E NÃO TRANSMISSÍVEIS - ESTADO

S 33504300 112 Não NO 227.345,00

TOTAL GERAL: 3.907.115,42
PROCESSO : 4173 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  21601 - Fundo Estadual de Saúde
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
10 122 278 3916 9900 FORTALECIMENTO DA COMISSÃO INTERGESTORES 

BIPARTITE E CÂMARAS TÉCNICAS - ESTADO
S 33901400 112 Não NO 36.000,00

S 33903900 112 Não NO 8.000,00

S 33904100 112 Não NO 276.000,00

TOTAL GERAL: 320.000,00

ANEXO III

Processo: 4044 Unidade Orçamentária: 20101 - Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral

PAOE: 2008 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS 
SOCIAIS

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo: 4158 Unidade Orçamentária: 11303 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Mato Grosso

PAOE: 2555 - ATENDIMENTO A EXAMES COMPLEMENTARES Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: DEMANDA DE EXAMES DOS BENEFICARIOS ATENDIDA(PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Neste Processo: DEMANDA DE EXAMES DOS BENEFICARIOS ATENDIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo: 4172 Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde

PAOE: 2962 - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSP, LABORATORIAIS, 
ODONTOLÓGICOS P/ AS UNIDADES SOB A GESTÃO DA SES

Regional: 9900 
- ESTADO

Meta Física: UNIDADES DESCENTRALIZADAS E DESCONCENTRADAS DA SES ATENDIDAS(UNIDADE) 12,00
Meta Física Neste 
Processo:

UNIDADES DESCENTRALIZADAS E DESCONCENTRADAS DA SES ATENDIDAS(UNIDADE) 12,00

Processo: 4172 Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde

PAOE: 2967 - ATENDIMENTO À POPULAÇÃO C/ MEDIC EXCEPCIONAIS E MEDIC DOS PROT. 
CLÍNICOS E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS ESTADUAIS

Regional: 9900 
- ESTADO

Meta Física: USUÁRIO ATENDIDO(UNIDADE) 30.000,00
Meta Física Neste 
Processo:

USUÁRIO ATENDIDO(UNIDADE) 30.000,00

Processo: 4172 Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde

PAOE: 2968 - APOIO À AMPLIAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS CONSÓRCIOS 
INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DOS CIS.(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DOS CIS.(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
4172
Unidade Orçamentária:
21601 - Fundo Estadual de Saúde

PAOE: 2975 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DOS HOSPITAIS REGIONAIS 
DA SES

Regional: 1000 - REGIAO X 
- CENTRO

Meta Física: UNIDADE MANTIDA(UNIDADE) 1,00
Meta Física Neste 
Processo:

UNIDADE MANTIDA(UNIDADE) 1,00

Processo:
4172
Unidade Orçamentária:
21601 - Fundo Estadual de Saúde

PAOE: 2977 - OPERACIONALIZAÇÃO DA GESTÃO PLENA DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE.

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: REPASSES EFETUADOS(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

REPASSES EFETUADOS(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
4172
Unidade Orçamentária:
21601 - Fundo Estadual de Saúde

PAOE: 3716 - CONSOLIDAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL NOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

Regional: 9900 
- ESTADO

Meta Física: ATIVIDADES PROGRAMADAS EXECUTADAS(PERCENTUAL) 55,00
Meta Física Neste 
Processo:

ATIVIDADES PROGRAMADAS EXECUTADAS(PERCENTUAL) 55,00

Processo:
4172
Unidade Orçamentária:
21601 - Fundo Estadual de Saúde

PAOE: 4029 - AÇÕES COMPLEMENTARES DE DESCENTRALIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: AÇÃO REALIZADA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

AÇÃO REALIZADA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
4173
Unidade Orçamentária:
21601 - Fundo Estadual de Saúde

PAOE: 3916 - FORTALECIMENTO DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE E 
CÂMARAS TÉCNICAS

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: GESTORES CAPACITADOS(PESSOA) 200,00
Meta Física Neste 
Processo:

GESTORES CAPACITADOS(PESSOA) 200,00
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ATO  DO  GOVERNADOR

E X O N E R A Ç Ã OATO Nº 5.981/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve Tornar sem Efeito, em parte, o Ato de Nomeação nº. 4.493/2010, publicado no Diário Oficial do Estado de 
03 de agosto de 2010, para os candidatos que não compareceram no prazo legal de posse, de acordo com o artigo 16, § 6° 
da Lei Complementar n. 04, de 15 de outubro de 1990, e para os candidatos que tiveram negada sua posse conforme artigo 
13 inciso I, da Instrução Normativa n. 007 de 13 de julho de 2010, abaixo relacionados:

CARGO: AUDITOR DO ESTADO

Perfil Profissional: Administrador, Advogado, Contador e Economista.
Class. Inscrição Nome Nascimento Documento NFC

4 040467 Eduardo Wollinger 04-06-1983 01873355813 DETRAN/MT 205.0
17 228333 Luiz Gonçalo Pereira Ormond 09-07-1967 507592 SSP/MT 188.8
20 015031 Denise Alvina Cortese 15-02-1958 7308 OAB/MT 185.8

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  24  de  novembro  de  2010.

D I V E R S O SATO 5.982/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das suas atribuições legais 
e considerando o que consta no Processo nº 821748/2010/Casa Civil do Governo, resolve cessar os efeitos do Ato 
Governamental nº 4.313/2010 publicado no Diário Oficial do Estado em 27 de julho de 2010, que prorrogou a cessão da 
servidora ARINICE BENEDITA DE FIGUEIREDO, RG. Nº 1126728243 ME/DF, CPF nº 080.801.001-87, Matrícula Funcional 
nº 7150/2, para exercer suas funções na Casa Civil do Governo - ERMAT, a partir de 16 de novembro de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  24  de  novembro  de  2010.

ATO N. 5.966/2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 
50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 867410/2010, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). JUCYLEIDE ARAUJO ROCHA, portador (a) do RG nº 0305122-6/SSP/
MT e do CPF nº 140.419.521-15, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR 
EDUC. BASICA B-009,       20 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos e 6 Meses de 
tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 
CUIABA - MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 24 de Novembro de 2010..

ATO N. 5.967/2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 
50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 867533/2010, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). MARIA INES ZANELLI, portador (a) do RG nº 35836357/SSP/PR e do CPF 
nº 490.672.499-04, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
D-007,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos e 17 Dias de tempo de magistério, 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA - MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 24 de Novembro de 2010..

ATO N. 5.968/2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 
50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 867784/2010, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). LUZIA DE LURDES SEVERO LINS, portador (a) do RG nº 9697834/SSP/
SP e do CPF nº 053.610.088-85, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR 
EDUC. BASICA C-11,       30 horas semanais de trabalho, contando com 27 Anos, 10 Meses e 10 
Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município 
de CUIABA - MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 24 de Novembro de 2010..

ATO N. 5.969/2010

                           O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003 e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os Arts. 
110, inciso I, 112, inciso II e 114, Parágrafo único, todos da Lei Complementar nº 231, de 15.12.2005 
e as disposições da Lei Complementar nº 71, de 16.11.2000, alterada pela Lei Complementar nº 
273, de 11.06.2007, bem como o teor do Processo nº 867906/2010, da Secretaria de Estado de 
Administração, resolve Transferir, a pedido, para a Inatividade, mediante Reserva Remunerada, o 
(a) Sr (a). GILSON MARCONI, portador (a) do RG nº 000088/PM/MT e do CPF nº 171.267.201-06, no 
posto de CAPITAO, contando com 32 Anos, 7 Meses e 28 Dias de tempo total de contribuição, lotado 
(a) no (a) CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, município de CUIABA - MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 24 de Novembro de 2010..

ATO N. 5.970/2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 
50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 867925/2010, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). ILDA CRISTINA DA SILVA, portador (a) do RG nº 0224141-2/SSP/MT e 
do CPF nº 181.252.631-87, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. 
BASICA C-10,       30 horas semanais de trabalho, contando com 27 Anos, 9 Meses e 6 Dias de tempo 
de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA 
- MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 24 de Novembro de 2010..

ATO N. 5.971/2010

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 
e Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei n. 7.554, de 10 de 
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dezembro de 2001 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 868098/2010, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). EDSONINA LOPES DE SOUZA, portador (a) do RG nº 283991-1/SSP/MT 
e do CPF nº 141.877.101-59, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo 
de AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL D-010,       40 horas semanais de trabalho, contando com 
30 Anos, 6 Meses e 4 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SEC EST DE JUSTICA E 
SEGURANCA PUBLICA, no município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,24 de Novembro de 2010.

ATO N. 5.972/2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 
50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 868157/2010, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). ENI BUSS SCHERWINSKI, portador (a) do RG nº 1395017/SSP/MT e 
do CPF nº 667.621.621-34, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. 
BASICA C-004,       30 horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos, 4 Meses e 11 Dias de 
tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 
CUIABA - MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 24 de Novembro de 2010..

ATO N. 5.973/2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 
50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 868170/2010, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). NILVA SCHRADER, portador (a) do RG nº 30323548/SSP/PR e do CPF 
nº 280.550.631-68, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO 
BÁSICA C - 08,       30 horas semanais de trabalho, contando com 26 Anos, 6 Meses e 20 Dias de 
tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 
CUIABA - MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 24 de Novembro de 2010..

ATO N. 5.974/2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 
50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 868180/2010, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). MARLI BIGUELINI GROLLI, portador (a) do RG nº 1016563891/SSP/RS e 
do CPF nº 345.853.540-34, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. 
BASICA C-008,       30 horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos, 7 Meses e 23 Dias de 
tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 
CUIABA - MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 24 de Novembro de 2010..

ATO N. 5.975/2010

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 
e Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar 
n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 868672/2010, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, 
por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). TEREZINHA ARRUDA COSTA ZOZOMAZORE, 
portador (a) do RG nº 0894567/SSP/MT e do CPF nº 177.767.671-15, servidor (a) ESTABILIZADO 

CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 C-011,       30 
horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos, 4 Meses e 6 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,24 de Novembro de 2010.

ATO N. 5.976/2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 
50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 869085/2010, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). SOLANGE DE CAMPOS LOUREIRO, portador (a) do RG nº 9586321/SSP/
SP e do CPF nº 103.298.878-90, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR 
EDUC. BASICA C-009,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 2 Meses e 24 
Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município 
de CUIABA - MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 24 de Novembro de 2010..

ATO N. 5.977/2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 
50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 869093/2010, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). IONICE SILVEIRA BORGES, portador (a) do RG nº 1255230 -2ªVIA/SSP/
GO e do CPF nº 285.568.101-44, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR 
EDUC. BASICA C-009,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 1 Mês e 6 Dias 
de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 
CUIABA - MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 24 de Novembro de 2010..

ATO N. 5.978/2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 
50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 869325/2010, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). ISMEREIDE CARVALHO DE OLIVEIRA GARRIO, portador (a) do RG nº 
00011025888/SSP/SP e do CPF nº 345.322.501-53, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA C - 10,       30 horas semanais de trabalho, contando com 
25 Anos, 10 Meses e 12 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABA - MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 24 de Novembro de 2010..

ATO N. 5.979/2010

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 
140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 
01 de outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 869380/2010, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). GENI MARINHO DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 226058/SSP/MT e 
do CPF nº 797.251.121-72, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de 
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APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 B-011,       30 horas semanais de trabalho, contando 
com 30 Anos, 8 Meses e 22 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,24 de Novembro de 2010.

ATO N. 5.980/2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 
50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 869589/2010, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). TEREZINHA DO CARMO MACEDO DE CARVALHO, portador (a) do RG 
nº 2534789/SSP/MT e do CPF nº 208.817.701-91, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 
PROFESSOR EDUC. BASICA C-10,       30 horas semanais de trabalho, contando com 28 Anos, 9 
Meses e 8 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, 
no município de CUIABA - MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 24 de Novembro de 2010..

DESPACHO DO GOVERNADOR

Processo nº.                  98097/2010/CCV
Interessado:                  José Geraldo Silva
Assunto: Pedido de pagamento de apólice da dívida pública, emitida em 1947.

Trata-se de Pedido de formulado por José Geraldo Silva, no qual solicita o pagamento de uma apólice 
da dívida pública, emitida em 1947, com fulcro nas Leis Estaduais nº 65, de 06 de dezembro de 1947 e 70, de 11 de 
dezembro de 1947, no valor atualizado de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais). 

Submetido o pleito à apreciação e manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, o estudo efetuado 
ensejou o Parecer nº 598/SGA/2010, da lavra da ilustre Procuradora do Estado, Dra. Ethienne Gaião de Souza Paulo, que 
ao final recomendou o indeferimento do pleito do interessado, mediante a seguinte ementa:

EMENTA: APRESENTAÇÃO DE TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO PARA DEVIDO RECEBIMENTO OU UTILIZAÇÃO COMO MEIO DE PAGAMENTO 
DE TRIBUTOS ESTADUAIS. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA E 
INEXISTÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA”.

Remetido o processo à apreciação do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral do Estado, restou 
homologado aquele laborioso parecer, vindo-me os autos para decisão sobre o pedido apresentado.

Com efeito, ao analisar o parecer homologado pela Procuradoria-Geral do Estado, verifica-se que 
razão assiste a douta Procuradora do Estado ao recomendar o não provimento do pleito, posto que após acurado exame 
acerca das informações e documentos carreados nos autos, restou evidenciada a impossibilidade de realizar o pagamento 
pleiteado, tendo em vista a ocorrência da prescrição do título em apreço.

Destarte, no que concerne a impossibilidade do pagamento do título apresentando nos autos em 
razão da ocorrência de sua prescrição, mister se faz trazer a baila os substanciosos fundamentos, que acompanho na 
íntegra, esposados no brilhante parecer da ilustre Procuradora do Estado, Dra. Ethienne Gaião de Souza Paulo, vejamos:

(...) a análise quanto ao resgate do referido título deve se alicerçar na Lei nº 70, de 11 de 
dezembro de 1947, que autorizou a respectiva emissão, cujo teor passo a transcrever:

“Art. 1º Fica o Governo do Estado autorizado a fazer uma emissão de apólice de dívida 
estadual, no valor de um mil cruzeiros (CrS 1.000,00) cada uma, juro máximo de oito por centos (8%), 
até o limite de trinta milhões de cruzeiros.

Art. 2º Estas apólices resgatáveis no prazo mínimo de 10 (dez) anos, obedecerão as normas 
da legislação vigente, aplicáveis a operações desta natureza 

Art. 3º As apólices a que se referem os artigos anteriores poderão ser caucionadas em 
garantias a empréstimos estaduais e aplicadas na amortização e consolidação da dívida flutuante.

Art. 4º A amortização e resgate destas apólices serão asseguradas pelos proventos do 
Estado decorrentes da alienação e arrendamento de terras devolutas.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor os termos do artigo 144 da Constituição, revogadas as 
disposições em contrário.”

A Lei Estadual nº 65, de 06 de dezembro de 1947, autorizou o Estado de Mato Grosso a 
contrair um empréstimo na ordem de trinta milhões de cruzeiros, nos termos do artigo 14, inciso VII, 
alínea “a”, combinado com artigo 33, nº XIV, da Constituição Estadual.

Pois bem, como se infere do texto da citada lei, o prazo para resgate do citado título, contar-
se-ia, a partir de 10 anos, devendo, no entanto, obedecer as normas da legislação vigente, aplicáveis 
a operações daquela natureza. 

Partindo da citada premissa, considerando que a Lei Estadual nº 50, foi publicada em 11 de 
dezembro de 1947, a partir de 11 de dezembro de 1957, o citado título já era passível de ser resgatado 
pelo Governo do Estado de Mato Grosso.

Ocorre porém, que ao estabelecer um prazo mínimo de 10 (dez) anos para resgate do citado 

título, a lei incumbiu à tarefa da legislação vigente, a disciplina do prazo máximo para o resgate do 
citado título.

Sendo assim, já vigia o decreto federal nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, que 
especificamente com relação a cobrança de dívidas passivas dos Estados, de qualquer natureza, 
ser-lhes-ia aplicável o prazo prescricional máximo de  05 (cinco) anos, a contar da data do fato do 
qual se originarem. 

Nesse sentido, a redação do artigo 1º, do citado decreto federal, in verbis:
“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e 

qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, 
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

Art. 2º Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito e as prestações 
correspondentes a pensões vencidas ou por vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil e militar ou 
a quaisquer restituições ou diferenças.” 

Da mesma forma, o antigo Código Civil Brasileiro, que vigorou a partir de 1917, estatuia no 
seu art. 178, o seguinte:

“Art. 178. Prescreve:
(...)
§ 10. Em cinco anos:
(...)
VI - as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, e bem assim, toda e 

qualquer ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, devendo o prazo da prescrição 
ocorrer da data do ato ou fato do qual se originou a mesma ação.”

Deste modo necessário se faz reconhecer a prescrição do citado título, tendo em vista que 
o respectivo titular não efetuou respectivo resgate nos cinco anos que sucederam ao ano de 1957, 
conforme jurisprudência sedimentada sobre a matéria:

“EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL 
EMITIDOS EM 1935. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE LIQUIDEZ. 
PRESCRIÇÃO.

I. Apólices da Dívida Pública emitidas pelo Estado de Pernambuco (Dec. Estadual 393/35) 
há mais de 60 (sessenta) anos do ajuizamento da ação, no valor originário de Cem Mil Réis, mesmo 
que garantidas à época pelo Governo Federal (Dec. Federal 196/35), não são hábeis à compensação/
quitação de débitos tributários, pois, além de não gozarem de liquidez e certeza e terem sido avaliadas 
por órgão não oficial, estão prescritas.

II. Embora o artigo 66 da Lei nº 8.383/91 e o artigo 170 do CTN disciplinem a possibilidade 
de compensação como forma de extinção de obrigação tributária, os valores compensáveis devem 
apresentar indene de dúvidas, ou seja, líquidos e certos. 

III.  Aos títulos da dívida pública emitidos há mais de 60 (sessenta) anos do ajuizamento da 
ação, sem qualquer questionamento judicial, falta o requisito da exigibilidade jurídica.

IV. Apelação não provida. (AC 1998.38.00.044591-9/MG, Rel. Desembargador Federal Carlos 
Fernando Mathias, Conv. Juiz Federal Osmane Antônio Dos Santos, Oitava Turma ,e-DJF1 p.28 de 
26/03/2008).

VOTO

Com efeito, a apelante, dizendo ser proprietária de Apólices da Dívida Pública emitidas pelo 
Estado de Pernambuco (Dec. Estadual 393/35), no valor originário de Cem Mil Réis, garantida pelo 
Governo Federal (Dec. Federal 196/35) e que, segundo demonstra, foram avaliadas em R$ 4.281,36 
(10/08/98), gozando, portanto, de liquidez e certeza, entende que a mesma pode e deve ser admitida 
como apta à compensação/quitação de débitos tributários em seu nome junto ao Fisco Federal.

Entretanto, como muito bem ressaltou a sentença, tenho que não lhe assiste razão, pois, 
Apólices da Dívida Pública Estadual, emitidas pelo Estado de Pernambuco (Dec. Estadual 393/35) 
há mais de 60 (sessenta) anos do ajuizamento da ação, no valor originário de Cem Mil Réis, mesmo 
que garantidas à época pelo Governo Federal (Dec. Federal 196/35), não são hábeis à compensação/
quitação de débitos tributários, pois, além de não gozar de liquidez e certeza e terem sido avaliadas 
por órgão não oficial, estão prescritas.

É que, embora o artigo 66 da Lei nº 8.383/91 e o artigo 170 do Código Tributário Nacional 
disciplinem a possibilidade de compensação como forma de extinção da obrigação, os valores 
compensáveis devem apresentar indene de dúvidas, ou seja, líquidos e certos.

Nesse contexto, entende a jurisprudência que os títulos da Dívida Pública, emitidos no início 
do século passado, de validade jurídica discutível e de difícil resgate, não podem ser utilizados para o 
pagamento ou compensação de tributos federais, porque lhe falta liquidez, verbis:

“TRIBUTÁRIO. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. DAÇÃO EM PAGAMENTO COM TRIBUTOS 
FEDERAIS. ARTIGO 3º C/C ARTIGO 162 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PAGAMENTO DE 
TRIBUTO EM ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE LEI AUTORIZADORA DO PEDIDO.

1. A dação em pagamento constitui na possibilidade de o credor receber, do devedor, 
prestação diversa daquilo que lhe é devido. Porém, o artigo 3º do CTN estipula que “tributo é toda 
prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela possa exprimir”, estando em 
consonância com o artigo 162 do CTN, que determina como será feito o pagamento do tributo - em 
moeda corrente, cheque ou vale postal, e nos casos previstos em lei, em estampilha, papel selado, 
ou processo mecânico.

2. Inexistente lei que possibilite o pagamento de tributos federais com títulos da dívida 
pública, não há como se atender ao pedido da autora, posto que, em princípio, deverá o pagamento 
do tributo ser feito em dinheiro.

3. A jurisprudência posiciona-se pela imprestabilidade dos títulos da dívida púbica, 
emitidos no início do século XX, seja para oferecimento à penhora nas execuções fiscais, caução, 
compensação ou dação em pagamento. Precedentes.

4. Apelação improvida.” (AC 1999.33.00.001064-7/BA,  Rel. Conv. Juiz Federal Velasco 
Nascimento, 8ª Turma,  DJ 09 /02 /2004, p. 209.)

No mais, resta evidente a prescrição desses títulos, eis que, emitidos há mais de 60 
(sessenta) anos do ajuizamento da ação (1935/1998), sem qualquer questionamento judicial até 
aquele momento, aos mesmos faltam requisitos de validade e exigibilidade jurídica.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.
É como voto.

Juiz Federal OSMANE ANTONIO DOS SANTOS
Relator Convocado(...)”

“EMENTA: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA. APÓLICES DA 
DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX (1902 A 1941). RESGATE. PROCESSUAL 
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECRETOS-LEI Nº. 263/67 E 396/68. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 
VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO SUMULAR N. 284 DO STF. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. APÓLICE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
PRESCRIÇÃO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. A admissibilidade 
do recurso especial exige a clara indicação dos dispositivos supostamente violados, bem como 
em que medida teria o acórdão recorrido afrontado cada um dos artigos atacados ou a eles dado 
interpretação divergente da adotada por outro tribunal, o que não se divisa na espécie. A deficiência 
na fundamentação do recurso, inviabilizando a exata compreensão da controvérsia, atrai, portanto, 
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a Súmula n. 284 do STF. 2. Os títulos da dívida pública referentes à Obrigação de Reaparelhamento 
Econômico, com base nas Leis n. 1.474/51, 1.628/52 e 2.973/56, estão prescritos, o que impossibilita 
sua atualização e resgate. A jurisprudência desta Corte assentou a ocorrência da prescrição dos 
Títulos da Dívida Pública, emitidos no início do Século XX, decorrente da inação dos credores que não 
exerceram o resgate em tempo oportuno, autorizado pelos Decretos-Lei n. 263/67 e 396/68. 3. Recurso 
especial não provido. (REsp 725.101/RS, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 02/10/2009).”

Além de inexistir lei estadual autorizando a compensação de tributos estaduais ou dação 
em pagamento com créditos decorrentes de títulos da dívida pública emitidos pelo Estado de Mato 
Grosso, a teor do que dispõem os artigos 162 e 170, do Código Tributário Nacional, o oferecimento 
de títulos da dívida pública, como forma garantia de execução em execuções fiscais de tributos 
federais e estaduais, além da obrigação de não estarem prescritos, devem ter cotação em bolsa, 
como ressalva a Lei de Execução Fiscal, ao ressalvar o seguinte:

“Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem: 
I - dinheiro; 
II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;” 
No caso, além de restar prescrita a exigibilidade do título, não há demonstração de sua 

cotação em bolsa, demonstrando respectiva liquidez, o que inviabiliza juridicamente respectivo 
reconhecimento como garantia a qualquer dívida fiscal, como reconhece o Superior Tribunal de 
Justiça, no julgado que segue:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AFASTAMENTO 
DO ÓBICE DA SÚMULA 283/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE “SUB-ROGAÇÃO DE IMÓVEL 
GRAVADO” POR TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.

1. Havendo impugnação específica dos fundamentos do acórdão recorrido, impõe-se o 
afastamento do óbice contido na Súmula 283/STF.

2. Por outro lado, depreende-se dos autos que, em sede de execução fiscal, o ora agravante 
formulou pedido de “sub-rogação de imóvel gravado” por títulos da dívida pública. O pedido tem 
por base o disposto no art. 1.112, II, do CPC, c/c o art. 1º do Decreto 6.777/44, que “dispõe sobre 
a sub-rogação de imóveis gravados ou inalienáveis” (NEGRÃO, Theotonio. Código de Processo 
Civil e legislação processual civil em vigor, 40ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008, pág. 1.105). Contudo, 
interpretando-se sistematicamente o art.1.112 do CPC, verifica-se que esse dispositivo impõe a 
aplicação do “rito comum” de jurisdição voluntária — previsto nos arts. 1.103 a 1.111 do CPC — às 
hipóteses nele arroladas, de modo exemplificativo. Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior, 
tais hipóteses configuram “outras situações previstas no ordenamento jurídico” que “reclamam a 
interferência judicial para administrar interesses privados não contenciosos” (Curso de Direito 
Processual Civil, volume III, 41ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2009, pág. 347). Assim, em relação às 
situações elencadas no art. 1.112 do CPC, não há procedimento de jurisdição voluntária específico.

3. No entanto, a substituição do bem penhorado, em sede de execução fiscal — que não é 
espécie de procedimento de jurisdição voluntária —, tem regras próprias, de modo que o pedido em 
comento é juridicamente impossível, como bem observaram as instâncias ordinárias.

4. Ademais, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no 
sentido de que os títulos da dívida pública emitidos no início do século passado que não possuam 
cotação em bolsa e sejam de difícil liquidação não são aptos a garantir dívida fiscal, tampouco a 
extinguir crédito tributário por meio de compensação.

5. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se afastar o óbice da Súmula 283/
STF, mantido, no entanto, o desprovimento do recurso especial.(AgRg no REsp 1085378/PR, Rel. 
Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 24/08/2009)”.

Diante do exposto, recomendo o indeferimento do pleito do interessado, quanto ao 
recebimento do crédito que representa o título da dívida pública apresentado, tendo em vista que 
se encontra com a respectiva exigibilidade prescrita, nos termos de decreto-lei nº 20.910, de 06 
de janeiro de 1932, e não apresenta cotação em bolsa, sendo impossibilitado também respectivo 
recebimento como meio de pagamento de tributos estaduais, por meio de compensação tributária e 
dação em pagamento, já que inexiste lei autorizando tais  operações.

Ressalvo ainda, que o pleito visando o oferecimento do citado título como forma de 
pagamento de contribuições previdenciárias, deve ser formalizado junto ao INSS.

(...)”

Ante ao exposto, acatando “in totum” a recomendação da Procuradoria Geral do Estado, INDEFIRO 
o pleito do interessado, quanto ao recebimento do crédito que representa o título da dívida pública apresentado, tendo em 
vista que este se encontra com a respectiva exigibilidade prescrita, nos termos de decreto-lei nº 20.910, de 06 de janeiro de 
1932, e não apresenta cotação em bolsa, sendo impossibilitado também respectivo recebimento como meio de pagamento 
de tributos estaduais, por meio de compensação tributária e dação em pagamento, já que inexiste lei autorizando tais 
operações.

Notifique-se o interessado sobre o teor desta decisão e após arquive-se os autos.

Cumpra-se com urgência.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  24  de   novembro   de 2010.

SECRETARIAS

CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO

E D I T A LEDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Casa Civil do Governo do Estado de Mato Grosso, através da Superintendência de Legislação, localizada no Centro 
Político Administrativo (Palácio Paiaguás), CONVOCA o senhor EDIMAURO HONÓRIO DE SALES, brasileiro, servidor 
público estadual, Matrícula nº 878480013, portador do RG. nº 825.936-SSP/MT e do CNPF/MF. nº 535.102.911-15, que 
atualmente encontra-se em local incerto e não sabido, a comparecer na Superintendência acima citada, para tratar de 
assunto relacionado aos autos do Procedimento Administrativo Disciplinar nº 725104/2009-SEDUC para, querendo, fazer 
uso da faculdade contida no artigo 135 da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Estado de Mato Grosso), e artigo 111 da Lei Complementar nº 207, de 29 de dezembro de 2004 (Código 
Disciplinar do Servidor Público Civil do Estado de Mato Grosso).

Superintendência de Legislação da Casa Civil do Governo, em Cuiabá, 24 de novembro de 2010.

HÉLIO LEÃO DE SOUZA
Superintendente de Legislação da Casa Civil

SAD

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

A T O S    ATO ADMINISTRATIVO Nº 2317/SAD/2010

Dispõe sobre enquadramento por descompressão 
de funcionário efetivo e/ou estável da Secretaria 
de Estado de Fazenda, integrantes do Grupo 
Ocupacional de Atividade de Nível Superior na 
Carreira dos Profissionais da Área Instrumental do 
Governo e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;
considerando o disposto na Lei nº 5.983, de 13 de Maio de 1.992, combinado com o Art. 1º, inciso 2º 

do decreto nº 1.787 de 04 de Agosto de 1.992;

considerando, ainda, o que dispõe o Processo nº 795.858/2010, de 26 de outubro de 2010 e em 
cumprimento a manifestação técnica 3017/SGP/2010;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica enquadrado no Cargo e Grupo Ocupacional, conforme discriminação abaixo:
Matrícula Nome Cargo Classe Referência
337.77 LÚCIA ALONSO CORRÊA ECONOMISTA III 10

 
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

funcionais a partir de 08/10/1992.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 19 de novembro de 2010.

          ATO ADMINISTRATIVO Nº 2318/SAD/2010

Dispõe sobre enquadramento inicial e progressões 
horizontais de servidor da Secretaria de Estado 
de Fazenda, na Carreira dos Profissionais da Área 
Instrumental do Governo e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, e
                    considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005;

considerando o disposto na Lei nº 7.461 de 13 de Julho de 2001, alterada pela Lei nº 8.174, de 27 de julho 
de 2004, pela Lei nº. 9.094, de 15 de Janeiro de 2009 e Lei nº. 9.214, de 23 de setembro de 2009 ;

      considerando, ainda, o que dispõe o Processo n.º795.858/2010, de 26/10/2010,
 

R E S O L V E:

                       Art. 1º Conceder enquadramento inicial e progressões horizontais no cargo e classe, em regime de 40 
(quarenta) horas semanais, o servidor constante no Anexo Único deste Ato Administrativo:

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

                        Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 19 de novembro de 2010.

            

                                               
                                             ANEXO ÚNICO: 

    
                                                    Enquadramento Inicial
                             Cargo: Técnico da Área Instrumental do Governo

Matricula Nome Classe Nível Efeitos Funcionais
337.77 LÚCIA ALONSO CORRÊA B 09 13.07.2001

                                                                   
                                                     Progressão Horizontal
                              Cargo: Técnico da Área Instrumental do Governo

Matricula Nome Classe Efeitos Funcionais
337.77 LÚCIA ALONSO CORRÊA C 27.07.2004

                                                                   
                                                     Progressão Horizontal
                              Cargo: Técnico da Área Instrumental do Governo

Matricula Nome Classe Efeitos Funcionais Efeitos Financeiros
337.77 LÚCIA ALONSO CORRÊA D 22.01.2009 01.12.2010
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                                                      ATO ADMINISTRATIVO Nº 2319/SAD/2010

Dispõe sobre progressão vertical de servidor da Secretaria de Estado de Fazenda na 
Carreira dos Profissionais da Área Instrumental do Governo e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; 
Considerando o disposto na Lei nº 7.461 de 13 de julho de 2001, alterada pela Lei nº. 9.094 de 15 de 

janeiro de 2009.

Considerando, ainda, o que dispõe o Processo nº 795858/2010, de 26 de outubro de 2010,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder progressão vertical a servidora constante no Anexo Único deste Ato Administrativo.

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá, 19 de novembro de 2010.

ANEXO ÚNICO
CARGO: TÉCNICO DA AREA INSTRUMENTAL DO GOVERNO

Matricula Nome Nível Efeito Funcional
33777 Lucia Alonso Corrêa 10 13/07/2004

Matricula Nome Nível Efeito funcional Efeito Financeiro
33777 Lucia Alonso Corrêa 11 15/01/2009 01/12/2010

E D I T A L
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE 

DELEGADO DE POLÍCIA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA E INVESTIGADOR DE POLÍCIA
 

EDITAL COMPLEMENTAR N. 50 AO EDITAL N. 002/2009 – SAD/MT, DE 27 DE JULHO DE 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento 
ao subitem 3.7 do Edital Complementar n. 47, torna público o desempenho geral na Terceira Fase – Exame de Saúde 
do Concurso Público para Provimento aos Cargos de Escrivão de Polícia e Investigador de Polícia, nas vagas 
reservadas aos Portadores de Necessidades Especiais, conforme Anexo Único deste edital.

Cuiabá/MT, 24 de Novembro de 2010.

ANEXO ÚNICO

DESEMPENHO GERAL DOS CANDIDATOS NA 3ª FASE – EXAME DE SAÚDE

202 - ESCRIVÃO DE POLÍCIA
ORD. INSC. NOME SITUAÇÃO

1 317323 Antonio Roberto Rodrigues Constante APTO
2 472018 Benites Miranda de Farias APTO
3 306658 Débora Gomes Leanhos INAPTO
4 336766 Edimilson Quirino Neiva Furtado APTO
5 397288 Gledison Antunes APTO
6 325750 Leonardo Bruno Araújo da Silva APTO
7 172606 Luccas Fernandes Figueiredo APTO
8 241071 Marcio Nelton Pereira APTO
9 372031 Nilson Aparecido Cortez Metran APTO

10 298849 Silvani da Silva Almeida APTO

203 – INVESTIGADOR DE POLÍCIA
ORD. INSC. NOME SITUAÇÃO

1 514924 Ademilson José de Paula INAPTO
2 369242 Esly Geraldo Pinheiro APTO
3 373081 Fabio Gonçalves Pereira APTO
4 374733 Gerson Luiz Moreira INAPTO
5 374154 Márcio Kraus APTO
6 329625 Mario Wilson Vieira da Silva APTO
7 373951 Mikyrony Simão dos Santos Campos APTO
8 289467 Nelton Rezende Murtinho APTO
9 373882 Nivaldo Guimarães Silva APTO

10 353692 Paulo Henrique de Oliveira Cruz APTO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE 
GESTOR GOVERNAMENTAL, PERITO OFICIAL CRIMINAL 

E TÉCNICO EM NECROPSIA

 
EDITAL COMPLEMENTAR N. 52 AO EDITAL N. 006/2009 – SAD/MT, DE 27 DE JULHO DE 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 
Mandado de Segurança n. 104202/2010, torna público a retificação do Anexo Único do Edital Complementar n. 50, de 
19 de novembro de 2010, ao Edital 006/2009-SAD/MT, de 27 de julho de 2009, que passa a vigorar com a redação abaixo 
especificada.

Cuiabá/MT, 24 de Novembro de 2010.

ANEXO ÚNICO

CLASSIFICAÇÃO GERAL POR MUNICÍPIO

Cargo: 601 – Gestor Governamental (Ampla Concorrência)
Município: Cuiabá

CL INSC NOME NASC RG CPF NPO NPD NTI NPC CD SITUAÇÃO
- 179291 Demarcio Eurides Guimarães 07-09-1973 746482 SSP /MT 49681303172 88 99 - 187 - -

Legenda: LP Língua Portuguesa HG História e Geografia de MT CC Conhecimentos Complementares CE Conhecimentos 
Específicos NPO Nota Obtida na Prova Objetiva NPD Nota Obtida na Prova Dissertativa NTI Nota Obtida na Avaliação de 
Títulos NPC Nota Parcial no Concurso Público CD Critério de Desempate

 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE 

SOLDADO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR E SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR
 

EDITAL COMPLEMENTAR N. 41 AO EDITAL N. 001/2009 – SAD/MT, DE 27 DE JULHO DE 2009.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 

subitem 13.20 ao Edital n. 001/2009, de 27 de julho de 2009, torna público o desempenho da Terceira Fase – Teste de 
Aptidão Física dos candidatos suj judice aos cargos de Soldado do Corpo de Bombeiros Militar e Soldado da Polícia 
Militar, e convoca para a realização da Quarta Fase – Avaliação Psicológica.

1. DA QUARTA FASE – AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
1.1 Estão convocados para participar da Quarta Fase – Avaliação Psicológica, de caráter unicamente eliminatório, somente 
os candidatos APTOS na Terceira Fase – Teste de Aptidão Física, constantes no Anexo Único deste edital.
1.2 Os candidatos convocados na forma do subitem anterior deverão observar as normas e procedimentos para realização 
da Quarta Fase – Avaliação Psicológica, constantes no Edital Complementar n. 40, de 18 de novembro de 2010. 

Cuiabá/MT, 24 de Novembro de 2010.

ANEXO ÚNICO

DESEMPENHO DO CANDIDATO NA 3ª FASE – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA

101 – SOLDADO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
INSC. NOME NASC. RG CR BA NT AB MS NF SITUAÇÃO

229626 Alexandre Oliveira de Assis 21-01-1987 5004737 DGPC/GO 1 4 3 4 4 16 APTO

102 – SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR 

INSC. NOME NASC. RG CR BA NT AB MS NF SITUAÇÃO
506570 Adilson Aquino de Andrade 13-01-1985 16450779 SJS/P/MT - - - - - INAPTO

063714 Adriene Cruz Aguiar de Oliveira 03-05-1987 16169727 SSP/MT 1 4 4 4 4 17 APTO
021846 Advilson Teixeira Torres 03-12-1984 000924762 SSP/R0 - - - - - INAPTO

367543 Alessandro da Costa Arruda 06-01-1988 18454291 SSP/MT 4 4 APTO

250767 Angelica Deisse Hermes 03-11-1988 18425534 SSP/MT - - - - - - INAPTO
50671 Anthoniel Gomes Martins 20-02-1987 16778812 SSP/MT 4 APTO

277611 Edimar Rezende de Oliveira 25-09-1990 19522410 SSP/MT 4 APTO

258611 Fernando Benedito Gomes de Oliveira 03-09-1987 18339301 SSP/MT 3 4 APTO

092343 Geraldo Candido da Silva Neto 20-08-1985 13384562 SSP/MT 3 1 4 4 4 16 APTO
071376 Gilmar Dias Santos 09-07-1987 16427203 SSP/MT 2 1 4 4 4 15 APTO
124996 Hallisson Higor Silva de Medeiros 20-11-1989 10254080 SSP/MT 4 APTO

320866 Johne Wilson Ferreira Guimarães 19-05-1986 1140327267 SSP/BA 4 4 4 4 4 20 APTO
36427 Jonas Egues Junior 20-09-1990 19611021 SSP/MT 4 APTO

183950 Josney Robaina Moura 16-06-1985 1126332 SSP/MS 4 4 APTO

129908 Lucival Claro da Silva 13-07-1984 14673819 SSP/MT - - - - - INAPTO
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306762 Marcelle Gomes Leite 14-03-1988 16877861 SSP/MT - - - - - - AUSENTE
16131 Maxwell Pereira de Pinho 02-11-1983 12054550 SSP/MT - INAPTO

21652 Reinaldo de Almeida Silva 15-11-1989 19409133 SSP/MT 1 4 APTO

394774 Sergio Reis Pereira Fonseca 06-01-1984 13760165 SSP/MT 4 APTO

260656 Wellington Henrique Santo de Rezende 09-04-1991 20308612 SSP/MT 4 APTO

P O R T A R I A
Portaria Conjunta nº. 564/SAD/SEJUSP/2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DA SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Complementar nº 389 de 31 de março de 2010 e no Decreto 
nº. 3.006 de 05 de Maio de 2004.

RESOLVEM:

Art.1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho de servidor da Secretaria de Justiça e Segurança Pública, referente 
ao ano de 2007 nos termos do Art. 9º do Decreto nº. 3.006 de 05 de maio de 2004.

MATRICULA NOME NOTA
ASSISTENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

8771 Paulo César Tenuta 9,12

Registrada
Publicada
Cumpra-se.

                                                                         Cuiabá, MT, 16 de novembro de 2010.

Portaria Conjunta nº. 565/SAD/SEJUSP/2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DA SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Complementar nº 389 de 31 de março de 2010 e no Decreto 
nº. 3.006 de 05 de Maio de 2004.

RESOLVEM:

Art.1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho de servidor da Secretaria de Justiça e Segurança Pública, referente 
ao ano de 2008 nos termos do Art. 9º do Decreto nº. 3.006 de 05 de maio de 2004.

MATRICULA NOME NOTA
ASSISTENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

8771 Paulo César Tenuta 9,03

Registrada
Publicada
Cumpra-se.

                                                                         Cuiabá, MT, 16 de novembro de 2010.

Portaria Conjunta nº. 566/SAD/SEJUSP/2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DA SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Complementar nº 389 de 31 de março de 2010 e no Decreto 
nº. 3.006 de 05 de Maio de 2004.

RESOLVEM:

Art.1º Homologar as Avaliações Anuais de Desempenho de servidores da Secretaria de Justiça e Segurança Pública, 
referente ao ano de 2009 nos termos do Art. 9º do Decreto nº. 3.006 de 05 de maio de 2004.

MATRICULA NOME NOTA
ASSISTENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

115373 Rosivet Vicência do Prado 9,18
3275 Irene Enilda Bastos Leite 8,96
8771 Paulo César Tenuta 9,04

Registrada
Publicada
Cumpra-se.
                                                                         Cuiabá, MT, 16 de novembro de 2010.

Portaria Conjunta nº. 567/SAD/SEJUSP/2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DA SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Complementar nº 389 de 31 de março de 2010 e no Decreto 
nº. 3.006 de 05 de Maio de 2004.

RESOLVEM:

Art.1º Homologar as Avaliações Anuais de Desempenho de servidores da Secretaria de Justiça e Segurança Pública, 
referente ao ano de 2010 nos termos do Art. 9º do Decreto nº. 3.006 de 05 de maio de 2004.

MATRICULA NOME NOTA
ASSISTENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

103450 Sebastião Farias Pereira 9,00
115373 Rosivet Vicência do Prado 9,12
104075 Ananilza de Oliveira Silva 8,12

8811 Jubaldo Parreira da Silva 8,41
8812 Maildes Evangelista da Silva Pereira 9,00

91830 Fátima Aparecida F. Lima Borges 7,87
94015 Donizete Xavier de Oliveira 6,58
3275 Irene Enilda Bastos Leite 8,92
8771 Paulo César Tenuta 9,02

Registrada
Publicada
Cumpra-se.

                                                                         Cuiabá, MT, 16 de novembro de 2010.

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

A G E N C I A S  F A Z E N D A R I A S

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE CUIABÁ

T E R M O  D E  O P Ç Ã OTERMO DE OPÇÃO PARA A REALIZAÇÃO/PRESTAÇÃO COM DIFERIMENTO DO ICMS ITOR SILVIO CHERUBINI E 
OUTRO 13.381.407-6. VANDA HELENA DA SILVA - Gerente da Agência Fazendária de Cuiabá

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE JUINA

RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE QUE OPTOU PELA ADESÃO AO FUNDO PARTILHADO DE INVESTIMENTO SOCIAL 
– FUPIS (DECRETO Nº 4314/2004/SEFAZ) EMPRESA: JH-CONSTRUÇOES LTDA-ME  INSCRIÇÃO ESTADUAL 
13.406.532-8 GERENTE VERA LUCIA DOMINGUES-508430011

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE LUCAS DO RIO VERDE

COMUNICADO N º 035/2010

CONTRIBUINTES QUE FIZERAM A OPÇÃO PELO BENEFICIO DO DIFERIMENTO, INSTITUIDO PELO ART 1º DO 
DECRETO 565/2007, QUE REGULAMENTA O ART 9º DO ANEXO X DO RICMS, DOS BENS ARROLADOS NOS ANEXOS 
I E II DO CONVÊNIO ICMS 52/91, DESTINADOS A INTEGRAR O ATIVO IMOBILIZADO DE ESTABELECIMENTO 
INDUSTRIAL OU AGROPECUÁRIO. Valdemiro Luiz Lupatini – IE: 13.279144-7, CPF: 241.143.089-20. Janete Aparecida 
dos Santos Jota – AAF – Agenfa LRV/MT. 24 de novembro de 2010.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE NOVA MUTUM

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente fica (m) INTIMADOS (S) o (s) proprietário (s) ou representante (s) legal (ais) da empresa abaixo mencionada, 
que se encontram em lugar incerto e não sabido,  a comparecer (em) na Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso, 
na Agência Fazendária de Nova Mutum, no horário das 09:00h às 17:00h, sito à Av. Arapongas, nº 354, Centro – 78450-000 
– Nova Mutum/MT ou na Gerência de Processo Administrativo Tributário – GPAT/CCON, no horário das 09:00h às 12:00h e 
das 14:00h às 17:00h, sito à Av. Hist. Rubens de Mendonça, Nº 3415-B, Complexo II, Centro Político Administrativo – 78050-
903 - Cuiabá/MT, para recolher (em) o crédito tributário correspondente a NAI supramencionada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, gozando neste período da 
redução sobre o valor da multa nos termos do artigo 47, § 1º da Lei nº 7.098/98, bem como para tomar ciência do resultado 
da DECISÃO nº 364/2010, proferida pela Câmara de Julgamento, às fls. 57 a 65 dos autos do Processo Administrativo 
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Tributário - PAT nº 13.429/2009, cuja ação fiscal correspondente a NAI nº 8436001100036200918 lavrada em 16/10/2009 
foi julgada PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
Por se tratar de DECISÃO DEFINITIVA, fica (m) também o (s) contribuinte (s) CIENTIFICADOS que NÃO caberá Pedido 
de Revisão de Julgado ao Conselho de Contribuintes-Pleno, conforme determinam os artigos 67, inciso II e 82, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.797/08
Empresa autuada: MELINA AGROPECUARIA LTDA
Inscrição Estadual: 13.278.748-2  CNPJ: 50.173.160/0001-00
End.: Rua Estrada do Ranchão, Km 48 – Sn – Zona Rural – 78450-000 – Nova Mutum/MT.
O não cumprimento deste, no prazo acima mencionado, implicará na remessa do processo para cobrança, protesto e 
inscrição em Dívida Ativa, conforme determina o artigo 66 da Lei 8.797/2008. Unidade Preparadora – GPAT/CCON, 23 de 
Outubro de 2010. ORIVALDO DIAS DE SOUZA - ATE MAT. 25140

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE NOVA XAVANTINA

USC - NOVA XAVANTINA – MT
TERMO DE RECONHECIMENTOS DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO DE

MICRO PRODUTOR – TDI nº 128/2010

Reconheço que o Micro(s) Produtor (es) Rural (is) relacionado (s): VALDIZAR DOMINGOS AMORIM, FAZENDA SÃO 
SEBASTIÃO,   CPF: 400.120.853-91   RG: 28.180.238-5 ssp/sp,  AREA  99,9395 (há),   tipo de dominio, OCUPANTE, 
validade, ** Apresentou (ram) junto a U.S.C – Unidade de Serviços Conveniada, documento (s) comprobatório (s) que 
Explora atividade(s) rural (is) em área com extensão igual/inferior a 100 hectares. Atendo aos dispositivos do § 19 do Art. 26 
da Portaria 114/2002. LEONY ALVES DE OLIVEIRA  – Matr. 325.847.331 Nova Xavantina, 24 DE NOVEMBRO DE 2010

USC - NOVA XAVANTINA – MT
TERMO DE RECONHECIMENTOS DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO DE

MICRO PRODUTOR – TDI Nº 129/2010 

Reconheço que o Micro(s) Produtor (es) Rural (is) relacionado (s): GILBERTO FERNANDES DA TRINDADE, FAZENDA 
MORIA,   CPF: 285.791.351-68   RG: 1252395-8011672 SSP/GO,  AREA  99,6003 (há),   tipo de dominio, DIREITO DE 
POSSE, validade, ** Apresentou (ram) junto a U.S.C – Unidade de Serviços Conveniada, documento (s) comprobatório (s) 
que Explora atividade(s) rural (is) em área com extensão igual/inferior a 100 hectares. Atendo aos dispositivos do § 19 do 
Art. 26 da Portaria 114/2002. LEONY ALVES DE OLIVEIRA – Matr. 325.847.331. Nova Xavantina, 24 DE NOVEMBRO 
DE 2010

USC - NOVA XAVANTINA – MT
TERMO DE RECONHECIMENTOS DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO DE

MICRO PRODUTOR – TDI nº 130/2010

Reconheço que o Micro(s) Produtor (es) Rural (is) relacionado (s): NEI ADELAR ROCHA RIBEIRO, SITIO PLANICIE,   CPF: 
495.680.511-04   RG: 787173 SSP/MT,  AREA  76,9189 (há),   tipo de dominio, POSSE, validade, ** Apresentou (ram) junto 
a U.S.C – Unidade de Serviços Conveniada, documento (s) comprobatório (s) que Explora atividade(s) rural (is) em área com 
extensão igual/inferior a 100 hectares. Atendo aos dispositivos do § 19 do Art. 26 da Portaria 114/2002. LEONY ALVES DE 
OLIVEIRA – Matr. 325.847.331. Nova Xavantina, 24 DE NOVEMBRO DE 2010.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE QUERÊNCIA

Tornamos público que a Empresa abaixo identificada protocolou Termo de Opção pelo Enquadramento ao Fundo Partilhado 
de Investimento Social – FUPIS (Dec. 4314/2004/SEFAZ). MARIO IGOS DE C. MONTEIRO – 13.400.466-9 Carla Luísa 
Girardi – Gerente Fazendária.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

RELAÇÃO DE MICRO PRODUTORA PARA RECONHECIMENTO DE DISPENSA DA INSCRIÇÃO ESTADUAL, CONFORME 
ART.26, INSCISO II E 17 E 18 DA PORTARIA 023/05. SEFAZ TDI Nº009/2010- 24 DE NOVEMBRO DE 2010. Nº ORD CPF; 
JOSE RAIMUNDO MIRANDA DOS SANTOS 514.298.881-72; LUIZ FERNANDES DOS SANTOS 378.270.221-20; JOSE 
NETO MIRANDA DOS SANTOS 804.778.441-20; ERNANDES MIRANDA DOS SANTOS 018.705.671-45. Apresentou(ram) 
junto esta Agência Fazendária, documento(s) Comprobatório(s) que explora atividade(s) rural(is) em área com Extensão 
igual/inferior a 100 hectares Atendendo aos dispositivos Do § 19 do Art. 26 Portaria 114/2002 Gerente Fazendário-Vilson 
P. Lima-Mat:285600511

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE RONDONÓPOLIS

RELAÇÃO DOS CONTRIBUINTES QUE ADERIRAM AO FUNDO PARTILHADO DE INVESTIMENTO SOCIAL – (Decreto 
nº 4314/2004- SEFAZ). Construtora e Imobiliária Salas Ltda IE. 13.406.516-6. Agencia Fazendária de Rondonópolis, Eliane 
Cláudia Braga Mat: 49618001-0 – Gerente.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE VARZEA GRANDE

TERMO DE VISTA

Empresa: SUPERMERCADO MODELO LTDA – SOMA DISTRIBUIDORA
Inscrição Estadual: 13.050.771-7 CNPJ: 00.949.610/0003-06;
Ave da FEB, 525, Alameda, ENTRE BCO DO BRASIL E RONDOMAQ– 78.115-146 - Várzea Grande/MT; NAI nº 
23969001000006200814 lavrada em 23/12/08.
Tendo em vista retificação promovida pelo FTE autuante, às fls. 75 a 85 dos autos, abrimos vista do Processo Administrativo 
Tributário-PAT nº 12.342/2008, originário da NAI e empresa acima mencionada, devolvendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de publicação  deste Edital,  no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, para pagamento ou 
apresentação de nova impugnação junto à Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso, na Agência Fazendária de 

Várzea Grande, no horário das 09:00h às 17:00h, sito à Av. Castelo Branco, 2.044, Centro – Várzea Grande/MT ou na 
Gerência de Processo Administrativo Tributário – GPAT/CCON, no horário das 09:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, 
sito à Av. Historiador Rubens de Mendonça, Nº 3415-B, Anexo II, Centro Político Administrativo – 78050-903 - Cuiabá/MT, 
conforme dispõe o artigo 477-C do RICMS.
Expirado este prazo, sem que se manifeste, o processo será encaminhado à Câmara de Julgamento para continuidade 
no julgamento em 1ª instância. Unidade Preparadora – GPAT/CCON, em 23 de Novembro de 2010. ORIVALDO DIAS DE 
SOUZA - ATE – Mat. 25140.

E D I T A LAVISO DE COBRANÇA FAZENDÁRIO

Ao acessar o Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br), no Menu “Serviços”, na Pasta “Consulta de Notificação-e”, onde 
deverão ser informados: 1) o número do Aviso de Cobrança Fazendário; 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o 
código verificador ( o qual deve ser solicitado junto à Gerência da GERP –Tel. (065) 3617-2410 e será enviado por Email da 
empresa cadastrado na SEFAZ-MT.)
Contribuinte: ROBERTO MIGUEL POFFO ME Inscrição Estadual: 132462109 Nº da Notificação: 274974/332/68/2010
Contribuinte: SEAROM COMERCIAL E SERVICOS LTDA Inscrição Estadual: 132033240 Nº da Notificação: 
275032/332/68/2010
Contribuinte: DISTRIBUIDORA DE CEREAIS LONDRINA LTDA - EPP Inscrição Estadual: 132271800 Nº da Notificação: 
275040/332/68/2010
Contribuinte: JOÃO LUIZ MOREIRA Inscrição Estadual: 133723402 Nº da Notificação: 275061/332/68/2010

INTIMACAO

Edital de Notificação - SNE: Sistema de Notificação Eletrônica

A partir da publicação deste Edital de Notificação, fica (m) notificado (s) o (s) contribuinte (s) abaixo mencionado (s) a 
tomar conhecimento de pendência (s) junto à SEFAZ-MT. O detalhamento desta (s) pendência (s) poderá ser verificado 
por meio de acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br), no Menu “Serviços”, na Pasta “E-PROCESS, Consultar 
Andamento do Processo”, onde deverão ser informados: 1) o número do Processo; 2) o Código do Usuário (o qual deve ser 
solicitado junto à Gerência de Fiscalização do Segmento Agropecuário – GFSA – Tel. (65) 3617-2693 e será enviado por 
Email da empresa cadastrado na SEFAZ-MT.)
Contribuinte: CEREALISTA LONDRINA LTDA Inscrição Estadual: 131833715 Nº da Notificação: 274914/631/2/2010
Contribuinte: JBS S/A Inscrição Estadual: 133081877 Nº da Notificação: 274997/631/2/2010
Contribuinte: UNIFRIGO INDUSTRIA E COMERCIO IMP E EXP LTDA Inscrição Estadual: 133070034 Nº da Notificação: 
275001/631/2/2010
Contribuinte: CEREALISTA LONDRINA LTDA Inscrição Estadual: 131833715 Nº da Notificação: 275010/631/2/2010
Contribuinte: LONDRINA ALIMENTOS  LTDA Inscrição Estadual: 133202917 Nº da Notificação: 275064/631/2/2010

O U T R O SCOMUNICADO SI0R Nº: 29
PROCESSO Nº: 845478/2010.
VALIDADE: 24/11/2011.

A SUPERINTENDENTE DE INFORMAÇÕES SOBRE OUTRAS RECEITAS comunica que o estabelecimentos da AIKA 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 13.390.053-3, CNPJ 11.403.620/0001/98, respectivamente estão credenciados 
como beneficiários da redução de base de cálculo, conforme inciso I, do artigo 19, Anexo VIII do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 1.944, de 06 de outubro de 1989. Superintendência de Informações Sobre Outras Receitas, em 
Cuiabá – MT, 24 de novembro de 2010. 

(Original aassinado)
Emina Mohamed Rachid Hassoun

Superintendente de Informações Sobre Outras Receitas

R E S O L U Ç Ã ORESOLUÇÃO Nº 011/2010-CONSELHO DE CONTRIBUINTES-PLENO
Publica ementas.

  O CONSELHO DE CONTRIBUINTES-PLENO DO ESTADO DE MATO GROSSO, reunido 
em 16 de novembro de 2010 às 08:00 horas, em Cuiabá-MT.

  Considerando as ementas exaradas nos Acórdãos proferidos pelo Conselho Pleno,

  R E S O L V E:

 Art. 1º Publicar as ementas nºs 129/2010 a 145/2010, referentes aos Acórdãos nºs 129/2010 a 145/2010, 
proferidos por este Colegiado, conforme textos anexos.

  P U B L I Q U E -S E.

  Sala das Sessões, em Cuiabá, 16 de novembro de 2010.

 (Original assinado)
Patricia Diniz dos Santos Moreira

Presidente do Conselho de Contribuintes-Pleno

César Rubens Gonçalves - Representante da Fazenda Pública - Original assinado 
Elizete Araújo Ramos - Representante da Federação da Agricultura e Pecuária - Original assinado
Lourdes Emília de Almeida - Representante da Fazenda Pública - Original assinado 
Helma Auxiliadora Martins da Cunha - Representante da Federação do Comércio - Original assinado
Telma Rezende Timo - Representante da Fazenda Pública - Original assinado
Ironei Márcio Santana - Representante do Conselho Regional de Contabilidade - Original assinado
Walcemir de Azevedo de Medeiros - Representante da Fazenda Pública - Original assinado
Victor Humberto da Silva Maizman - Representante da Federação das Indústrias - Original assinado
Sônia Marisa Dias Dib -  Representante da PGE – Original assinado
Aíssa Karin Gehring - Representante da PGE – Original assinado

OPERAÇÕES COM COMBUSTÍVEIS – FALTA DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES – SOLIDARIEDADE MAL ESTABELECIDA 
– RECURSO DE OFÍCIO – FUNDAMENTO INSUFICIENTE – FALTA DE APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES – NULIDADE 
DE DECISÃO. Com fundamento único no incorreto estabelecimento de solidariedade, a Julgadora das Câmaras deu 
por improcedente a ação fiscal. Todavia, relação de solidariedade mal-estabelecida, por si só, não configura condição 
suficiente para que a ação fiscal como um todo seja julgada improcedente. Por não terem sido apreciadas as impugnações 
apresentadas, conforme se enfatizou ao fim da decisão monocrática, e por não se tratar das exceções relativas aos casos 
em que é definitiva a decisão monocrática das Câmaras de Julgamento, (Lei 8797/08, artigo 67, II e III), o contribuinte deve 
ter direito a ter seus argumentos apreciados em duplo grau de jurisdição, mesmo porque é a fundamentação da decisão 
Singular – requisito essencial (Lei 8797/08, artigo 77, II) – que possibilita a contradita, pelo sujeito passivo, por meio de 
suas razões recursais. Portanto, com a falta de análise das impugnações, limitou-se a defesa dos contribuintes. Ainda que 
os argumentos da impugnação fossem agora apreciados neste colegiado, em que ainda se discutem questões de fato, os 
sujeitos passivos seriam cerceados em seu direito de defesa por ausência de apreciação de seus argumentos em duplo grau 
de jurisdição, o que impõe a nulidade da decisão singular nos termos do artigo 23, I, da Lei 8797/08.  
Com esse entendimento, ouvida a Representação da Procuradoria Geral do Estado, por maioria de votos e com o desempate 
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Várzea Grande, no horário das 09:00h às 17:00h, sito à Av. Castelo Branco, 2.044, Centro – Várzea Grande/MT ou na 
Gerência de Processo Administrativo Tributário – GPAT/CCON, no horário das 09:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, 
sito à Av. Historiador Rubens de Mendonça, Nº 3415-B, Anexo II, Centro Político Administrativo – 78050-903 - Cuiabá/MT, 
conforme dispõe o artigo 477-C do RICMS.
Expirado este prazo, sem que se manifeste, o processo será encaminhado à Câmara de Julgamento para continuidade 
no julgamento em 1ª instância. Unidade Preparadora – GPAT/CCON, em 23 de Novembro de 2010. ORIVALDO DIAS DE 
SOUZA - ATE – Mat. 25140.

E D I T A LAVISO DE COBRANÇA FAZENDÁRIO

Ao acessar o Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br), no Menu “Serviços”, na Pasta “Consulta de Notificação-e”, onde 
deverão ser informados: 1) o número do Aviso de Cobrança Fazendário; 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o 
código verificador ( o qual deve ser solicitado junto à Gerência da GERP –Tel. (065) 3617-2410 e será enviado por Email da 
empresa cadastrado na SEFAZ-MT.)
Contribuinte: ROBERTO MIGUEL POFFO ME Inscrição Estadual: 132462109 Nº da Notificação: 274974/332/68/2010
Contribuinte: SEAROM COMERCIAL E SERVICOS LTDA Inscrição Estadual: 132033240 Nº da Notificação: 
275032/332/68/2010
Contribuinte: DISTRIBUIDORA DE CEREAIS LONDRINA LTDA - EPP Inscrição Estadual: 132271800 Nº da Notificação: 
275040/332/68/2010
Contribuinte: JOÃO LUIZ MOREIRA Inscrição Estadual: 133723402 Nº da Notificação: 275061/332/68/2010

INTIMACAO

Edital de Notificação - SNE: Sistema de Notificação Eletrônica

A partir da publicação deste Edital de Notificação, fica (m) notificado (s) o (s) contribuinte (s) abaixo mencionado (s) a 
tomar conhecimento de pendência (s) junto à SEFAZ-MT. O detalhamento desta (s) pendência (s) poderá ser verificado 
por meio de acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br), no Menu “Serviços”, na Pasta “E-PROCESS, Consultar 
Andamento do Processo”, onde deverão ser informados: 1) o número do Processo; 2) o Código do Usuário (o qual deve ser 
solicitado junto à Gerência de Fiscalização do Segmento Agropecuário – GFSA – Tel. (65) 3617-2693 e será enviado por 
Email da empresa cadastrado na SEFAZ-MT.)
Contribuinte: CEREALISTA LONDRINA LTDA Inscrição Estadual: 131833715 Nº da Notificação: 274914/631/2/2010
Contribuinte: JBS S/A Inscrição Estadual: 133081877 Nº da Notificação: 274997/631/2/2010
Contribuinte: UNIFRIGO INDUSTRIA E COMERCIO IMP E EXP LTDA Inscrição Estadual: 133070034 Nº da Notificação: 
275001/631/2/2010
Contribuinte: CEREALISTA LONDRINA LTDA Inscrição Estadual: 131833715 Nº da Notificação: 275010/631/2/2010
Contribuinte: LONDRINA ALIMENTOS  LTDA Inscrição Estadual: 133202917 Nº da Notificação: 275064/631/2/2010

O U T R O SCOMUNICADO SI0R Nº: 29
PROCESSO Nº: 845478/2010.
VALIDADE: 24/11/2011.

A SUPERINTENDENTE DE INFORMAÇÕES SOBRE OUTRAS RECEITAS comunica que o estabelecimentos da AIKA 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 13.390.053-3, CNPJ 11.403.620/0001/98, respectivamente estão credenciados 
como beneficiários da redução de base de cálculo, conforme inciso I, do artigo 19, Anexo VIII do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 1.944, de 06 de outubro de 1989. Superintendência de Informações Sobre Outras Receitas, em 
Cuiabá – MT, 24 de novembro de 2010. 

(Original aassinado)
Emina Mohamed Rachid Hassoun

Superintendente de Informações Sobre Outras Receitas

R E S O L U Ç Ã ORESOLUÇÃO Nº 011/2010-CONSELHO DE CONTRIBUINTES-PLENO
Publica ementas.

  O CONSELHO DE CONTRIBUINTES-PLENO DO ESTADO DE MATO GROSSO, reunido 
em 16 de novembro de 2010 às 08:00 horas, em Cuiabá-MT.

  Considerando as ementas exaradas nos Acórdãos proferidos pelo Conselho Pleno,

  R E S O L V E:

 Art. 1º Publicar as ementas nºs 129/2010 a 145/2010, referentes aos Acórdãos nºs 129/2010 a 145/2010, 
proferidos por este Colegiado, conforme textos anexos.

  P U B L I Q U E -S E.

  Sala das Sessões, em Cuiabá, 16 de novembro de 2010.

 (Original assinado)
Patricia Diniz dos Santos Moreira

Presidente do Conselho de Contribuintes-Pleno

César Rubens Gonçalves - Representante da Fazenda Pública - Original assinado 
Elizete Araújo Ramos - Representante da Federação da Agricultura e Pecuária - Original assinado
Lourdes Emília de Almeida - Representante da Fazenda Pública - Original assinado 
Helma Auxiliadora Martins da Cunha - Representante da Federação do Comércio - Original assinado
Telma Rezende Timo - Representante da Fazenda Pública - Original assinado
Ironei Márcio Santana - Representante do Conselho Regional de Contabilidade - Original assinado
Walcemir de Azevedo de Medeiros - Representante da Fazenda Pública - Original assinado
Victor Humberto da Silva Maizman - Representante da Federação das Indústrias - Original assinado
Sônia Marisa Dias Dib -  Representante da PGE – Original assinado
Aíssa Karin Gehring - Representante da PGE – Original assinado

OPERAÇÕES COM COMBUSTÍVEIS – FALTA DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES – SOLIDARIEDADE MAL ESTABELECIDA 
– RECURSO DE OFÍCIO – FUNDAMENTO INSUFICIENTE – FALTA DE APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES – NULIDADE 
DE DECISÃO. Com fundamento único no incorreto estabelecimento de solidariedade, a Julgadora das Câmaras deu 
por improcedente a ação fiscal. Todavia, relação de solidariedade mal-estabelecida, por si só, não configura condição 
suficiente para que a ação fiscal como um todo seja julgada improcedente. Por não terem sido apreciadas as impugnações 
apresentadas, conforme se enfatizou ao fim da decisão monocrática, e por não se tratar das exceções relativas aos casos 
em que é definitiva a decisão monocrática das Câmaras de Julgamento, (Lei 8797/08, artigo 67, II e III), o contribuinte deve 
ter direito a ter seus argumentos apreciados em duplo grau de jurisdição, mesmo porque é a fundamentação da decisão 
Singular – requisito essencial (Lei 8797/08, artigo 77, II) – que possibilita a contradita, pelo sujeito passivo, por meio de 
suas razões recursais. Portanto, com a falta de análise das impugnações, limitou-se a defesa dos contribuintes. Ainda que 
os argumentos da impugnação fossem agora apreciados neste colegiado, em que ainda se discutem questões de fato, os 
sujeitos passivos seriam cerceados em seu direito de defesa por ausência de apreciação de seus argumentos em duplo grau 
de jurisdição, o que impõe a nulidade da decisão singular nos termos do artigo 23, I, da Lei 8797/08.  
Com esse entendimento, ouvida a Representação da Procuradoria Geral do Estado, por maioria de votos e com o desempate 

da Presidência, conheceu-se e conferiu-se provimento ao “recurso de ofício”, julgou-se nula a decisão monocrática e 
devolveu-se o processo às Câmaras de Julgamento para nova decisão.
Ementa nº 129/2010 - Processo nº 026/2010-CCON - NAI nº 123152001600014200813 - Acórdão nº 129/2010, de 
07/10/2010 - Relatora: Telma Rezende Timo - Revisor: Victor Humberto da Silva Maizman.

FALTA RECOLHIMENTO ICMS – EXPORTAÇÃO NÃO COMPROVADA – RETORNO DE MERCADORIA DESTINADA A 
EXPORTAÇÃO. Em se tratando de devolução de mercadoria remetida para exportação, à mera emissão de Nota Fiscal 
Entrada não é suficiente para comprovar a entrada da mercadoria no estabelecimento de origem. É imprescindível a 
apresentação do Conhecimento de Transporte, referente ao retorno da mercadoria. 
Com esse entendimento, à unanimidade dos votos e ouvida a Representação da Procuradoria Geral do Estado, decidiu-se 
pela mantença da decisão monocrática que julgou procedente a ação fiscal.
Ementa nº 130/2010 - Processo nº 058/2010-CCON - NAI nº 141396001100014200919 - Acórdão nº 130/2010, de 
07/10/2010 - Relatora: Lourdes Emília de Almeida - Revisor: Ironei Márcio Santana.

ZONA FRANCA DE MANAUS - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE INTERNAMENTO - ATO FORMAL - APLICAÇÃO OBJETIVA 
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DE MATO GROSSO - PEDIDO DE REVISÃO DE JULGADO - DESPROVIMENTO. São 
isentas do ICMS as saídas de mercadorias para comercialização ou industrialização na Zona Franca de Manaus. Essa é 
a regra contida logo na primeira cláusula do Convênio ICM 95/88, que foi de certa forma reproduzida no artigo 5º, XXXII 
do RICMS, em redação vigente à época. Não se trata, contudo, de benefício incondicionado. A segunda cláusula daquele 
convênio já condicionava a isenção à comprovação da entrada efetiva dos produtos no estabelecimento destinatário. E mais: 
a forma da comprovação do internamento não era da livre escolha do contribuinte, mas sim aquela que era determinada pela 
legislação, primeiramente pelos artigos 363-A e seguintes do Regulamento do ICMS, depois pelo Convênio ICMS 36/97. O 
ato de comprovação do internamento é, pois, um ato formal. Só se considera formalmente internada a mercadoria cuja nota 
fiscal constar em Declaração de Ingresso emitida pela SUFRAMA. Não merecem provimento as alegações da recorrente de 
que estaria comprovando o internamento por outros meios idôneos. Alegações de ilegalidade e inconstitucionalidade não 
foram analisadas por ausência de competência, conforme expressamente previsto no artigo 36, §2º, da Lei 8797/08.
Com esse entendimento, à unanimidade, ouvida a Representação da Procuradoria Geral do Estado, conheceu-se e negou-
se provimento ao Pedido de Revisão de Julgado, de sorte que se manteve a decisão da Câmara de Julgamento em que se 
julgou procedente a ação fiscal retificada.
Ementa nº 131/2010 - Processo nº 095/2009-CCON - AIIM nº 26677 - Acórdão nº 131/2010, de 07/10/2010 - Relator: 
Walcemir de Azevedo de Medeiros - Revisor: Victor Humberto da Silva Maizman.

ICMS – DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL – FALTA DE RECOLHIMENTO ICMS DEVIDO 
- APURADA POR MEIO DE LEVANTAMENTO FISCAL – COMINAÇÃO DE PENALIDADE MENOS SEVERA - PEDIDO 
DE REVISÃO DE JULGADO PARCIAL PROVIDO. Incide o ICMS sobre as operações de saída tributada de mercadoria do 
estabelecimento do contribuinte, a qualquer título e, nos termos do art. 2º, V, art. 5º, III e art. 26 da Lei Estadual nº 5.419/1988 
e o art. 3º, I, art. 6º, I e art. 16 da Lei Estadual nº 7.098/98, c/c o art. 12, I e art. 13, I da Lei Complementar nº 87/96 e art. 97, 
III, IV do CTN e, a base de cálculo é o valor da operação efetivamente realizada, in casu, referem-se aos fatos geradores 
ocorridos nos meses de 1997, 1998 e 1999 e, o ICMS devido deve ser recolhido no prazo determinado no art. 1º, I da Portaria 
nº 100/96-SEFAZ, c/c o art. 88 do RICMS/MT, aprovado pelo Decreto Estadual nº 1.944/89.
No caso vertente, o valor total do ICMS apurado no LRAICMS em cada período deve ser recolhido no prazo fixado pelo art. 
1º, I da Portaria nº 100/96-SEFAZ, c/c o art. 88 do RICMS/MT, aprovado pelo Decreto Estadual nº 1.944/89. Na dicção do art. 
106, II, “c” do CTN, aplica-se a lei a ato não definitivamente julgado quando comine penalidade menos severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática, no caso do AIIM sub examine, reduziu-se o percentual da multa da Infração 3.
Com esse entendimento, pela unanimidade de votos, ouvida a Representação da Procuradoria Geral do Estado, conheceu-
se do Pedido de Revisão de Julgado e pelo seu parcial provimento, para reformar a decisão da Câmara       de Julgamento 
que julgou procedente para julgar parcialmente procedente o lançamento de ofício, na forma retificada as  fls. 3360/3364.
Ementa nº 132/2010 - Processo nº 001/2010-CCON - AIIM nº 59493 - Acórdão nº 132/2010, de 07/10/2010 - Relator: César 
Rubens Gonçalves - Revisor: Victor Humberto da Silva Maizman.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM VALOR ORIGINAL INFERIOR A 10.000 UPFMT – PEDIDO DE REVISÃO DE JULGADO 
– NÃO CONHECIDO. As decisões da Câmara de Julgamento, referente a crédito tributário cujo valor original é inferior a 
10.000 UPFMT, são definitivas e não cabe pedido de revisão de julgado,            nos termos do disposto no inciso II, do artigo 
67 c/c parágrafo único do artigo 82, ambos da Lei nº 8.797/2008.
Com esse entendimento, à unanimidade dos votos, ouvida a d. Representação da Procuradoria Geral do Estado, não se 
conheceu do Pedido de Revisão de Julgado. 
Ementa nº 133/2010 - Processo nº 072/2010-CCON – NAI nº 11551100012200918 - Acórdão nº 133/2010, de 28/10/2010 
- Relatora: Telma Rezende Timo - Revisor: Ironei Márcio Santana.

PEDIDO REVISÃO DE JULGADO – CRÉDITO TRIBUTÁRIO ORIGINAL INFERIOR A 10.000 UPFMT – JULGAMENTO EM 
INSTÂNCIA ÚNICA. REVISÃO DE JULGADO – NÃO CONHECIDO. Na hipótese examinada o valor do crédito tributário 
original é inferior a 10.000 UPFMT e, conseqüentemente, não se instaurou a competência deste Colegiado para julgar o 
presente feito, nos termos do disposto no art. 47 e parágrafo único do art. 82, ambos da Lei 8797/2008.
Com esse entendimento, à unanimidade dos votos e ouvida a Representação da Procuradoria Geral do Estado, decidiu-se 
pela mantença da decisão monocrática, que julgou procedente a ação fiscal.
Ementa nº 134/2010 - Processo nº 063/2010-CCON - NAI nº 115924002400043200912 - Acórdão nº 134/2010, de 
28/10/2010 - Relatora: Lourdes Emília de Almeida - Revisor: Victor Humberto da Silva Maizman.

ICMS COMBUSTÍVEL - AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO CARBURANTE - AEAC 
- DISTRIBUIDORA LOCALIZADA EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO – INFRAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. 
– REEXAME NECESSÁRIO – DESPROVIDO. O reexame necessário não merece provimento, pois conforme demonstrado 
nos autos, a Recorrente adquiriu o AEAC de usinas localizadas em Mato Grosso, todavia a gasolina A foi adquirida e 
transferida por outras filiais, conforme os Anexos IV e V e comprovantes do repasse do imposto, conforme Anexo VI 
apresentados na Impugnação. 
Com esse entendimento, à unanimidade dos votos, ouvida a d. Representação da Procuradoria Geral do Estado, conheceu-
se do recurso, negando-lhe provimento para manter a decisão monocrática que julgou improcedente a ação fiscal.
Ementa nº 135/2010 - Processo nº 059/2010-CCON - NAI nº 9670000013200912 - Acórdão nº 135/2010, de 28/10/2010 
- Relatora: Telma Rezende Timo - Revisor: Ironei Márcio Santana.

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - COMBUSTÍVEL - FALTA DE REPASSE DO ICMS – OMISSÃO NA ENTREGA DO ANEXO 
III – RECURSO DE OFÍCIO – DESPROVIDO – PEDIDO DE REVISÃO DE JULGADO – NÃO CONHECIDO. O recurso de 
ofício não merece provimento, haja vista que a julgadora da Câmara de Julgamento excluiu do total da exigência tributária o 
imposto referente aos meses de fevereiro a julho de 2004, em razão das provas juntadas aos autos. Em relação ao Pedido 
de Revisão de Julgado, este não foi conhecido, com fundamento no art. 85, II da Lei nº 8.797/2008 em virtude de ter sido 
interposto por parte ilegítima.
Com esse entendimento, pela unanimidade dos votos, ouvida a d. Representação da Procuradoria Geral do Estado, 
negou-se provimento ao Recurso de Ofício e não se conheceu do Pedido de Revisão de Julgado, para manter a decisão 
monocrática que julgou parcialmente procedente a ação fiscal.
Ementa nº 136/2010 - Processo nº 073/2010-CCON - NAI nº 84302003200044200915 - Acórdão nº 136/2010, de 28/10/2010 
- Relatora: Telma Rezende Timo - Revisor: Victor Humberto da Silva Maizman.

PEDIDO REVISÃO DE JULGADO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO ORIGINAL INFERIOR A 10.000 UPFMT - JULGAMENTO 
EM INSTÂNCIA ÚNICA. PEDIDO DE REVISÃO DE JULGADO - NÃO CONHECIDO.                   Na hipótese examinada o 
valor do crédito tributário original é inferior a 10.000 UPFMT e, conseqüentemente, não se instaurou a competência deste 
Colegiado para julgar o presente feito, nos termos do disposto no art. 47; art. 67, inciso II e art. 82, Parágrafo único, todos 
da Lei 8.797/2008.
Com esse entendimento, à unanimidade dos votos e ouvida a Representação da Procuradoria Geral do Estado, decidiu-se 
pelo não conhecimento do Pedido de Revisão de Julgado e mantença da decisão monocrática que julgou procedente a 
ação fiscal.
Ementa nº 137/2010 - Processo nº 087/2010-CCON - NAI nº 38765001600014200915 - Acórdão nº 137/2010, de 28/10/2010 
- Relatora: Lourdes Emília de Almeida - Revisora: Karla Cecília de Oliveira Cintra.

CRÉDITO INDEVIDO DE ICMS - PEDIDO DE REVISÃO DE JULGADO - VALOR DE ALÇADA NÃO ALCANÇADO - NÃO 

CONHECIMENTO. A lei processual aplicável, Lei 8797/08, é bastante enfática ao expressamente coibir que este colegiado 
julgue processos cujo crédito tributário não alcance o valor de alçada recursal: (i) no artigo 47, limitou a competência 
deste Conselho de Contribuintes - Pleno como sendo revisão e julgamento de crédito tributário original igual ou superior a 
10.000 UPFMT, que à época da autuação equivalia a valor monetário da ordem de 320 mil reais; (ii) o artigo 67, II, dá por 
definitivas as decisões quando o crédito tributário original julgado nas Câmaras de Julgamento for inferior a 10.000 UPFMT; 
(iii) por meio do artigo 85, II, veda-se que se admita pedido de revisão do julgado interposto contra decisão definitiva e (iv) 
finalmente, pelo artigo 92 proíbe-se que matéria relativa a decisão definitiva seja submetida a novo julgamento. A absoluta 
incompetência deste órgão, aliada às demais vedações legais impostas, implicam juízo negativo de admissibilidade ao 
recurso apresentado pelo contribuinte, já que se constituiu, neste processo, crédito tributário da ordem de cento e quarenta 
mil reais apenas, posteriormente reduzido no julgamento monocrático para menos de quarenta mil reais.
Com esse entendimento, à unanimidade, ouvida a Representação da Procuradoria Geral do Estado, negou-se conhecimento 
ao Pedido de Revisão de Julgado, de modo que se manteve inalterada a decisão monocrática que julgara parcialmente 
procedente a ação fiscal.
Ementa nº 138/2010 - Processo nº 123/2010-CCON - NAI nº 38765001600020200910 - Acórdão nº 138/2010, de 28/10/2010 
- Relator: Walcemir de Azevedo de Medeiros - Revisora: Karla Cecília de Oliveira Cintra.

ICMS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO ORIGINAL INFERIOR A 10.000 UPFMT. DECISÃO DEFINITIVA PROFERIDA PELAS 
CÂMARAS DE JULGAMENTO. IMPEDIMENTO LEGAL DE REVISÃO E JULGAMENTO PELO CONSELHO DE 
CONTRIBUINTES-PLENO. DECISÃO QUE CONTIVER ERRO DE FATO. PASSÍVEL DE RETIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO 
DE JULGAMENTO QUE POR ÚLTIMO PROFERIU A RESPECTIVA DECISÃO - PEDIDO DE REVISÃO DE JULGADO 
NÃO CONHECIDO. Com fundamentos nos artigos 47, 67, II, 82, Parágrafo único, 85, III e 92 da Lei Estadual nº 8.797, de 
08/01/2008, o Conselho de Contribuintes-Pleno está impedido de revisar e julgar PAT, cujo valor do crédito tributário original 
é inferior a 10.000 UPFMT, como é o caso do presente processo.
 Prescreve o art. 27 da Lei Estadual nº 8.797/2008 que, enquanto não for inscrito o crédito tributário em dívida ativa, a 
decisão na esfera administrativa que contiver erro de fato será passível de retificação, devendo o processo ser submetido 
à apreciação do respectivo órgão de julgamento que por último proferiu a respectiva decisão, in casu, o PAT deve ser 
devolvido a Câmara de Julgamento por ser a última que proferiu a decisão recorrida.
Com esse entendimento, pela unanimidade de votos e ouvida a Representação da Procuradoria Geral do Estado, não se 
conheceu o Pedido de Revisão de Julgado. 
Ementa nº 139/2010 - Processo nº 029/2010-CCON - NAI nº 9670000066200916 - Acórdão nº 139/2010, de 28/10/2010 
- Relator: César Rubens Gonçalves - Revisora: Elizete Araújo Ramos.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM VALOR ORIGINAL INFERIOR A 10.000 UPFMT – PEDIDO DE REVISÃO DE JULGADO 
– NÃO CONHECIDO.  As decisões da Câmara de Julgamento, referente a crédito tributário cujo valor original é inferior a 
10.000 UPFMT, são definitivas e não cabe pedido de revisão de julgado, nos termos do disposto no inciso II, do artigo 67 c/c 
parágrafo único do artigo 82, ambos da Lei nº 8.797/2008.
Com esse entendimento, à unanimidade dos votos, ouvida a d. Representação da Procuradoria Geral do Estado, não se 
conheceu do pedido de revisão de julgado, devendo ser mantida a decisão monocrática que julgou procedente a ação 
fiscal.
Ementa nº 140/2010 - Processo nº 115/2010-CCON - NAI nº 141329001600077200918 - Acórdão nº 140/2010, de 
28/10/2010 - Relatora: Telma Rezende Timo - Revisora: Karla Cecília de Oliveira Cintra.

OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM COMBUSTÍVEIS – ICMS COMPLEMENTAR – PEDIDO DE REVISÃO DE JULGADO 
COM ALEGAÇÕES DE ERRO DE ENQUADRAMENTO, DUPLICIDADE DA EXIGÊNCIA E INCONSTITUCIONALIDADE DA 
MULTA – DESPROVIMENTO. Equivocadamente citado pelo autuante ao tipificar a infração, foi o primeiro parágrafo do 
artigo 298 do RICMS devidamente excluído pela Julgadora da Câmara, no uso da atribuição conferida pelo artigo 25 da Lei 
8797/08, o que não macula o lançamento. Não houve duplicidade de exigência, pois a NAI citada pela recorrente refere-se 
a infrações ou a períodos distintos.  A penalidade aplicada é exatamente aquela prevista em lei estadual para a infração 
verificada. Portanto, os argumentos de inconstitucionalidade da multa equivalem a questionamento de inconstitucionalidade 
da própria lei, o que não pode ser apreciado pelo Conselho de Contribuintes por conta da vedação contida no artigo 36, 
§2º da Lei 8797/08.
Com esse entendimento, à unanimidade, ouvida a Representação da Procuradoria Geral do Estado, conheceu-se e negou-
se provimento ao pedido de revisão de julgado, de modo que foi mantida inalterada a decisão singular que julgou procedente 
a ação fiscal.
Ementa nº 141/2010 - Processo nº 047/2010-CCON - NAI nº 11551100050200917 - Acórdão nº 141/2010, de 28/10/2010 
- Relator: Walcemir de Azevedo de Medeiros - Revisora: Elizete Araújo Ramos.

TEORIA DA CAUSA MADURA. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO ESTADUAL. 
CONSTATAÇÃO DE INEQUÍVOCA IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. A regra contida no parágrafo 3º do artigo 515 
do Digesto Processual assim denominada como “Teoria da Causa Madura” tem aplicabilidade subsidiária no processo 
administrativo tributário estadual à luz do artigo 4o da Lei Estadual 8.797/08. Ou seja, na inexistência do julgamento do 
mérito, pode a instância superior, no caso de vislumbrar a inequívoca improcedência do lançamento, conhecer da matéria 
e extinguir o crédito tributário, tudo em consonância com os Princípios da Celeridade e Efetividade Processual. Todavia, tal 
aplicação supletiva deve ser interpretada em consonância com os princípios também normatizados na própria lei processual, 
qual seja, o princípio da garantia ao contraditório e da ampla defesa (ex vi do artigo 2o da Lei 8.797/08). 
Ouvida a Representação da Procuradoria Geral do Estado e por maioria de votos, conheceu-se do recurso de ofício, para 
negar-lhe provimento, a fim de manter a decisão monocrática que julgou improcedente a ação fiscal.
Ementa nº 142/2010 - Processo nº 081/2009-CCON - NAI nº 38425001700008200818 - Acórdão nº 142/2010, de 28/10/2010 
- Relatora: Telma Rezende Timo - Revisor: Victor Humberto da Silva Maizman.

SAÍDAS COM REDUÇÃO NA BASE DE CÁCULO – ESTORNO DO CRÉDITO PROPORCIONAL – RECURSO VOLUNTÁRIO 
– DESPROVIDO. O contribuinte deverá proceder ao estorno do imposto de que se creditou, sempre que as mercadorias 
adquiridas para a comercialização, industrialização ou prestação de serviços forem integradas ou consumidas em processo 
de industrialização ou objeto de saída ou prestação de serviço com redução da base de cálculo, sendo esta circunstância 
imprevisível à data da entrada da mercadoria ou da utilização do serviço, hipótese em que o estorno deverá ser proporcional 
à parcela correspondente à redução, nos termos do disposto no art. 71, inciso IV do Regulamento do ICMS. 
Com esse entendimento, pela maioria dos votos, com o desempate da Presidência, ouvida a Representação da Procuradoria 
Geral do Estado, conheceu-se do pedido de revisão de julgado, negando-lhe provimento, para manter a decisão monocrática 
que julgou procedente a ação fiscal.
Ementa nº 143/2010 - Processo nº 080/2009-CCON - NAI nº 38355001700017200811 - Acórdão nº 143/2010, de 28/10/2010 
- Relatora: Telma Rezende Timo - Revisora: Elizete Araújo Ramos.

1. EXPORTAÇÃO – CRÉDITO PROPORCIONAL À REMESSA PARA EXPORTAÇÃO OU COM FIM ESPECÍFICO DE 
EXPORTAÇÃO. 2. OPERAÇÕES COM O BENEFÍCIO FISCAL DO PROALMAT E DIFERIMENTO – CRÉDITO VEDADO. 
3. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA – MATÉRIA NÃO 
APRECIADA NA ESFERA ADMINISTRATIVA.  PEDIDO DE REVISÃO DE JULGADO – DESPROVIDO. 1. A transferência 
de crédito é limitada à proporção entre as saídas realizadas a título de operações e prestações que destinem ao exterior 
mercadorias, ou serviços, e o total de saídas realizadas pelo estabelecimento no respectivo período de apuração. 2. A 
adesão aos benefícios fiscais do PROALMAT, Diferimento e Crédito Presumido caracteriza renúncia ao aproveitamento de 
qualquer crédito do ICMS, ainda que se refira à aquisição de insumo. 3. A Lei 8.797/2008 exclui da competência do órgão 
destinado ao Controle e Julgamento de Processos Administrativos Tributários a apreciação de matéria que verse sobre 
legalidade ou constitucionalidade de lei ou ato normativo.
Com esse entendimento, a unanimidade dos votos, ouvida a Representação da Procuradoria Geral do Estado, decidiu-se 
pela mantença da decisão monocrática que julgou procedente a ação fiscal.
Ementa nº 144/2010 - Processo nº 068/2009-CCON - NAI nº 24846001300041200819 - Acórdão nº 144/2010, de 28/10/2010 
- Relatora: Lourdes Emília de Almeida - Revisora: Elizete Araújo Ramos.

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA – OPERAÇÕES INTERESTADUAIS REALIZADAS POR PRESTADOR DE SERVIÇO 
– MERCADORIAS DESTINADAS AO USO, CONSUMO OU ATIVO PERMANENTE – CARACTERIZADA A HIPÓTESE DE 
INCIDÊNCIA DO ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. PEDIDO DE REVISÃO DE JULGADO – DESPROVIDO. Entende-se 
que o ICMS Diferencial de Alíquota, incide sobre as aquisições de mercadorias/bens destinados à comercialização, ao ativo 
fixo, ao uso ou ao consumo; razão pela qual, abrange contribuintes que tenham por atividade a prestação de serviço. Em se 
tratando de operação de aquisição interestadual de mercadoria destinada ao consumo final, com alíquota interestadual, o 
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adquirente se sujeita a complementação da carga tributária do ICMS, que se refere às etapas de circulação do produto até o 
consumo final, independentemente da sua condição de pessoa física ou jurídica, inscrita, ou não, no Cadastro Contribuintes 
do Estado. 
Com esse entendimento, por maioria de votos, com desempate da Presidência e ouvida a Representação da Procuradoria 
Geral do Estado, conheceu-se e negou-se provimento ao pedido de revisão de julgado, para manter a decisão monocrática 
que julgou procedente a ação fiscal.
Ementa nº 145/2010 - Processo nº 049/2010-CCON - NAI nº 8433001500003200410 - Acórdão nº 145/2010, de 28/10/2010 
- Relatora: Lourdes Emília de Almeida - Revisora: Elizete Araújo Ramos.

SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

E X T R A T OEXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 005 celebrado em 04/04/10 têm por objeto o cadastramento de 200 (Duzentas) 
carteiras de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade anual de nº.: 1293 a 1392 e 100 
(Cem) carteiras com validade mensal de nº.: 1741 a 1840, como modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme 
a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 7.165,76 (Sete mil, cento e sessenta e cinco reais e setenta e 
seis centavos), correspondentes às 200 (Duzentas) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no 
Objeto, nos termos do parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 006 celebrado em 15/04/10 têm por objeto o cadastramento de 200 (Duzentas) 
carteiras de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade anual de nº.: 1538 a 1637 e 100 
(Cem) carteiras com validade mensal de nº.: 2064 a 2163, como modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme 
a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 7.165,76 (Sete mil, cento e sessenta e cinco reais e setenta e 
seis centavos), correspondentes às 200 (Duzentas) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no 
Objeto, nos termos do parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 007 celebrado em 22/04/10 têm por objeto o cadastramento de 200 (Duzentas) 
carteiras de pescador amador, sendo assim especificado: 200 (Duzentas) carteiras com validade mensal de nº.: 3100 a 
3299, como modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 4.094,72 (Quatro mil, noventa e quatro reais e setenta e dois 
centavos), correspondentes às 200 (Duzentas) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no 
Objeto, nos termos do parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 008 celebrado em 26/04/10 têm por objeto o cadastramento de 100 (Cem) carteiras 
de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade Anual de nº.: 2100 a 2199, como 
modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 5.118,40 (Cinco mil, cento e dezoito reais e quarenta centavos), 
correspondentes às 100 (Cem) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do 
parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 009 celebrado em 04/05/10 têm por objeto o cadastramento de 100 (Cem) carteiras 
de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade Anual de nº.: 2520 a 2619, como 
modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 5.118,40 (Cinco mil, cento e dezoito reais e quarenta centavos), 

correspondentes às 100 (Cem) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do 
parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 011 celebrado em 07/06/10 têm por objeto o cadastramento de 100 (Cem) carteiras 
de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade Anual de nº.: 3136 a 3188 e 3250 a 3296, 
como modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 5.118,40 (Cinco mil, cento e dezoito reais e quarenta centavos), 
correspondentes às 100 (Cem) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do 
parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 004 celebrado em 22/03/10 têm por objeto o cadastramento de 100 (Cem) carteiras 
de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade anual de nº.: 0941 a 1040, como 
modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 5.118,40 (Cinco mil, cento e dezoito reais e quarenta centavos), 
correspondentes às 100 (Cem) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do 
parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Luis Henrique Chaves Daldegan

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
       V.S de Oliveira Comercio – ME.

       Vanda Silva De Oliveira.
Proprietária

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 003 celebrado em 11/03/10 têm por objeto o cadastramento de 100 (Cem) carteiras 
de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade anual de nº.: 0641 a 0700 e 0796 a 0835, 
como modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 5.118,40 (Cinco mil, cento e dezoito reais e quarenta centavos), 
correspondentes às 100 (Cem) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do 
parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Luis Henrique Chaves Daldegan

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
       V.S de Oliveira Comercio – ME.

       Vanda Silva De Oliveira.
Proprietária

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA PESCADOR AMADOR 
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º. DO ART. 8º.  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Contrato, nº. 001 celebrado em 23/02/10 tem por objeto o cadastramento de 200 (Duzentas) carteiras 
de pescadores amadores, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade anual de nº.: 0001 a 0100, e 100 
(Cem) carteiras com validade mensal, de nº.: 0001 a 0100, como modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme 
a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 7.165,76 (Sete mil, cento e sessenta e cinco reais e setenta e 
seis centavos), correspondentes às 200 (Duzentas) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no 
Objeto, nos termos do parágrafo 3º, no art. 8º da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23.02.10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Luis Henrique Chaves Daldegan

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
       R. T. ITO & LTDA.

       Manoel Yoshikazu Ito
Sócio Proprietário

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 001 celebrado em 26/02/10 têm por objeto o cadastramento de 100 (Cem) carteiras 
de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade anual de nº.: 0401 a 0500, como 
modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 5.118,40 (Cinco mil, cento e dezoito reais e quarenta centavos), 
correspondentes às 100 (Cem) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do 
parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Luis Henrique Chaves Daldegan

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
       V.S de Oliveira Comercio – ME.

       Vanda Silva De Oliveira.
Proprietária
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 002 celebrado em 04/03/10 têm por objeto o cadastramento de 200 (Duzentas) 
carteiras de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade anual de nº.: 0501 a 0600 e 100 
(Cem) carteiras com validade mensal de nº.: 1091 a 1190, como modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme 
a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 7.165,76 (Sete mil, cento e sessenta e cinco reais e setenta e 
seis centavos), correspondentes às 200 (Duzentas) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no 
Objeto, nos termos do parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Luis Henrique Chaves Daldegan

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
       V.S de Oliveira Comercio – ME.

       Vanda Silva De Oliveira.
Proprietária

EXTRATO DO 24º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 024 celebrado em 26/10/10 têm por objeto o cadastramento de 20 (Vinte) carteiras 
de pescador amador, sendo assim especificado: 20 (Vinte) carteiras com validade mensal de nº.: 8219 a 8238, como 
modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 422,40 (Quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), 
correspondentes às 20 (Vinte) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do 
parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 23º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 023 celebrado em 21/10/10 têm por objeto o cadastramento de 25 (Vinte e cinco) 
carteiras de pescador amador, sendo assim especificado: 15 (Quinze) carteiras com validade mensal de nº.: 8098 a 8112 e 
10 (Dez) carteiras com validade anual de nº.: 4921 a 4930, como modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme 
a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 844,80 (Oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), 
correspondentes às 25 (Vinte e cinco) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos 
termos do parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 22º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 022 celebrado em 15/10/10 têm por objeto o cadastramento de 35 (Trinta e cinco) 
carteiras de pescador amador, sendo assim especificado: 20 (Vinte) carteiras com validade mensal de nº.: 7898 a 7900 e 
8001 a 8017 e 15 (Quinze) carteiras com validade anual de nº.: 4906 a 4920, como modalidade dentro do Estado de Mato 
Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 1.214,40 (Hum mil, duzentos e quatorze reais e quarenta centavos), 
correspondentes às 35 (Trinta e cinco) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos 
termos do parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 012 celebrado em 29/06/10 têm por objeto o cadastramento de 200 (Duzentas) 
carteiras de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade anual de nº.: 3542 a 3641 e 100 
(Cem) carteiras com validade mensal de nº.: 4992 a 5091, como modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme 
a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 7.165,76 (Sete mil, cento e sessenta e cinco reais e setenta e 
seis centavos), correspondentes às 200 (Duzentas) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no 
Objeto, nos termos do parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.

OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 013 celebrado em 15/07/10 têm por objeto o cadastramento de 100 (Cem) carteiras 
de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade mensal de nº.: 5344 a 5443, como 
modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 2.112,00 (Dois mil, cento e doze reais), correspondentes às 100 
(Cem) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do parágrafo 3º, no art. 
8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 014 celebrado em 29/07/10 têm por objeto o cadastramento de 100 (Cem) carteiras 
de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade Anual de nº.: 4801 a 4900, como 
modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 5.280,00 (Cinco mil, duzentos e oitenta reais), correspondentes 
às 100 (Cem) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do parágrafo 3º, 
no art. 8º. da Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 15º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 015 celebrado em 19/08/10 têm por objeto o cadastramento de 100 (Cem) carteiras 
de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade mensal de nº.: 6228 a 6327, como 
modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 2.112,00 (Dois mil, cento e doze reais), correspondentes às 100 
(Cem) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do parágrafo 3º, no art. 
8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 016 celebrado em 30/08/10 têm por objeto o cadastramento de 100 (Cem) carteiras 
de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade Anual de nº.: 4439 a 4538, como 
modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 5.280,00 (Cinco mil, duzentos e oitenta reais), correspondentes 
às 100 (Cem) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do parágrafo 3º, 
no art. 8º. da Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 17º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 017 celebrado em 02/09/10 têm por objeto o cadastramento de 100 (Cem) carteiras 
de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade mensal de nº.: 6961 a 7060, como 
modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 2.112,00 (Dois mil, cento e doze reais), correspondentes às 100 
(Cem) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do parágrafo 3º, no art. 
8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 18º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 018 celebrado em 20/09/10 têm por objeto o cadastramento de 60 (Sessenta) 
carteiras de pescador amador, sendo assim especificado: 30 (Trinta) carteiras com validade mensal de nº.: 7314 a 7316 e 
7318 a 7344 e  30 (Trinta) carteiras com validade anual de nº.: 4669 a 4698, como modalidade dentro do Estado de Mato 
Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 2.217,60 (Dois mil, duzentos e dezessete reais e sessenta 
centavos), correspondentes às 60 (Sessenta) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, 
nos termos do parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário



Página 22   Q u a r t a  F e i r a ,  2 4  d e  N o v e m b r o  d e  2 0 1 0Diário   Oficial
EXTRATO DO 19º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 019 celebrado em 07/10/10 têm por objeto o cadastramento de 30 (Trinta) carteiras 
de pescador amador, sendo assim especificado: 30 (Trinta) carteiras com validade mensal de nº.: 7786 a 7815, como 
modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 633,60 (Seiscentos e trinta e três reais e sessenta centavos), 
correspondentes às 30 (Trinta) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do 
parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 20º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 020 celebrado em 07/10/10 têm por objeto o cadastramento de 10 (Dez) carteiras de 
pescador amador, sendo assim especificado: 10 (Dez) carteiras com validade anual de nº.: 4786 a 4795, como modalidade 
dentro do Estado de Mato Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 528,00 (Quinhentos e vinte e oito reais), correspondentes às 10 
(Dez) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, nos termos do parágrafo 3º, no art. 8º. 
da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 21º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 021 celebrado em 13/10/10 têm por objeto o cadastramento de 40 (Quarenta) 
carteiras de pescador amador, sendo assim especificado: 30 (Trinta) carteiras com validade mensal de nº.: 7868 a 7897 e 10 
(Dez) carteiras com validade anual de nº.: 4796 a 4800 e 4901 a 4905, como modalidade dentro do Estado de Mato Grosso, 
conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 1.161,60 (Hum mil, cento e sessenta e um reais e sessenta 
centavos), correspondentes às 40 (Quarenta) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no Objeto, 
nos termos do parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.
SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2010/SEMA REFERENTE À VENDA DE CARTEIRAS PARA 
PESCADOR AMADOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 8º  DA LEI 8.791/07.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA/MT E A EMPRESA R.T. ITO & CIA LTDA., COM 
SEDE À AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2100, COXIPÓ, CUIABÁ - MT, PORTADORA DO CNPJ (MF) 
26.556.076/0001-91.
OBJETO: O presente Termo Aditivo nº. 010 celebrado em 26/05/10 têm por objeto o cadastramento de 200 (Duzentas) 
carteiras de pescador amador, sendo assim especificado: 100 (Cem) carteiras com validade anual de nº.: 2966 a 3033 e 
3035 a 3066 e 100 (Cem) carteiras com validade mensal de nº.: 4454 a 4553, como modalidade dentro do Estado de Mato 
Grosso, conforme a lei 9.096 de 16/01/09.
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 7.165,76 (Sete mil, cento e sessenta e cinco reais e setenta e 
seis centavos), correspondentes às 200 (Duzentas) carteiras de Pescador Amador, especificadas e enumeradas acima no 
Objeto, nos termos do parágrafo 3º, no art. 8º. da  Lei Estadual 8.791/07.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 23/02/10 a 31.12.2010.

SIGNATÁRIOS:

______________________________
Alexander Torres Maia

Secretário de Estado do Meio Ambiente

______________________________
R.T. ITO & CIA LTDA.
Manoel Yoshikazu Ito

Sócio Proprietário

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA

E X T R A T OEXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 041/09
PROCESSO:49.601-2/09
FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo Aditivo decorre da autorização do Senhor Secretário de Estado de Infra-estrutura 
a vista do que consta o processo nº. 49.601-2/09, na forma da Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/AGE nº. 003/2009 
art. 21
ADITAMENTO: Pelo presente Termo adita-se ao Convênio n.º 041/09 o prazo de 120 (Cento e vinte) dias.
RETIFICAÇÃO: Em decorrência do aditamento supra, a Cláusula Sexta - Da Vigência - do Convênio referenciado passa 
ter a seguinte redação:
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste instrumento é de 575 (Quinhentos e setenta e cinco) dias contados a partir da data de assinatura 
do Convênio, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.
RATIFICAÇÃO: Em tudo o mais, fica perfeitamente ratificado as demais disposições do convênio nº. 041/09, ao qual se 
integra este Termo Aditivo.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
                                MUNICIPIO DE ALTO ARAGUAIA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVENIO Nº. 142/08
PROCESSO: 32.746-8/08
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo Aditivo decorre da autorização do Senhor Secretário 
de Estado de Infra-estrutura a vista do que consta o processo nº 32.746-8/08, na forma da Instrução Normativa SEPLAN/
SEFAZ/AGE nº 003/2009.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

1 Alterar a Cláusula “TERCEIRA – DOS RECURSOS”, que passa a ter a seguinte redação:
2 Alterar a CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES, ÍTEM 2, ALÍNEA “A”, que passará a ter a seguinte 

redação:
3 Alterar a Cláusula “CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA”, que passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência 

deste instrumento é de 870 (Oitocentos e setenta) dias contados a partir da data de assinatura do Convênio, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.

RATIFICAÇÃO: Em tudo mais ficam perfeitamente ratificada as demais disposições do Convênio nº. 126/09, ao qual se 
integra este Termo Aditivo.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
                              MUNICÍPIO PONTES E LACERDA

EXTRATO DO OITAVO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº. 165/06
FUNDAMENTO: Este Termo decorre da autorização constante do processo nº. 47.497-8/09, com base na memória de 
cálculo dos dias de atraso na liberação das parcelas (Prorrogação “de ofício”), previstas na Cláusula Sexta do Convênio nº. 
165/06 firmado com a Prefeitura Municipal de CUIABÁ
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio fica prorrogada por 119 (Cento e dezenove) dias, passando a 
ser contada da data de sua assinatura até 23 de Julho de 2010
RATIFICAÇÃO: Em tudo os mais ficam perfeitamente ratificados as demais disposições do Convenio nº. 165/06, ao qual 
se integra este termo.
VALIDADE: Este termo terá validade na data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA                                         
                              MUNICÍPIO DE CUIABÁ

   Extrato do Instrumento Contratual Nº 581/2010/00/00 – ASJU
   Modalidade: Nº. 064/2010/SAD – REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2010/SAD
   Processo nº 803486/2010-SINFRA.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de inspeção e auditagem 
veicular independente, regulação de sinistros, com central de atendimento gratuita(0800), para manutenção de 
veículos pertencentes à frota de veículos oficiais da SINFRA, em todas as cidades do Estado de Mato Grosso.
Valor: R$ 17.460,00 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta reais)
Vigência: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses contado a partir de sua publicação no Diário Oficial.
Dotação: 25101.0001.26.122.036.2006.9900.33903900.100.1.1,  NE nº   25101.0001.10.04361-9.
Partes: BLITZ VISTORIA AUTOMOTIVA LTDA e a SECRETARIA DE  ESTADO DE INFRA- ESTRUTURA  

Extrato do Termo Aditivo nº 281/201001/02 - ASJU
Processo nº 841528/2010-SINFRA
Objeto do Contrato: Construção de Enfermaria, Brinquedoteca, Sala de TV, Sala de Artesanato e Reforma/Ampliação 
do Berçário do Lar da Criança, no Município de Cuiabá – MT 
Objeto do Termo: aditar ao Instrumento Contratual nº 281/2010/00/00-ASJU, iteens 3.4 e 3.5 o prazo 60 (sessenta) 
dias.
Partes: BRIAZE CONSTRUTORA LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA.

SEJUSP

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

E X T R A T OEXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2010

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, através do Fundo Estadual de 
Segurança Pública – FESP e a Empresa A. B. R. DA COSTA & CIA LTDA. ME.

DO OBJETO: Alteração da CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e da CLÁUSULA OITAVA - DO 
PAGAMENTO do Contrato nº 067/2010 que tem como objeto o fornecimento de (marmitex, coffee break, 
lanche) destinado a atender as seguintes unidades: CONEN, PM/MT, CCDP/PM, DSAU/PM, POLITEC, 
GEFRON, ACADEPOL/PJC, S. PRISIONAL, SOCIOEDUCATIVO, GGI, CIOSP, GESG, CIOPAER, Polícia 
Comunitária, PJC, CBM, CRDHCH.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo para o corrente exercício correrão 
à conta da Dotação Orçamentária: Programa: 036; Atividade: 2007; Natureza de Despesa: 33903900; Fonte: 
240.

DO PAGAMENTO: Fica acrescido ao valor do Contrato, a importância de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), 
correspondente ao acréscimo de 0,797% ao Lote 01, item 02, perfazendo o seu valor total do Contrato em R$ 
384.514,64 (trezentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos). 
A variação percentual acumulada de aumento quantitativo é de 6,254%, relativa ao Lote 01 do Contrato”;

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato inicial, bem como dos demais Termos Aditivos ao 
Contrato.

ASSINAM: DIÓGENES GOMES CURADO FILHO - Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/CONTRATANTE 
e o Sr. ALMIR NUNES GERVASIO DE ARAUJO – Empresa A. B. R. DA COSTA & CIA LTDA. ME/
CONTRATADA.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 047/2007

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, através do Fundo Estadual de Segurança Pública – FESP 
e a Empresa MECANAUTO LTDA. – EPP.

DO OBJETO: Alteração da CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA e da CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do Contrato 047/2007, referente contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Revisão, Manutenção, Pintura, Funilaria e Fornecimento de peças originais de primeira linha ou 
genuínas para frota de veículos da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para atender o Pólo 
de Água Boa e suas cidades integrantes, quais sejam:  GAÚCHA DO NORTE, CANARANA, NOVA NAZARÉ, 
COCALINHO, RIBEIRÃO CASCALHEIRA, QUERÊNCIA, CAMPINAPOLIS, NOVA XAVANTINA.

DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 06 (seis) meses, contados a partir de 16/11/2010 a 
15/05/2011.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão por conta da Dotação 
Orçamentária: Programa: 036; Atividade: 2006; Natureza de Despesa: 33903000/33903900; Fonte: 240. Para 
o exercício subsequente correrão à conta da dotação orçamentária específica consignada no Orçamento 
de 2011.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato inicial, bem como dos demais Termos Aditivos.
ASSINAM: DIÓGENES GOMES CURADO FILHO – Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/CONTRATANTE 

e o Sr. CLOVIS JOSÉ JASCOSKI – Empresa MECANAUTO LTDA. - EPP/CONTRATADA.
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVENIO Nº. 142/08
PROCESSO: 32.746-8/08
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo Aditivo decorre da autorização do Senhor Secretário 
de Estado de Infra-estrutura a vista do que consta o processo nº 32.746-8/08, na forma da Instrução Normativa SEPLAN/
SEFAZ/AGE nº 003/2009.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

1 Alterar a Cláusula “TERCEIRA – DOS RECURSOS”, que passa a ter a seguinte redação:
2 Alterar a CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES, ÍTEM 2, ALÍNEA “A”, que passará a ter a seguinte 

redação:
3 Alterar a Cláusula “CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA”, que passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência 

deste instrumento é de 870 (Oitocentos e setenta) dias contados a partir da data de assinatura do Convênio, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.

RATIFICAÇÃO: Em tudo mais ficam perfeitamente ratificada as demais disposições do Convênio nº. 126/09, ao qual se 
integra este Termo Aditivo.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
                              MUNICÍPIO PONTES E LACERDA

EXTRATO DO OITAVO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº. 165/06
FUNDAMENTO: Este Termo decorre da autorização constante do processo nº. 47.497-8/09, com base na memória de 
cálculo dos dias de atraso na liberação das parcelas (Prorrogação “de ofício”), previstas na Cláusula Sexta do Convênio nº. 
165/06 firmado com a Prefeitura Municipal de CUIABÁ
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio fica prorrogada por 119 (Cento e dezenove) dias, passando a 
ser contada da data de sua assinatura até 23 de Julho de 2010
RATIFICAÇÃO: Em tudo os mais ficam perfeitamente ratificados as demais disposições do Convenio nº. 165/06, ao qual 
se integra este termo.
VALIDADE: Este termo terá validade na data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA                                         
                              MUNICÍPIO DE CUIABÁ

   Extrato do Instrumento Contratual Nº 581/2010/00/00 – ASJU
   Modalidade: Nº. 064/2010/SAD – REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2010/SAD
   Processo nº 803486/2010-SINFRA.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de inspeção e auditagem 
veicular independente, regulação de sinistros, com central de atendimento gratuita(0800), para manutenção de 
veículos pertencentes à frota de veículos oficiais da SINFRA, em todas as cidades do Estado de Mato Grosso.
Valor: R$ 17.460,00 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta reais)
Vigência: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses contado a partir de sua publicação no Diário Oficial.
Dotação: 25101.0001.26.122.036.2006.9900.33903900.100.1.1,  NE nº   25101.0001.10.04361-9.
Partes: BLITZ VISTORIA AUTOMOTIVA LTDA e a SECRETARIA DE  ESTADO DE INFRA- ESTRUTURA  

Extrato do Termo Aditivo nº 281/201001/02 - ASJU
Processo nº 841528/2010-SINFRA
Objeto do Contrato: Construção de Enfermaria, Brinquedoteca, Sala de TV, Sala de Artesanato e Reforma/Ampliação 
do Berçário do Lar da Criança, no Município de Cuiabá – MT 
Objeto do Termo: aditar ao Instrumento Contratual nº 281/2010/00/00-ASJU, iteens 3.4 e 3.5 o prazo 60 (sessenta) 
dias.
Partes: BRIAZE CONSTRUTORA LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA.

SEJUSP

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

E X T R A T OEXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2010

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, através do Fundo Estadual de 
Segurança Pública – FESP e a Empresa A. B. R. DA COSTA & CIA LTDA. ME.

DO OBJETO: Alteração da CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e da CLÁUSULA OITAVA - DO 
PAGAMENTO do Contrato nº 067/2010 que tem como objeto o fornecimento de (marmitex, coffee break, 
lanche) destinado a atender as seguintes unidades: CONEN, PM/MT, CCDP/PM, DSAU/PM, POLITEC, 
GEFRON, ACADEPOL/PJC, S. PRISIONAL, SOCIOEDUCATIVO, GGI, CIOSP, GESG, CIOPAER, Polícia 
Comunitária, PJC, CBM, CRDHCH.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo para o corrente exercício correrão 
à conta da Dotação Orçamentária: Programa: 036; Atividade: 2007; Natureza de Despesa: 33903900; Fonte: 
240.

DO PAGAMENTO: Fica acrescido ao valor do Contrato, a importância de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), 
correspondente ao acréscimo de 0,797% ao Lote 01, item 02, perfazendo o seu valor total do Contrato em R$ 
384.514,64 (trezentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos). 
A variação percentual acumulada de aumento quantitativo é de 6,254%, relativa ao Lote 01 do Contrato”;

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato inicial, bem como dos demais Termos Aditivos ao 
Contrato.

ASSINAM: DIÓGENES GOMES CURADO FILHO - Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/CONTRATANTE 
e o Sr. ALMIR NUNES GERVASIO DE ARAUJO – Empresa A. B. R. DA COSTA & CIA LTDA. ME/
CONTRATADA.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 047/2007

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, através do Fundo Estadual de Segurança Pública – FESP 
e a Empresa MECANAUTO LTDA. – EPP.

DO OBJETO: Alteração da CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA e da CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do Contrato 047/2007, referente contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Revisão, Manutenção, Pintura, Funilaria e Fornecimento de peças originais de primeira linha ou 
genuínas para frota de veículos da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para atender o Pólo 
de Água Boa e suas cidades integrantes, quais sejam:  GAÚCHA DO NORTE, CANARANA, NOVA NAZARÉ, 
COCALINHO, RIBEIRÃO CASCALHEIRA, QUERÊNCIA, CAMPINAPOLIS, NOVA XAVANTINA.

DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 06 (seis) meses, contados a partir de 16/11/2010 a 
15/05/2011.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão por conta da Dotação 
Orçamentária: Programa: 036; Atividade: 2006; Natureza de Despesa: 33903000/33903900; Fonte: 240. Para 
o exercício subsequente correrão à conta da dotação orçamentária específica consignada no Orçamento 
de 2011.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato inicial, bem como dos demais Termos Aditivos.
ASSINAM: DIÓGENES GOMES CURADO FILHO – Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/CONTRATANTE 

e o Sr. CLOVIS JOSÉ JASCOSKI – Empresa MECANAUTO LTDA. - EPP/CONTRATADA.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

DA ESPÉCIE: Apostilamento de valor ao Instrumento Particular de Locação de Imóvel n° 131/2009, firmado entre o ESTADO 
DE MATO GROSSO, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, através do 
Fundo Estadual de Segurança Pública - FESP e o Sr. LÚCIO MOREIRA NUNES.

DO OBJETO: Com base no § 8º do artigo 65, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e ainda, de acordo com a Decisão 
do Sr. Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública às fls. 23, Processo n° 761552/2010, pela 
qual determina a realização do apostilamento de valor, e ainda de acordo com a Informação Técnica n° 
285/2010/GICON, elaborada pela Coordenadoria Contábil, às fls. 17/21, fica apostilado o valor mensal do 
Contrato n° 131/2009, firmado entre o Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, através do FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - FESP e o Sr. 
LÚCIO MOREIRA NUNES, que tem como objeto a locação do imóvel localizado na Rua Mário Mendes 
esquina com Rua Ananias Nunes Seabra, Centro, Distrito de Sonho Azul, Mirassol D’ Oeste/MT para abrigar 
as instalações do Núcleo da Polícia Militar no Distrito de Sonho Azul, de R$ 500,00 (quinhentos reais) para 
R$ 539,85 (quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos), proveniente do presente reajuste 
financeiro, com efeitos a partir do primeiro dia de vigência do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 09/10/2010.

DO ÍNDICE: O reajuste se dará sob o Índice Geral de Preço do Mercado (IGP-M), no percentual de – 7,97%, ficando 
acrescido ao valor mensal do referido Contrato a importância de R$ 39,85 (trinta e nove reais e oitenta e 
cinco centavos) perfazendo o seu valor total anual em R$ 6.478,20 (seis mil, quatrocentos e setenta e oito 
reais e vinte centavos).

DA DATA: 22/11/2010.
ASSINAM: DIÓGENES GOMES CURADO FILHO – Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/LOCATÁRIO, 

a Srta. JACKELINE LOPES PERIS – Gerente de Contratos em Substituição Legal, e Sr. LÚCIO MOREIRA 
NUNES. /LOCADOR.

O U T R O SNOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
Superintendência de Gestão de Pessoas, vem por este ato, NOTIFICAR o (a) Senhor (a) ANA CRISTINA RODRIGUES (CPF: 
797.116.621-15), a comparecer no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento desta, nesta Superintendência 
para tratar de assuntos relacionados à sua vida funcional. Sendo assim, o não comparecimento no prazo estabelecido, 
acarretará os procedimentos previstos no artigo 170 e seguintes da Lei Complementar 04/90, bem como aplicadas as 
sanções legais cabíveis depois de formalizado o devido processo legal.

Cuiabá/MT, 19 de novembro de 2010.

Tatiana Laura da Silva Guedes
Superintendente de Gestão de Pessoas

Secretaria Adjunta Executiva do Núcleo Sistêmico Segurança
(documento original assinado)

P O R T A R I A
PORTARIA N.º 178/2010/GAB/SEJUSP, DE  23  DE  NOVEMBRO DE 2010.

Determinar instauração de Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar a responsabilidade do servidor Anderson Luciano Alves Telles 
e outros, todos em exercício da função de agente penitenciário, 
lotados na Penitenciária Dr. Osvaldo Florentino Leite Ferreira - 
Ferrugem, em Sinop – MT, conforme relatado nos autos da Instrução 
Sumária nº 055/2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das suas atribuições, 
com fulcro no art. 71, II, da Constituição Estadual e no art. 69 da Lei Complementar nº 207 de 29 de dezembro de 2004, e

Considerando as irregularidades apontadas na Instrução Sumária nº 055/2007/SEJUSP/MT, que 
revelam a ocorrência, EM TESE, de espancamento dos reeducandos Adenilson Antonio Boing e Lindomar Carvalho 
da Silva, incorrendo assim os acusados Alexandro Marques Jardim e outros na inobservância dos deveres funcionais 
capitulados nos arts. 143, I, III e VI e 159 I, IV e VII da Lei Complementar 04/90, conforme os fatos a seguir delineados:

Os reeducandos Adenilson Antonio Boing e Lindomar Carvalho da Silva oriundos da Cadeia 
Pública de Peixoto de Azevedo deram entrada na Penitenciária “Dr. Osvaldo Florentino Leite Ferreira” – Ferrugem, em 
Sinop, no dia 22/06/2007, data provável da ocorrência do espancamento.

Em 25/06/2007, é confeccionado Boletim de Ocorrência, em razão do espancamento sofrido pelos 
sobreditos reeducandos, bem como requisição de Exame de Corpo Delito confirmando e revelando assim a gravidade das 
lesões corporais sofridas por ambos.

Com base nos Termos de Declarações das vítimas, bem como a realização de Auto de 
Reconhecimento Fotográfico, foram delineados e, posteriormente, lavrado a Termo as Declarações dos acusados.

A partir do cruzamento das declarações colacionadas com as escalas de serviço verificou-se que 
os espancamentos ocorreram, em tese, pelos acusados, entre os dias 22 e 25 de junho de 2007, nas dependências da 
Penitenciária Ferrugem e da Cadeia Pública de Sinop.

Considerando assim a necessidade de oportunizar o direito constitucional de ampla defesa e 
contraditório aos acusados,

R E S O L V E:

Art. 1º - Determinar instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos senhores 
Alexandro Marques Jardim, agente penitenciário, inscrito no RG: 13114355 – SSP/MT e CPF: 005.267.911-01; Luiz Carlos 
Ferreira, agente penitenciário, inscrito no RG: 997036-SSP/MT e CPF: 627.029.551-34; Lucivaldo Vieira de Sousa, agente 
penitenciário, inscrito no RG: 14215969 – SSP/MT e CPF: 264.287.682-91; Ângela Marinhos, ex – agente penitenciário, 
inscrita no RG: 3540259 SSP/PA e CPF: 458.867.171-53; Gerda Isolde Gruen Klauck, ex – agente penitenciário, inscrito 
do RG:16306970 SSP/MT e CPF: 786.796.991-87; Francisco de Assis Freire ex – agente penitenciário, inscrito no RG: 
723738 SSP/MT e CPF: 205.369.251-00; Anderson Luciano Alves Teles, ex – agente penitenciário, inscrito no RG: 
26877454-7 e CPF:122.144.558-84; Carlos Alberto Ferreira de Souza, ex – agente penitenciário, inscrito no RG: 626137 
SSP/MT e CPF: 314.621.971-91; Wilson Ferreira de Freitas, ex – agente penitenciário, inscrito no RG:1193104-3 e CPF: 
835.357.301-63 e Marcos de Oliveira Schuindt, ex – agente penitenciário, inscrito no RG: 4198971-8 e CPF: 740.195.709-
49, por terem infringido “em tese”, os arts. 143, I, III e VI e 159 I, IV e VII da Lei Complementar 04/90, sujeitando-os as 
penalidades descritas no artigo 3º, I, II e III da Lei Complementar n.º 207/2004.

Art. 2º - Ficam designados os servidores EDUARDO REIS DE ARRUDA LATORRACA – 
Presidente, SEILA MAIRA SEBALHO CAMPOS – Membro e SUELI SEBALHOS SANTANA – Secretária, todos os membros 
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do Sistema Penitenciário desta Secretaria de Estado, para elaborarem 
o devido processo administrativo disciplinar no prazo legal de 60 (sessenta) dias, a partir da citação dos servidores 
imputados.
 Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando a Portaria nº 172/2010/
GAB/SEJUSP, publicada no D.O.E. de 17/11/2010.

Cuiabá-MT, 23 de novembro de 2010.

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

E X T R A T OEXTRATO DA ORDEM DE REINÍCIO AO CONTRATO Nº 215/2009
Origem: Contrato nº 215/2009.
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/SEDUC.
Contratada: CONSTRUTORA V.I.C LTDA.
Objeto: A SEDUC, por sua Secretaria Adjunta de Estrutura Escolar, autoriza a contratada a REINICIAR os serviços 
referentes ao Contrato supracitado na E.E. Bacharel Ribeiro Arruda, localizada no município de Poconé/MT, pois conforme 
vistoria in loco, constatou-se que os motivos que deram causa a paralisação encontram-se cessados.
Data de Paralisação: 01/04/2010.
Data de Reinício: 03/11/2010.
Fundamento Legal: art. 57, § 1º, III, da Lei nº 8666/93.                            

           Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2010.
ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 043/2010
Origem: Contrato nº. 043/2010.
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/SEDUC.
Contratada: Traço Arquitetura Ltda.
Objeto: Constitui objeto deste Termo aditar as cláusulas: Décima Segunda - Do Valor; do Contrato nº 043/2010.
VALOR: Fica aditada a quantia de R$ 343.914,61 (trezentos e quarenta e três mil, novecentos e quatorze reais e sessenta 
e um centavos) ao valor do Contrato nº 043/2010, que corresponde a um aumento aproximado de 49,75% (quarenta e nove 
vírgula setenta e cinco) por cento do valor original, perfazendo o valor total do contrato em R$ 1.035.157,60 (um milhão, trinta 
e cinco mil, cento e cinqüenta e sete reais e sessenta centavos). 
Fundamento Legal: Art. 65, inciso I, “a” e “b” e §1º da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.  
                                         Cuiabá/MT, 24 de novembro de 2010.

ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA
Secretária de Estado de Educação

L A U D A
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 272/2010.
TERMO: EMERGENCIAL
Protocolo nº. 351494/2010   
PARTES: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e o Conselho Deliberativo da 
Comunidade Escolar da Escola Estadual “VIRGINIO NUNES FERRAZ JÚNIOR” CNPJ/MF 03.173.281/0001-73, no 
município de Barão de Melgaço/MT.
OBJETO: O presente Termo tem como objetivo o repasse de recursos financeiro ao CDCE da Escola Estadual Virginio 
Nunes Ferraz Júnior, no município de Barão de Melgaço/MT, realização de serviços emergenciais de reparos na estrutura 
física do prédio, aquisição de materiais para adequações da Escola Estadual Virginio Nunes Ferraz Júnior.
CÓDIGO: 14.101
DOTAÇÃO: Projeto: 3880-0600
Elemento de Despesa: 3350.30/3350.39 
Fonte: 122
Nota de Empenho: 10.22927-0 e 10.22926-2
VALOR: R$ 7.377,70 (sete mil e trezentos e setenta e sete reais e setenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 24/11/2010.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 283/2010.
TERMO: EMERGENCIAL
Protocolo nº. 830433/2010   
PARTES: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, CNPJ/MF 03.507.415/0008-10 e o Conselho Deliberativo da 
Comunidade Escolar do “CEFAPRO” CNPJ/MF 03.118.597/0001-61, no município de ALTA FLORESTA/MT.
OBJETO: O presente Termo tem como objetivo o repasse de recurso financeiro ao CDCE do CEFAPRO – Alta Floresta, no 
município de Alta Floresta/MT, realização de serviços emergenciais de reparos na estrutura física do prédio, aquisição de 
materiais e execução de serviços de mão de obra para adequações do CEFAPRO – Alta Floresta.
CÓDIGO: 14.101
DOTAÇÃO: Projeto: 3880-0200
Elemento de Despesa: 305030/335039
Fonte: 122
Nota de Empenho: 10.23120-8 e 10.23121-6
VALOR: R$ 14.386,89 (Quatorze mil, trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e nove centavos)
DATA DE ASSINATURA: 23/11/2010.
Retifica-se este Termo por ter saído incorreto o extrato do Termo no Diário Oficial do dia: 23/11/2010.

Lauda 245

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 317/2007.
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/
MT, CNPJ/MT 15.031.669/0001-18. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta – da Vigência do Termo de Convênio Nº. 
317/2007, ampliação de 02 salas de aula na Escola Indígena Itxalá no município de Santa Terezinha-MT, que passa a ter 
a seguinte redação: 
A vigência do convênio passa de 31/08/2010 para 31/01/2011.
Assinatura: 23/11/2010

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 318/2007.
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/
MT, CNPJ/MT 15.031.669/0001-18. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta – da Vigência do Termo de Convênio Nº. 
318/2007, reforma Geral e ampliação da Escola Estadual Indígena Tapirapé na Aldeia Tapirapé no município de Santa 
Terezinha, que passa a ter a seguinte redação: 
A vigência do convênio passa de 31/08/2010 para 31/01/2011.
Assinatura: 23/11/2010

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 356/2007.
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de Santa Carmen/MT, 
CNPJ/MT 37.465.283/0001-57. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta – da Vigência do Termo de Convênio 
Nº. 356/2007, construção de uma Quadra Poliesportiva coberta da EE Nossa Senhora Aparecida no município de Santa 
Carmem - MT, que passa a ter a seguinte redação: 
A vigência do convênio passa de 29/09/2010 para 28/02/2011.
Assinatura: 23/11/2010
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P O R T A R I APORTARIA - CEPS Nº 065/2010 - CEE/MT

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
mediante a Resolução n. 169/06-CEE/MT, e tendo em vista o que consta do Processo nº 139234/2010-CEE/MT, e do 
Parecer CEPS Nº 127/2010-CEE/MT, aprovado em 09 de novembro de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Credenciar, por 05 (cinco) anos, a partir da data da aprovação, para ministrar a Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio, Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, modalidade Educação a Distância, o Instituto de Ensino Charles 
Babbage, sediado na Rua A, nº 17, Setor Norte, Bairro Morada do Ouro, município de Cuiabá, mantido pela Empresa E-
Cuiabá Soluções para Internet Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 05.026.955/0001-31.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADA                                                                 
 PUBLICADA      

 C U M P R A – S E
Cuiabá, 11 de novembro de 2010.

                                                             GERALDO GROSSI JÚNIOR
Presidente 

 

R E S O L U Ç Ã ORESOLUÇÃO - CEPS N. 099/2010-CEE/MT

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que dispõe a Resolução Nº169/2006-CEE/MT, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 534152/2009 
- SECITEC/MT, e do Parecer CEPS Nº 127/2010-CEE/MT, aprovado em 09 de novembro de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar a oferta do Curso Técnico em Administração, do Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, da Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, modalidade Educação a Distância, a ser ministrado pelo Instituto de Ensino Charles 
Babbage, sediado na Rua A, nº 17, Setor Norte, Bairro Morada do Ouro, município de Cuiabá, mantido pela Empresa E-
Cuiabá Soluções para Internet Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 05.026.955/0001-31, por 03 (três) anos, a partir da data 
da aprovação.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADA  
                       PUBLICADA

C U M P R A - S E
Cuiabá, 11 de novembro de 2010.

GERALDO GROSSI JÚNIOR
Presidente 

SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA

TORNAR SEM EFEITO OS EXTRATOS DOS TERMOS DE COOPERAÇÃO RELACIONADOS, publicados no D.O. de 
18/11/2010, página 33.

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 207/2010/SECITEC, ref. ao processo n° 810842/2010;
TERMO DE COOPERAÇÃO N° 208/2010/SECITEC, ref. ao processo n° 810865/2010.

C O N T R A T OEXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 116/2009/SECITEC– PROC. 810883/10
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia–SECITEC/MT- CNPJ: 04.921.881-0001-34 
CONTRATADA: Quality Aluguel de Veículos Ltda – CNPJ: 72.653.009/0001-02
OBJETO: Tem por objeto alterar a Cláusula Oitava – Da Vigência, por um período de 12 (doze) meses, com início em 
04/11/2010 e término em 03/11/2011, com fulcro no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato ora aditado, não 
conflitantes com o presente instrumento.
ASSINAM: ILMA GRISOSTE BARBOSA - Secretária de Estado de Ciência e Tecnologia SECITEC/MT – Contratante, 
FÁBIO BERTOZZI – Quality Aluguel de Veículos Ltda – Contratada.

P O R T A R I APORTARIA Nº. 062/2010 - SECITEC/MT

Prorroga o prazo constante na Portaria nº. 37/2010 que 
constitui Comissão Verificadora para verificação, in loco, das 
condições de oferta do Curso de Bacharelado em Enfermagem 
da UNEMAT, Campus de Cáceres, para fins de Renovação de 
Reconhecimento.

                                         A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas pela Lei Complementar nº. 151 de 08 de janeiro de 2004, em 
consonância com o inciso III, do artigo 89, da Resolução CEE/MT 311/08, DOE de 17.09.2008 e tendo em vista a análise 
técnica do Processo SES/SECITEC nº. 020/2009.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para apresentação dos trabalhos pela comissão, constante no parágrafo 
único do art. 1º da Portaria nº. 37/2010 que constitui a Comissão Verificadora, para verificação in loco das condições 
de oferta do Curso de Bacharelado em Enfermagem da UNEMAT, Campus de Cáceres, para fins de Renovação de 
Reconhecimento do curso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 19 de novembro de 2010.

ILMA GRISOSTE BARBOSA
Secretária de Estado de Ciência e Tecnologia

SEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO N° 193/2010/SEC/MT, ref. ao processo n° 437229/2010:
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura - MT – CNPJ n° 00.932.042/0001-60 e Maria Fernandes de Almeida Farias - CPF 
n° 303.684.481-34.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Concessão de Auxílio a mútua colaboração dos signatários para a realização 
do Projeto Cultural “Alusão ao patrimônio histórico arquitetônico, natural e ecológico de Nova Xavantina”.
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Órgão: 23.101 – Projeto Atividade: 2181 – Elemento de Despesa: 339048 – Fonte: 104 – Região: 9900
NOTA DE EMPENHO: 23101.0001.10.00915-6
VIGÊNCIA: O instrumento terá sua vigência inicial a partir da data de sua assinatura e final em 360 (trezentos e sessenta) 
dias, a contar da data do recebimento dos recursos.
ASSINATURA: 28/10/2010
ASSINAM: Oscemário Forte Daltro - Secretário de Estado de Cultura, Everson da Silva Jesus “Johnny Everson” – Presidente 
do Conselho Estadual de Cultura e Maria Fernandes de Almeida Farias - Proponente.

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

E X T R A T OEXTRATO DO PLANO DE TRABALHO Nº. 001/2010 – EXERCÍCIO 2010- ADITIVO
TERMO DE PARCERIA Nº. 001/2006-SES, publicado no Diário Oficial do Estado de 23/11/2010, página 25;
Onde se lê:
... INÍCIO DO PROJETO: 03/11/2011  TÉRMINO DO PROJETO: 31/12/2010
Leia-se:
... INÍCIO DO PROJETO: 03/11/2010  TÉRMINO DO PROJETO: 31/12/2010

AUGUSTO CARLOS PATTI DO AMARAL
Secretário de Estado de Saúde - SES/MT
CPF: 600.042.907-04

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
GERÊNCIA DE CONTRATOS – GEC/SES/MT

EXTRATO DO 17º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2005
CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - Representado pelo Sr. Secretário de Estado de Saúde – Augusto 
Carlos Patti do Amaral.
CONTRATADO: LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA – Representada 
pela Sra. Flávia Mesquita Gonçalves.
OBJETO: De conformidade com as motivações administrativas constantes no Processo nº. 784310/2010, este instrumento 
tem por escopo prorrogar a vigência do contrato nº. 032/2005.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 2975 – Fonte 112 – Elemento de Despesa 3390-39
DATA DE ASSINATURA: 10/11/2010
VIGÊNCIA: pelo período de 06 (seis) meses (11/11/2010 a 10/05/2011)
DATA DO EMPENHO: 10/11/2010
Nº DO EMPENHO: 21601.0001.10.20409-1 valor R$ 139.198,35

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
GERÊNCIA DE CONTRATOS – GEC/SES/MT

EXTRATO DO 18º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2005
CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - Representado pelo Sr. Secretário de Estado de Saúde – Augusto 
Carlos Patti do Amaral.
CONTRATADO: LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA – Representada 
pela Sra. Flávia Mesquita Gonçalves.
OBJETO: De conformidade com as motivações administrativas constantes no Processo nº. 106002/2010, este instrumento 
tem por escopo alterar o valor do contrato nº. 032/2005 em decorrência de Reequilíbrio Econômico Financeiro, a partir de 
01/01/2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 2975 – Fonte 112 – Elemento de Despesa 3390-37
DATA DE ASSINATURA: 16/11/2010
DATA DO EMPENHO: 16/11/2010
Nº DO EMPENHO: 21601.0001.10.20746-5  valor R$ 165.143,41

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
GERÊNCIA DE CONTRATOS – GEC/SES/MT

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 078/2007
CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - Representado pelo Secretário de Estado Sr. Augusto Carlos Patti do 
Amaral
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DE MATO GROSSO - ECT – Representado 
pelo Srº Edilson Francisco da Silva e pelo Srº Nilton do Nascimento. 
OBJETO: De conformidade com as motivações administrativas constantes no Processo nº 614322/2010/SES/MT, este 
instrumento tem por escopo prorrogar a vigência do Contrato nº. 078/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2007  Fonte: 134  Elemento de Despesa: 3390-39
DATA DE ASSINATURA: 12/11/2010
VIGÊNCIA: Pelo período de 12 (doze) meses (15/11/2010 a 14/11/2011).
DATA DO EMPENHO: 18/10/2010
Nº DOS EMPENHOS: 21601.0001.10.18620-4  valor R$ 5.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
GERÊNCIA DE CONTRATOS – GEC/SES/MT

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 071/2008 
CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - Representado pelo Secretário de Estado de Saúde Sr. Augusto Carlos 
Patti do Amaral.
CONTRATADA: DIANIN & SANTOS LTDA – Representada pelo Sr. Newton Dianin Costa e Sr. Dulcineu Tenório Santos.
OBJETO: De conformidade com as motivações administrativas constantes no Processo nº. 316913/2010, este instrumento 
tem por escopo prorrogar a vigência do Contrato nº. 071/2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade  2007 – Fonte 134  –  Elemento de Despesa 3390-39
DATA DE ASSINATURA:05/11/2010
VALOR: do presente aditivo é de R$ 162.021,96
Nº DO EMPENHO: Constante do Processo nº. 316913/2010
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SEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO N° 193/2010/SEC/MT, ref. ao processo n° 437229/2010:
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura - MT – CNPJ n° 00.932.042/0001-60 e Maria Fernandes de Almeida Farias - CPF 
n° 303.684.481-34.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Concessão de Auxílio a mútua colaboração dos signatários para a realização 
do Projeto Cultural “Alusão ao patrimônio histórico arquitetônico, natural e ecológico de Nova Xavantina”.
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Órgão: 23.101 – Projeto Atividade: 2181 – Elemento de Despesa: 339048 – Fonte: 104 – Região: 9900
NOTA DE EMPENHO: 23101.0001.10.00915-6
VIGÊNCIA: O instrumento terá sua vigência inicial a partir da data de sua assinatura e final em 360 (trezentos e sessenta) 
dias, a contar da data do recebimento dos recursos.
ASSINATURA: 28/10/2010
ASSINAM: Oscemário Forte Daltro - Secretário de Estado de Cultura, Everson da Silva Jesus “Johnny Everson” – Presidente 
do Conselho Estadual de Cultura e Maria Fernandes de Almeida Farias - Proponente.

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

E X T R A T OEXTRATO DO PLANO DE TRABALHO Nº. 001/2010 – EXERCÍCIO 2010- ADITIVO
TERMO DE PARCERIA Nº. 001/2006-SES, publicado no Diário Oficial do Estado de 23/11/2010, página 25;
Onde se lê:
... INÍCIO DO PROJETO: 03/11/2011  TÉRMINO DO PROJETO: 31/12/2010
Leia-se:
... INÍCIO DO PROJETO: 03/11/2010  TÉRMINO DO PROJETO: 31/12/2010

AUGUSTO CARLOS PATTI DO AMARAL
Secretário de Estado de Saúde - SES/MT
CPF: 600.042.907-04

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
GERÊNCIA DE CONTRATOS – GEC/SES/MT

EXTRATO DO 17º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2005
CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - Representado pelo Sr. Secretário de Estado de Saúde – Augusto 
Carlos Patti do Amaral.
CONTRATADO: LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA – Representada 
pela Sra. Flávia Mesquita Gonçalves.
OBJETO: De conformidade com as motivações administrativas constantes no Processo nº. 784310/2010, este instrumento 
tem por escopo prorrogar a vigência do contrato nº. 032/2005.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 2975 – Fonte 112 – Elemento de Despesa 3390-39
DATA DE ASSINATURA: 10/11/2010
VIGÊNCIA: pelo período de 06 (seis) meses (11/11/2010 a 10/05/2011)
DATA DO EMPENHO: 10/11/2010
Nº DO EMPENHO: 21601.0001.10.20409-1 valor R$ 139.198,35

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
GERÊNCIA DE CONTRATOS – GEC/SES/MT

EXTRATO DO 18º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2005
CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - Representado pelo Sr. Secretário de Estado de Saúde – Augusto 
Carlos Patti do Amaral.
CONTRATADO: LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA – Representada 
pela Sra. Flávia Mesquita Gonçalves.
OBJETO: De conformidade com as motivações administrativas constantes no Processo nº. 106002/2010, este instrumento 
tem por escopo alterar o valor do contrato nº. 032/2005 em decorrência de Reequilíbrio Econômico Financeiro, a partir de 
01/01/2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 2975 – Fonte 112 – Elemento de Despesa 3390-37
DATA DE ASSINATURA: 16/11/2010
DATA DO EMPENHO: 16/11/2010
Nº DO EMPENHO: 21601.0001.10.20746-5  valor R$ 165.143,41

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
GERÊNCIA DE CONTRATOS – GEC/SES/MT

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 078/2007
CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - Representado pelo Secretário de Estado Sr. Augusto Carlos Patti do 
Amaral
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DE MATO GROSSO - ECT – Representado 
pelo Srº Edilson Francisco da Silva e pelo Srº Nilton do Nascimento. 
OBJETO: De conformidade com as motivações administrativas constantes no Processo nº 614322/2010/SES/MT, este 
instrumento tem por escopo prorrogar a vigência do Contrato nº. 078/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2007  Fonte: 134  Elemento de Despesa: 3390-39
DATA DE ASSINATURA: 12/11/2010
VIGÊNCIA: Pelo período de 12 (doze) meses (15/11/2010 a 14/11/2011).
DATA DO EMPENHO: 18/10/2010
Nº DOS EMPENHOS: 21601.0001.10.18620-4  valor R$ 5.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
GERÊNCIA DE CONTRATOS – GEC/SES/MT

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 071/2008 
CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - Representado pelo Secretário de Estado de Saúde Sr. Augusto Carlos 
Patti do Amaral.
CONTRATADA: DIANIN & SANTOS LTDA – Representada pelo Sr. Newton Dianin Costa e Sr. Dulcineu Tenório Santos.
OBJETO: De conformidade com as motivações administrativas constantes no Processo nº. 316913/2010, este instrumento 
tem por escopo prorrogar a vigência do Contrato nº. 071/2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade  2007 – Fonte 134  –  Elemento de Despesa 3390-39
DATA DE ASSINATURA:05/11/2010
VALOR: do presente aditivo é de R$ 162.021,96
Nº DO EMPENHO: Constante do Processo nº. 316913/2010

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
GERÊNCIA DE CONTRATOS – GEC/SES/MT

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 056/2007
CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - Representado pelo Secretário de Estado Sr. Augusto Carlos Patti do 
Amaral
CONTRATADA: LAVANDERIA ALBA LTDA – Representado pelo Sr. Luiz Mauro Corrêa.
OBJETO: De conformidade com as motivações administrativas constantes nos Processos nº 121510/2010, este instrumento 
tem por escopo reajustar o valor do contrato nº 056/2007, em decorrência de Reequilíbrio Econômico Financeiro.
DA ALTERAÇÃO: Considerando o Parecer Técnico Contabil as fls 209 e 210 do processo em epigrafe,o  valor global 
estimado do Contrato que era de  até R$ 1.731.267,84 (um milhão setecentos e trinta e um mil duzentos e sessenta e 
sete reais e oitenta e quatro centavos), passará a ser de R$ 1.953.795,84 (um milhão novecentos e cinquenta e três mil 
setecentos e noventa e cinco  reais e oitenta e quatro centavos) e a Tabela cosntante no item 10.1.1 passará a ter os 
seguintes valores, a partir de fevereiro de 2010
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 2975 – Fonte 112– Elemento de Despesa 3390-39
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2010
VALOR: do presente aditivo é de R$ 222.528,00
DATA DO EMPENHO: 10/11/2010
Nº DOS EMPENHOS: 21601.0001.10.20411-3 – valor R$ 203.072,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
GERÊNCIA DE CONTRATOS – GEC/SES/MT

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 051/2008
CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - Representado pelo Secretário de Estado Sr. Augusto Carlos Patti do 
Amaral
CONTRATADA: MEDLAB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA – Representado pelo Sr. 
José Francisco Lopes Holanda.
OBJETO: De conformidade com as motivações administrativas constantes no Processo n. 783444/2010/SES/MT este 
instrumento tem por finalidade acrescer os serviços dos itens 2.1. acrescendo ao valor do Contrato 051/2008 o percentual 
de 2,6315% ( dois virgula seis mil trezentos e quinze décimo milésimo ), concernente a inclusão de um Cardioversor/
desfibrilador do CEOPE.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 4244 – Fonte 112– Elemento de Despesa 3390-39
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2010
VALOR: do presente aditivo é de R$ 2.400,00
DATA DO EMPENHO: 16/11/2010
Nº DOS EMPENHOS: 21601.0001.10.20902-6 – valor R$ 400,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
GERÊNCIA DE CONTRATOS – GEC/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 052/2010/SES/MT – Ata de Registro de Preço n. 053/2010/SAD/MT
CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - Representado pelo Sr. Secretário de Estado de Saúde - Augusto 
Carlos Patti do Amaral.
CONTRATADO: ABELHA TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA - Representada pelo Sr. Hélio Vicente
OBJETO: O objeto do presente termo contratual consiste na contratação de empresa especializada em serviços de 
transporte de paciente em UTI aérea inter-hospitalar, para atender a Secretaria de Estado de Saúde – SES do Estado 
de Mato Grosso conforme especificações e condições constantes na Ata de Registro de Preço n. 053/2010, e no Termo 
de Referência.
FISCAL DO CONTRATO: Jessé Mamed Untar – matrícula 99224
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: projeto atividade: 4157 – Elemento de despesa 3390-39 – fonte 100
VIGÊNCIA: Pelo período de 12 (doze) meses (12/11/2010 a 12/11/2011). 
VALOR: valor total de R$ 5.487.391,26
DATA DE ASSINATURA: 12/11/2010
Nº DO EMPENHO: 21601.0001.10.20734-1 valor R$ 914.565,21

O U T R O SSECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATO

GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES

Aviso de resultado de julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO
do Pregão Presencial n.º 035/2010 

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, através da Coordenadoria de Aquisições e Contratos, 
referente ao processo n.º 187241/2010 do Pregão Presencial n.º 035/2010, cujo objeto é “Aquisição de material permanente, 
sendo foco para ser utilizado em mesa de necropsia, sistema de armazenamento de corpos em decomposição (câmara 
fria) e mesa para autópsia ou necropsia especial, para atender demanda da COVEPI/SVS/SES/MT”, torna público para 
o conhecimento dos interessados que foi PROVIDO PARCIALMENTE O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela 
empresa COZIL Equipamentos Industriais Ltda. O inteiro teor da resposta do Recurso poderá ser obtido pela licitante, 
junto à Gerência de Aquisições da SES/MT e também no site: https://aquisicoes.sad.mt.gov.br/sgc/faces/pub/comum/
PrincipalAreaPublica.jsp. 

Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2010
              Viviane de Cássia Hervatim                                           Karen Rubin
                             Pregoeira                                   Coordenadoria de Aquisições e Contratos

Documento original assinado nos autos do processo.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2010
Processo n.º 187241/2010

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MT torna público para conhecimento dos interessados, que o Pregão Presencial 
nº 035/2010, cujo objeto é “Aquisição de material permanente sendo foco para ser utilizado em mesa de necropsia, 
sistema de armazenamento de corpos em decomposição (câmara fria) e mesa para autópsia ou necropsia especial, 
para atender demanda da COVEPI/SES/MT” foi REVOGADO com fulcro no artigo 49 da Lei 8.666/93, devidamente 
justificado nos autos do processo nº 187241/2010.  

Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
Viviane de Cássia Hervatim       Sandra Damares Buzanello                 Karen Rubin       
           Pregoeira                         Gerente de Aquisições        Coord. de Aquisições e Contratos

Documento original assinado nos autos do processo.

P O R T A R I APORTARIA Nº 302/2010/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.455 de 17 de julho de 2008, que dispõe sobre o Sistema de Transferência 

Voluntária de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde.
CONSIDERANDO a Portaria nº 087 de 18/06/2008, que dispõe sobre o Programa de Apoio e Implementação 

dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – PAICI.
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Planilha de Pagamentos do PROGRAMA DE APOIO E IMPLEMENTAÇÃO DOS 

CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE – PAICI, em anexo, referente a competência de AGOSTO/2010 e autorizar 
a aplicação dos valores nela indicados, para os efeitos financeiros a que se destinam.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2010.

PROGRAMA DE APOIO E IMPLEMENTAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE
Competência: AGOSTO/2010

MUNICÍPIOS POP.
2007

COTA
MUNICÍPIO

VALOR PAGO
PELO MUNICÍPIO
REF: AGO/2010

50% COTA MUNIC.
+ 10% À PAGAR

PELA SES*
Alta Floresta 47.281 33.002,90 49.140,00 31.055,64
Apiacás 6.328 4.536,70 – –
Carlinda 9.065 7.376,60 – –
Nova Bandeirantes 9.800 5.972,40 12.742,00 3.284,82
Nova Monte Verde 8.883 5.576,20 – –
Paranaíta 8.812 6.626,90 11.540,00 3.644,80
CIS ALTO TAPAJÓS 90.169 63.091,70 73.422,00 37.985,26
Alto Boa Vista 4.564 3.000,00 – –
Luciara 2.053 3.000,00 2.000,00 1.650,00
Novo Santo Antonio 1.165 3.000,00 5.000,00 1.650,00
São Félix do Araguaia 9.226 20.000,00 20.000,00 17.600,00
Serra Nova Dourada 1.345 3.000,00 – –
CIS ARAGUAIA 18.353 32.000,00 27.000,00 20.900,00
Canabrava do Norte 6.530 3.635,40 – –
Confresa 28.594 20.000,00 25.000,00 13.097,48
Porto Alegre do Norte 9.465 5.451,00 6.614,00 2.998,05
Santa Cruz do Xingu 1.483 2.000,00 5.000,00 1.100,00
Santa Terezinha 6.759 3.965,40 5.000,00 2.180,97
São Jose do Xingu 6.997 3.813,60 – –
Vila Rica 20.108 11.234,40 14.000,00 6.178,92
CIS BAIXO ARAGUAIA/CISAX 79.936 50.099,80 55.614,00 25.555,42
Alto Paraguai 5.702 4.908,40 – –
Diamantino 20.486 13.736,10 13.276,20 14.689,29
Nobres 15.296 10.707,20 10.707,20 5.888,96
Nortelandia 5.160 4.270,70 4.457,60 2.348,89
Rosário Oeste 18.531 12.971,70 – –
São José do Rio Claro 18.102 12.671,41 12.671,40 6.969,28
CIS CENTRO NORTE 83.277 59.265,51 41.112,40 29.896,41
Araguaiana 3.456 2.748,00 2.748,00 1.511,40
Barra do Garças 56.853 43.763,20 43.763,20 24.069,76
General Carneiro 4.380 3.486,40 3.486,40 1.917,52
Novo São Joaquim 8.944 6.663,20 6.663,20 3.664,76
Pontal do Araguaia 4.537 3.343,20 3.343,20 1.838,76
Ponte Branca 1.933 1.597,60 1.597,60 878,68
Ribeirãozinho 2.388 1.762,40 1.762,40 969,32
Torixoréu 4.190 3.583,20 3.583,20 1.970,76
CIS GARÇAS-ARAGUAIA 86.681 66.947,20 66.947,20 36.820,96
Água Boa 14.866 30.000,00 – 9.102,50
Bom Jesus do Araguaia 4.703 4.000,00 – –
Campinápolis 12.796 6.000,00 – –
Canarana 19.329 10.000,00 – –
Cocalinho 5.841 4.550,00 – –
Gaúcha do Norte 5.619 4.000,00 – –
Nova Nazaré 2.001 4.000,00 – –
Querência 10.428 6.000,00 – –
Ribeirão Cascalheira 7.691 6.000,00 – –
CIS MÉDIO ARAGUAIA 83.274 74.550,00 – 9.102,50
Arenápolis 10.169 4.172,20 17.473,91 2.294,71
Barra do Bugres 32.744 9.667,88 32.616,38 5.317,33
Brasnorte 12.464 2.965,64 16.769,04 1.631,10
Campo Novo do Parecis 26.562 10.360,13 26.996,96 5.698,07
Denise 9.489 3.976,06 12.201,61 2.186,83
Nova Marilândia 2.891 786,28 3.968,25 432,45
Nova Olímpia 19.562 8.708,35 18.259,85 4.789,59
Porto Estrela 4.096 1.399,48 8.696,17 769,71
Santo Afonso 2.162 1.602,65 6.292,28 881,46
Sapezal 12.656 4.144,11 14.981,97 2.279,26
Tangará da Serra 72.311 34.272,22 57.492,75 22.458,34
CIS MÉDIO NORTE 205.106 82.055,00 215.749,17 48.738,87
Juara 31.780 24.809,34 27.900,60 20.227,77
Novo Horizonte do Norte 3.737 2.024,76 – –
Porto dos Gaúchos 5.997 4.499,67 7.219,00 2.474,82
Tabaporã 9.134 5.444,00 – –
CIS VALE DO ARINOS 50.648 36.777,77 35.119,60 22.702,59
Campos de Júlio 4.264 1.825,00 4.770,00 1.003,75
Comodoro 19.543 8.757,50 – –
Conquista D’Oeste 2.947 1.391,50 4.645,50 765,33
Figueirópolis D´Oeste 3.503 1.933,50 – –
Jauru 12.747 6.284,50 10.760,00 3.456,48
Nova Lacerda 4.789 2.226,00 – –
Pontes e Lacerda 42.429 20.035,50 – 16.332,80
Vale de São Domingos 3.337 1.736,00 – –
Vila Bela da Santíssima Trindade 14.862 6.933,50 – –
CIS VALE DO GUAPORE 108.421 51.123,00 20.175,50 21.558,35
Aripuanã 19.372 10.400,00 – –
Castanheira 6.920 6.200,00 – –
Colniza 14.149 7.600,00 10.640,00 4.180,00
Cotriguaçú 13.390 7.600,00 – –
Juína 39.526 31.400,00 – 13.310,00
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Juruena 6.420 6.200,00 8.680,00 3.410,00
CIS VALE DO JURUENA 99.777 69.400,00 19.320,00 20.900,00
Guarantã do Norte 30.754 16.607,16 – –
Matupá 12.078 6.522,12 – –
Novo Mundo 6.508 3.514,32 – –
Peixoto de Azevedo 17.978 9.708,12 – 23.413,08
Terra Nova do Norte 11.514 6.217,52 – –
CIS VALE DO PEIXOTO 78.832 42.569,24 – 23.413,08

TOTAL 984.474 627.879,22 554.459,87 297.573,44

PORTARIA Nº 303/2010/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.455 de 17 de julho de 2008, que dispõe sobre o Sistema de Transferência 

Voluntária de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde.
CONSIDERANDO a Portaria nº 087 de 18/06/2008, que dispõe sobre o Programa de Apoio e Implementação dos 

Consórcios Intermunicipais de Saúde – PAICI.
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Planilha de Pagamentos do PROGRAMA DE APOIO E IMPLEMENTAÇÃO DOS CONSÓRCIOS 

INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE – PAICI, em anexo, referente a competência de SETEMBRO/2010 e autorizar a aplicação 
dos valores nela indicados, para os efeitos financeiros a que se destinam.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2010.

PROGRAMA DE APOIO E IMPLEMENTAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE
Competência: SETEMBRO/2010

MUNICÍPIOS POP.
2007

COTA
MUNICÍPIO

VALOR PAGO
PELO MUNICÍPIO

REF: SET/2010

50% COTA MUNIC.
+ 10% À PAGAR

PELA SES*
Alta Floresta 47.281 33.002,90 49.140,00 27.770,82
Apiacás 6.328 4.536,70 - -
Carlinda 9.065 7.376,60 - -
Nova Bandeirantes 9.800 5.972,40 - -
Nova Monte Verde 8.883 5.576,20 - -
Paranaíta 8.812 6.626,90 11.540,00 3.644,80
CIS ALTO TAPAJÓS 90.169 63.091,70 60.680,00 31.415,62
Alto Boa Vista 4.564 3.000,00 - -
Luciara 2.053 3.000,00 5.000,00 1.650,00
Novo Santo Antonio 1.165 3.000,00 5.000,00 1.650,00
São Félix do Araguaia 9.226 20.000,00 20.000,00 14.300,00
Serra Nova Dourada 1.345 3.000,00 5.000,00 1.650,00
CIS ARAGUAIA 18.353 32.000,00 35.000,00 19.250,00
Canabrava do Norte 6.530 3.635,40 - -
Confresa 28.594 20.000,00 - 4.096,95
Porto Alegre do Norte 9.465 5.451,00 - -
Santa Cruz do Xingu 1.483 2.000,00 5.000,00 1.100,00
Santa Terezinha 6.759 3.965,40 - -
São Jose do Xingu 6.997 3.813,60 - -
Vila Rica 20.108 11.234,40 - -
CIS BAIXO ARAGUAIA/CISAX 79.936 50.099,80 5.000,00 5.196,95
Alto Paraguai 5.702 4.908,40 - -
Diamantino 20.486 13.736,10 13.276,20 17.388,91
Nobres 15.296 10.707,20 10.707,20 5.888,96
Nortelandia 5.160 4.270,70 - -
Rosário Oeste 18.531 12.971,70 - -
São José do Rio Claro 18.102 12.671,41 12.671,40 6.969,28
CIS CENTRO NORTE 83.277 59.265,51 36.654,80 30.247,15
Araguaiana 3.456 2.748,00 2.748,00 1.511,40
Barra do Garças 56.853 43.763,20 43.763,20 24.069,76
General Carneiro 4.380 3.486,40 3.486,40 1.917,52
Novo São Joaquim 8.944 6.663,20 6.663,20 3.664,76
Pontal do Araguaia 4.537 3.343,20 3.343,20 1.838,76
Ponte Branca 1.933 1.597,60 1.597,60 878,68
Ribeirãozinho 2.388 1.762,40 1.762,40 969,32
Torixoréu 4.190 3.583,20 3.583,20 1.970,76
CIS GARÇAS-ARAGUAIA 86.681 66.947,20 66.947,20 36.820,96
Água Boa 14.866 30.000,00 - 41.002,50
Bom Jesus do Araguaia 4.703 4.000,00 - -
Campinápolis 12.796 6.000,00 - -
Canarana 19.329 10.000,00 - -
Cocalinho 5.841 4.550,00 - -
Gaúcha do Norte 5.619 4.000,00 - -
Nova Nazaré 2.001 4.000,00 - -
Querência 10.428 6.000,00 - -
Ribeirão Cascalheira 7.691 6.000,00 - -
CIS MÉDIO ARAGUAIA 83.274 74.550,00 - 41.002,50
Arenápolis 10.169 4.172,20 17.033,07 2.294,71
Barra do Bugres 32.744 9.667,88 26.218,76 5.317,33
Brasnorte 12.464 2.965,64 3.000,00 1.631,10
Campo Novo do Parecis 26.562 10.360,13 23.952,67 5.698,07
Denise 9.489 3.976,06 12.921,39 2.186,83
Nova Marilândia 2.891 786,28 5.127,82 432,45
Nova Olímpia 19.562 8.708,35 26.044,35 4.789,59
Porto Estrela 4.096 1.399,48 - -
Santo Afonso 2.162 1.602,65 5.991,53 881,46
Sapezal 12.656 4.144,11 18.332,02 2.279,26

Tangará da Serra 72.311 34.272,22 57.492,75 18.849,72
CIS MÉDIO NORTE 205.106 82.055,00 196.114,36 44.360,54
Juara 31.780 24.809,34 - 4.107,82
Novo Horizonte do Norte 3.737 2.024,76 - -
Porto dos Gaúchos 5.997 4.499,67 - -
Tabaporã 9.134 5.444,00 - -
CIS VALE DO ARINOS 50.648 36.777,77 - 4.107,82
Campos de Júlio 4.264 1.825,00 4.770,00 1.003,75
Comodoro 19.543 8.757,50 - -
Conquista D’Oeste 2.947 1.391,50 3.097,00 765,33
Figueirópolis D´Oeste 3.503 1.933,50 - -
Jauru 12.747 6.284,50 10.760,00 3.456,48
Nova Lacerda 4.789 2.226,00 - -
Pontes e Lacerda 42.429 20.035,50 38.095,00 33.911,63
Vale de São Domingos 3.337 1.736,00 - -
Vila Bela da Santíssima Trindade 14.862 6.933,50 - -
CIS VALE DO GUAPORE 108.421 51.123,00 56.722,00 39.137,18
Aripuanã 19.372 10.400,00 - -
Castanheira 6.920 6.200,00 - -
Colniza 14.149 7.600,00 10.640,00 4.180,00
Cotriguaçú 13.390 7.600,00 - -
Juína 39.526 31.400,00 - 30.580,00
Juruena 6.420 6.200,00 8.680,00 3.410,00
CIS VALE DO JURUENA 99.777 69.400,00 19.320,00 38.170,00
Guarantã do Norte 30.754 16.607,16 - -
Matupá 12.078 6.522,12 - -
Novo Mundo 6.508 3.514,32 - -
Peixoto de Azevedo 17.978 9.708,12 - 23.413,08
Terra Nova do Norte 11.514 6.217,52 - -
CIS VALE DO PEIXOTO 78.832 42.569,24 - 23.413,08
TOTAL 984.474 627.879,22 476.438,36 313.121,78

PORTARIA Nº 304/2010/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.455 de 17 de julho de 2008, que dispõe sobre o Sistema de Transferência 

Voluntária de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde.
CONSIDERANDO a Portaria nº 087 de 18/06/2008, que dispõe sobre o Programa de Apoio e Implementação 

dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – PAICI.
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Planilha de Pagamentos do PROGRAMA DE APOIO E IMPLEMENTAÇÃO DOS 

CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE – PAICI, em anexo, referente a competência de OUTUBRO/2010 e 
autorizar a aplicação dos valores nela indicados, para os efeitos financeiros a que se destinam.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2010.

PROGRAMA DE APOIO E IMPLEMENTAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE
Competência: OUTUBRO/2010

MUNICÍPIOS POP.
2007

COTA
MUNICÍPIO

VALOR PAGO
PELO MUNICÍPIO
REF: OUT/2010

50% COTA MUNIC.
+ 10% À PAGA

PELA SES* 
Alta Floresta 47.281 33.002,90 - 12.904,05 
Apiacás 6.328 4.536,70 7.926,00 2.495,19 
Carlinda 9.065 7.376,60 12.108,00 4.057,13 
Nova Bandeirantes 9.800 5.972,40 12.742,00 3.284,82 
Nova Monte Verde 8.883 5.576,20 - -
Paranaíta 8.812 6.626,90 - -
CIS ALTO TAPAJÓS 90.169 63.091,70 32.776,00 22.741,18 
Alto Boa Vista 4.564 3.000,00 - -
Luciara 2.053 3.000,00 - -
Novo Santo Antonio 1.165 3.000,00 - -
São Félix do Araguaia 9.226 20.000,00 - 1.650,00 
Serra Nova Dourada 1.345 3.000,00 - -
CIS ARAGUAIA 18.353 32.000,00 - 1.650,00 
Canabrava do Norte 6.530 3.635,40 - -
Confresa 28.594 20.000,00 - 26.454,89 
Porto Alegre do Norte 9.465 5.451,00 - -
Santa Cruz do Xingu 1.483 2.000,00 - -
Santa Terezinha 6.759 3.965,40 - -
São Jose do Xingu 6.997 3.813,60 - -
Vila Rica 20.108 11.234,40 - -
CIS BAIXO ARAGUAIA/CISAX 79.936 50.099,80 - 26.454,89 
Alto Paraguai 5.702 4.908,40 - -
Diamantino 20.486 13.736,10 - 12.182,94 
Nobres 15.296 10.707,20 - -
Nortelandia 5.160 4.270,70 - -
Rosário Oeste 18.531 12.971,70 - -
São José do Rio Claro 18.102 12.671,41 - -
CIS CENTRO NORTE 83.277 59.265,51 - 12.182,94 
Araguaiana 3.456 2.748,00 2.748,00 1.511,40 
Barra do Garças 56.853 43.763,20 43.763,20 24.069,76 
General Carneiro 4.380 3.486,40 3.486,40 1.917,52 
Novo São Joaquim 8.944 6.663,20 6.663,20 3.664,76 
Pontal do Araguaia 4.537 3.343,20 3.343,20 1.838,76 
Ponte Branca 1.933 1.597,60 1.597,60 878,68 
Ribeirãozinho 2.388 1.762,40 1.762,40 969,32 
Torixoréu 4.190 3.583,20 3.583,20 1.970,76 
CIS GARÇAS-ARAGUAIA 86.681 66.947,20 66.947,20 36.820,96 
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Água Boa 14.866 30.000,00 - 41.002,50 
Bom Jesus do Araguaia 4.703 4.000,00 - -
Campinápolis 12.796 6.000,00 - -
Canarana 19.329 10.000,00 - -
Cocalinho 5.841 4.550,00 - -
Gaúcha do Norte 5.619 4.000,00 - -
Nova Nazaré 2.001 4.000,00 - -
Querência 10.428 6.000,00 - -
Ribeirão Cascalheira 7.691 6.000,00 - -
CIS MÉDIO ARAGUAIA 83.274 74.550,00 - 41.002,50 
Arenápolis 10.169 4.172,20 - -
Barra do Bugres 32.744 9.667,88 24.367,50 5.317,33 
Brasnorte 12.464 2.965,64 17.704,06 1.631,10 
Campo Novo do Parecis 26.562 10.360,13 27.999,61 5.698,07 
Denise 9.489 3.976,06 12.881,83 2.186,83 
Nova Marilândia 2.891 786,28 6.804,38 432,45 
Nova Olímpia 19.562 8.708,35 18.343,42 4.789,59 
Porto Estrela 4.096 1.399,48 - -
Santo Afonso 2.162 1.602,65 - -
Sapezal 12.656 4.144,11 18.858,05 2.279,26 
Tangará da Serra 72.311 34.272,22 57.492,75 19.619,44 
CIS MÉDIO NORTE 205.106 82.055,00 184.451,60 41.954,08 
Juara 31.780 24.809,34 - 20.227,77 
Novo Horizonte do Norte 3.737 2.024,76 - -
Porto dos Gaúchos 5.997 4.499,67 - -
Tabaporã 9.134 5.444,00 - -
CIS VALE DO ARINOS 50.648 36.777,77 - 20.227,77 
Campos de Júlio 4.264 1.825,00 - -
Comodoro 19.543 8.757,50 - -
Conquista D’Oeste 2.947 1.391,50 - -
Figueirópolis D´Oeste 3.503 1.933,50 - -
Jauru 12.747 6.284,50 10.760,00 3.456,48 
Nova Lacerda 4.789 2.226,00 - -
Pontes e Lacerda 42.429 20.035,50 9.523,75 22.892,10 
Vale de São Domingos 3.337 1.736,00 - -
Vila Bela da Santíssima Trindade 14.862 6.933,50 - -
CIS VALE DO GUAPORE 108.421 51.123,00 20.283,75 26.348,58 
Aripuanã 19.372 10.400,00 - -
Castanheira 6.920 6.200,00 - -
Colniza 14.149 7.600,00 - -
Cotriguaçú 13.390 7.600,00 - -
Juína 39.526 31.400,00 - 30.580,00 
Juruena 6.420 6.200,00 - -
CIS VALE DO JURUENA 99.777 69.400,00 - 30.580,00 
Guarantã do Norte 30.754 16.607,16 - -
Matupá 12.078 6.522,12 - -
Novo Mundo 6.508 3.514,32 - -
Peixoto de Azevedo 17.978 9.708,12 - 23.413,08 
Terra Nova do Norte 11.514 6.217,52 - -
CIS VALE DO PEIXOTO 78.832 42.569,24 - 23.413,08 
TOTAL 984.474 627.879,22 304.458,55 283.375,98 

R E S O L U Ç Ã O
RESOLUÇÃO Nº 011/2010/CE-ESPMT/SES-MT

“Aprova o Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI da Escola de 
Saúde Pública do Estado do Estado de Mato Grosso - ESPMT.”

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
suas atribuições regimentais e conforme deliberação em reunião ordinária de 12 de novembro de 2010

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI da Escola de Saúde Pública do Estado do Estado 

de Mato Grosso - ESPMT.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE
Cuiabá/MT, 19 de novembro de 2010.

(original assinado)
Maria das Graças Oliveira de Figueiredo

Presidente do CEESPMT

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FAPEMAT

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA

P O R T A R I APORTARIA Nº. 016/2010/FAPEMAT

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando os dispositivos da Lei nº 8.666/93 e do Decreto Estadual nº 7.217/06, 
que regulamentam o acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos;

Resolve:

Art. 1º Designar a servidora Anna Paula Martins dos Santos, para acompanhar e 
fiscalizar os contratos vigentes e vindouros da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado de Mato Grosso – FAPEMAT.

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2010.

João Carlos de Souza Maia
Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso

Relação de Termo de Adesão

N° TERMO 
ADESSÃO 

CONTRATO

CONTRATADA OBJETO:  VALOR VIGÊNCIA FONTE DOTAÇÃO DATA 
ASSINATURA

017/2010 PEG TAXI 
PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA

Prestação de Serviços  
de Transporte de 

Passageiros sob o 
regime de aluguel a 

Taxímetro.

 R$                  
          6.273,89 

09/11/2010 a 
09/11/2011

145 2006-339039 09/11/10

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

E X T R A T OEXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 198/2010
PARTES:FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/SITIO SÃO JOÃO 
DO OBJETO: O presente Acordo tem por objeto enriquecer a formação prática para o exercício profissional (estágio) como 
forma de complementação do ensino e aprendizagem dos estudantes  matriculados na UNEMAT. 
DA ASSINATURA: 24/11/2010
DA VIGÊNCIA: 24/11/2010 a 23/11/2015
ASSINAM: Prof. M. Sc .Adriano Aparecido Silva – Reitor; e a  Srª Marinete dos Santos Turati - Representante.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 194/2010
PARTES:FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/THAISSA TELES BRENA.
DO OBJETO: O presente Acordo tem por objeto enriquecer a formação prática para o exercício profissional (estágio) como 
forma de complementação do ensino e aprendizagem dos estudantes  matriculados na UNEMAT. 
DA ASSINATURA: 23/11/2010
DA VIGÊNCIA: 23/11/2010 a 22/11/2015
ASSINAM: Prof. M. Sc .Adriano Aparecido Silva – Reitor; e a  Sr ª  Thaissa Teles Brena– Representante.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 193/2010
PARTES:FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/CONSTRULOGO ENGENHARIA E 
CONTRUÇÕES  LTDA.
DO OBJETO: O presente Acordo tem por objeto enriquecer a formação prática para o exercício profissional (estágio) como 
forma de complementação do ensino e aprendizagem dos estudantes  matriculados na UNEMAT. 
DA ASSINATURA: 23/11/2010
DA VIGÊNCIA: 23/11/2010 a 2/11/2015
ASSINAM: Prof. M. Sc .Adriano Aparecido Silva – Reitor; e ao Sr. Ronaldo Abreu  Gonzalez – Representante.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 195/2010
PARTES:FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/CINEMA SHOPPING SERRA LTDA-ME 
DO OBJETO: O presente Acordo tem por objeto enriquecer a formação prática para o exercício profissional (estágio) como 
forma de complementação do ensino e aprendizagem dos estudantes  matriculados na UNEMAT. 
DA ASSINATURA: 24/11/2010
DA VIGÊNCIA: 24/11/2010 a 23/11/2015
ASSINAM: Prof. M. Sc .Adriano Aparecido Silva – Reitor; e o Luciano Luiz Becker Lorenzetti - Representante.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 196/2010
PARTES:FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/C. TARDIVO ME- MERCADO PARAÍSO. 
DO OBJETO: O presente Acordo tem por objeto enriquecer a formação prática para o exercício profissional (estágio) como 
forma de complementação do ensino e aprendizagem dos estudantes  matriculados na UNEMAT. 
DA ASSINATURA: 24/11/2010
DA VIGÊNCIA: 24/11/2010 a 23/11/2015
ASSINAM: Prof. M. Sc .Adriano Aparecido Silva – Reitor; e o Sr Carlos Tardivo - Representante.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 197/2010
PARTES:FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/FAZENDA ESPERANÇA 
DO OBJETO: O presente Acordo tem por objeto enriquecer a formação prática para o exercício profissional (estágio) como 
forma de complementação do ensino e aprendizagem dos estudantes  matriculados na UNEMAT. 
DA ASSINATURA: 24/11/2010
DA VIGÊNCIA: 24/11/2010 a 23/11/2015
ASSINAM: Prof. M. Sc .Adriano Aparecido Silva – Reitor; e o  Sr. Natal  José Fabro - Representante.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA ESTÁGIO N° 199/2010
PARTES:FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO 
DO OBJETO: O presente Acordo tem por objeto enriquecer a formação prática para o exercício profissional (estágio) como 
forma de complementação do ensino e aprendizagem dos estudantes  matriculados na UNEMAT. 
DA ASSINATURA: 24/11/2010
DA VIGÊNCIA: 24/11/2010 a 23/11/2015
ASSINAM: Prof. M. Sc .Adriano Aparecido Silva – Reitor; e a  Srª Bianca Andrade Benedeti - Representante.

EXTRATO AO  TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 074/2010
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/EMPRESA MILANFLEX INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.
DO OBJETO:O presente contrato tem por objeto, aquisição de materiais permanentes:móveis eletrodomésticos e 
equipamentos de informática , para atender a demanda do CEAD/SEDE ADMINISTRATIVA DA UNEMAT.
DO VALOR: R $: 29.002,50 (Vinte e nove mil dois reais e cinqüenta centavos)
DA ASSINATURA: 18/11/2010
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 26.201 3073. 0700 4490.5200 262  
DA VIGÊNCIA: 18/11/2010 a 17/11/2011
ASSINAM: Prof. Adriano Aparecido Silva – Reitor; e o Sr. Gilmar Francisco Milan – Representante.
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EXTRATO AO  TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 079/2010

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/EMPRESA CAPITAL COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS E INFORMATICA LTDA.
DO OBJETO:O presente contrato tem por objeto, aquisição de materiais permanentes:móveis eletrodomésticos e 
equipamentos de informática, para atender a demanda do CEAD/SEDE ADMINISTRATIVA DA UNEMAT.
DO VALOR: R $: 24.050,00 (Vinte e quatro mil  e cinqüenta reais)
DA ASSINATURA: 22/11/2010
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 26.201 3073. 0700 4490.5200 262  
DA VIGÊNCIA: 22/11/2010 a 21/11/2011
ASSINAM: Prof. Adriano Aparecido Silva – Reitor; e o Sr. Euclides Augusto de Oliveira Neto – Representante.

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

E X T R A T O
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 016/2008
ESPÉCIE: Aditivo ao Termo de Cooperação celebrado entre a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso – JUCEMAT e a 
Associação Comercial e Empresarial de Barra do Garças/MT.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica nº 016/2008.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica nº 016/2008, fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro 
meses).
VALOR: Não contém fins lucrativos. 
ASSINAM: Roberto Peron – Presidente da JUCEMAT e Carlos Henrique Fernandes – Presidente da Associação Comercial 
e Empresarial de Barra do Garças/MT.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 017/2008
ESPÉCIE: Aditivo ao Termo de Cooperação celebrado entre a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso – JUCEMAT e a 
Associação Comercial e Empresarial de Campo Verde/MT.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica nº 017/2008.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica nº 017/2008, fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro 
meses).
VALOR: Não contém fins lucrativos. 
ASSINAM: Roberto Peron – Presidente da JUCEMAT e Aparecido Rudnick – Presidente da Associação Comercial e 
Empresarial de Campo Verde/MT.

P O R T A R I A
PORTARIA Nº 036/2010

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, atinando para os princípios da legalidade, moralidade, publicidade, isonomia, impessoalidade, eficiência, 
probidade administrativa e considerando o que dispõe o artigo 40, § 1º do Decreto nº 1800, de 30 de janeiro de 1996, 

R E S O L V E:

Art. 1º Sustar, na esfera administrativa, os efeitos de atos da empresa:

CONSTRUTORA CABRIOTTI LTDA, inscrita sob o NIRE 5120067224-1, Endereço: Rua Alta Floresta, nº 49, 
bairro Alvorada, Cuiabá/MT. Atos: 2ª alteração contratual, registrada em 07/10/1999, sob nº de arquivamento 
nº 99/0347567; e, 3ª alteração contratual, registrada em 26/01/2000, sob nº de arquivamento 00/0035289.

 Art. 2º Determinar, após a publicação deste ato, que seja encaminhado o caso à delegacia competente para as providências 
cabíveis e, depois de resolvido o incidente de falsidade reconhecido por decisão judicial, seja levado a efeito o cancelamento 
administrativo, nos termos da lei. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Registrada, publicada, cumpra-se. 
Cuiabá/MT, 23 de novembro de 2010. 

Jonas Alves de Souza
Presidente (em exercício) - JUCEMAT

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

E D I T A L
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 68/2.010

(Prazo 05 (cinco) dias

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso – INTERMAT, no uso de suas atribuições legais combinado com o que  
dispõe o Decreto n° 2.024, de 28 de novembro de 2003, publicado no D.O.E em 01/12/03,  NOTIFICA  a  quem interessar 
que o imóvel denominado “SÃO LÁZARO”, com  área de 98,3846 ha (Noventa e oito hectares, trinta e oito ares, quarenta 
e seis centiares),  localizado no Município de  NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT, vistoriado, medido e demarcado, 
circunscrito em jurisdição do Estado de Mato Grosso, encontra-se em procedimento de arrecadação, visando abertura de 
Matrícula em nome do Estado de Mato Grosso, na circunscrição do imóvel

                                                         Publique-se

  Cuiabá/MT,  28 de   outubro de 2010.

AFONSO DALBERTO
Presidente - INTERMAT

DETRAN/MT

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

E X T R A T ODEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 058/2008

OBJETO: Acrescentar R$ 4.130,94 (quatro mil cento e trinta reais e noventa e quatro centavos) o equivalente a 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor total do contrato.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO – DETRAN/MT – TEODORO 
MOREIRA LOPES – ELEONORA DUZE DA COSTA DUARTE. 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A – EMBRATEL – LÚCIA STELA PESSANHA 
LOPES.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 057/2010

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para reforma e ampliação do Setor de Almoxarifado e 
passarela de ligação entre Corregedoria, Almoxarifado e Coordenadoria de Engenharia na sede do DETRAN em Cuiabá-
MT.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da retirada da ordem de serviço.
VALOR: R$ 399.215,59 (trezentos e noventa e nove mil duzentos e quinze reais e cinqüenta e nove centavos).
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO – DETRAN/MT – TEODORO 
MOREIRA LOPES – ELEONORA DUZE DA COSTA DUARTE. 
CONTRATADA: TRAÇO ARQUITETURA LTDA – VILMA CALÇA RONDON.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 019/2010

OBJETO: Acrescentar R$ 12.416,00 (doze mil quatrocentos e dezesseis reais) o equivalente a 24,19% (vinte e quatro 
vírgula dezenove percentuais) do valor total do contrato.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO – DETRAN/MT – TEODORO 
MOREIRA LOPES – ELEONORA DUZE DA COSTA DUARTE. 
CONTRATADA: SETTE LOCAÇÃO DE SOM, LUZ E PALCO LTDA – ME – LADEMIR SETTE.

CEPROMAT

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MT

E X T R A T O
EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2010/CEPROMAT

Contratante CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE MT - CEPROMAT
Contratada IBM BRASIL – INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Objeto Contratação de serviços de Telesuporte para os programas produtos da IBM, instalados no CEPROMAT, manutenção, assistência 

técnica e peças, para os equipamentos do fabricante IBM, que compõem o parque computacional do Estado de Mato Grosso, 
conforme anexo I – Especificação dos Serviços.

Valor Global R$ 382.044,00 (Trezentos e oitenta e dois mil e quarenta e quatro reais)
Dotação
Orçamentária

Os recursos para pagamento dos serviços do referido objeto será a Unidade Orçamentária: 20401 - CEPROMAT; Projeto/
Atividade 2009; manutenção de ações de informática, Fonte 240; Elemento de Despesa 3390-3900

Fund. Legal Processo nº 647434/2010/CEPROMAT/Inexigibilidade de Licitação nº 002/2010, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Estadual nº 7.217/2006, e Decreto nº 4.773/2002

Vigência  Inicio 17/11/2010 e Término 17/11/2011
Data Cuiabá/MT, 24/11/2010
Assinam LUIZ FERNANDO CALDART, Representante da Contratante

JOÃO TEIXEIRA DE REZENDE Representante da Contratada
 

EMPAER

EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A

E X T R A T OEXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO DO CONTRATO  Nº 055/2008 ( Proc. 754556/2010-EMPAER)

      Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao  Contrato n° 055/2008, tendo por objeto a contratação da empresa 
especializada na locação de equipamentos de cópia e impressão com a funcionalidade departamental e a solução de 
software de gestão e bilhetagem  para atender a EMPAER.

CONTRATANTE: EMPAER.  
CONTRATADO :  CONSÓRCIO OUTSOURCING.
PRAZO:  12 (doze) meses 
ASSINAM: pela EMPAER seu Presidente: ENOCK ALVES DOS SANTOS, RG: 106;8697 SSP/PE pela empresa 
CONSÓRCIO OUTSOURCING, o seu JULIO CEZAR FERRAZ ROCHA

Cuiabá-MT, 23 de  Outubro de 2010.

MT FOMENTO

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MT S/A

E X T R A T OEXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº. 001/2010 AO CONTRATO Nº. 014/2009/SAD

Contratante: Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S/A – MT FOMENTO.
CNPJ: Nº. 06.284.531/0001-30
Contratada: Comércio de Combustível Norbeoil Ltda
CNPJ: Nº. 74.129.719/0001-63
Objeto: Adere ao Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 014/2009/SAD, firmado com a empresa Comércio de Combustível 
Norbeoil Ltda, em 30 de abril de 2010, publicado no D.O.E. de 21/05/10, pág. 13, cujo objeto é a contratação de empresa 
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DETRAN/MT

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

E X T R A T ODEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 058/2008

OBJETO: Acrescentar R$ 4.130,94 (quatro mil cento e trinta reais e noventa e quatro centavos) o equivalente a 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor total do contrato.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO – DETRAN/MT – TEODORO 
MOREIRA LOPES – ELEONORA DUZE DA COSTA DUARTE. 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A – EMBRATEL – LÚCIA STELA PESSANHA 
LOPES.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 057/2010

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para reforma e ampliação do Setor de Almoxarifado e 
passarela de ligação entre Corregedoria, Almoxarifado e Coordenadoria de Engenharia na sede do DETRAN em Cuiabá-
MT.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da retirada da ordem de serviço.
VALOR: R$ 399.215,59 (trezentos e noventa e nove mil duzentos e quinze reais e cinqüenta e nove centavos).
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO – DETRAN/MT – TEODORO 
MOREIRA LOPES – ELEONORA DUZE DA COSTA DUARTE. 
CONTRATADA: TRAÇO ARQUITETURA LTDA – VILMA CALÇA RONDON.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 019/2010

OBJETO: Acrescentar R$ 12.416,00 (doze mil quatrocentos e dezesseis reais) o equivalente a 24,19% (vinte e quatro 
vírgula dezenove percentuais) do valor total do contrato.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO – DETRAN/MT – TEODORO 
MOREIRA LOPES – ELEONORA DUZE DA COSTA DUARTE. 
CONTRATADA: SETTE LOCAÇÃO DE SOM, LUZ E PALCO LTDA – ME – LADEMIR SETTE.

CEPROMAT

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MT

E X T R A T O
EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2010/CEPROMAT

Contratante CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE MT - CEPROMAT
Contratada IBM BRASIL – INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Objeto Contratação de serviços de Telesuporte para os programas produtos da IBM, instalados no CEPROMAT, manutenção, assistência 

técnica e peças, para os equipamentos do fabricante IBM, que compõem o parque computacional do Estado de Mato Grosso, 
conforme anexo I – Especificação dos Serviços.

Valor Global R$ 382.044,00 (Trezentos e oitenta e dois mil e quarenta e quatro reais)
Dotação
Orçamentária

Os recursos para pagamento dos serviços do referido objeto será a Unidade Orçamentária: 20401 - CEPROMAT; Projeto/
Atividade 2009; manutenção de ações de informática, Fonte 240; Elemento de Despesa 3390-3900

Fund. Legal Processo nº 647434/2010/CEPROMAT/Inexigibilidade de Licitação nº 002/2010, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Estadual nº 7.217/2006, e Decreto nº 4.773/2002

Vigência  Inicio 17/11/2010 e Término 17/11/2011
Data Cuiabá/MT, 24/11/2010
Assinam LUIZ FERNANDO CALDART, Representante da Contratante

JOÃO TEIXEIRA DE REZENDE Representante da Contratada
 

EMPAER

EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A

E X T R A T OEXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO DO CONTRATO  Nº 055/2008 ( Proc. 754556/2010-EMPAER)

      Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao  Contrato n° 055/2008, tendo por objeto a contratação da empresa 
especializada na locação de equipamentos de cópia e impressão com a funcionalidade departamental e a solução de 
software de gestão e bilhetagem  para atender a EMPAER.

CONTRATANTE: EMPAER.  
CONTRATADO :  CONSÓRCIO OUTSOURCING.
PRAZO:  12 (doze) meses 
ASSINAM: pela EMPAER seu Presidente: ENOCK ALVES DOS SANTOS, RG: 106;8697 SSP/PE pela empresa 
CONSÓRCIO OUTSOURCING, o seu JULIO CEZAR FERRAZ ROCHA

Cuiabá-MT, 23 de  Outubro de 2010.

MT FOMENTO

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MT S/A

E X T R A T OEXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº. 001/2010 AO CONTRATO Nº. 014/2009/SAD

Contratante: Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S/A – MT FOMENTO.
CNPJ: Nº. 06.284.531/0001-30
Contratada: Comércio de Combustível Norbeoil Ltda
CNPJ: Nº. 74.129.719/0001-63
Objeto: Adere ao Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 014/2009/SAD, firmado com a empresa Comércio de Combustível 
Norbeoil Ltda, em 30 de abril de 2010, publicado no D.O.E. de 21/05/10, pág. 13, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de gestão eletrônica de abastecimento de combustível e gerenciamento da frota 
estadual, máquinas e caminhões componentes das patrulhas rodoviárias, com utilização de cartões magnéticos ou chip, 
com fornecimento dos produtos para atender aos Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual mediante rede de postos 
credenciados nos territórios de Mato Grosso, Rondônia e Distrito Federal, conforme condições técnicas, especificações, 
operacionalização e quantidades discriminadas no edital.   
Vigência: 12 (doze) meses, de 02/08/2010 a 01/08/2011.
Valor Estimado: R$ 16.192,81
Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações – Decreto Estadual nº. 8.421/2006 – Instrução Normativa nº. 
005/2009/SAD – Contrato nº. 014/2009/SAD, e Pregão nº. 018/2009/SAD.
Assinam: Senhor Arcleidy Dias Pereira – Diretor Presidente e o Senhor Luiz Carlos Armani – Diretor Administrativo-
Financeiro, pela MT FOMENTO, o Senhor Bruno Sá Frei Martins – Secretário de Estado de Administração, pela SAD e o 
Senhor Marcelo Batistela, pelo Comércio de Combustível Norbeoil Ltda.  
Publicador: Ismael Martinho de Souza Ramos – Presidente da Comissão de Licitação da MT Fomento.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 045/CV/2010/MTF

Cooperante: Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S/A – MT FOMENTO.
CNPJ: Nº. 06.284.531/0001-30
Cooperada: Município de Pontal do Araguaia
CNPJ: Nº. 33.000.670/0001-67
Objeto: Constitui objeto deste Termo de Cooperação Técnica a formalização de parceria para operacionalização do 
Financiamento aos empreendedores do referido Município.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, a partir de sua publicação. 
Fundamento Legal: O presente instrumento tem seu fundamento legal na Lei 8.666/93, e, principalmente, na Lei 
Complementar Estadual nº. 140/2003.
Assinam: Senhor Arcleidy Dias Pereira – Diretor Presidente e a Senhora Edilene Gonçalves Daltro de Carvalho – 
Diretora de Operações, pela MT FOMENTO, o Senhor Gerson Rosa de Morais – Prefeito, pelo Município de Pontal do 
Araguaia.  
Publicador: Wesley Ayres Vieira – Gerente de Controle Institucional

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 046/CV/2010/MT FOMENTO

Conveniente: Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S/A – MT FOMENTO.
CNPJ: Nº. 06.284.531/0001-30
Conveniada: Sindicato dos Moto-Taxistas de Barra do Garças   
CNPJ: Nº. 02.153.326/0001-84
Objeto: Constitui objeto deste Convênio a formalização de parceria para operacionalização da Linha de Crédito 
denominada MTF-MOTO-TAXI, criada pela Resolução nº. 041/2009-MT FOMENTO, a ser concedida aos associados do 
SINDIMOTOBAG, no exercício da atividade de Moto-Taxi, Motoboy e Motofrete, disciplinada pela Lei Estadual nº. 8.896, 
de 17 de junho de 2008.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, a partir de sua publicação. 
Fundamento Legal: O presente instrumento tem seu fundamento legal na Lei 8.666/93, e, principalmente, na Lei 
Complementar Estadual nº. 140/2003.
Assinam: Senhor Arcleidy Dias Pereira – Diretor Presidente e a Senhora Edilene Gonçalves Daltro de Carvalho – 
Diretora de Operações, pela MT FOMENTO, o Senhor Domingos Chagas Ferreira – Presidente, e o Senhor Valdir Firmino 
de Souza - Tesoureiro, pelo SINDIMOTOBAG.  
Publicador: Wesley Ayres Vieira – Gerente de Controle Institucional

EVENTOS DE PESSOAL

SECRETARIAS

SAD

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

BOLETIM DE PESSOAL/SAD/00460/2010                    DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Administração no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (79934/1) WALMIR FERREIRA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Un. Adm: (139653) SUPERINT. DE ARQUIVO  PÚBLICO
        A Partir de: 03/11/2010 Até 01/01/2011
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Bruno Sa Freire Martins
          Secretário de Estado de Administração

BOLETIM DE PESSOAL/SAD/00461/2010                   DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Administração no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA
Processo N.: 
    Nome: (200458/1) ANDREA SILVA DE SOUSA
        Cargo/Função: (5347) TECNICO DA AREA INSTRUMENTAL
        Un. Adm: (140015) COORD. FINANCEIRA
        A Partir de: 18/10/2010 Até 27/10/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Bruno Sa Freire Martins
          Secretário de Estado de Administração

BOLETIM DE PESSOAL/SAD/00462/2010                    DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Administração no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO
Processo N.: 717560/2010

    Nome: (44584/6) ADELMO FERREIRA  BARROS
        Qüinqüênio: 22/06/2001 Ate 21/06/2006
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 715625/2010
    Nome: (18445/1) ANTONIO CARLOS CARDOSO BANHOS
        Qüinqüênio: 07/06/2003 Ate 06/06/2008
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 667694/2010
    Nome: (80867/1) ANTONIO SALVADOR BITENCOURT
        Qüinqüênio: 01/08/2005 Ate 31/07/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 612392/2010
    Nome: (43064/2) BENVINDO JOSE DE SOUZA
        Qüinqüênio: 03/08/2005 Ate 02/08/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 756692/2010
    Nome: (86330/1) CLEIA REGINA DA SILVA PEREIRA
        Qüinqüênio: 27/03/2005 Ate 26/03/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 519380/2010
    Nome: (85045/1) CLEIDE MARIA FERNANDES DE VASCONCELOS
        Qüinqüênio: 21/01/2005 Ate 20/01/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 751591/2010
    Nome: (92689/4) EDUARDO SONNI
        Qüinqüênio: 21/03/2005 Ate 20/03/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 698208/2010
    Nome: (90037/1) ELIANE DE SOUZA LOPES OLIVEIRA
        Qüinqüênio: 14/09/2005 Ate 13/09/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 647530/2010
    Nome: (9056/1) ELZA DA SILVA DANIÉL
        Qüinqüênio: 29/05/2004 Ate 28/05/2009
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 641494/2010
    Nome: (82218/1) EUFRASIO PERON SIMAS DA SILVA
        Qüinqüênio: 16/05/1998 Ate 15/05/2003
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 771376/2010
    Nome: (89047/1) GELSON GONÇALVES PEREIRA
        Qüinqüênio: 14/06/2005 Ate 13/06/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 7391337/2010
    Nome: (38817/1) INA DA LUZ
        Qüinqüênio: 28/09/2005 Ate 27/09/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 677815/2010
    Nome: (90089/1) INES BERNARDETE POLITTA
        Qüinqüênio: 30/08/2005 Ate 29/08/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 723838/2010
    Nome: (81148/1) JOAO JOSE DE OLIVEIRA
        Qüinqüênio: 08/08/2004 Ate 07/08/2009
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 686059/2010
    Nome: (97519/1) JOEL AVELINO DE ABREU
        Qüinqüênio: 18/03/2002 Ate 17/03/2007
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 755231/2010
    Nome: (80698/1) JOSE NUNES DOS SANTOS
        Qüinqüênio: 01/07/2003 Ate 30/06/2008
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 637877/2010
    Nome: (118009/1) JOSIEL ALVES DA SILVA FERREIRA
        Qüinqüênio: 27/04/2005 Ate 26/04/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 776535/2010
    Nome: (81943/1) LUCINEIDE CONCEICAO LEMOS AMANCIO DA SILVA
        Qüinqüênio: 13/10/2005 Ate 12/10/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 669848/2010
    Nome: (55510/2) MARCIA RIBEIRO LEITE
        Qüinqüênio: 05/06/2005 Ate 04/06/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 73911/2010
    Nome: (68618/6) MARCLEAN MENEZES LOPES
        Qüinqüênio: 26/09/2005 Ate 25/09/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 687293/2010
    Nome: (90328/1) MARIA APARECIDA RAMALHO DE SOUSA
        Qüinqüênio: 13/09/2005 Ate 12/09/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 748284/2010
    Nome: (676/1) MARIA ELIZABETE SOEHN LIMA
        Qüinqüênio: 01/03/2005 Ate 28/02/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 673635/2010
    Nome: (90088/1) MARIA GORETE DA SILVA
        Qüinqüênio: 31/08/2005 Ate 30/08/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 686733/2010
    Nome: (90529/1) MARIA INES GURSKI
        Qüinqüênio: 30/08/2005 Ate 29/08/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 724959/2010
    Nome: (17723/1) MARIANA TEIXEIRA DA COSTA 
        Qüinqüênio: 20/07/2004 Ate 19/07/2009
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 148073/2010
    Nome: (20070/1) MARINETE SENA SOUZA GALVAO
        Qüinqüênio: 08/02/2005 Ate 07/02/2010
        Qtde Dias: 90
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Processo N.: 747705/2010
    Nome: (85458/1) MARISTELA GIOVELLI JARDIM
        Qüinqüênio: 04/02/2005 Ate 03/02/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 757953/2010
    Nome: (90103/1) OLIANI NOUEY MACHADO
        Qüinqüênio: 30/08/2005 Ate 29/08/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 589145/2010
    Nome: (90531/1) PATRICIA ELIAS MARTINS
        Qüinqüênio: 29/08/2005 Ate 28/08/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 673456/2010
    Nome: (90058/1) RAIMUNDA OSORIO DA SILVA
        Qüinqüênio: 31/08/2005 Ate 30/08/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 718168/2010
    Nome: (85452/1) ROQUE DIAS TORRES
        Qüinqüênio: 04/02/2005 Ate 03/02/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 680738/2010
    Nome: (80409/1) ROSA MARIA MENDES CARDOSO
        Qüinqüênio: 01/09/2005 Ate 31/08/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 756922/2010
    Nome: (54170/2) SANDRA REISDOERFER MENEGAZZI
        Qüinqüênio: 05/09/2005 Ate 04/09/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 765763/2010
    Nome: (41118/1) SEBASTIAO ELSON PEREIRA
        Qüinqüênio: 13/10/2005 Ate 12/10/2010
        Qtde Dias: 90
Processo N.: 732469/2010
    Nome: (19964/1) SILVANIA PIRES DOS SANTOS
        Qüinqüênio: 08/02/2005 Ate 07/02/2010
        Qtde Dias: 90
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Bruno Sa Freire Martins
          Secretário de Estado de Administração

SEPLAN

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAN/00065/2010                   DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Planej e Coordenação Geral no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (34516/1) ANTONIA LUIZA  RIBEIRO PEREIRA
        Cargo/Função: (6025) TECNICO DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (129089) SUPERINT.DE POLITICAS PUBLICAS
        A Partir de: 16/11/2010 Até 29/11/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Jose Gonçalves Botelho Prado
          Secretário de Estado de Planej e Coordenação Geral

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00381/2010                     DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Fazenda no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (48692/1) JORDAN BENEDITO RAZZINI
        Cargo/Função: (6445) AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 9049/2008
        Un. Adm: (118702) UNID.ESPEC.DE CONTROLE E MOVIMENTAÇÃO PESSOAL
        A Partir de: 15/11/2010 Até 12/02/2011
Processo N.: 
    Nome: (7685/1) MARIETA RIBEIRO DA CRUZ
        Cargo/Função: (5380) AUXILIAR DA AREA INSTRUMENTAL
        Un. Adm: (117889) GERENCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO
        A Partir de: 15/11/2010 Até 13/01/2011
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Edmilson Jose dos Santos
          Secretário de Estado de Fazenda

SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00070/2010                   DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado do Meio Ambiente no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO

Processo N.: 850495/2010
    Nome: (81756/1) MIGUEL DA PENHA CORREA
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 08/10/1999 Ate 07/10/2004
        A Partir de: 22/12/2010 Ate 20/01/2011
Processo N.: 437653/2010
    Nome: (39781/1) VEBER MOREIRA MARASSI
        Cargo/Função: (11380) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
        Qüinqüênio de Referência: 20/06/2003 Ate 19/06/2008
        A Partir de: 22/06/2010 Ate 21/07/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Alexander Torres Maia
          Secretário de Estado do Meio Ambiente

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00069/2010                  DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado do Meio Ambiente no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: RETIFICAR
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS
Processo N.: 
    Nome: (212240/1) JISLEINE BARBOSA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (11541) DGA-10
        Un. Adm: (147788) DIR. DE UNID. DESCONCENTRADA  DE GARANTÃ DO 
NORTE
        A Partir de: 11/10/2010 Até 06/11/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Alexander Torres Maia
          Secretário de Estado do Meio Ambiente

SEJUSP

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00546/2010                  DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (106162/2) CLAUDIA MARA DE SOUZA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (129895) DIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE CUIABÁ
        A Partir de: 12/11/2010 Até 11/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (122203/1) DILMA APARECIDA NUNES
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130044) SUBDIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP
        A Partir de: 01/09/2010 Até 29/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (118935/1) LYSLAINE HATSUE SATO
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130141) DIR. DE CADEIA PÚBLICA DE CÁCERES
        A Partir de: 17/11/2010 Até 31/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (82141/1) TELMA BENEDITA NUNES SALGUEIRO
        Cargo/Função: (9245) AGENTE ORIENT.SIST.SOCIOEDUC.-44H
        Un. Adm: (129593) GER.DE UNID.DE INTERN.PROVISÓ. E INTERN.FEMININA
        A Partir de: 03/11/2010 Até 22/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (139182/1) WILTON FALCAO DA SILVA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130168) DIR. DE CADEIA PÚBLICA DE VÁRZEA GRANDE
        A Partir de: 31/10/2010 Até 03/11/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Diógenes Gomes Curado Filho
          Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00547/2010                    DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA
Processo N.: 
    Nome: (127407/1) ALCELUZE CRISTIANE DA SILVA LUZ
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (129909) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE CUIABÁ
        A Partir de: 13/11/2010 Até 12/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (115304/1) LUCIANE ALMEIDA RIBEIRO
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130354) DIR. DE CADEIA PÚBLICA DE STO. ANTÔNIO DO 
LEVERGER
        A Partir de: 12/11/2010 Até 15/11/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Diógenes Gomes Curado Filho
          Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00110/2010                DE: 24/11/2010
O Diretora Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: ADICIONAL NOTURNO
Processo N.: 126cc
    Nome: (73090/6) GIVANILDO DE SOUZA BENEVIDES
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        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR
        Un. Adm: (159484) GER. REGIONAL DA POLITEC DE PONTES E LACERDA
        A Partir de: 11/10/2010 Até 11/10/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Patricia de Cassia Valerio Fachone
          Diretora Geral da POLITEC

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00545/2010                  DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS
Processo N.: aac
    Nome: (101543/4) SUSANA LEITE DA CRUZ
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (129852) DIR. DE PENITENCIÁRIA PASCOAL RAMOS - CUIABÁ
        A Partir de: 08/11/2010 Até 31/12/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Diógenes Gomes Curado Filho
          Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00544/2010                   DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: ADICIONAL NOTURNO
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (118648/1) AMAURI FERREIRA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (129534) SUPERINT. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (140239/2) CLAUDEMIR MACIEL
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP
        A Partir de: 05/10/2010 Até 05/10/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (217719/1) DALIANA QUINTEIRO MORAES
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130273) DIR. DE CADEIA PÚBLICA DE DIAMANTINO
        A Partir de: 03/10/2010 Até 03/10/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (140534/2) DARLENE AUXILIADORA NUNES
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130036) DIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP
        A Partir de: 05/10/2010 Até 05/10/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (219243/1) DEUSENOR FERREIRA DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130273) DIR. DE CADEIA PÚBLICA DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (115437/1) EDSANTOS VIEIRA FERREIRA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130338) DIR. DE CADEIA PÚBLICA DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (118011/1) EDSON ATAIDE ORMOND
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130044) SUBDIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP
        A Partir de: 16/10/2010 Até 16/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (118933/1) ELISABETE XAVIER DE LIMA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (129534) SUPERINT. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (142633/2) ELIZABETE ZAVARDINIAK
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (125261/1) FABIO DOMINGOS
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (118630) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (142632/2) FATIMA APARECIDA FERNANDES E ROCHA
        Cargo/Função: (8990) ASSISTENTE SISTEMA PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP
        A Partir de: 04/10/2010 Até 04/10/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (114672/4) FILEMOM RODRIGUES DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130036) DIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP
        A Partir de: 02/10/2010 Até 02/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (58953/2) GILSON BENEDITO DOS SANTOS FERREIRA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (118630) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (58435/6) GIZELLY CRISTINA DA SILVA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130001) SUBDIR. DA PENITENCIÁRIA DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (200291/3) HEIDY PEREIRA PINTO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP

        A Partir de: 02/10/2010 Até 02/10/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (215939/3) JHANY DAYANE DA SILVA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130036) DIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP
        A Partir de: 03/10/2010 Até 03/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (115492/1) JOELMA APARECIDA FERREIRA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (129992) DIR. DA PENITENCIÁRIA DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (118055/1) JORCENILMA FRANCA VIEGAS
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR
        Un. Adm: (130044) SUBDIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (117522/1) JORGE PEREIRA DA CRUZ
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR
        Un. Adm: (130044) SUBDIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP
        A Partir de: 02/10/2010 Até 02/10/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (124877/1) JUZEMAR MORENO DA SILVA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130273) DIR. DE CADEIA PÚBLICA DE DIAMANTINO
        A Partir de: 04/10/2010 Até 04/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (118650/1) MARCIO GETULIO RODRIGUES
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (129534) SUPERINT. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (85457/1) RENATO ARAUJO LOPES
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130001) SUBDIR. DA PENITENCIÁRIA DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (126259/2) ROBERSON DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (129534) SUPERINT. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (142641/2) ROGERIO PAULO PESSOA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130036) DIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP
        A Partir de: 03/10/2010 Até 03/10/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (218071/1) SILMA APARECIDA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130036) DIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (85376/1) SILVANA DOS SANTOS LEITE LOPES
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130001) SUBDIR. DA PENITENCIÁRIA DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 126cc
    Nome: (85374/1) SOLANGE ROSSI DE ARRUDA
        Cargo/Função: (10288) AGENTE PENITENCIARIO SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (130036) DIR. DA PENITENCIÁRIA DE SINOP
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Diógenes Gomes Curado Filho
          Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública

PJC

POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00469/2010                    DE: 24/11/2010
O Diretor Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: ADICIONAL NOTURNO
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (86783/21) ABRAAO MENDES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134180) DELEGACIA MUNIC. DE PARANATINGA
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (101697/1) ADEMIR RODRIGUES
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133620) DELEGACIA MUNIC. DE ARAPUTANGA
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (136195/1) ADONILIO JOSE CARDOSO
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (134228) DELEGACIA MUNIC. DE GUIRATINGA
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (89255/6) ALESSANDRA SANTOS SILVA FERRO
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (134104) DELEGACIA ESP.DE DEFESA DA MULHER DE 
RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 14/09/2010 Até 14/09/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (92142/1) ALESSANDRO CHAGAS DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
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        Un. Adm: (134201) DELEGACIA MUNIC. DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (23195/1) ALINOR DA CRUZ DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133221) DELEGACIA MUNIC. DE VÁRZEA GRANDE
        A Partir de: 30/10/2010 Até 30/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (23195/1) ALINOR DA CRUZ DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133221) DELEGACIA MUNIC. DE VÁRZEA GRANDE
        A Partir de: 29/09/2010 Até 29/09/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (136201/1) ANA CLEIDE BARBOSA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (154830) DELEGACIA MUNIC. DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (97506/1) ANA DIAS DE SOUZA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134201) DELEGACIA MUNIC. DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (108299/1) ANDERSON SOARES GONCALVES
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134201) DELEGACIA MUNIC. DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (108135/1) ANDRE RENATO GONCALVES
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA
        Un. Adm: (133094) DELEGACIA ESPEC. DE HOMICÍDIO E PROTEÇÃO À 
PESSOA
        A Partir de: 06/10/2010 Até 06/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (89124/4) ANTONIO OLIVEIRA FILHO
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134201) DELEGACIA MUNIC. DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (23798/1) ANTONIO OSORIO WASCONCELOS COSTA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (154830) DELEGACIA MUNIC. DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (203372/1) ANTÔNIA ALESSANDRA GARCIA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134236) DELEGACIA MUNIC. DE DOM AQUINO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (92220/1) ATILA NEVES FRANCA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134139) DELEGACIA MUNIC. DE SÃO JOSÉ DO POVO
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (136942/1) AUGUSTO MARIO CAXITO AMARAL
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133620) DELEGACIA MUNIC. DE ARAPUTANGA
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (24963/1) BENEDITO CESAR DE ARRUDA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133191) DELEGACIA DE POLÍCIA DO CARUMBÉ
        A Partir de: 03/08/2010 Até 03/08/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (24963/1) BENEDITO CESAR DE ARRUDA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133191) DELEGACIA DE POLÍCIA DO CARUMBÉ
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (24963/1) BENEDITO CESAR DE ARRUDA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133191) DELEGACIA DE POLÍCIA DO CARUMBÉ
        A Partir de: 26/09/2010 Até 26/09/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (136230/1) CARLA LANGE ROPK
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
      Un. Adm: (134210) DELEGACIA ESP.DE ROUBOS E FURTOS DE PRIMA.DO LESTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (32573/1) CARLOS ALBERTO DE SANTANA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134511) DELEGACIA MUNIC. DE SORRISO
        A Partir de: 04/10/2010 Até 04/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (97430/1) CARLOS ALBERTO FELIX DOS ANJOS
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134074) DELEGACIA MUNIC. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (95847/1) CARLOS MARCOS DE SOUSA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (154830) DELEGACIA MUNIC. DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (136594/1) CELSO VALDUIR MONTIPO
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133370) DELEGACIA MUNIC. DE APIACÁS
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (92161/1) CLAUDIA DIVINA SILVA FRANÇA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (134511) DELEGACIA MUNIC. DE SORRISO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010

Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (97512/1) EDSON PEREIRA LIZ
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134392) DELEGACIA REG. DE SINOP
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (136334/1) EDSON ROBERTO DE OLIVEIRA CERETTA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (134058) DELEGACIA REG. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (108180/1) EDUARDO DOS SANTOS GAMA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134511) DELEGACIA MUNIC. DE SORRISO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (21241/1) ELIVALDO DA SILVA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134228) DELEGACIA MUNIC. DE GUIRATINGA
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (38687/1) ELPIDES SODRE DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133140) DELEGACIA ESPEC. DO ADOLESCENTE
        A Partir de: 01/08/2010 Até 01/08/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (38687/1) ELPIDES SODRE DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133140) DELEGACIA ESPEC. DO ADOLESCENTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (38687/1) ELPIDES SODRE DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133140) DELEGACIA ESPEC. DO ADOLESCENTE
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (57898/5) ENÉAS MENEZES FONTOURA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134074) DELEGACIA MUNIC. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (136465/1) EURY ATALAIA SANTOS ANDRADE
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134392) DELEGACIA REG. DE SINOP
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (127616/2) EVERALDO DOS REIS DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133590) DELEGACIA REG. DE CÁCERES
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (9165/1) EZEQUIAS ARNALDO
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133620) DELEGACIA MUNIC. DE ARAPUTANGA
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (136315/1) FRANK LUIS ALVES
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (154830) DELEGACIA MUNIC. DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (86342/2) GILMAR PAIVA DE AMORIM
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (154830) DELEGACIA MUNIC. DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (9051/1) IOLANDA DE OLIVEIRA SOUZA BARBOSA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (134228) DELEGACIA MUNIC. DE GUIRATINGA
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (23912/1) ITAMAR PEROLA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (134279) DELEGACIA MUNIC. DE GAÚCHA DO NORTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (97516/1) IVANDIR VILELA DE MORAES
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134201) DELEGACIA MUNIC. DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (12722/1) IVANIRDO JOSE DE CAMPOS
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133175) DELEGACIA DE POLÍCIA DO COXIPÓ
        A Partir de: 19/10/2010 Até 19/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (92117/1) JACKSON FERNANDES DA SILVA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134414) DELEGACIA MUNIC. DE CLAUDIA
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (9153/1) JOAO RAIMUNDO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133671) DELEGACIA MUNIC. SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (46772/10) JOICE QUEIROZ DOS SANTOS
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134201) DELEGACIA MUNIC. DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (121792/3) JORGE ALVES CASSIANO
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
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        Un. Adm: (133620) DELEGACIA MUNIC. DE ARAPUTANGA
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (95087/3) JORMA NUNES BEZERRA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133620) DELEGACIA MUNIC. DE ARAPUTANGA
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (8954/1) JOSE AGNO MOREL LUCK
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134511) DELEGACIA MUNIC. DE SORRISO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (95661/1) JOSE CARLOS DE SOUZA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134511) DELEGACIA MUNIC. DE SORRISO
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (108151/1) JOSE MARIA ESPERDIAO DA COSTA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134511) DELEGACIA MUNIC. DE SORRISO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (97901/16) JOSE RAIMUNDO CORREIA FILHO
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134511) DELEGACIA MUNIC. DE SORRISO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/PJC
    Nome: (45071/13) JOSENIL BRAZ DA SILVA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (133620) DELEGACIA MUNIC. DE ARAPUTANGA
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (203470/1) KALMAX  WANTOIL SANTOS
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134481) DELEGACIA MUNIC. DE PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (95716/1) LAIRTON JOSE DA SILVA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134430) DELEGACIA MUNIC. DE GUARANTÃ DO NORTE
        A Partir de: 24/10/2010 Até 24/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (18248/1) LOCIR RODRIGUES DE TOLEDO
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133116) DELEGACIA ESP. DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULO 
AUTOM
        A Partir de: 22/09/2010 Até 22/09/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (18248/1) LOCIR RODRIGUES DE TOLEDO
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133116) DELEGACIA ESP. DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULO 
AUTOM
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (92134/1) LORIVAL SOARES DA SILVA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133612) DELEGACIA MUNIC. DE CÁCERES
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (53113/2) LUIZ ALBERTO DA SILVA ARAUJO JUNIOR
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (154857) DELEGACIA MUNIC. DE VILA RICA
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (96065/1) LUIZ CARLOS PAIVA MEDEIROS
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134481) DELEGACIA MUNIC. DE PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 24/10/2010 Até 24/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (108304/1) MANOEL ANTONIO SALES DE SOUZA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134430) DELEGACIA MUNIC. DE GUARANTÃ DO NORTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (203964/1) MARCELO PRESTES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134430) DELEGACIA MUNIC. DE GUARANTÃ DO NORTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (95959/1) MARCIA TOCASHIKI ROCHA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (134201) DELEGACIA MUNIC. DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/08/2010 Até 01/08/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (95959/1) MARCIA TOCASHIKI ROCHA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (134201) DELEGACIA MUNIC. DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (97397/1) MARCIO COUTINHO SCARDUA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134511) DELEGACIA MUNIC. DE SORRISO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (203572/1) MARCO ANTONIO DA SILVA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134481) DELEGACIA MUNIC. DE PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (97376/1) MARCOS PAULO ANGELI
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134481) DELEGACIA MUNIC. DE PEIXOTO DE AZEVEDO

        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (204002/1) MAURICIO ANTONIO DA CRUZ
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134430) DELEGACIA MUNIC. DE GUARANTÃ DO NORTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (67034/1) MAURICIO BRAGA
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA
        Un. Adm: (134228) DELEGACIA MUNIC. DE GUIRATINGA
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (97028/13) MÁRCIO SÉRGIO DOS SANTOS MENDES
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134058) DELEGACIA REG. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 04/11/2010 Até 04/11/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (6872/1) PAULO CESAR MACIEL DE CAMPOS
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134236) DELEGACIA MUNIC. DE DOM AQUINO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/aj
    Nome: (16937/1) PAULO GONCALVES DE AZEVEDO
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134481) DELEGACIA MUNIC. DE PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (32357/1) PEDRO MOREIRA FERNANDES
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134511) DELEGACIA MUNIC. DE SORRISO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (98750/2) RAFAEL MELLO ALVES FERREIRA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (154830) DELEGACIA MUNIC. DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
        A Partir de: 06/10/2010 Até 06/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (25986/1) RAIMUNDO XAVIER SOBRINHO
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134180) DELEGACIA MUNIC. DE PARANATINGA
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (55913/13) REGINALDO NEGRAO
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134074) DELEGACIA MUNIC. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (136550/1) RICARDO AUGUSTO DA SILVA FRANCA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134511) DELEGACIA MUNIC. DE SORRISO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (136552/1) RICARDO DE BRITO
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133434) DELEGACIA REG. DE ALTO ARAGUAIA
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (203826/1) ROBSON DE ASSIS CLAUDIO ROSA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134228) DELEGACIA MUNIC. DE GUIRATINGA
        A Partir de: 03/11/2010 Até 03/11/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (203831/1) RUY CARLOS LEITE EGUES
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133590) DELEGACIA REG. DE CÁCERES
        A Partir de: 01/11/2010 Até 01/11/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (38723/1) RÚSENO SOARES
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133191) DELEGACIA DE POLÍCIA DO CARUMBÉ
        A Partir de: 01/08/2010 Até 01/08/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (38723/1) RÚSENO SOARES
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133191) DELEGACIA DE POLÍCIA DO CARUMBÉ
        A Partir de: 01/09/2010 Até 01/09/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (92153/1) SEBASTIAO ALVES DE MOURA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134511) DELEGACIA MUNIC. DE SORRISO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (136454/1) SEBASTIAO PEDRO DE LIMA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134074) DELEGACIA MUNIC. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (97583/1) SERGIO RAMOS DE SOUZA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134236) DELEGACIA MUNIC. DE DOM AQUINO
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (136457/1) SIDNEY MONTEIRO DE MATTOS
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134201) DELEGACIA MUNIC. DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (58890/3) TELMON BATISTA DE FREITAS
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134180) DELEGACIA MUNIC. DE PARANATINGA
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (38708/1) VAITE EUGENIO DE OLIVEIRA



Página 34   Q u a r t a  F e i r a ,  2 4  d e  N o v e m b r o  d e  2 0 1 0Diário   Oficial
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA
      Un. Adm: (133094) DELEGACIA ESPEC. DE HOMICÍDIO E PROTEÇÃO À PESSOA
        A Partir de: 03/03/2010 Até 03/03/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (13366/1) VALDERY VIEIRA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
      Un. Adm: (134210) DELEGACIA ESP.DE ROUBOS E FURTOS DE PRIMA.DO LESTE
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
Processo N.: 838580/10/JMN
    Nome: (95812/1) ZAQUEU PEREIRA DA COSTA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (154830) DELEGACIA MUNIC. DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
        A Partir de: 01/10/2010 Até 01/10/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Paulo Rubens Vilela
          Diretor Geral da Polícia Judiciária Civil

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00470/2010                      DE: 24/11/2010
O Diretor Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (41478/2) GILSON SANTANA MARQUES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134635) DELEGACIA MUNIC. DE BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 06/10/2010 Até 04/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (78418/5) GLAUCIO GALVAO DE ASSIS
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (133221) DELEGACIA MUNIC. DE VÁRZEA GRANDE
        A Partir de: 26/10/2010 Até 24/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (136325/1) LEONARDO NYDAIE DE BRITO ALMEIDA
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344
        Un. Adm: (134155) DELEGACIA MUNIC. DE CAMPO VERDE
        A Partir de: 03/10/2010 Até 31/12/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Paulo Rubens Vilela
          Diretor Geral da Polícia Judiciária Civil

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00471/2010                        DE: 24/11/2010
O Diretor Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA A GESTANTE
Processo N.: 
    Nome: (95961/1) ISMENIA VANESSA DE ASSIS SILVA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (133507) DELEGACIA MUNIC. DE BARRA DO GARÇAS
        A Partir de: 28/09/2010 Até 26/03/2011
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Paulo Rubens Vilela
          Diretor Geral da Polícia Judiciária Civil

PMMT

POLÍCIA MILITAR

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00254/2010                         DE: 24/11/2010
O Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (90715/1) AESIO NOGUEIRA SANTANA
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (016977) CIA DA POLICIA MILITAR FEMININA
        A Partir de: 16/11/2010 Até 14/01/2011
Processo N.: 
    Nome: (98689/1) ANDRE LUIZ MARCONDES NUNES
        Cargo/Função: (8893) CABO
        Un. Adm: (017094) BATALHAO DA POLICIA FLORESTAL
        A Partir de: 13/11/2010 Até 12/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (110792/1) FERNANDO MIGUEL ALVES DA CRUZ
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (016934) PRIMEIRO BATALHAO DA POLICIA MILITAR
        A Partir de: 06/11/2010 Até 20/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (34970/1) FRANCISCO PINTO DA SILVA NETO
        Cargo/Função: (8893) CABO
        Un. Adm: (016969) BATALHAO DA POLICIA DE TRANSITO
        A Partir de: 15/11/2010 Até 18/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (25197/1) JOSE JESUS FERREIRA ARAUJO
        Cargo/Função: (8893) CABO
        Un. Adm: (016942) TERCEIRO BATALHAO DA POLICIA MILITAR
        A Partir de: 27/10/2010 Até 05/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (72074/1) MARCELO GOMES
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (115223) COMANDO REGIONAL II VARZEA GRANDE/MT
        A Partir de: 08/11/2010 Até 22/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (98902/1) MARCOS ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS

        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (017019) QUINTO BATALHAO DA POLICIA MILITAR
        A Partir de: 09/11/2010 Até 08/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (90747/1) MAX FLAVIO ALMEIDA DE SOUZA
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (016985) BATALHAO DA POLICIA DE GUARDA
        A Partir de: 07/11/2010 Até 06/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (108046/1) VIVALDO SOUZA REIS JUNIOR
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (016985) BATALHAO DA POLICIA DE GUARDA
        A Partir de: 16/11/2010 Até 25/11/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Osmar Lino Farias
          Comandante Geral da PM-MT

CBM

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

BOLETIM DE PESSOAL/CBM/00136/2010                       DE: 24/11/2010
O Comandante Geral do CBM-MT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (35559/1) AILTON FERREIRA DE MORAES
        Cargo/Função: (2224) TERCEIRO SARGENTO
        Un. Adm: (039594) COMANDO GERAL
        A Partir de: 25/10/2010 Até 23/12/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Carlos Alexandre Rodrigues Coronel
          Comandante Geral do CBM-MT

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01256/2010                     DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Evento: ADICIONAL NOTURNO
Processo N.: 1000000932529
    Nome: (144208/5) EDIVALDO RODRIGUES TEIXEIRA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (014648) EEPG - 21 DE ABRIL
        A Partir de: 01/10/2010 Até 31/10/2010
Processo N.: 1000000932530
    Nome: (143007/4) MILSON RODRIGUES LOUZADA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (014648) EEPG - 21 DE ABRIL
        A Partir de: 01/10/2010 Até 31/10/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01257/2010                    DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENÇA A GESTANTE/SEGURADO INSS
Processo N.: 1000000932343
    Nome: (113725/7) FABIANI BOLSON ZAMBONIN
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Un. Adm: (065587) EE IVALDINO FRANCIO
        A Partir de: 05/11/2010 Até 23/12/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01258/2010                  DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS
Processo N.: 1000000932083
    Nome: (105288/5) ANTONIO SOARES DA SILVA
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (158828) E.E. “WALDIR BENTO DA COSTA”
        A Partir de: 18/10/2010 Até 18/12/2010
Processo N.: 1000000932086
    Nome: (105288/4) ANTONIO SOARES DA SILVA
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (158828) E.E. “WALDIR BENTO DA COSTA”
        A Partir de: 18/10/2010 Até 18/12/2010
Processo N.: 1000000932063
    Nome: (213987/5) CRISTINA ARRUDA DE ANDRADE
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (158658) E.E. “DAURY RIVA”
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        A Partir de: 29/10/2010 Até 23/12/2010
Processo N.: 1000000932148
    Nome: (213987/4) CRISTINA ARRUDA DE ANDRADE
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (118559) E.E. NIVALDO FRACAROLLI
        A Partir de: 29/10/2010 Até 23/12/2010
Processo N.: 1000000932423
    Nome: (144865/3) CRISTINA DA SILVA ROSA
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
        Un. Adm: (015687) EEPSG - OSCAR SOARES
        A Partir de: 19/11/2010 Até 23/12/2010
Processo N.: 1000000932544
    Nome: (73512/18) ELIZANGELA GOMES DE BRITO
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (124907) E.E. TEOTONIO CARLOS DA CUNHA
        A Partir de: 23/10/2010 Até 18/11/2010
Processo N.: 1000000932507
    Nome: (105115/25) FLAVIA CORREA DA SILVEIRA
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (158330) E.E. ANDRÉ ANTONIO MAGGI
        A Partir de: 01/11/2010 Até 23/12/2010
Processo N.: 1000000932396
    Nome: (101440/6) HAROLDO FERREIRA COUTINHO
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (015687) EEPSG - OSCAR SOARES
        A Partir de: 20/11/2010 Até 30/11/2010
Processo N.: 1000000932397
    Nome: (101440/5) HAROLDO FERREIRA COUTINHO
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (015687) EEPSG - OSCAR SOARES
        A Partir de: 20/11/2010 Até 30/11/2010
Processo N.: 1000000932140
    Nome: (70348/24) KATIA RODRIGUES GONCALVES PIRES
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (014516) EEPSG - JOAQUIM A. COSTA MARQUES
        A Partir de: 11/11/2010 Até 23/12/2010
Processo N.: 1000000932527
    Nome: (125448/17) MARIA FERNANDA CARDOSO DE LIMA
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (014532) EEPG - SAGRADO CORACAO DE JESUS
        A Partir de: 16/11/2010 Até 30/11/2010
Processo N.: 1000000932497
    Nome: (105179/21) NAILDE LACERDA DE SOUZA
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (014567) EEPG - ANA NERI
        A Partir de: 01/11/2010 Até 23/12/2010
Processo N.: 1000000932408
    Nome: (54466/31) NILVANIA MARIA COSTA
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (014532) EEPG - SAGRADO CORACAO DE JESUS
        A Partir de: 11/10/2010 Até 10/12/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01259/2010                   DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: RETIFICAR
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS
Processo N.: 1000000930515
    Nome: (121519/8) ADRIANA PAULA BRAGA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (016349) EEPSG - GURARANTA
        A Partir de: 22/10/2010 Até 23/12/2010
Processo N.: 1000000927150
    Nome: (213080/2) RITA DE CASSIA BISCA
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (015695) EEPSG - JOSE DIAS
        A Partir de: 12/10/2010 Até 12/12/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01260/2010                     DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (22539/1) ADILES MARQUES DA SILVA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (011959) EEPSG - GONCALO BOTELHO DE CAMPOS
        A Partir de: 13/11/2010 Até 12/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (14997/1) ANA LUCIA DA SILVA
        Cargo/Função: (574) ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO
        Un. Adm: (013226) EEPG - DR. JOSE GENTIL DA SILVA
        A Partir de: 12/11/2010 Até 23/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (43899/1) AVILA NAZARE DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015890) EEPSG - PATRIARCA DA INDEPENDENCIA
        A Partir de: 18/11/2010 Até 23/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (18346/1) DONIZETE FRAIZ VASQUEZ
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015881) EEPG - EMANUEL PINHEIRO
        A Partir de: 19/11/2010 Até 04/12/2010
Processo N.: 

    Nome: (18095/1) EDSON ANTONIO DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (009865) EEPSG - ALICE FONTES PINHEIRO
        A Partir de: 02/11/2010 Até 11/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (21726/1) EUDES DOS REIS CERQUEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (010596) EEPSG - PRESIDENTE MEDICI
        A Partir de: 08/11/2010 Até 07/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (12988/1) IVANILDES LEITE DA CRUZ
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (009865) EEPSG - ALICE FONTES PINHEIRO
        A Partir de: 10/11/2010 Até 09/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (87214/1) LUCIA HELENA VAZ PORTO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (011193) EEPSG - 10 DE DEZEMBRO
        A Partir de: 12/11/2010 Até 09/02/2011
Processo N.: 
    Nome: (20199/1) MARIA BENEDITA CARVALHO CARDOSO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (012971) EEPSG - DEP. OSCAR SOARES
        A Partir de: 15/11/2010 Até 13/01/2011
Processo N.: 
    Nome: (35871/1) MARIA DAS GRACAS RELIQUIAS SANTOS MINARI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015938) EEPG - PEDRO ALBERTO TAYANO
        A Partir de: 12/11/2010 Até 26/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (12011/1) MARIA DE FATIMA ROSA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (021628) EEPSG - RODOLFO AUGUSTO T. CURVO
        A Partir de: 08/11/2010 Até 07/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (19730/1) MARIA RODRIGUES DA SILVA ROSA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (012238) ESCOLA ESTADUAL PROF. MARIA DA C. BRUNO
        A Partir de: 12/11/2010 Até 11/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (21381/1) MARIA SOCORRO SOARES RAMOS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (010553) EEPG - ANDRE LUIZ DA SILVA REIS
        A Partir de: 14/11/2010 Até 13/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (12120/1) MAURO ANTONIO MOI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (009415) EEPSG - PROF. NILO POVOAS
        A Partir de: 04/11/2010 Até 03/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (85268/1) PAULO CESAR DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (012262) E.EST.PROF.HONORIO RODRIGUES DE AMORIM
        A Partir de: 16/11/2010 Até 30/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (55512/7) ROSILENE PEREIRA LEITE
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (117595) E.E. PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO
        A Partir de: 13/11/2010 Até 12/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (34435/1) ROZENI DE BARROS DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013226) EEPG - DR. JOSE GENTIL DA SILVA
        A Partir de: 19/11/2010 Até 23/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (46379/1) SILVIA CLEIA DUETI SANTOS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (011037) EEPSG - PROF. RENILDA SILVA MORAES
        A Partir de: 20/11/2010 Até 29/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (47109/1) SONIA REGINA DE SOUZA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (009482) EEPG - HELIODORO CAPISTRANO
        A Partir de: 03/11/2010 Até 02/12/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01261/2010                    DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: RETIFICAR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (14369/1) MANILDE JOSE DE FIGUEIREDO MACHADO
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (011967) EEEB - PROF. VANIL STABILITO
        A Partir de: 28/10/2010 Até 26/11/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01262/2010                   DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA
Processo N.: 
    Nome: (30990/1) ILZA PAVINE
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
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        Un. Adm: (015350) EEPG - SERRA AZUL
        A Partir de: 17/11/2010 Até 01/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (22179/1) IRIA PEREIRA LEITE
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (049859) EEPSG BELA VISTA
        A Partir de: 03/11/2010 Até 11/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (66031/2) IVONETT BENTO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (014087) EEPSG - SEVERIANO NEVES
        A Partir de: 18/11/2010 Até 18/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (87783/1) SIVALDO FERREIRA DE SA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (040967) ASSESSORIA PEDAGOGICA - NORTELANDIA
        A Partir de: 27/09/2010 Até 25/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (7138/1) TANIA MARIA OURIVES ASSUMPCAO FREITAS
        Cargo/Função: (3689) DIRETOR DE ESCOLA/FDE
        Un. Adm: (009466) EEPSG  JOAQUINA CERQUEIRA CALDAS
        A Partir de: 19/11/2010 Até 18/12/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01263/2010                     DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA A GESTANTE
Processo N.: 
    Nome: (75334/5) HELLEN GOULART
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013757) EEPG SEBASTIAO PATRICIO
        A Partir de: 10/10/2010 Até 07/04/2011
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

SETECS

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO EMPRÊGO CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

BOLETIM DE PESSOAL/SETECS/00185/2010                    DE: 24/11/2010
O Sec Est Trab, Emp, Cid e Assist Social no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (80318/1) ROSANA SILVA
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (140244) SUPERINT. DE TRABALHO E EMPREGO
        A Partir de: 12/11/2010 Até 11/12/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Roseli de Fatima Meira Barbosa
          Sec Est Trab, Emp, Cid e Assist Social

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00861/2010                     DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: REMOVER
Evento: REMOCAO
Processo N.: 740699/2010
    Nome: (65897/5) ELIANE BENEDITA GOMES RODRIGUES
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Para Un. Adm: (158704) COORD. DE GESTÃO AMBULATORIAL DO CERMAC
        A Partir de: 08/11/2010
Processo N.: 830303/2010
    Nome: (53852/3) ELIZABETE MARIA DE JESUS PREZA NOGUEIRA
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Para Un. Adm: (118710) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 17/11/2010
Processo N.: 843176/2010
    Nome: (95447/1) IRIS MARIA DE MELO SA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Para Un. Adm: (118710) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/07/2009
Processo N.: 641813/2010
    Nome: (94391/1) MARCO ANTONIO ANTUNES DA CRUZ
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Para Un. Adm: (158704) COORD. DE GESTÃO AMBULATORIAL DO CERMAC
        A Partir de: 04/12/2010
Processo N.: 843390/2010
    Nome: (67474/2) MARIA DE FÁTIMA CASTRO BORGES
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Para Un. Adm: (158704) COORD. DE GESTÃO AMBULATORIAL DO CERMAC
        A Partir de: 16/11/2010
Processo N.: 859586/2010

    Nome: (22811/2) MARINEZE DE ARAUJO MEIRA
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Para Un. Adm: (118710) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/08/2010
Processo N.: 836796/2010
    Nome: (42583/2) SEBASTIAO HIGINO DA COSTA
        Cargo/Função: (5665) PROF. NIVEL SUPERIOR SUS - MEDICO
        Para Un. Adm: (118710) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 19/10/2010
Processo N.: 810376/2010
    Nome: (106892/1) VICTOR HUGO PEREIRA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Para Un. Adm: (158704) COORD. DE GESTÃO AMBULATORIAL DO CERMAC
        A Partir de: 16/11/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Augusto Carlos Patti do Amaral
          Secretário de Estado de Saúde

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00865/2010                       DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 749570/2010
    Nome: (42542/1) IVANY DE LIMA POLGA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Qüinqüênio de Referência: 20/11/2004 Ate 19/11/2009
        A Partir de: 01/07/2010 Ate 28/09/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Augusto Carlos Patti do Amaral
          Secretário de Estado de Saúde

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00862/2010                      DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: ADICIONAL NOTURNO
Processo N.: 446784/2010
    Nome: (110680/1) WELDO FERREIRA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4944) TECNICO DO SUS
        Un. Adm: (152218) GER. DE ENFERMAGEM
        A Partir de: 01/03/2010 Até 01/03/2010
Processo N.: 446784/2010
    Nome: (110680/1) WELDO FERREIRA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4944) TECNICO DO SUS
        Un. Adm: (152218) GER. DE ENFERMAGEM
        A Partir de: 01/02/2010 Até 01/02/2010
Processo N.: 446784/2010
    Nome: (110680/1) WELDO FERREIRA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4944) TECNICO DO SUS
        Un. Adm: (152218) GER. DE ENFERMAGEM
        A Partir de: 01/01/2010 Até 01/01/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Augusto Carlos Patti do Amaral
          Secretário de Estado de Saúde

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00863/2010                      DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (91207/1) DAVI NELIO DA GUIA
        Cargo/Função: (4944) TECNICO DO SUS
        Un. Adm: (084980) SECRET.MUNIC.DE SAUDE DE CUIABA
        A Partir de: 09/11/2010 Até 28/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (93423/1) EMANUEL MESSIAS SODRE DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (136123) GER.DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO
        A Partir de: 08/11/2010 Até 17/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (94533/1) JUARINA ANTONIA PADILHA DE MORAIS
        Cargo/Função: (4944) TECNICO DO SUS
        Un. Adm: (136808) DIR.GER.DO CEN.EST.DE REF.DE MÉDIA E ALTA COMPLE
        A Partir de: 08/11/2010 Até 22/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (44711/2) JUSSARA CALDAS NUNES
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Un. Adm: (131660) COORD. DE APLICAÇÃO, DESENVOLV. E QUALID. DE 
VIDA
        A Partir de: 08/11/2010 Até 13/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (52649/1) LAURILEY RODRIGUES DA COSTA
        Cargo/Função: (4944) TECNICO DO SUS
        Un. Adm: (118710) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 16/11/2010 Até 13/02/2011
Processo N.: 
    Nome: (43353/2) LISETE DUARTE DO BELEM
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Un. Adm: (131555) GER. DE CONFORMIDADE
        A Partir de: 08/11/2010 Até 22/11/2010
Processo N.: 
    Nome: (95489/1) LURDES GUTKOSKI
        Cargo/Função: (4987) APOIO DE SERVICOS DO SUS
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 16/11/2010 Até 30/12/2010
Processo N.: 
    Nome: (90315/1) MARIA LUCIA SANTANA MONTEIRO



Página 3�   Q u a r t a  F e i r a ,  2 4  d e  N o v e m b r o  d e  2 0 1 0 Diário   Oficial
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (137154) DIR.DO CENTRO EST.DE ODONTOL.PACIENTES ESPECIAIS
        A Partir de: 07/11/2010 Até 12/11/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Augusto Carlos Patti do Amaral
          Secretário de Estado de Saúde

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00864/2010                       DE: 24/11/2010
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA
Processo N.: 
    Nome: (42443/1) MARCIA MARIA DO PRADO
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Un. Adm: (084980) SECRET.MUNIC.DE SAUDE DE CUIABA
        A Partir de: 19/11/2010 Até 18/12/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Augusto Carlos Patti do Amaral
          Secretário de Estado de Saúde

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGER

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

PORTARIA/AGER/00008/2010                                DE: 24/11/2010
O Presidente Regulador da AGER/MT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DESIGNAR
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO
Processo N.: 208/2010
    Nome: (135297/1) FERNANDO GADENZ
        A Partir de: 18/10/2010 Até 16/11/2010 
        Cargo/Função: (11584) DGA-4 SERVIDOR
        Substituído: (97125/1) GISELE AUXILIADORA DE ALMEIDA RIOS
        Un. Adm: (060801) DIRETORIA
         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Marcia Gloria Vandoni de Moura
          Presidente Regulador da AGER/MT

IMEQ/MT

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL

BOLETIM DE PESSOAL/IMEQ/00027/2010                     DE: 24/11/2010
O Presidente do IMEQ/MT no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por lei,
Resolve: REMOVER
Evento: REMOCAO
Processo N.: 201011674
    Nome: (8763/2) ADELAIDE PAES DE BARROS
        Cargo/Função: (4073) AGENTE METROLOGICO
        Para Un. Adm: (142247) COORD. DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
        A Partir de: 01/08/2010
Processo N.: 201011675
    Nome: (52668/4) ROSELEI OLMA SICHINEL
        Cargo/Função: (4073) AGENTE METROLOGICO
        Para Un. Adm: (142247) COORD. DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
        A Partir de: 01/08/2010
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Jair José Durigon
          Presidente do IMEQ/MT

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

BOLETIM DE PESSOAL/JUCEMAT/00007/2010                 DE: 24/11/2010

O Presidente da JUCEMAT no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: S/N
    Nome: (62626/1) DAYSE PEREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 13/07/2003 Ate 12/07/2008
        A Partir de: 03/01/2011 Ate 01/02/2011
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Roberto Peron
          Presidente da JUCEMAT

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

BOLETIM DE PESSOAL/INTERMAT/00063/2010                DE: 24/11/2010

O Presidente do INTERMAT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: RETIFICAR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 865780/2010
    Nome: (79697/1) MARIA DO CARMO FONSECA 
        Cargo/Função: (5690) TECNICO FUNDIARIO
        Qüinqüênio de Referência: 02/06/2005 Ate 01/06/2010
        A Partir de: 29/11/2010 Ate 27/01/2011
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Afonso Dalberto
          Presidente do INTERMAT

DETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA/DETRAN/00123/2010                             DE: 24/11/2010

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DESIGNAR
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO
Processo N.: 859573/2010
    Nome: (82307/1) GONÇALO DE OLIVEIRA COSTA
        A Partir de: 01/01/2011 Até 30/01/2011 
        Cargo/Função: (11584) DGA-4 SERVIDOR
        Substituído: (80828/1) ANTONIO GOMES SIMÃO
        Un. Adm: (155420) 25º JUÍNA
Processo N.: 864694/2010
    Nome: (225445/1) MARISANGELA SCHMIDT
        A Partir de: 05/12/2010 Até 03/01/2011 
        Cargo/Função: (11495) DGA-5
        Substituído: (113918/3) EDMILSON LOPES NEVES
        Un. Adm: (155560) 31º CANARANA
         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2010.
          Teodoro Moreira Lopes
          Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

LICITAÇÃO

SECRETARIAS

CASA CIVIL

AVISO DE RESULTADO DO CONVITE Nº 003/2010/CASA MILITAR
 
                      A SECRETARIA ADJUNTA EXECUTIVA DO NÚCLEO  GOVERNADORIA  - SEGOV,  por intermédio 
de sua Presidente, nomeada pela Portaria Conjunta nº 023/2010/CASA CIVIL/CASA MILITAR/AGE/SECOM/VICE-
GOVERNADORIA, torna público para conhecimento dos interessados, que a empresa abaixo relacionada sagrou-se 
vencedora do Convite em epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviço de circuito 
fechado de televisão (CFTV)  , conforme especificações e quantidades descritas no Anexo I do Edital, com os 
seguintes valores para os respectivos lotes: 

LOTES EMPRESA VENCEDORA CNPJ VALOR TOTAL
01/01 Sistemas Top Comércio e Serviços LTDA 09.032.390/0001-56 78.500,00

  
 Cuiabá - MT,  de 24 de novembro de 2010.       *Original assinado nos autos

 Livia Theodoro Mendonça do Amaral
Presidente da Comissão de Licitações

Fabrícia Oliveira De Marchi
Secretária Adjunta Executiva do Núcleo Governadoria

SAD

ADMINISTRAÇÃO

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições, conforme § 1º do Art. 11 do Decreto Estadual n° 2.015, 
ADJUDICA os Lotes 04, 06, 07, 09, 13, 14, 17, 24, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 52 e HOMOLOGA o procedimento 
licitatório – Pregão Presencial 090/2010/SAD, processo nº. 0387129/2010/SAD, nos termos do artigo 4º, inciso XXI 
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e XXII, da Lei 10.520/2002, o qual tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição de MATERIAIS 
HOSPITALARES com objetivo de atender a Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso.

Cuiabá, 16 de Novembro de 2010.

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Resultado de Licitação

O Pregoeiro Oficial da Secretaria de Estado de Administração, nomeado pela Portaria nº.033/2010/GAB/SAD, de 27 de 
Julho de 2010, publicada no Diário Oficial na mesma data, vem a público divulgar o resultado da Sessão de Licitação 
na Modalidade Pregão Presencial 090/2010/SAD, processo administrativo n.° 0387129/2010/SAD, qual tem por objeto 
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de MATERIAIS HOSPITALARES com objetivo de atender a Secretaria 
de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso.

 LOTE  ITEM EMPRESA CLASSIFICADA  MARCA QTDE  V. UNIT. OFERTADO 
R$ 

1 1 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 720              1,38 
2 2 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 864              1,38 
3 3 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 576              1,38 
4 4 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 2016              1,49 
5 5 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 2880              1,50 
6 6 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
ETHICON 864              5,30 

7 7 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 576              1,58 
8 8 FRACASSADO - -  - 
9 9 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
ETHICON 576              4,89 

10 10 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 1440              1,50 
11 11 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 288              1,50 
12 12 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 3168              1,49 
13 13 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 1440              1,49 
14 14 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 288              1,75 
15 15 FRACASSADO - -  - 
16 16 FRACASSADO - -  - 
17 17 QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 

LTDA EPP
POLYSUTURI 1440            15,80 

18 18 FRACASSADO - -  - 
19 19 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 1440              0,90 
20 20 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 2400              0,90 
21 21 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 6336              0,94 
22 22 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 6336              0,88 
23 23 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 6912              0,96 
24 24 SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA BIOLINE 1152              1,85 
25 25 DIHOL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - EPP TECHNOFIO 6480              0,77 
26 26 DIHOL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - EPP TECHNOFIO 6480              0,77 
27 27 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 6480              0,88 
28 28 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
ETHICON 576            24,90 

29 29 FRACASSADO - -  - 
30 30 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
ETHICON 3072              3,98 

31 31 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ETHICON 2496              3,55 

32 32 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ETHICON 1440              6,79 

33 33 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ETHICON 2784              7,60 

34 34 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ETHICON 1440              7,10 

35 35 DESERTO  -  - 
36 36 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
ETHICON 1680              7,15 

37 37 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ETHICON 2160              7,00 

38 38 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ETHICON 1440              7,10 

39 39 CBA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP

J&J ETHICON 
BRASIL

1440              9,90 

40 40 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ETHICON 1440              7,40 

41 41 QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA EPP

POLYSUTURI 960              7,90 

42 42 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ETHICON 960              7,45 

43 43 FRACASSADO - -  - 
44 44 FRACASSADO - -  - 
45 45 FRACASSADO - -  - 
46 46 CBA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

- EPP
J&J ETHICON 

BRASIL
720              5,90 

47 47 CBA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP

J&J ETHICON 
BRASIL

720              5,92 

48 48 CBA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP

J&J ETHICON 
BRASIL

720              5,95 

49 49 QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA EPP

POLYSUTURI 576              3,98 

50 50 QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA EPP

POLYSUTURI 576              9,50 

51 51 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP BIOLINE 576              1,31 
52 52 DIHOL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - EPP TECHNOFIO 1680              1,49 

Cuiabá, 16 de Novembro de 2010.
Mário Balbino Lemes Júnior

Pregoeiro Oficial

AVISO DE REABERTURA E 1º TERMO DE RETIFICAÇÃO 
AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2010/SAD

     A Coordenadoria de Licitações SAG/SAD vem a público informar que o Pregão Presencial nº. 058/2010/SAD, que se 
encontra SUSPENSO, cujo objeto é o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de mobiliário para atender 
a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, conforme especificações e condições constantes neste edital e 
seus anexos, será REABERTO no dia 08/12/2010 às 08h:30m sala 06, e que houve ainda a inclusão do 1º TERMO DE 
RETIFICAÇÃO.

AQUISIÇÃO DO EDITAL E 1º TERMO DE RETIFICAÇÃO: - www.sad.mt.gov.br - (Link: Portal de Aquisições);

Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2010.

Coordenadoria de Licitações Governamentais/SAD

AVISO DE REABERTURA E 2º TERMO DE RETIFICAÇÃO
AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2010/SAD

     A Coordenadoria de Licitações SAG/SAD vem a público informar que o Pregão Presencial nº. 062/2010/SAD, que se 
encontra SUSPENSO, cujo objeto é o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Materiais Hospitalares, 
para atender aos órgãos/Entidades da Administração Estadual – Secretaria de Estado de Saúde do Estado de 
Mato Grosso - SES, conforme condições e especificações constantes no edital e seus anexos, será REABERTO no dia 
14/12/2010 às 08h:30m sala 05, e que houve ainda a inclusão do 2º TERMO DE RETIFICAÇÃO.

AQUISIÇÃO DO EDITAL E DO 2º TERMO DE RETIFICAÇÃO - www.sad.mt.gov.br - (Link: Portal de Aquisições);

Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2010.

Coordenadoria de Licitações Governamentais/SAD

SEFAZ

FAZENDA

Portaria Conjunta nº: 002/2010/SENF/SEFAZ
Pregoeira: Radiana Kássia e Silva Clemente
                                          

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o que consta dos autos deste procedimento, e diante da ADJUDICAÇÃO pela Senhora Pregoeira, 
bem como pela não objeção do presente Pregão nº 038/2010/SENF/SEFAZ (FUNGEFAZ), HOMOLOGO o LOTE 
02 do presente certame, para todos os efeitos legais, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA – SEFAZ/
MT, TAIS COMO: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO; ÁGUA E GÁS, MATERIAIS HOSPITALARES E LABORATORIAIS E 
MATERIAIS PARA IDENTIFICAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NO ANEXO I  
DO EDITAL à seguinte empresa: 

- GASOLINI – Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 03.401.442/0001-38, com sede a Rua A, quadra 05, 
lote 01-A – Bairro Village Flamboyant - Cuiabá/MT, tendo apresentado Proposta de Preços para o Lote 02 (Água e Gás) 
no valor total de R$ 3.000,00 (Três mil reais).

Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2010.

EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS
Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso

*Original Assinado

AVISO DE RESULTADO DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2010/SENF – SEFAZ

A SECRETARIA ADJUNTA EXECUTIVA DO NÚCLEO FAZENDÁRIO - SENF, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, designada na Portaria Conjunta nº 001/SEJUF-SEFAZ/PGE/10, publicada no D.O. do dia 06 de janeiro 
de 2010, torna público para conhecimento dos interessados, que a empresa abaixo relacionada foi HABILITADA E 
CLASSIFICADA, para a TOMADA DE PREÇOS nº 007/2010, cujo objeto é CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIOS COM 
ÁREA TOTAL DE 54,10M² E REFORMA GERAL DO PRÉDIO DO POSTO FISCAL CAATUVA, LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA/MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL.

Empresa Habilitação Classificação Valor
CONSTRUTORA IP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA HABILITADA CLASSIFICADA R$ 120.979,87

Os autos do processo licitatório encontra-se com vista franqueada aos interessados no seguinte endereço: Secretaria de 
Estado de Fazenda, situada na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.415, Complexo III, Térreo, Bloco A, Cuiabá/
MT, na Sala da Gerência de Processos de Aquisições – GPAQ. Informações pelos telefones (065)3617-2303/2306/2309, 
fax (065) 3617-2036 ou pelo e-mail gpaq@sefaz.mt.gov.br

Cuiabá, 24 de novembro de 2010.

Radiana Kássia e Silva Clemente
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PUBLIQUE-SE
Benedito Nery Guarim Strobel

Secretário Adjunto Executivo do Núcleo Fazendário
*Original Assinado

AVISO DE RESULTADO DO LOTE 02 DO PREGÃO Nº 038/2010
SENF – SEFAZ (FUNGEFAZ)

A SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO FAZENDÁRIO - SENF, por intermédio de sua Pregoeira, nomeada pela 
Portaria nº 002/SENF/SEFAZ/2010, torna público para conhecimento dos interessados, que a empresa abaixo nominada 
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sagrou-se vencedora no Pregão em epígrafe, cujo objeto é aquisição de diversos materiais de consumo para atender a 
demanda das unidades da Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ, tais como: gêneros de alimentação; água e gás, 
materiais hospitalares e laboratoriais e materiais para identificação, conforme especificações e quantidades descritas no 
Anexo I do edital, para o respectivo lote, com os seguintes valores:
LOTE DESCRIÇÃO EMPRESA VALOR TOTAL

02  Água e Gás GASOLINI – Comércio e Serviços Ltda R$ 3.000,00 (Três mil reais)

Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2010.

RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE
Pregoeira

                   
BENEDITO NERY GUARIM STROBEL

Secretário Adjunto Executivo do Núcleo Fazendário
PUBLIQUE-SE
*Original Assinado

SEJUSP

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO SEGURANÇA
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES

AVISO DE RESULTADO PREGÃO Nº 195/2010/SEJUSP

O FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – FESP torna público para conhecimento dos interessados o resultado 
do PREGÃO Nº 195/2010/SEJUSP, Processo nº 585014/2010, realizado no dia 16/11/2010, cujo objeto foi aquisição 
de materiais de consumo de higiene, limpeza e utensílios domésticos, destinado atender a SEJUSP e suas Unidades 
vinculadas, sendo nomeadas vencedoras as empresas abaixo: 

LOTE EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL
01 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA - EPP 03.362.501/0001-06 R$    1.059.000,00
02 GASOLINI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 03.401.442/0001-38 R$         37.487,33
03 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA - EPP 03.362.501/0001-06 R$       108.000,00
04 RONEIDE MARTA SILVA INNOCENTI - ME 10.212.605/0001-08 R$       158.697,80
05 FRACASSADO ____ ____

TOTAL DOS LOTES: R$    1.363.185,13

Declaro FRACASSADO o lote (05), ADJUDICO os lotes (02, 03) e HOMOLOGO o processo licitatório, no valor total de R$ 1.363.185,13 (um milhão 
trezentos e setenta e três mil cento e oitenta e cinco reais e treze centavos).

Cuiabá/MT, 24 de novembro de 2010.

------------------------------------------------------
DIÓGENES GOMES CURADO FILHO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
(original assinado)

SES

SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO N°01/2010/P.P/HRS 

Das Partes: Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por meio do Fundo Estadual de Saúde/Hospital Regional de 
Sorriso e a empresa CENTERMEDI COMÉRCIO  DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares;
Valor global contrato R$ 6.458,42 (Seis mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e dois centavos). 
Dos Recursos Orçamentários:
Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação/Projeto/Atividade 2975 – Manutenção dos serviços dos Hospitais Regionais da SES. Natureza da Despesa: 33.90.30 
– Material de Consumo
Fonte de Recursos: 112 
Sub-elemento : 14 – Material Farmacológico.
Sub-elemento: 15- Material Hospitalar, Odontológico e Laboratorial

Da Vigência: O contrato vigorará pelo período de 6 ( seis) meses, contados da data da assinatura.
Signatários: 
                     Reginaldo Araujo Costa                Rejane J.Potrich Zen
                      Representante Legal                             Diretora Geral 
Sorriso, 24 de novembro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N°02/ 2010/P.P/HRS

Das Partes: Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por meio do Fundo Estadual de Saúde/Hospital Regional de 
Sorriso e a empresa SULMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares;
Valor global contrato é R$43.176,00 ( Quarenta e três mil cento e setenta e seis reais)  Dos Recursos Orçamentários:
Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação/Projeto/Atividade 2975 – Manutenção dos serviços dos Hospitais Regionais da SES. Natureza da Despesa: 33.90.30 

– Material de Consumo
Fonte de Recursos: 112 
Sub-elemento :. 14 – Material Farmacológico
Sub-elemento: 15- Material Hospitalar, Odontológico e Laboratorial

O contrato vigorará pelo período de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura.
Signatários: 
   Daniel Henrique Roman                 Rejane J.Potrich Zen
    Representante Legal                                   Diretora Geral 

Sorriso, 24 de novembro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N°02/ 2010/P.P/HRS

Das Partes: Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por meio do Fundo Estadual de Saúde/Hospital Regional de 
Sorriso e a empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E COMERCIO  DE  PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares;
DoValor global contrato é R$ 37.676,00 ( Trinta e sete mil seiscentos e setenta eseis reais)  Dos Recursos 
Orçamentários:
Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação/Projeto/Atividade 2975 – Manutenção dos serviços dos Hospitais Regionais da SES. Natureza da Despesa: 33.90.30 
– Material de Consumo
Fonte de Recursos: 112 
Sub-elemento :. 14 – Material Farmacológico
Sub-elemento: 15- Material Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 

O contrato vigorará pelo período de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura.
Signatários: 
    Carlos Fabiano de Oliveira                 Rejane J.Potrich Zen
    Representante Legal                                   Diretora Geral 
Sorriso, 24 de novembro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N°03/ 2010/P.P/HRS

Das Partes:Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por meio do Fundo Estadual de Saúde/Hospital Regional de 
Sorriso e a empresa STOCK COMERCIAL HOSPITALARES LTDA 
Do Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares;
Do Valor Contratado:Valor global contrato é R$ 95.450,00( Noventa e cinco mil quatrocentos e cinqüenta reais) 
Dos Recursos Orçamentários: Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde Ação/Projeto/Atividade 2975 
– Manutenção dos serviços dos Hospitais Regionais da SES.
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 112 
Sub-elemento : 14 – Material Farmacológico
Sub-elemento: 15- Material Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 

O contrato vigorará pelo período de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura.
Signatários: 
   Carlos Alberto R.Jr                                  Rejane J.Potrich Zen
    Representante Legal                                           Diretora Geral 

Sorriso, 24 de novembro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N°04/ 2010/P.P/HRS

Das Partes:Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por meio do Fundo Estadual de Saúde/Hospital Regional de 
Sorriso e a empresa DENTAL CENTRO OESTE  LDTA
Do Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares;
Do Valor Contratado: Valor global contrato é R$ 24.590,40(Vinte quatro mil quinhentos e noventa reais e quarenta 
centavos) 
Dos Recursos Orçamentários: Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação/Projeto/Atividade 2975 – Manutenção dos serviços dos Hospitais Regionais da SES.
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 112 
Sub-elemento : 14 – Material Farmacológico
Sub-elemento: 15- Material Hospitalar, Odontológico e Laboratorial  
O contrato vigorará pelo período de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura.
Signatários: 
   Carlos Luciano Monteiro                            Rejane J.Potrich Zen
    Representante Legal                                           Diretora Geral 

Sorriso, 24 de novembro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N°05/ 2010/P.P/HRS

Das Partes:Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por meio do Fundo Estadual de Saúde/Hospital Regional de 
Sorriso e a empresa UNI-FARMA CENTRO OESTE COM. DE  MEDIC. LTDA
Do Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares;
Do Valor Contratado: Valor global contrato é R$10.970,00(Dez mil novecentos e setenta reais) 
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Dos Recursos Orçamentários:
Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação/Projeto/Atividade 2975 – Manutenção dos serviços dos Hospitais Regionais da SES.
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 112 
Sub-elemento :. 14 – Material Farmacológico
Sub-elemento: 15- Material Hospitalar, Odontológico e Laboratorial  
O contrato vigorará pelo período de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura.
Signatários: 
    Ismail Daniel Caetano                            Rejane J.Potrich Zen
    Representante Legal                                           Diretora Geral 

Sorriso,24 de novembro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N°06/ 2010/P.P/HRS

Das Partes:Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por meio do Fundo Estadual de Saúde/Hospital Regional de 
Sorriso e a empresa BIOMEDIC EQUIP. ELETRONICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Do Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
Do Valor Contratado:Valor global contrato é R$59.761,00(Cinqüenta e nove mil setecentos e sessenta e um reais) 
Dos Recursos Orçamentários:
Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação/Projeto/Atividade 2975 – Manutenção dos serviços dos Hospitais Regionais da SES.
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 112 
Sub-elemento :. 14 – Material Farmacológico
Sub-elemento: 15- Material Hospitalar, Odontológico e Laboratorial  
O contrato vigorará pelo período de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura.
Signatários: 
           Silvana C.F. Keisqui                               Rejane J.Potrich Zen
           Representante Legal                                            Diretora Geral 

Sorriso,24 de novembro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N°07/ 2010/P.P/HRS
Das Partes:Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por meio do Fundo Estadual de Saúde/Hospital Regional de 
Sorriso e a empresa ALFEMA DOIS CIRURGICA LTDA
 Do Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
Do Valor Contratado:Valor global contrato é R$443.400,00(Quatrocentos e quarenta e três mil e quatrocentos reais) 
Dos Recursos Orçamentários:
Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação/Projeto/Atividade 2975 – Manutenção dos serviços dos Hospitais Regionais da SES.
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 112 
Sub-elemento :. 14 – Material Farmacológico
Sub-elemento: 15- Material Hospitalar, Odontológico e Laboratorial  
O contrato vigorará pelo período de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura.
Signatários: 
           Odair Martimiano                               Rejane J.Potrich Zen
           Representante Legal                                            Diretora Geral 
Sorriso,24 de novembro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N°08/ 2010/P.P/HRS
Das Partes:Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por meio do Fundo Estadual de Saúde/Hospital Regional de 
Sorriso e a empresa CBA COMERCIO DE PROD.HOSPITALARES LTDA
 Do Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares
 Do Valor Contratado:Valor global contrato é R$42.313,00(Quatrocentos E DOIS MIL TREZENTOS E TREZE REAIS) 
Dos Recursos Orçamentários:
Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação/Projeto/Atividade 2975 – Manutenção dos serviços dos Hospitais Regionais da SES.
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 112 
Sub-elemento :. 14 – Material Farmacológico
Sub-elemento: 15- Material Hospitalar, Odontológico e Laboratorial  
O contrato vigorará pelo período de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura.
Signatários: 
           Rafael  Carvalho Fraga                              Rejane J.Potrich Zen
           Representante Legal                                            Diretora Geral 

Sorriso,24 de novembro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N°09/ 2010/P.P/HRS

Das Partes:Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por meio do Fundo Estadual de Saúde/Hospital Regional de 
Sorriso e a empresa LABORAÓRIO SANABIOL LTDA
 Do Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares
 Do Valor Contratado:Valor global contrato é R$1.704,00(Hum mil  setecentos e quatro reais) 
Dos Recursos Orçamentários:

Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação/Projeto/Atividade 2975 – Manutenção dos serviços dos Hospitais Regionais da SES.
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 112 
Sub-elemento :. 14 – Material Farmacológico
Sub-elemento: 15- Material Hospitalar, Odontológico e Laboratorial  
O contrato vigorará pelo período de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura.
Signatários: 
           Carlos Alberto Martins                              Rejane J.Potrich Zen
           Representante Legal                                            Diretora Geral 

Sorriso,24 de novembro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N°10/ 2010/P.P/HRS

Das Partes:Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por meio do Fundo Estadual de Saúde/Hospital Regional de 
Sorriso e a empresa HALEX ISTAR INDUSTRIALFARMACEUTICA LTDA
 Do Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
Do Valor Contratado: Valor global contrato é R$90,00(Noventa reais) 
Dos Recursos Orçamentários:
Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação/Projeto/Atividade 2975 – Manutenção dos serviços dos Hospitais Regionais da SES.
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 112 
Sub-elemento :. 14 – Material Farmacológico
Sub-elemento: 15- Material Hospitalar, Odontológico e Laboratorial  
O contrato vigorará pelo período de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura.
Signatários: 
           Antonio Virginio Barbosa                           Rejane J.Potrich Zen
           Representante Legal                                            Diretora Geral 

Sorriso,24 de novembro de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N°10/ 2010/P.P/HRS

Das Partes:Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por meio do Fundo Estadual de Saúde/Hospital Regional de 
Sorriso e a empresa HALEX ISTAR INDUSTRIALFARMACEUTICA LTDA
 Do Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
Do Valor Contratado: Valor global contrato é R$90,00(Noventa reais) 
Dos Recursos Orçamentários:
Unidade Orçamentária: 21601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação/Projeto/Atividade 2975 – Manutenção dos serviços dos Hospitais Regionais da SES.
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 112 
Sub-elemento :. 14 – Material Farmacológico
Sub-elemento: 15- Material Hospitalar, Odontológico e Laboratorial  
O contrato vigorará pelo período de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura.
Signatários: 
           Antonio Virginio Barbosa                           Rejane J.Potrich Zen
           Representante Legal                                            Diretora Geral 

Sorriso,24 de novembro de 2010.

NOVO AVISO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO
EDITAL Nº 018 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2010/SES/MT

Processo nº 124160/2010

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, neste ato, representada por sua Pregoeira Viviane de 
Cássia Hervatim, nomeada através da Portaria no 199/2010/GBSES, publicada em 17/09/2010, comunica aos interessados 
que foi REMARCADA a data e o horário da sessão de abertura do Pregão Presencial nº 018/2010, cujo objeto é 
“Contratação de empresa especializada na confecção de caixas de papelão e fitas adesivas personalizadas, para 
atender a demanda da SVS/SES”, PARA O DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2010, ÀS 08:30, sala de Pregão nº 02, em virtude 
do Iº Adendo publicado no site www.sad.mt.gov.br /Portal de aquisições. Mantendo inalteradas as demais cláusulas do 
edital. 

  Cuiabá-MT, 24 de novembro de 2010.
   Viviane de Cássia Hervatim       Sandra Damares Buzanello             Karen Rubin
           Pregoeira                    Gerente de Aquisições     Coord. de Aq. e Contratos.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do Pregoeiro Oficial, designado pela 
Portaria nº 466/2010-PGJ/MT, DOE de 20 de agosto de 2010, torna público o resultado da licitação, conforme abaixo:

Processo Administrativo nº 006229-001/2010

Edital nº 047/2010

Modalidade Pregão Presencial

Data da abertura e julgamento 17/11/10

Objeto: registro de preços PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO de empresa(s) especializada(s) na prestação de 
serviço de manutenção preventiva e corretiva, incluindo peças e acessórios de reposição, dos veículos pertencentes à 
FROTA do Ministério Público do Estado de Mato Grosso

Lote Item Descrição/Marca Empresa vencedora Hora Técnica
Valor unidade 

hora (R$)

Percentual de 
Desconto

Valor agregado 
calculado 

01 01 FIAT AUTO ART’S CENTRO 
AUTOMOTIVO LTDA

CNPJ: 02.147.484/0001-21

R$ 34,00 15% R$ 187.812,00

02 GM 18%

03 FORD 10%

04 MITSUBISHI 5%

05 NISSAN 3%

06 PEUGEOT 2%

07 TOYOTA 3%

08 VOLKSWAGEM 10%

09 RENAULT 5%

02 a 
59

- - DESERTOS - - -

Valor Total Registrado : R$ 187.812,00 ( Cento e oitenta e sete mil, oitocentos de doze reais)
Cuiabá, 24 de novembro de 2010.

Eduardo Maximiliano Queiroz de Souza
Pregoeiro Oficial

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2010
A Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, nomeado 
pela Portaria n.º 466/2010-PGJ/MP-MT, DOE de 20 de agosto de 2010, adjudicou o objeto do procedimento 

licitatório; e o Secretário-Geral do Ministério Público no uso de suas atribuições e na conformidade do autos 
do processo administrativo autuado sob nº 006229-001/2010, homologa a licitação em epígrafe, cujo objeto é 
o registro de preços PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO de empresa(s) especializada(s) na 
prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, incluindo peças e acessórios de reposição, 
dos veículos pertencentes à FROTA do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, conforme 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência – Anexo I.

Cuiabá, 24 de novembro de 2010.

Mauro Benedito Pouso Curvo
Secretário-Geral do Ministério Público

 

  PORTARIA Nº 213/2010/DG
  A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições legais,
  RESOLVE:
  Art. 1º Designar a  servidora CLÊNIA GORETH DA SILVA SOUZA, matrícula 
nº 6097, lotada   no Departamento de Comunicação Social para responder pela gestão, acompanhamento, 
fiscalização e avaliação do Contrato abaixo especificado:
  Contrato nº 040/2010
  Empresa: AFPL AGÊNCIA DE MONITORAMENTO DE INFORMAÇÕES LTDA.
  Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença etc, 
responde pela gestão do contrato o substituto pelo período em que se der a substituição.
  Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá–MT, 23 de novembro de 2010.

Cláudia Di Giácomo Mariano
Diretora-Geral 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo: 006745-001/2010 Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 075/2009. Contratante: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO/PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. Contratada: IMPACTO 
SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA-EPP. Objeto: Renovação das licenças de software antivirus mcafee para 
proteção de gateway/internet e suporte hardware appliance 3100, por interesse e necessidade da Administração. 
Prazo: Adita-se por mais 12(doze) meses, a partir de 04/12/2010. Assinado: Em Cuiabá-MT, 22 de novembro 
de 2010. Assinam: Dr. Mauro Benedito Pouso Curvo - Secretário Geral do Ministério Público e Filadelfo Alves 
da Silva- Representante da Contratada.

DEFENSORIA PÚBLICA
DEFENSORIA PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE                                  : Pregão Presencial.
TIPO                                                   : Menor Preço por Lote.
EDITAL                                               : 041/2010/Defensoria Pública do Estado.
PROCEDIMENTO                             : 269492/2010/Defensoria Pública.
HORÁRIO CREDENCIAMENTO     : 08h30min às 09h00min.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 07 de dezembro de 2010.

OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de permanentes 
– veículo e equipamento para sua adaptação, para atender a Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso, conforme especificações constantes no Instrumento Convocatório e seus anexos.

LOCAL: SALA 06, CENTRAL DE AQUISIÇÕES DO ESTADO, SITUADA NA SECRETARIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO – SAD.

MEIOS PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL:  
•	 Sítio da Defensoria Pública do Estado: www.defensoriapublica.mt.gov.br;
•	 E-mail                                                        : licitacao@dp.mt.gov.br;

LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DISPUTAS:
•	 Sala 01, Central de Aquisições do Estado, situada na Secretaria de Estado de Administração 

– SAD, situada à Rua Transversal I, Bloco III, Centro Político Administrativo – CEP 78.050-970, 
Cuiabá - Mato Grosso.

Cuiabá-MT, 19 de dezembro de 2010.
PITTER JOHNSON DA SILVA CAMPOS

Pregoeiro Oficial
  

ATO Nº. 205/2010

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo artigo 41, da Lei 
Complementar n° 146, de 29 de dezembro de 2003, resolve NOMEAR, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos, cujo Edital de Homologação foi publicado no Diário Oficial do Estado 
no dia 30 de junho de 2010, para exercer efetivamente o cargo de Defensor Público do Estado de Mato 
Grosso, na classe inicial da Carreira (Defensor Público Substituto), observado o critério objetivo da ordem 
de classificação no certame, o candidato SAULO FANAIA CASTRILLON, RG nº 13596810 - SSP/MT.

Cuiabá/MT, 24 de novembro de 2010.
(Original Assinado)

Djalma Sabo Mendes Júnior
Defensor Público-Geral do Estado

                                              ATO Nº 204/2010

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve declarar sem efeito o ato de nomeação de nº 195/2010, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso nº. 25425, do dia 25/10/2010, em razão da apresentação da renúncia 
a nomeação efetuada pelo candidato WALTER VALLE MARTINS JÚNIOR, RG nº 276922621 - SSP/SP, 
por não ter interesse em tomar posse no cargo de Defensor Público Substituto do Estado de Mato Grosso, 
optando, entretanto, pelo deslocamento para o último lugar da lista de classificados, conforme artigo 114 
da Lei complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994.

Cuiabá, 24 de novembro de 2010.

(Original Assinado)
DJALMA SABO MENDES JUNIOR

Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA Nº. 151/2010/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem compete dirigir 
a instituição, superintender, coordenar e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da 
gestão administrativa, financeira e de pessoal, bem como planejar e executar a política de assistência 
jurídica e judiciária em todo o Estado,  em conformidade com seu artigo 11, I, III, IV e IX,

CONSIDERANDO a decisão exarada no Procedimento nº. 808074/2010, 
referente ao afastamento das atividades do Coordenador do Núcleo Estadual de Execução Penal - NEEP, 
Dr. Marcos Rondon Silva, a fim de usufruir suas férias no período de 04/11/2010 a 03/12/2010.

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público do Estado, Dr. André Renato 
Robelo Rossignolo, no interesse da Administração Pública, para exercer o cargo de Coordenador do 
Núcleo Estadual de Execução Penal - NEEP, até o dia 03/12/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 24 de novembro de 2010.

                                                                     (Original Assinado)

Djalma Sabo Mendes Júnior
Defensor Público-Geral
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TRIBUNAL DE CONTAS

TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA DE GESTÃO/LICITAÇÕES

_____________________________________
EXTRATO DO CONTRATO N. 50/2010

PARTES: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e a empresa Solução Técnica Comércio e 
Serviços de Equipamentos Eletrônicos Ltda - EPP.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial – menor preço n. 23/2010.
OBJETO: Aquisição de equipamento profissional de áudio, para o Plenário desta Corte de Contas e 
o fornecimento, instalação e manutenção corretiva e preventiva de equipamentos de áudio e vídeo 
para a Escola de Contas, Espaço Liu Arruda e Plenário, com reposição de peças e o fornecimento 
de equipamentos, quando necessário, em comodato, conforme descrição e quantidades descritas no 
Termo de Referência n. 406/2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Fonte: 100
Projeto/Atividade: 2007
Natureza de despesa: 33.90.30, 33.90.39 e 44.90.52 
VALOR: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) pelos produtos e R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 
mensais pela prestação dos serviços.
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da publicação deste. 
FORO: eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT.
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Conselheiro Valter Albano da Silva, pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso e Wellington Barros Cardoso Junior, pela Contratada

//MBVA//

_____________________________________
EXTRATO DO CONTRATO N. 47/2010

PARTES: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e a empresa Assist Informática Ltda.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial – menor preço n. 21/2010.
OBJETO: Aquisição de 12 (doze) computadores integrados com monitores Touch Screen de 19” em 
vidro puro, sem membrana ou camada superficial de tratamento para equipar o plenário do Tribunal de 
Contas, conforme especificações constantes no Termo de Referência n. 466/2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Fonte: 100
Projeto/Atividade: 4221
Natureza de despesa: 44.90.52 
VALOR: R$ 84.900,00 (oitenta e quatro mil e novecentos reais)
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da publicação deste. 
FORO: eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT.
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Conselheiro Valter Albano da Silva, pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso e Evandro Azevedo Milani, pela Contratada

//MBVA//

________________________________________________________________________
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 76/2008/TCE

PARTES: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e Empresa Brasileira de Telecomunicações 
S/A - EMBRATEL
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato n. 76/2008, até o dia 19.10.2011.
FORO: Comarca de Cuiabá/MT
SIGNATÁRIOS: Conselheiro Valter Albano da Silva, pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso e Lúcia Stela Pessanha Lopes de Souza, pela Embratel.

//MBVA//

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO 

E D I T A I S  D E  N O T I F I C A Ç Ã O
_________________________________________________________________

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº. 1003 A 1005/2010 
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

DO EXMO. SR. CONSELHEIRO ANTÔNIO JOAQUIM
___________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 1003/AJ/2010

PROCESSO Nº. 18.611-2/2010
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS
GESTOR(A) GERALDO MARTINS DA SILVA
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO REFERENTE AO NÃO ENVIO, DENTRO DO 

PRAZO REGIMENTAL, DAS INFORMAÇÕES DO SISTEMA APLIC 
RELATIVAS AOS MESES DE JUNHO E JULHO/2010

Com base no inciso III do art. 59 da Lei Complementar 269/2007 e nos 
artigos 5º, inciso LV da Constituição da República e 227, § 1º da Resolução 14/2007, que asseguram 
o contraditório e a ampla defesa, REITERO os termos do ofício 987/2010/TCE-MT/AJ e do Edital de 
Notificação nº 944/2010/TCE-MT/AJ, de fls. 12-TCE, para que Vossa Excelência encaminhe de forma 
célere a este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, a defesa que entender pertinente acerca dos 
apontamentos feitos pela equipe técnica, sob pena das sanções previstas na Resolução 14/2007. 

Publique-se.
___________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 1004/AJ/2010

PROCESSO Nº. 21.037-4/2010
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA
GESTOR(A) MAGALI AMORIM VILELA DE MORAES
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO FACE AO NÃO ENVIO, DENTRO DO PRAZO 

REGIMENTAL, DAS INFORMAÇÕES DO SISTEMA LRF CIDADÃO DO 
4° BIMESTRE/2010

Com base no inciso III do art. 59 da Lei Complementar 269/2007 e nos 
artigos 5º, inciso LV da Constituição da República e 227, § 1º da Resolução 14/2007, que asseguram 
o contraditório e a ampla defesa, REITERO os termos do ofício 1094/2010/TCE-MT/AJ, para que 
Vossa Excelência encaminhe de forma célere a este Tribunal, no prazo de 3 (três) dias, a defesa 
que entender pertinente acerca dos apontamentos feitos pela equipe técnica, sob pena das sanções 
previstas na Resolução 14/2007. 

Publique-se.
___________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 1005/AJ/2010

PROCESSO Nº. 21.036-6/2010
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
GESTOR(A) ERNANI JOSÉ SANDER
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO FACE AO NÃO ENVIO, DENTRO DO PRAZO 

REGIMENTAL, DAS INFORMAÇÕES DO SISTEMA LRF CIDADÃO DO 
4° BIMESTRE/2010

Com base no inciso III do art. 59 da Lei Complementar 269/2007 e nos 
artigos 5º, inciso LV da Constituição da República e 227, § 1º da Resolução 14/2007, que asseguram 
o contraditório e a ampla defesa, REITERO os termos do ofício 1093/2010/TCE-MT/AJ, para que 
Vossa Excelência encaminhe de forma célere a este Tribunal, no prazo de 3 (três) dias, a defesa 
que entender pertinente acerca dos apontamentos feitos pela equipe técnica, sob pena das sanções 
previstas na Resolução 14/2007. 

Publique-se.

A C Ó R D Ã O S
________________________________________________________________

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
CONSELHEIRO PRESIDENTE VALTER ALBANO DA SILVA
PROCURADOR GERAL DO MP – TCE/MT GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
RELAÇÃO N.º 142/2010 

Sessão Extraordinária do dia 09 de novembro de 2010
_______________________________________________

ACÓRDÃO (*)
_______________________________________________

Processo nº  11.991-1/2008 (4 volumes)
Interessada  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE
Assunto  Representação de Natureza Interna
Relator  Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

ACÓRDÃO Nº 3.343/2010

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE. REPRESENTAÇÃO 
DE NATUREZA INTERNA ORIGINADA DE OFÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL TRATANDO DE IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NOS EXERCÍCIOS DE 2005 A 2008. 
PROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DE VALORES AOS COFRES PÚBLICOS. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ENCAMINHAMENTO DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS 
DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, EM RESPOSTA A SUA 
SOLICITAÇÃO, PARA FINS DE SUBSIDIAR INQUÉRITO CIVIL.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 11.991-1/2008.

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do 
artigo 1º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de 
acordo com o Parecer nº 7.533/2009 do Ministério Público de Contas, em julgar PROCEDENTE a 
Representação de Natureza Interna formulada pela Secretaria de Controle Externa da 1ª Relatória, 
atual 2ª Relatoria, originada do ofício encaminhado pela Sra. Elisama Sigles Vodonós - Promotora 
de Justiça da Coordenadoria Geral do Centro de Apoio Operacional - CAOP, em desfavor do ex-
Prefeito Municipal de Lambari D’Oeste Sr. Jesuíno Gomes, neste ato representadas pelos seus 
procuradores Flávio José Ferreira – OAB/MT nº 3.574 e Emanuel Pinheiro – OAB/MT nº 3.978, acerca 
de irregularidades em contratos nos exercícios de 2005 a 2008, que tiveram por objeto a contratação 
de serviços de transporte de alunos da rede de Ensino Público Municipal; determinando, ainda, ao Sr. 
Jesuíno Gomes, que restitua, com recursos próprios, no prazo de 30 (trinta) dias, aos cofres públicos 
municipais, o valor de R$ 170.846,68 (cento e setenta mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta 
e oito centavos) que corresponde a 6.503,48 UPFs/MT, devendo encaminhar os comprovantes dos 
recolhimentos a este Tribunal de Contas, neste mesmo prazo; e, nos termos do artigo 75, inciso II, da 
Lei Complementar nº 269/2007, combinado com o artigo 77 da Lei Complementar nº 269/2007 e artigo 
289, inciso II da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), aplicar ao Sr. Jesuíno Gomes, ex-Prefeito Municipal de Lambari D’Oeste, a multa no valor 
de 100 UPFs/MT, que deverá ser recolhida, com recursos próprios, no prazo de 15 dias, ao Fundo de 
Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, conforme preceitua a Lei nº 8.411/2005, 
tudo conforme fundamentos constantes das razões do voto do Relator. A multa e a restituição de 
valores aos cofres públicos municipais deverão ser recolhidas, nos prazos determinados, contados 
após três dias úteis da publicação da decisão no Diário Oficial do Estado, como previsto no artigo 61, 
inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 269/2009. O gestor poderá requerer o parcelamento da 
multa imposta, desde que preencham os requisitos elencados no artigo 290 da Resolução nº 14/2007. 
Encaminhe-se cópia de todos os relatórios técnicos anexados aos autos, os oriundos da Secex, e 
da Coordenadoria de Controle de Obras e Serviços de Engenharia deste Tribunal, bem como desta 
decisão à Coordenadora Geral do Centro de Apoio Operacional do Ministério Público Estadual, em 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 1004/AJ/2010

PROCESSO Nº. 21.037-4/2010
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA
GESTOR(A) MAGALI AMORIM VILELA DE MORAES
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO FACE AO NÃO ENVIO, DENTRO DO PRAZO 

REGIMENTAL, DAS INFORMAÇÕES DO SISTEMA LRF CIDADÃO DO 
4° BIMESTRE/2010

Com base no inciso III do art. 59 da Lei Complementar 269/2007 e nos 
artigos 5º, inciso LV da Constituição da República e 227, § 1º da Resolução 14/2007, que asseguram 
o contraditório e a ampla defesa, REITERO os termos do ofício 1094/2010/TCE-MT/AJ, para que 
Vossa Excelência encaminhe de forma célere a este Tribunal, no prazo de 3 (três) dias, a defesa 
que entender pertinente acerca dos apontamentos feitos pela equipe técnica, sob pena das sanções 
previstas na Resolução 14/2007. 

Publique-se.
___________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 1005/AJ/2010

PROCESSO Nº. 21.036-6/2010
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
GESTOR(A) ERNANI JOSÉ SANDER
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO FACE AO NÃO ENVIO, DENTRO DO PRAZO 

REGIMENTAL, DAS INFORMAÇÕES DO SISTEMA LRF CIDADÃO DO 
4° BIMESTRE/2010

Com base no inciso III do art. 59 da Lei Complementar 269/2007 e nos 
artigos 5º, inciso LV da Constituição da República e 227, § 1º da Resolução 14/2007, que asseguram 
o contraditório e a ampla defesa, REITERO os termos do ofício 1093/2010/TCE-MT/AJ, para que 
Vossa Excelência encaminhe de forma célere a este Tribunal, no prazo de 3 (três) dias, a defesa 
que entender pertinente acerca dos apontamentos feitos pela equipe técnica, sob pena das sanções 
previstas na Resolução 14/2007. 

Publique-se.

A C Ó R D Ã O S
________________________________________________________________

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
CONSELHEIRO PRESIDENTE VALTER ALBANO DA SILVA
PROCURADOR GERAL DO MP – TCE/MT GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
RELAÇÃO N.º 142/2010 

Sessão Extraordinária do dia 09 de novembro de 2010
_______________________________________________

ACÓRDÃO (*)
_______________________________________________

Processo nº  11.991-1/2008 (4 volumes)
Interessada  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE
Assunto  Representação de Natureza Interna
Relator  Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

ACÓRDÃO Nº 3.343/2010

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE. REPRESENTAÇÃO 
DE NATUREZA INTERNA ORIGINADA DE OFÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL TRATANDO DE IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NOS EXERCÍCIOS DE 2005 A 2008. 
PROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DE VALORES AOS COFRES PÚBLICOS. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ENCAMINHAMENTO DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS 
DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, EM RESPOSTA A SUA 
SOLICITAÇÃO, PARA FINS DE SUBSIDIAR INQUÉRITO CIVIL.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 11.991-1/2008.

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do 
artigo 1º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de 
acordo com o Parecer nº 7.533/2009 do Ministério Público de Contas, em julgar PROCEDENTE a 
Representação de Natureza Interna formulada pela Secretaria de Controle Externa da 1ª Relatória, 
atual 2ª Relatoria, originada do ofício encaminhado pela Sra. Elisama Sigles Vodonós - Promotora 
de Justiça da Coordenadoria Geral do Centro de Apoio Operacional - CAOP, em desfavor do ex-
Prefeito Municipal de Lambari D’Oeste Sr. Jesuíno Gomes, neste ato representadas pelos seus 
procuradores Flávio José Ferreira – OAB/MT nº 3.574 e Emanuel Pinheiro – OAB/MT nº 3.978, acerca 
de irregularidades em contratos nos exercícios de 2005 a 2008, que tiveram por objeto a contratação 
de serviços de transporte de alunos da rede de Ensino Público Municipal; determinando, ainda, ao Sr. 
Jesuíno Gomes, que restitua, com recursos próprios, no prazo de 30 (trinta) dias, aos cofres públicos 
municipais, o valor de R$ 170.846,68 (cento e setenta mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta 
e oito centavos) que corresponde a 6.503,48 UPFs/MT, devendo encaminhar os comprovantes dos 
recolhimentos a este Tribunal de Contas, neste mesmo prazo; e, nos termos do artigo 75, inciso II, da 
Lei Complementar nº 269/2007, combinado com o artigo 77 da Lei Complementar nº 269/2007 e artigo 
289, inciso II da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), aplicar ao Sr. Jesuíno Gomes, ex-Prefeito Municipal de Lambari D’Oeste, a multa no valor 
de 100 UPFs/MT, que deverá ser recolhida, com recursos próprios, no prazo de 15 dias, ao Fundo de 
Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, conforme preceitua a Lei nº 8.411/2005, 
tudo conforme fundamentos constantes das razões do voto do Relator. A multa e a restituição de 
valores aos cofres públicos municipais deverão ser recolhidas, nos prazos determinados, contados 
após três dias úteis da publicação da decisão no Diário Oficial do Estado, como previsto no artigo 61, 
inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 269/2009. O gestor poderá requerer o parcelamento da 
multa imposta, desde que preencham os requisitos elencados no artigo 290 da Resolução nº 14/2007. 
Encaminhe-se cópia de todos os relatórios técnicos anexados aos autos, os oriundos da Secex, e 
da Coordenadoria de Controle de Obras e Serviços de Engenharia deste Tribunal, bem como desta 
decisão à Coordenadora Geral do Centro de Apoio Operacional do Ministério Público Estadual, em 

resposta à sua solicitação de fls. 03, com fundamento no Termo de Cooperação Técnica firmado entre 
este Tribunal de Contas e o Ministério Público Estadual, acerca da quantificação do dano patrimonial 
aos cofres do Município, em razão dos contratos de prestação de serviços de transporte escolar, para 
fins de subsidiar o Inquérito Civil.

Presidiu o julgamento, em substituição legal, o Conselheiro ANTONIO JOAQUIM - 
Vice-Presidente. Nos termos do artigo 107, § 2º da Resolução 14/2007, o voto do Conselheiro Relator 
JOSÉ CARLOS NOVELLI, foi lido pelo Auditor Substituto de Conselheiro ISAIAS LOPES DA CUNHA. 
Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO, 
WALDIR JÚLIO TEIS e DOMINGOS NETO. Participou, ainda, do julgamento, o Auditor Substituto 
de Conselheiro LUIZ CARLOS PEREIRA, em substituição ao Conselheiro ANTONIO JOAQUIM, 
conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007. Presente, representando o Ministério Público 
de Contas, o Procurador Geral GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

_______________________________________________

(*) Republicado por ter saído incorreto.

Cuiabá, em 24 de novembro de 2010.

Conferido/Visto:

LIGIA MARIA GAHYVA DAOUD ABDALLAH
Secretária Geral do Tribunal Pleno

JOSÉ HUMBERTO CAMPOS LEMOS
Gerente de Registro e Publicação

J U L G A M E N T O S  S I N G U L A R E S
____________________________________________________

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº. 778/2010
JULGAMENTOS SINGULARES 

DO EXMO. SR. CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO
____________________________________

PROCESSO N.º.  4.316-8/2010
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
GESTOR(A)  FRANCISCO BELLO GALINDO FILHO
ASSUNTO DENÚNCIA DIGITAL

...Face o exposto, em consonância com os entendimentos técnicos e 
ministerial, prolatados respectivamente, nos relatórios técnicos e no Parecer Ministerial n.º 8.669/2010 
e ainda, com fulcro no § 3º do art. 219 da Resolução n.º 14/2007, JULGO pelo arquivamento da 
presente denúncia.

É como voto.
Publique-se e Arquive-se.

____________________________________

PROCESSO N.º.  11.946-6/2010
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
GESTOR(A)  FRANCISCO BELLO GALINDO FILHO
ASSUNTO DENÚNCIA DIGITAL

...Face o exposto, em consonância com os entendimentos técnicos e 
ministerial, prolatados respectivamente, nos relatórios técnicos e no Parecer Ministerial n.º 8.669/2010 
e ainda, com fulcro no § 3º do art. 219 da Resolução n.º 14/2007, JULGO pelo arquivamento da 
presente denúncia.

É como voto.
Publique-se e Arquive-se.

____________________________________________________
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº. 782/2010

JULGAMENTOS SINGULARES 
DO EXMO. SR. CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO

____________________________________

PROCESSO N.º.  19.897-8/2009
INTERESSADO(A) SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO
GESTOR(A)  DIÓGENES GOMES CURADO FILHO
ASSUNTO DENÚNCIA

...Face ao exposto, em consonância com os entendimentos técnicos e 
a manifestação do Ministério Público de Contas – Parecer n.º 8.801/2010 e com fulcro no art. 90 da 
Resolução n.º 14/2007 JULGO pelo arquivamento da presente representação.

Publique-se, após arquive-se.
____________________________________

PROCESSO N.º.  22.287-9/2009
INTERESSADO(A) SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO
GESTOR(A)  DIÓGENES GOMES CURADO FILHO
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO REFERENTE A INFRAÇÃO AO DECRETO N°. 

1452/2008

...Face ao exposto, em consonância com o entendimento do Ministério 
Público de Contas, exarado no Parecer n.º 8.497/2010 (fls. 120-123 TCE), da lavra do Procurador de 
Contas – William de Almeida Brito Júnior, CONHEÇO a presente representação e, no mérito, JULGO-
A procedente, fundamentado no art. 90, inciso VI c/c art. 289, inciso III da Resolução n.º 14/2007, 
APLICO multa de 20 UPF’s ao Senhor DIÓGENES GOMES CURADO FILHO, pelo descumprimento 
do decreto n.º 1.452/2008 – art. 6º, que prevê a correção do valor do serviço militar voluntário, na 
data base de revisão salarial dos servidores militares estaduais, utilizando-se o mesmo coeficiente 
aplicado.

Publique-se, após arquive-se.
____________________________________

PROCESSO N.º.  20.655-5/2009
INTERESSADO(A) SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO
GESTOR(A)  DIÓGENES GOMES CURADO FILHO
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO ACERCA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

...Face ao exposto, acolho o entendimento ministerial, exarado no 
Parecer n.º 20.655-5/2009 (fls. 472-474 TCE), e preliminarmente, com fundamento no art. 90, inciso 
VI da Resolução n.º 14/2007, ADMITO a presente representação, e no mérito JULGO-A procedente e 
determino ao gestor – Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – DIÓGENES CURADO 
FILHO, que comprove a completa restituição das diárias pagas indevidamente no período de 90 
(noventa) dias, sob pena de condenação ao pagamento do montante não justificadamente restituído 
e de aplicação de multa, pelo não cumprimento dessa determinação.

Publique-se.
____________________________________

PROCESSO N.º.  20.241-0/2009
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
GESTOR(A)  FLAVIO DALMOLIN
ASSUNTO PEDIDO DE RESCISÃO REFERENTE A DECISÃO SINGULAR 

PROFERIDA NO PROCESSO N°. 3719/2008

...A admissão do vertente Pedido de Rescisão de Julgado encontra-se 
prejudicada pela inobservância, por parte do Autor, de preceito regimental deste Tribunal. 

Nos termos do artigo Art. 254, IV do Regimento Interno, caberá 
ao Conselheiro relator rejeitar liminarmente o pedido de rescisão quando o autor não apresentar, 
junto com a petição inicial, a decisão que pretende rescindir e os documentos essenciais ao 
conhecimento da causa.

In casu, não se encontra colacionada aos autos nem a decisão 
rescindenda, nem os demais documentos comprobatórios de tudo quanto alegado na inicial.

Na mesma senda, inexiste nos autos documento que ateste o trânsito 
em julgado da decisão rescindenda.

Com efeito, a deficiente instrução do pedido rescisório, carente de 
documentos essenciais ao conhecimento da causa, obsta o conhecimento do mesmo. 

Em face ao exposto, julgo extinta a presente ação, sem resolução de 
mérito, nos termos do art. 267, inciso I, do CPC cc. Artigo 254, II e IV do Regimento Interno deste 
Tribunal.

Publique-se.

O U T R O S
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONSELHEIRO PRESIDENTE VALTER ALBANO

PAUTA DE JULGAMENTO Nº. 51/2010

Julgamentos designados para a Sessão Ordinária do dia 30 de novembro de 2010 – terça-feira, com 
início às 08:30 horas (oito horas e trinta minutos), no Plenário “Conselheiro BENEDICTO VAZ DE 
FIGUEIREDO”.

01 - Processo nº.  7.064-5/2010
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
 Assunto  Contas Anuais de Governo do Exercício de 2009.
Gestor(a) FLÁVIO DALTRO FILHO
Procurador(a) Murillo Barros da Silva Freire – OAB/MT nº. 8.942
Contador(a) Pedro Honorato da Silva Júnior
Controle Interno Antonio Felipe Camarão Filho
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

02 - Processo nº. 7.065-3/2010
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009. 
Gestor(a) FLÁVIO DALTRO FILHO
Procurador(a) Murillo Barros da Silva Freire – OAB/MT nº. 8.942
Contador(a) Pedro Honorato da Silva Júnior
Controle Interno Antonio Felipe Camarão Filho
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES (COM VISTA AO CONSELHEIRO 

ANTONIO JOAQUIM)

03 - Processo nº.  7.137-4/2010
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 Assunto  Contas Anuais de Governo do Exercício de 2009 
Gestor(a) WILSON PEREIRA DOS SANTOS
Contador(a) Éder Galiciani
Controle Interno Luiz Mário de Barros
Relator  CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO

04 - Processo nº.  7.223-0/2010
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
 Assunto  Contas Anuais de Governo do Exercício de 2009.
Gestor(a) MURILO DOMINGOS
Contador(a) José Augusto de Moraes
Controle Interno Bolanger José de Almeida
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

05 - Processo nº.  7.222-2/2010 (20.716-0/2009, 22.933-3/2009, 8.233-3/2010, 5.416-0/2009, 
21.602-0/2009 e 14.256-5/2009 – apensos)

Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009, Representação de 

Natureza Externa (20.716-0/2009) formulada pela Empresa Centrais 
Elétricas Matogrossenses S/A – CEMAT, representada pelo Sr. Arlindo 
Antonio Napolitano – Vice-Presidente de Operações, em razão do suposto 
não pagamento de faturas de energia elétrica, Denúncia (22.933-3/2009) 
formulada pela empresa A Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., representada pelo 
Sr. Celso Augustinho Prati – Sócio-Gerente, em razão do suposto não 
pagamento no fornecimento de medicamentos, Denúncia (8.233-3/2010 
– apenso) formulada pelos seguintes interessados: H. Mattos & Paravela 
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Auditores Independentes Ltda., Pantanal Distribuições e Cobranças 
Ltda, Edilson Baracat, Encomind Engenharia, Comércio e Indústria Ltda., 
Solange Aparecida Gonçalves, GV Locadora Ltda., Joanne Amaral Toledo, 
Nortec Consultoria Engenharia e Saneamento Ltda e Johnan Amaral 
Toledo, representados pelos seus procuradores Antonio Carlos Kersting 
Roque – OAB/MT nº. 7.258, Garcez Toledo Pizza – OAB/MT nº. 8.675 
e outros, em razão de diversas irregularidades praticadas na gestão de 
2009, Representação de Natureza Interna (5.416-0/2009) formulada pelo 
Ministério Público de Contas, acerca de supostas irregularidades no 
pagamento de “pensões de mercê”, pela Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande e pela Câmara Municipal de Várzea Grande  e Representações 
de Natureza Interna (21.602-0/2009 e 14.256-5/2009), acerca de 
irregularidades no envio das informações dos sitemas Geo Obras no 
período de maio a agosto de 2009 e APLIC dos meses de janeiro a maio de 
2009.

Gestores(as) MURILO DOMINGOS
 SEBASTIÃO DOS REIS GONÇALVES
Procurador Geral Municipal Geraldo Carlos de Oliveira – OAB/MT nº. 4.032
Procurador Municipal Jorge Luiz Dutra de Paula – OAB/MT nº. 5.053-B
 Milton Nascimento Pereira – Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação
 Faustino Antonio da Silva Neto – ex-Secretário Municipal de 

Administração
 Luciano Raci de Lima – Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
Contador(a) José Augusto de Moraes
Controle Interno Boulanger José de Almeida
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

06 - Processo nº. 8.660-6/2010
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE
Assunto  Contas Anuais de Governo do exercício de 2009. 
Gestor(a) LOURIVAL MARTINS ARAÚJO
Procurador(a) Sandro José Luz Costa – OAB/MT nº. 8.954
Contador(a) Dulcimar Lacerda Silva
Controle Interno Mariângela Junker Jardim Bellé
Relator  CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

07 - Processo nº.  7.122-6/2010
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
 Assunto  Contas Anuais de Governo do Exercício de 2009.
Gestor(a) WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
Assessor Jurídico Reinaldo Lorençoni Filho – OAB/MT nº. 6.459-O
Contador(a) George Augusto Seconello
Controle Interno David Marques de Queiroz
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

08 - Processo nº.  7.121-8/2010 (7.024-6/2010, 6.373-8/2010 e 6.349-5/2010 - apensos)
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009 e Representações de 

Natureza Interna originadas de comunicações anônimas de irregularidade 
formuladas por meio dos chamados nºs. 78 de 13/02/2009, 73 de 13/02/2009 
e 491 de 08/06/2009, acerca de supostas irregularidades, respectivamente, 
(7.024-6/2010) no repasse irregular de recursos públicos à Associação 
Comercial e Industrial de Barra do Bugres, por meio do Convênio nº. 
002/2009, com a finalidade de custear o deslocamento de aposentados 
e pensionistas dentro do Município, (6.373-8/2010) do não pagamento de 
salário a servidor e (6.349-5/2010) no Contrato nº. 21/2009, firmado com a 
empresa Pereira Carrasco & Carrasco Ltda., representada pelo Sr. Mário 
Antonio Carrasco – Sócio Proprietário, cujo objeto era a aquisição de pães, 
destinados à diversas Secretarias Municipais. 

Gestor(a) WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
Assessor Jurídico Reinaldo Lorençoni Filho – OAB/MT nº. 6.459-O
Contador(a) George Augusto Seconello
Controle Interno David Marques de Queiroz
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

09 - Processo nº. 7.353-9/2010
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES
Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009 e Denúncia anônima 

formulada por meio do chamado nº. 276 de 03/04/2009, acerca de supostas 
irregularidades no procedimento licitatório Tomada de Preços nº. 009/2009, 
cujo objeto era a aquisição de material elétrico e produtos para funilaria, 
que gerou o Contrato nº. 441/2009, firmado com a empresa Paulino Gomes 
& Pereira Ltda – ME, representada pelo Sr. Ezequiel Messias de Oliveira 

Gestor(a) VALDIR PEREIRA DOS SANTOS
Contador(a) Sidney Oribes da Silva
Controle Interno Eleandro Antonio Pereco
Relator  CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO

10 - Processo nº.  6.962-0/2010
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestor(a) VALMIR LUIZ MORETTO
Contador(a) Jackson Varlã Worst
Controle Interno Rosângela Queiroz Stabile
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

11 - Processo nº. 7.139-0/2010 (5.364-3/2009 - apenso)
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009 e Representação de 

Natureza Externa (5.364-3/2009) formulada pelo Sr. Sebastião Francisco 
de Souza – Coordenador de Controle Interno da Prefeitura Municipal, em 
razão de suposta sonegação de informações à Coordenadoria de Controle 
Interno pela Prefeitura Municipal, irregularidades na locação de imóvel, 
aquisição de combustíveis sem procedimentos licitatórios e outros.

Gestor(a) ALDECIDES MILHOMEM DE CIRQUEIRA
Contador(a) Nilton Dias de Lima
Controle Interno Sebastião Francisco de Souza
Relator  CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

12 - Processo nº.  7.183-8/2010 (8.035-7/2010 - apenso)
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009 e Representação de 

Natureza Interna (8.035-7/2010) originada de comunicação anônima de 
irregularidade, formulada por meio do chamado nº. 660 de 01/08/2009, 
acerca da suposta prática de nepotismo.

Gestor(a) ZENILDO PACHECO SAMPAIO
Procurador Municipal Ari Ramos Saldiba – OAB/MT nº. 627
Contador(a) Genivaldo Firmino de Oliveira
Controle Interno Fernando Luiz Cerqueira Caldas
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

13 - Processo nº.  6.915-9/2010 (16.506-9/2010 - apenso)
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009 e Representação de 

Natureza Externa (16.506-9/2010) formulada pelo Sr. Joselito Pinheiro de 
Almeida – Presidente da Câmara Municipal de Tapurah e outros, em razão 
de supostas irregularidades nos Contratos firmados com a empresa NB 
Prestes & Cia Ltda., cujo objetivo era a irrigação de ruas na localidade de 
Ana Terra e no Distrito de Novo Eldorado.

Gestor(a) MILTON GELLER
Procuradores(as) Murillo Barros da Silva Freire – OAB/MT nº. 8.942
 Darlã Martins Vargas – OAB/MT nº. 5.300-B
Contador(a) Maria Inez Lazzaris Ferlin
Controle Interno Fábia Cristina Walter
Relator  CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO

14 - Processo nº.  7.142-0/2010 (22.324-7/2009, 22.325-5/2009), 11.076-0/2009, 11.029-
9/2009, 12.193-2/2009, 13.372-8/2009, 7.117-0/2009 e 5.358-9/2009 
– apensos)

Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009, Representações de 

Natureza Interna originadas de comunicações anônimas de irregularidades 
formuladas por meio dos chamados nºs. 963 de 12/10/2009 (22.324-
7/2009), acerca de supostas irregularidades no atendimento médico 
à população, na conclusão de obras, contratação de servidores sem 
concurso público e outras, 957 de 11/10/2009 (22.325-5/2009), 472 de 
30/05/2009 (11.076-0/2009), 437 de 21/05/2009 (11.029-9/2009) e 531 de 
23/06/2009 (12.193-2/2009), acerca da suposta contratação de servidores, 
em detrimento de aprovados por meio de concurso público, Representação 
de Natureza Interna (13.372-8/2009) oriunda de ofício encaminhado pela 
Sra. Gileade Pereira Souza Maia acerca de suposta situação funcional 
irregular dos servidores Eliseu Mache e Esmael Sortica Gomes, Denúncias 
formuladas por meio dos chamados nºs. 305 de 15/04/2009 (7.117-0/2009) 
e 210 de 15/03/2009 (5.358-9/2009), acerca da suposta contratação de 
servidores, em detrimento de aprovados por meio de concurso público.

Gestor(a) TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Procurador(a) Municipal Gilberto José da Costa
Contador(a) Donatila Vilabarde Pinheiro Bacca
Controle Interno Jonesia Pouso Gracioli
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

15 - Processo nº. 6.596-0/2010
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA
Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009.
Gestor(a) GASPAR DOMINGOS LAZARI
Contador(a) Marisângela Junker Jardim Bellé
Controle Interno Etevaldo Vasco Soares
Relator  CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

16 - Processo nº.  6.724-5/2010 (5.340-6/2010, 5.975-7/2009, 7.544-2/2010, 9.997-0/2010, 
5.122-5/2010, 5.341-4/2010, 5.123-3/2010 e 7.546-9/2010 - apensos)

Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009 e Representações de 

Natureza Interna originadas dos chamados nºs 1.049 de 23/10/2009, 258 de 
26/03/2009, 1.113 de 11/11/2009, 896 de 27/09/2009, 1.139 de 19/11/2009, 
1.044 de 22/10/2009, 1.097 de 05/11/2009 e 891 de 26/09/2009, acerca 
de supostas irregularidades, respectivamente,  (5.340-6/2010) na doação 
irregular de recursos públicos para organização de eventos sem fins 
culturais, (5.975-7/2009) do não pagamento de salário a servidor, (7.544-
2/2010) no Contrato nº. 232/2009, firmado com a empresa Clovis Francisco 
da Silva, cujo objeto era prestação de serviços de divulgação de atos e 
ações da Prefeitura, (9.997-0/2010) no Contrato nº. 122/2009, firmado com 
Paulo Henrique Taques Marques, cujo objeto era a locação de caminhão 
para execução de obras, (5.122-5/2010) na contratação de contador, 
(5.341-4/2010) na contratação de servidor, (5.123-3/2010) no uso de 
veículos e consumo de combustível e (7.546-9/2010) na execução de obras 
de reforma, patrocínio de blocos carnavalescos e repasse de recursos à 
filha do Prefeito relativos a incentivo e serviços prestados no Município.

Gestor(a) CLÓVIS DAMIÃO DE FREITAS
Procurador(a) Maurício Magalhães Faria Júnior – OAB/MT nº. 9.839
Contador(a) Leandro Freitas Curvo
Controle Interno Marcos Levy Rodrigues do Prado
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

17 - Processo nº.  7.031-9/2010
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D’OESTE
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestor(a) JAIR PODAVIN FERREIRA
Contador(a) Wellington Derze
Controle Interno Danny Kelso Tejada
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

18 - Processo nº. 8.322-4/2010
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA
Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009.
Gestor(a) PARASSU DE SOUZA FREITAS
Contador(a) Cleo Renato Reindel
Controle Interno Ricardo Silva Feitosa
Relator  CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

19 - Processo nº.  7.340-7/2010
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestor(a) BENEDITO DE OLIVEIRA
Contadores(as) Nivaldo da Conceição Siqueira
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 Gilmar Zanelia
 Rose da Conceição Silva
Controle Interno Elaine Cristina Magalhães Cardoso
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

20 - Processo nº.  7.014-9/2010
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestores(as) WILMAR GIACHINI
 ANTONIO ROBERTO DALMASO
Contador(a) Adenor Burille
Controle Interno Sandra Regina Silva Vasconcellos
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

21 - Processo nº.  7.788-7/2010 (6.380-0/2010, 6.361-4/2010 e 6.353-3/2010 - 
apensos)

Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE
Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009 e Representações 

de Natureza Interna originadas de comunicações anônimas de 
irregularidades formuladas por meio dos chamados nºs. 923 de 
03/10/2009, 755 de 27/08/2009 e 356 de 28/04/2009, acerca de 
supostas irregularidades, respectivamente, (6.380-0/2010) na 
contratação de bandas musicais para festival de praia, aluguel 
de veículos e telão, atraso de salários e outros, (6.361-4/2010) no 
Contrato nº. 73/2009, firmado com a empresa Gazeta Promoções 
Artísticas Ltda., representada pelo Sr. João Dorileo Leal – Sócio, 
que teve por objeto a realização e promoção de eventos culturais 
e (6.353-3/2010) na prática de nepotismo e exoneração de 
servidores.

Gestor(a) JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
Procurador(a) Carlos Raimundo Esteves – OAB/MT nº. 7.255
Contador(a) Maria de Lourdes Tavares Fernandes
Controle Interno Eder Trajano Oliveira
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

22 - Processo nº.  6.728-8/2010 (6.368-1/2010 - apenso)
Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009 e (6.368-1/2010) 

Representação de Natureza Interna originada de comunicação 
anônima de irregularidade formulada por meio do chamado nº. 
1.100 de 08/11/2009, acerca de supostas irregularidades no 
repasse de recursos ao Hospital e maternidade Nova Olímpia, 
enriquecimento ilícito de servidores, má conservação de vias 
públicas e outros.

Gestores(as) FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
Procurador(a) Vander José da Silva Ribeiro – OAB/MT nº. 6.160-B
 ARI CÂNDIDO BATISTA
Procurador(a) Cláudio Miguel Rolim de Quadro – OAB/MT nº. 10.492-B
Contador(a) Silma Izidoro de Menezes
Controle Interno Humberto Gomes de Bezerra
 Raquel Soares de Lima Souza
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

23 - Processo nº.  5.836-0/2010 (19.491-4/2009 - apenso)
Interessado(a)  SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009 e Representação 

de Natureza Interna (19.491-4/2009) acerca de supostas 
irregularidades no procedimento licitatório Concorrência 18/2009, 
cujo objeto era a pavimentação de rodovia e de travessia 
urbana.

Gestor(a) VILCEU FRANCISCO MARCHETI
Contador(a) Luiz Rei de Paula
Controle Interno Mariangela Toti Vilela
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

24 - Processo nº. 5.873-4/2010
Interessado(a)  SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 

PÚBLICA
Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009. 
Gestores(as) DIÓGENES GOMES CURADO FILHO – Secretário de Estado de 

Justiça e Segurança Pública
 RONALDO IBARRA PAPA – Secretário Executivo do Núcleo 

Segurança
Ordenadores(as) de Despesas ORCILON CLAUDINO DE FREITAS
 ALEXANDRE BUSTAMANTE DOS SANTOS
Contador(a) Carlos Alberto Lopes
Controle Interno Silvânia Regina de Oliveira
Relator  CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO

25 - Processo nº.  5.953-6/2010
Interessado(a)  SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestores(as) RODRIGO EDUARDO RESENDE PESSOA
 ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO
 GERALDO APARECIDO DE VITTO JÚNIOR 
Contador(a) Augusto Gomes do Rosário Júnior
Controle Interno Benedito Borges Rezende
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

26 - Processo nº.  5.943-9/2010
Interessado(a)  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestor(a) SÁGUAS MORAES SOUSA
Ordenador(a) de Despesas ANTONIO CARLOS IÓRIS
Contador(a) João Batista Borges
Controle Interno Uirá Escobar Aliot
Relator  CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

27 - Processo nº.  5.404-6/2010
Interessado(a)  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestores(as) Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA
 Des. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
Contadores(as) Kátia Cilene Katagiri
 Alessandra Regina Marques Bueno
Controle Interno Angela Cristina Paes Farias Matis
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

28 - Processo nº.  6.018-6/2010
Interessado(a)  SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009. 
Gestor(a) NELDO EGON WEIRICH
Ordenador de Despesas OLGA MOREIRA BORGES LUSTOSA
Contador(a) Juscelim Sebastião Botelho Leite
Controle Interno José Gonçalves Botelho do Prado
Relator  CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO

29 - Processo nº.  5.391-0/2010
Interessado(a)  ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestores(as) JOSÉ GERALDO RIVA
 SÉRGIO RICARDO ALMEIDA
Contador(a) Afrânio Monteiro da Silva Júnior
Controle Interno Manoel Marques Fontes
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

30 - Processo nº.  5.715-0/2010
Interessado(a)  SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DO 

TURISMO
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestor(a) YURI ALEXEY VIEIRA JORGE
 VANICE MARQUES
Procurador(a) Paulo Cezar Rebuli – OAB/MT nº. 7.565
Ordenador(a) de Despesas DEOCLECIANO FERREIRA VIEIRA
Contador(a) Virginia Maria Pacheco de Souza
Controle Interno Etevaldo Camargo da Silva
Relator  CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

31 - Processo nº.  5.713-4/2010
Interessado(a)  FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestores(as) Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA
 Des. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
 ROBERTO CYRIACO DA SILVA – Coordenador de 

Infraestrutura
Contadores(as) Kátia Cilene Katagiri
 Elen Regina Augusta Prado dos Santos
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

32 - Processo nº.  5.946-3/2010
Interessado(a)  SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO, 

CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestores(as) TEREZINHA DE SOUZA MAGGI – Secretária de Estado de 

Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social
 JOÃO HENRIQUE DE PAIVA – Secretário Executivo do Núcleo 

Adminstração
Ordenador(a) de Despesas PAULO CESAR DE SOUZA
Contador(a) Augusto Gomes do Rosário Júnior
Controle Interno Benedito Borges Rezende
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

33 - Processo nº.  5.687-1/2010
Interessado(a)  SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestor(a) PAULO PITALUGA COSTA E SILVA
Procuradores(as) Sidnei Guedes Ferreira – OAB/MT nº. 7.900
 Marçal Yukio Nakata – OAB/MT nº. 8.745-B
Ordenadores(as) de Despesas CIBELE FERNANDES DE ALENCASTRO
 OSCEMÁRIO FORTES DALTRO
Contador(a) Virginia Maria Pacheco de Souza
Controle Interno Etevaldo Camargo da Silva
Relator  CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

34 - Processo nº.  5.828-9/2010 (21.858-8/2009 - apenso)
Interessado(a)  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO
Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009 e Representação 
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de Natureza Interna (21.858-8/2009) acerca de supostas 
irregularidades na realização do Concurso Público SAD/2009 de 
responsabilidade da UNEMAT que originou o Contrato nº. 22/09-
SAD-MT firmado com a Secretaria de Estado de Administração 
na gestão do Sr. Geraldo Aparecido de Vitto Júnior. 

Gestor(a) TAISIR MAHMUDO KARIM
Ordenador de Despesas Wilbum de Andrade Cardoso
Contador(a) Joanice Batista do Espírito Santo Ferreira
Controle Interno Expedito Figueiredo de Souza
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

35 - Processo nº.  5.948-0/2010
Interessado(a)  ENCARGOS GERAIS DO ESTADO – RECURSOS SOB A 

SUPERVISÃO DA SAD
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestor(a) GERALDO APARECIDO DE VITTO JÚNIOR
Ordenadores de Despesas RODRIGO EDUARDO RESENDE PESSOA
 ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO
Contador(a) Augusto Gomes do Rosário Júnior
Controle Interno Benedito Borges Rezende
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

36 - Processo nº.  19.517-0/2009
Interessado(a)  COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO
 Assunto  Contas Anuais do Exercício de 2007.
Gestor(a) SERAFIM CARVALHO MELO
Contador(a) Walter Soares da Silva
Relator  CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM

37 - Processo nº.  5.980-3/2010
Interessado(a)  INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 

DO ESTADO
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestor(a) AUGUSTO CARLOS PATTI DO AMARAL
Contador(a) Augusto Gomes do Rosário Júnior
Controle Interno Benedito Borges de Rezende
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

38 - Processo nº.  7.153-6/2010
Interessado(a)  CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestor(a) THOMAS JEFFERSON XAVIER MOREIRA
Procuradores(as) Maurício Magalhães Faria Júnior – OAB/MT nº. 9.839
 Maurício Magalhães Faria Neto – OAB/MT nº. 12.471-E
Contador(a) Christiano de Aguiar Teixeira
Controle Interno Paulo Cézar de Oliveira
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

39 - Processo nº.  7.120-0/2010
Interessado(a)  CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestor(a) WANDERLEY CERQUEIRA
Contador(a) Joelma Maria Vieira
Controle Interno Conceição Alves da Silva Oliveira
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

40 - Processo nº.  7.325-3/2010
Interessado(a)  CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009.
Gestor(a) GEORGE KALLEY BERNARDES
Assessora Jurídica Kézia Alves de Paula Braga
Contadores(as) João Delfino de Souza
 Roberto Marca
Relator  CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

41 - Processo nº.  7.127-7/2010 (22.001-9/2009, 4.914-0/2010 e 19.457-3/2009 - 
apensos)

Interessado(a)  CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009 e Representações 

de Natureza Interna: 1) (22.001-9/2009) originada de comunicação 
anônima de irregularidade formulada por meio do chamado nº. 
1.099 de 08/11/2009 (supostas irregularidades em procedimentos 
licitatórios, contratação servidores sem realização de concurso 
público, prática de nepotismo e outros), 2) (4.914-0/2010) 
originada de comunicação de irregularidade formulada pela 
Sra. Railla Weise por meio do chamado nº. 185 de 24/02/2010 
(supostas irregularidades na aquisição de computadores com 
superfaturamento, concessão de diárias e demissão de servidor); 
e, 3) (19.457-3/2009) suposto pagamento de indenização à 
Vereadores, em razão de convocação para Sessões Legislativas 
Extraordinárias.

Gestor(a) LEOMAR AMARANTE MOTA
Procurador(a) Ronan de Oliveira Souza – OAB/MT nº. 4.099
Contador(a) José Aparecido de Oliveira
Controle Interno Enézio Mariano da Costa
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

42 - Processo nº. 3.521-1/2010

Interessado(a)  FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO DOS 
GAÚCHOS

Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009. 
Gestor(a) ROBERTA PEGORARI BONFIM DOS SANTOS
Contador(a) Edo Bundchen
Controle Interno Silvá Ribeiro dos Santos
Relator  CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO

43 - Processo nº.  6.165-4/2010 (21.604-6/2009 e 17.418-1/2009 – apensos)
Interessado(a)  DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA 

GRANDE
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2009 e Representações 

de Natureza Interna acerca de irregularidades no envio de 
informações ao sistema Geo Obras (21.604-6/2009) no período 
de maio a agosto de 2009 e sistema APLIC (17.418-1/2009) nos 
meses de junho e julho de 2009.

Gestor(a) JEVERSON MISSIAS DE OLIVEIRA
Procurador(a) Municipal Jorge Luiz Dutra de Paula – OAB/MT nº. 5.053-B
Procurador(a) DAE/VG João Batista de Moraes – OAB/MT nº. 11.059
Contador(a) Josué Vicente de Barros
Controle Interno Bolanger José de Almeida
Relator  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

44 - Processo nº. 6.160-3/2010
Interessado(a)  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE COCALINHO
Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009. 
Gestor(a) LUIZ HENRIQUE DO AMARAL
Procuradores(as) Carlos Raimundo Esteves – OAB/MT nº. 7.255 e outros
Contador(a) Mauro Cesar Ferlete
Controle Interno Antonio Carlos Lima Luz
Relator  CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

45 - Processo nº.  6.592-7/2010
Interessado(a)  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 

ARINOS
 Assunto  Contas Anuais de Gestão do exercício de 2009.
Gestor(a) CARMEM LIMA DUARTE
Contador(a) Márcia Aparecida Gomes Bachega
Relator  CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO

46 - Processo nº.  18.178-1/2009
Interessado(a)  CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI
Assunto  Recurso de Agravo interposto em face da decisão proferida 

por meio de Julgamento Singular que não conheceu o Pedido 
de Rescisão - Pedido de Rescisão proposto em face da decisão 
proferida por meio dos Acórdãos nºs. 2.019/2008, que julgou 
Irregulares as Contas Anuais de 2007, com aplicação de multa 
e determinação de restituição de valores aos cofres públicos 
e 1.094/2009, que negou provimento ao Recurso ordinário 
interposto em face do julgamento das referidas Contas Anuais 
(processo nº. 5.913-7/2008).

Recorrente XISTO CARDOSO DA SILVA
Relator  CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO (COM VISTA AO 

PROCURADOR GERAL GUSTAVO COELHO DESCHAMPS)

47 - Processo nº.  14.989-6/2009

Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ
 Assunto  Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2009.
Gestor(a) JOSÉ DE SOUZA
Relator  CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

48 - Processo nº.  18.423-3/2009

Interessado(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE
 Assunto  Ato Admissional referente ao Processo Seletivo Simplificado nº. 

038/2009 (processo nº. 10.093-5/2009).
Gestor(a) APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Relator  CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO
CUIABÁ, 24 DE NOVEMBRO DE 2010.

VISTO/CONFERIDO

LIGIA MARIA GAHYVA DAOUD ABDALLAH

SECRETÁRIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO

JEAN FÁBIO DE OLIVEIRA

SUBSECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL PLENO
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ÁGUA BOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
PREGÃO PRESENCIAL 062/2010

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, através do seu 
Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 2.140/2009 comunica aos interessados 
que será aberta licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 061/2010 no dia 
15/10/2010 às 09h30min (Horário de Brasília), que será regida pela n°. Lei 10.520 de 
17 de julho de 2.002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, e suas alterações 
posteriores e demais disposições aplicáveis. MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 
062/2010. OBJETO: Aquisição de Combustivel. REALIZAÇÃO: 06/12/2010. INICIO 
RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 08h30min.(MT). O Edital contendo as instruções 
estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, 
no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min horas. Água Boa, 
24 de Novembro de 2.010.
Fábio Tadeu Weiler - Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa          K3/DO

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ALTO TAQUARI

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2010
OBJETO AQUISIÇÃO DE TECIDOS PARA CONFEÇÃO DE CAMA, MESA, BANHO, 
UNIFORMES E AVIAMENTOS DE COSTURA PARA ATENDER AOS CURSOS 
A SEREM REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 
ASSISTENCIA SOCIAL. Dia: 08/12/2010. Entrega dos Envelopes: Até as 13:30 horas 
(Horario de Verão Mato Grosso), do dia 08/12/2010. Resumo do Edital: Afixado no 
endereço acima, ou solicite através do e-mail:licitacoes@prefeituradealtotaquari.com.
br; Abertura do envelope Nº 01: Às 14:00 horas, do dia 08 de dezembro de 2010, 
no endereço acima. Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, regulamentada pelo Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 
21/06/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98). Alto Taquari - MT, 24 
de novembro de 2010.

Jusineia Menezes de Carvalho – Pregoeira
Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE – MT
CNPJ N. 01.375.138/0001-38

J U S T I F I C A T I V A
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

Tendo em vista a necessidade de um imóvel com no mínimo 30,25 hectares, onde servirá 
para futuras Instalações do parque Industrial, a Comissão Permanente de Licitação, 
resolve , fundamentada nos Artigos 24, Inciso X, considerar Dispensável a licitação, 
tendo como legítimo dono o Senhor Gilmar Simon,  portador do CPF 587.319.119-00, 
no valor de R$ 99.999,84 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais 
e oitenta e quatro centavos).
Brasnorte-MT, 24 de novembro de 2010. 

Neison Wille                                           Clades Finkler
Presidente da C.P.L                                 Secretária

Maria Célia Poletto
Membro

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação nos termos acima propostos, por atender os quesitos 
legais em vigor. Brasnorte, 24 de novembro de 2.010.  
Mauro Rui Heisler - Prefeito Municipal                   DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

AVISO DE PREGÃO
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público  a aquisição de móveis e outros equipamentos para creche, 
na Modalidade Pregão nº 072/2010, dia 07 de dezembro de 2010 às 14 horas, na 
sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. Demais informações E-mail: compras@
campoverde.mt.gov.br ou www.campoverde.mt.gov.br. Em conformidade com a 
legislação vigente.

Campo Verde, 24 de novembro de 2010
Ildo Ademar Scherer

Pregoeiro

PORTARIA Nº 390/2010, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010.

DESIGNA COMISSÃO, OBJETIVANDO O ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
      D I M O R V A N 
ALENCAR BRESCANCIM, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E :
ARTIGO 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão para 
acompanhamento e fiscalização da realização de Concurso Público nas diversas áreas 
de atuação da Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT.
Ana Márcia Perske Marcon
Ivanor Antônio Kaiser
Josias Conceição da Silva
Socorro dos Santos Souza
Wisley Rone Clemente
ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, 22 de novembro de 2010.

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM
PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se, Publique-se.

         MÁRCIO MENEZES ROZA 
 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2010

A Prefeitura Municipal de Colíder/MT, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público o RESULTADO do julgamento referente ao Pregão Presencial nº 
057/2010, cujo objeto é Contratação da empresa especializada para fornecimento de 
camisetas e bolsas para as diversas secretarias do município de Colider/MT. Sagraram-
se vencedoras as empresas:

EMPRESA VLR TOTAL ADJUDICADO
ELENISE DE OLIVERA COSTA – ME R$ 14.950,00

Publique-se; Colider/MT, em 24 de Novembro de 2010
VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO - Pregoeira

Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL 025/2010
A Prefeitura Municipal de Feliz Natal, através de seu pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizou no dia 23 de novembro de 2010, em 
sua Sede na Av. Maravilha, Praça da Bíblia, PREGÃO PRESENCIAL n.º 025/2010, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE 
TINTA, TONERS E FITAS PARA IMPRESSORAS, tendo o seguinte resultado: JOSETTI 
E RIBEIRO LTDA vencedora do item 003, com valor total de R$ 29.800,00 (vinte e nove 
mil e oitocentos reais); a empresa: DATALINK COM. REP. E SER. DE INFORMATICA 
LTDA foi vencedora dos itens 001, 002, 004, 005, 006, 007, 008, 010, 011, 013, 014, 
015, 016, 017, 018, 019, 020, 021, 022, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, com valor 
total de R$ 137.412,60 (cento e trinta e sete mil, quatrocentos e doze reais e sessenta 
centavos); a empresa FABIO MENEZES E SILVA - ME foi vencedora do item 009, com 
valor total de R$ 3.978,00 (três mil e novecentos e setenta e oito reais); a empresa 
RAIMEX  INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA foi 
vencedora dos itens 012 e  023, com valor total de R$ 10.050,00 (dez mil e cinquenta 
reais).

Michel Cristiano Galante – Pregoeiro
Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 092/2010

A Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde – MT, através do Sr. Prefeito Municipal 
Marino José Franz, CONVOCA, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classificado(a) 
no Processo Seletivo Simplificado 10/2010, para comparecer no prazo máximo 
de 02 (dois) dias, a contar da publicação desta, na Sede da Prefeitura Municipal de 
Lucas do Rio Verde, situada a Av. Para, n.º 109 E – Cidade Nova,  para apresentarem 
documentos, habilitações exigidas e tomar posse de seu respectivo cargo.
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Cargo: 108 – MONITOR(A) CRECHE/ESCOLA – 40 HS

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
24º MARIA DE FATIMA DA SILVA
25º ZENILCE EULALIA PAES DE OLIVEIRA BOAVENT.
26º GALDENE DE JEUS PEREIRA
27º LUCINEIDE DA SILVA OLIVEIRA
28º ELISANGELA BARBOSA DOS SANTOS

Cargo: 113 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HS
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO

47º RODRIGO LEONARDO
48º CARMEM MARIA CECHIN
49º MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA
50º IZAIL PULQUERIO RAMOS
51º MARIA DE LIMA MOTTA
52º MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO
53º ELEONEL BRAGA MARQUES
54º JAIR JESUS DE ALBUQUERQUE

Cargo: 116 – MERENDEIRA – 40 HS
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO

14º CELIANA ARENA CABRERA

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência do(a) candidato(a) 
convocado(a) podendo a Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde, convocar o(s) 
imediatamente posterior(es), obedecendo a ordem de classificação.
Lucas do Rio Verde – MT, 24 de Novembro de 2010.
MARINO JOSÉ FRANZ - Prefeito Municipal 
José Luiz Paetzold - Secretário Municipal de Gestão Publica             K3/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N°. 007/2010

O Município de Marcelândia, Estado do Mato Grosso, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público a todos os interessados, que fará realizar 
no dia 09 de Dezembro de 2010, às 09h00min(Horário de Brasília), na sede da 
Prefeitura, sito à Rua Guaíra, 777, Licitação na modalidade Tomada de Preço, para 
“Pavimentação Asfáltica de ruas na Vila Esperança no município de Marcelândia 
- MT”. A presente licitação será processada e julgada, em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações, e nas condições estabelecidas no edital. O Edital completo 
contendo maiores informações poderá ser obtido junto à Secretaria de Municipal de 
Administração, no endereço acima citado, em horário de expediente das 07h00min ás 
11h00min e das 13h00min às 17h00min. Marcelândia – MT, 23 de Novembro de 2010.
Hayana Carolina Arcari - Presidente da CPL

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2010
O Município de Marcelândia, estado de Mato Grosso, através de sua Pregoeira 
Oficial, torna público aos interessados que fará realizar, no dia 06 de Dezembro 
de 2010, às 09h00min (horário de Brasília), na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Guaíra nº. 777, Centro, neste Município de Marcelândia 
– MT, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item, com 
a finalidade da Aquisição de 01 Veículo Caminhonete 4x4, diesel turbo, cabine dupla 
com ar condicionado, motor capacidade mínima de 2.5 na cor prata, 02 Notebook com 
processador núcleo duplo mínimo de 2.2 GHz e 3 MB RAM 4 GB HD 250 GB, 01 
impressora Laser multifuncional para A4, 02 GPS à prova d’água com memória interna 
de no mínimo 24 MB, e 01 Projetor Digital Multimídia, ajuste automático, congelamento 
de imagem de no mínimo 2000 ANSI Lumens, SVGA 800x600 de resolução, conforme 
especificações mínimas constantes do Anexo I – Termo de Referência do 
Edital. O Edital completo encontra-se disponível junto a Prefeitura Municipal 
de Marcelândia – MT, durante o horário normal de expediente das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 16h00min, e no site www.cidadecompras.com.br, e 
maiores informações pelos telefones: (66) 3536-3100/3106. 
Marcelândia, 23 de Novembro de 2010.
Daiane Quirino dos Santos - Pregoeira Oficial                      DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 007/2010
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE DO VALE DO 
PEIXOTO. CONTRATADO: GLADSTONE SILVA E SOUZA
OBJETO: Contratação de prestação de serviço em caráter temporário de motorista. 
PRORROGAÇÃO: 31 DE DEZEMBRO DE 2010
DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0001.2002.3190.04.00 – Código Reduzido “012”

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2010
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE DO VALE DO 
PEIXOTO. CONTRATADO: MICHELLY FERNANDA MELCHERT
OBJETO: Contratação de prestação de serviço em caráter temporário de secretária 
administrativa.PRORROGAÇÃO: 31 DE DEZEMBRO DE 2010. 
DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0001.2002.3190.04.00 – Código Reduzido “012”

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 009/2010
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE DO VALE DO 

PEIXOTO. CONTRATADO: ELIZABETH LEITE GONÇALVES
OBJETO: Contratação de prestação de serviço em caráter temporário de cozinheira.
PRORROGAÇÃO: 31 DE DEZEMBRO DE 2010 
DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0001.2002.3190.04.00 – Código Reduzido “012”

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 010/2010
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE DO VALE DO 
PEIXOTO. CONTRATADO: SHOSEANE RAMOS DOS SANTOS
OBJETO: Contratação de prestação de serviço em caráter temporário de auxiliar de 
cozinha.PRORROGAÇÃO: 31 DE DEZEMBRO DE 2010. 
DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0001.2002.3190.04.00 – Código Reduzido “012”

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 012/2010
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE DO VALE DO 
PEIXOTO. CONTRATADO: VANDERLEY GONÇALVES DE MIRANDA
OBJETO: Contratação de prestação de serviço em caráter temporário de guarda.
PRORROGAÇÃO: 31 DE DEZEMBRO DE 2010. 
DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0001.2002.3190.04.00 – Código Reduzido “012”

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 013/2010
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE DO VALE DO 
PEIXOTO. CONTRATADO: ELIAS DE LARA
OBJETO: Contratação de prestação de serviço em caráter temporário de guarda.
PRORROGAÇÃO: 31 DE DEZEMBRO DE 2010. 
DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0001.2002.3190.04.00 – Código Reduzido “012”

CONTRATO Nº 017/2010
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE DO VALE DO 
PEIXOTO. CONTRATADO: FRANCISCA DOS SANTOS MARTINS
OBJETO: Contratação de prestação de serviço em caráter temporário de agente de 
limpeza.VIGÊNCIA: 02 DE AGOSTO A 31 DE DEZEMBRO DE 2010. 
DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0001.2002.3190.04.00 – Código Reduzido “012”

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 003/2010
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE DO VALE DO 
PEIXOTO. CONTRATADO: FERNANDO CHIN ITI SASAKI
OBJETO: Contratação de prestação de serviço médico especializado na área de 
anestesiologia.  VALOR: R$ 68.781,60.  DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0001.2002.3190.0
4.00 – Código Reduzido “012”  ENCERRAMENTO: 08 DE OUTUBRO DE 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO nº 50/2010. Tipo de Licitação: 
Menor Preço Global. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE SACOS DE LIXO PRETO, PARA 
AÇÕES ATRAVES DE MUTIRÃO DE COMBATE A DENGUE. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS ESCRITAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 08/12/2010, às 08:00 horas. 
CREDENCIAMENTO: até as 08:00 Horas. LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Sala de 
licitações, na Sede da Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste - MT. INFORMAÇÕES: 
Coordenadoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste, sito á Rua 
Antônio Tavares, nº 3.310, Centro, Telefone: (0**65) 3241.1914 ou pelo site: www.
mirassoldoeste.mt.gov.br. Prefeitura Municipal de Mirassol Doeste, 23 de novembro de 
2010. Adélia Mônica da Silva Salles – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

AVISO DE PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2010

O Município de Nova Mutum através da Comissão Permanente de Licitações torna. 
público que o Pregão 113/2010,  julgado frustrado em 24.11.2010, teve o prazo. 
reaberto para o dia 06.12.2010 às 8:00 horas. Edital Completo e Seus Anexos: Deverá 
ser retirado na Prefeitura Municipal. de Nova Mutum junto a Comissão de Licitação. 
Nova Mutum/MT, 24 de novembro de 2010.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues - Presidente CPL
Publicar

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2010
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção para Manutenção de Pontes no 
Interior do Município. Tipo: Menor Lance Por Item. Data de Abertura: 06 de dezembro 
de 2010 - Horário: 14:00 horas. Local: Av. Mutum, n º 1.250 N, Centro, Nova Mutum 
– MT. Edital Completo e Seus Anexos: Deverá ser retirado na Prefeitura Municipal de 
Nova Mutum junto a Comissão de Licitação no horário das 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 
17:00 horas. Telefone de Contato: ** 65 3308 5400. Nova Mutum – MT, 24 de novembro 
de 2010.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues - Pregoeiro Oficial
Publicar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ 
LEI Nº 537/2010 

DATA: 23 DE NOVEMBRO DE 2010. 
SUMULA: “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
NOVA UBIRATÃ, ESTADO DE MATO GROSSO, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

OSMAR ROSSETTO, Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, 
Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Fica 
estimada a receita e fixada a despesa do Município de NOVA UBIRATÃ, Estado de 
Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2011, no valor de R$. 21.150.000,00 (Vinte 
e Um Milhões e Cento e Cinqüenta Mil Reais ), sendo R$ 20.280.000,00(Vinte Milhões e 
Duzentos e Oitenta Mil Reais) para a Administração Direta e R$ 870.000,00(Oitocentos 
e Setenta Mil Reais)  para Administração Indireta - Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Nova Ubiratã – UBIRATÃ- PREVI, assim 
distribuído: 

NOMECLATURA VALOR R$. 
Orçamento Fiscal R$                                          16.080.000,00 
Orçamento da Seguridade Social R$                                            5.070.000,00 
TOTAL R$                                          21.150.000,00 

Art. 2º A receita será arrecadada, mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras 
fontes de Receitas Correntes e de Capital, nos termos da legislação vigente e das 
especificações constantes do “Anexo 2”,  observando o seguinte desdobramento 
sintético: 
1 - RECEITAS CORRENTES R$ 
1.1 Receita Tributária 1.190.300,00
1.2 Receita de Contribuições 221.600,00
1.3 Receita Patrimonial 82.300,00
1.4 Receita de Serviços 156.400,00
1.5 Transferências Correntes 19.658.100,00
( - ) Deduções da Receita do FUNDEB 2.659.020,00
1.7 Outras Receitas Correntes 151.400,00
2 - RECEITAS DE CAPITAL 
2.1 Alienações de Bens 10.500,00
2.2 Transferências de Capital 1.468.420,00
TOTAL 20.280.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - O detalhamento da receita do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Nova Ubiratã – UBIRATÃ-PREVI, incluso à presente Lei será 
realizada de acordo com o seguinte desdobramento: 
1.    RECEITAS CORRENTES 
1.1  Receita de Contribuição 344.807,55
1.2  Operações Intra-Orçamentárias 413.701,50
1.3  Receitas Patrimoniais 108.176,02
1.4  Outras Receitas Correntes 3.314,93
TOTAL 

870.000,00

ART. 3º A despesa será realizada de acordo com a discriminação constante dos 
quadros “Programas de Trabalho” a “Natureza da Despesa”, que integram a presente 
Lei, e apresentam os seguintes desdobramentos sintéticos: 
1. POR FUNÇÕES DO GOVERNO R$ 
Legislativa 920.000,00
Administração 2.643.500,00
Assistência Social 1.068.450,00
Saúde 4.200.000,00
Educação 6.469.520,00
Cultura 100.000,00
Urbanismo 2.270.980,00
Habitação 100.000,00
Saneamento 222.500,00
Gestão Ambiental 50.000,00
Agricultura 435.000,00
Indústria 23.550,00
Comércio e Serviços 135.000,00
Transporte 1.110.000,00
Desporto e Lazer 120.000,00
Encargos Especiais 398.800,00
Reserva de Contingência 12.700,00
TOTAL 20.280.000,00

2. POR  PROGRAMAS  R$ 
PROCESSO LEGISLATIVO 920.000,00
DEFESA JUDICÍARIA DO MUNICÍPIO 120.000,00
APOIO A ENTIDADES GOV. E NÃO GOVERNAMENTAIS 100.000,00
GESTÃO TOTAL 1.567.000,00
PLANEJAR PARA MELHOR ADMINISTRAR 807.500,00
GESTÃO DA POLITICA FINANCEIRA 49.000,00
ENCARGOS ESPECIAIS  498.800,00
PROTEÇÃO A PESSOA IDOSA 120.200,00
PORTO INCLUSÃO  49.850,00
ATENDIMENTO A CRIANÇA E O ADOLESCENTE 293.500,00
GESTÃO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL 589.900,00
MÃES DE VIDA 15.000,00
GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE 830.000,00
ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 2.300.000,00
ASSISTÊNCIA MÉDICA 985.000,00
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 85.000,00
MERENDA ESCOLAR 260.000,00
GESTÃO DA POLITICA DE EDUCAÇÃO 775.000,00
EXPANSÃO E MELHORIA NO ENSINO FUNDAMENTAL 4.359.020,00
CAMINHO DA ESCOLA 220.000,00
APOIO AO ENSINO SUPERIOR 45.500,00
EDUCAÇÃO NA PRIMEIRA INFÂNCIA  680.000,00
ESCOLARIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 30.000,00
PRODUÇÃO E EXPANSÃO CULTURAL 100.000,00
GESTÃO DA POLÍTICA DA SECRETARIA DE OBRAS 1.119.760,00
INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.041.220,00
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 110.000,00
MORAR BEM COM QUALIDADE 100.000,00
REDES DE AGUA E ESGOTO 222.500,00
GESTÃO DA POIITICA DO MEIO AMBIENTE 50.000,00
GESTÃO DA CADEIA PRODUTIVA 435.000,00
INVESTIMENTOS EM NOVOS NEGÓCIOS  28.550,00
INCENTIVOS A EXPOSIÇÕES AGROPECUARIAS E CULTURAIS 130.000,00
INFRA-ESTRUTURA RODOVIARIA 1.110.000,00
INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER 120.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.700,00
TOTAL  POR PROGRAMAS 20.280.000,000

3 .POR CATEGORIA ECONÔMICA R$ 
     Despesas Correntes 16.386.570,00
     Despesas de Capital 3.880.730,00
     Reserva de Contingência 12.700,00
TOTAL DESPESA POR CATEGORIA ECON.: 20.280.000,00

4.POR ÓRGÃO / UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:   R$ 
01  - CÂMARA MUNICIPAL 
       001 -  Câmara Municipal 920.000,00
02 – GABINETE DO PREFEITO 
       001 – Gabinete do Prefeito 281.000,00
       002 – Assessoria Adm. do Gabinete 40.000,00
       003 – Controladoria Interna 65.000,00
       004 – UMC, JSM e UECT 20.000,00
       005 – Assessoria Jurídica  120.000,00
03 – SEC. DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 
        001 – Gabinete do Secretário 1.458.800,00
        002 – Dpto de Contab. Planejamento e Gestão Financeira  20.000,00
        003 – Dpto de Ger. Contas Publicas e Tesouraria 29.000,00
        004 – Dpto de Tributação e Fiscalização 1.000,00
04 – SEC. DE AÇÃO, PROM. SOCIAL, TRAB. E CIDADANIA 
         001 – Gabinete do Secretário 549.900,00
         002 – Fundo Municipal De Ação, Prom. Social, Trabalho e Cid. 618.550,00
05– SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULT. DESP. E LAZER 
         001 – Gabinete Do Secretário 710.500,00
         002 – Fundo Municipal de Educação 1.524.420,00
         003 -  FUNDEB – Fundo Man.  Desenv.  Educação Básica   4.234.600,00
         004 – Departamento Municipal  de Cultura 100.000,00
         005 – Dpto Munic. de Desporto e Lazer 120.000,00
06 – SEC DE OBRAS, TRANSP. E SERV.  URBANOS 
         001 – Gabinete do Secretário 2.070.980,00
         002 -  Dpto de Obras e Serviços Urbanos 400.000,00
         003 – Dpto Munic. de Transito e Rodoviário 1.110.000,00
         004 -  DAE – Departamento de Água e Esgoto 222.500,00
07 – SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTIO 
         001 – Fundo Municipal de Saúde 4.200.000,00
08 – SEC MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
         001 – Gabinete do Secretário 345.000,00
         002 – Dpto de Agricultura e Desenv. Rural 90.000,00
09 – SEC. MUNIC. DE GOVERNO 
         001 – Gabinete do Secretário 127.000,00
10- SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
         001 – Gabinete do Secretário 660.500,00
         002 – Dpto Compras, Patrim. E Rec. Humanos 20.000,00
11 – SEC. DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
        001 – Gabinete do Secretario 28.550,000
        002 – Dpto Munic. de Comercio e Turismo 130.000,00
12 – SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
        001 – Gabinete do Secretario 50.000,00
13 – RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
        001 – Reserva de Contingência  12.700,00
TOTAL DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE: 20.280.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - O detalhamento da despesa do Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Nova Ubiratã – UBIRATÃ- PREVI, anexo à 
presente  Lei será realizada de acordo com o seguinte desdobramento: 
1. POR FUNÇÕES DO GOVERNO 
09. PREVIDÊNCIA SOCIAL R$                870.000,00 

2. POR PROGRAMAÇÃO 
2.1- Previdência do Regime Estatutário R$                870.000,00 

3. POR CATEGORIA ECONÔMICA 
      Despesas Correntes R$                695.000,00 
      Despesas de Capital R$                  15.000,00 
      Reserva do RPPS R$                160.000,00 
TOTAL DA DESPESA: R$                870.000,00 
4.POR ÓRGÃO DA ADM.    
1. Fundo de Previdência Servidores de Nova Ubiratã R$                870.000,00 

ART. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a: I - Abrir créditos suplementares à conta de 
quaisquer dos recursos discriminados nos incisos dos parágrafos 1º e 2º do Art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1.964,  até o limite de 30% (trinta por  cento) 
do total da despesa fixada, no valor de R$ R$ 21.150.000,00(Vinte e Um Milhões e 
Cento e Cinqüenta Mil Reais), ou seja o valor de R$ 6.345.000,00 (Seis Milhões e 
Trezentos e Quarenta e Cinco Mil Reais),  e a  realizar as operações a que se refere o 
Art. 167 da Constituição Federal; Parágrafo Único. Excluem-se do limite ora autorizado 
as transferências de recursos dos elementos de despesa da mesma categoria de 
programação ou mesmo grupo de despesas. II - Abrir créditos suplementares à conta de 
recursos provenientes de anulação parcial ou total, da dotação consignada sob a 
denominação de Reserva de Contingência, orçada em R$ 12.700,00(Doze Mil e 
Setecentos Reais), destinado ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos, conforme prevê o inciso III, do Art. 5º da Lei 
Complementar 101/00, de 04 de Maio de 2.000; III - Contratar operações de Crédito 
desde que não ultrapasse o limite desde que não ultrapasse o valor das despesas de 
Capital, ou nos casos previstos no Artigo 169, inciso III da Constituição Federal. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A autorização de que trata o inciso I deste artigo não onerará o 
limite previsto nos seguintes casos: I - Quando destinado a suprir insuficiência nas 
dotações orçamentárias relativas à Pessoal e Encargos Sociais; II - Quando se tratar da 
abertura de créditos adicionais à conta de excesso efetivo de arrecadação, inclusive no 
caso de convênios. ART. 5º - As Metas Fiscais estabelecidas na Lei nº 524/2010, 
passam a vigorar conforme Anexo III, integrante desta Lei.     ART. 6º Esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. ART. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, em 23 de 
novembro de 2010. 

OSMAR ROSSETTO - Prefeito Municipal 

DARCI JOSÉ HANTT - Secretário Municipal de Administração 

Registre-se e publique-se Certidão de Publicação Certifico para os devidos 
fins, nos termos do art. 52, V, da Lei Orgânica 
Municipal, que a presente Lei  foi publicada no 
quadro de avisos da Prefeitura em  23/11/2010. 

DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Mun. Administração 

Port. n° 003/2009 

Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
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AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2010

Processo Licitatório nº 023/2010 – Processo Administrativo nº 1719/2010
A Prefeitura Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, através do sua pregoeira oficial, 
comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 017/2010. 
Este pregão será regido pela Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal nº 092/2009 com aplicação 
subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis. MODALIDADE: Pregão 
Presencial. OBJETO: aquisição de um veículo utilitário zero km para atender as necessidades da 
Secretária Municipal de Assistência Social. REALIZAÇÃO: 03/12/2010. ABERTURA DA SESSÃO: 10 
horas (Horário de Brasília - DF). O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no 
setor de licitações da Prefeitura Municipal de São José do Xingu - MT. Demais informações pelo telefone 
(66) 3568-1666 / 1398. São José do Xingu – MT, 24 de novembro de 2010.

SANDRA MARTINS LUZ - Pregoeira Oficial - Port. nº 048/2010
Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL/MT - CNPJ 01.614.225/0001-09
CANCELAMENTO DE AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL TOMADA DE PREÇO 011/2010.
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Sapezal, Estado de Mato Grosso, através de 
sua Presidente, torna público para conhecimentos dos interessados, que a CPL está CANCELANDO 
o procedimento licitatório Publicado no Diário Oficial no dia 12 de novembro de 2010, que tem como 
objeto: Obras de Construção para  Suprimento de energia elétrica da referida instalação, dentro dos 
padrões da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT e das Normas REDE/ CEMAT. 
O cancelamento se fez, tendo em vista que a CEMAT irá realizar os serviços sem custo para o Município. 
O cancelamento foi definido vez que o presente objeto trata-se de Loteamento de Interesse social, de 
caráter assistencial a população local, portanto perdendo o objeto o presente edital. Sandra Sostisso 
Maggi – Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL/MT - AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO 014/2010 
- A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Sapezal de acordo com a Lei 8.666/93 e a Lei 
8.883/94 e alterações posteriores, torna público que no dia 13 de dezembro de 2010, às 08:00 horas, na 
Prefeitura Municipal de Sapezal, estará recebendo documentação e proposta para contratação empresa 
especializada em Obras de Construção Civil para execução de revitalização da PRAÇA CENTRAL LÚCIA 
BORGES MAGGI do Município de Sapezal. O edital está à disposição dos interessados a partir desta 
data, no site www.pmsapezal.com.br ou na sede da Prefeitura Municipal de Sapezal situada na Av. Antonio 
André Maggi, 1400, centro. 
Sandra Sostisso Maggi - Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL/MT

Da Finalidade: Dispensa de Licitação.
Do Objeto: Tratamento antialérgico com uso de vacinas para pacientes carentes.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sapezal/MT. 
Contratada: J M Pereira e Cia LTDA ME
Justificativa: Tendo em vista o Art. 24 Inciso IV da Lei 8.666/93, dispositivos que dispensam o processo 
licitatório.
Do Prazo: Imediato
Valor: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais)
Sandra Sostisso Maggi
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

Prefeitura Municipal de Sorriso/MT, com CNPJ n° 03.239.076/0001-62, torna público que requereu junto 
a SAMA/SORRISO, a LICENÇA PREVIA e de INSTALAÇÃO, para atividade de serviços de classificação 
e empacotamento de vegetais, localizado no Assentamento Jonas Pinheiro, Município de Sorriso/MT, não 
foi determinado EIA-RIMA.                   K3/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH
AVISO DE ABERTURA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2010 – Registro de Preços nº 014/2010
O município de Tapurah – MT, através de sua Pregoeira Oficial, torna público para conhecimento dos 
interessados, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 026/2010, tendo como objeto o Registro de 
Preços para eventual aquisição de medicamentos farmácia básica, hospitalar e excepcionais para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde e Saneamento do município de Tapurah-MT. A referida licitação 
realizar-se-á dia 03/12/2010 às 08:00 horas (horário local), na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Tapurah – MT.  O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Tapurah, durante o horário 
de expediente ou através do site www.tapurah.mt.gov.br.Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 
às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3547-3600. Tapurah – MT, 23 de novembro de 2010. ARLANE 
PEREIRA - Pregoeira/ Prefeitura de Tapurah – MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇO Nº. 08/2010
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Terra Nova do Norte, torna publico, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade supramencionada, 
com as seguintes características: OBJETO: Contratação de empresa para conclusão das obras 
de reforma da Escola 12 de Abril de acordo com as planilhas constantes Anexo I planilhas e 
projetos. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. TIPO: Menor Preço Global. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA

EDITAL DE PREGÃO No 066/2010- PMPL - (PROCESSO No 111/2010-PMPL)
PREGÃO Nº. 066/2010 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 016/2005. Subsidiariamente, 
pela Lei 8.666/1993. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PATROLAMENTO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO. CREDENCIAMENTO: 
das 07h 30m às 08h do dia 06 de dezembro 2010. INICIO DA SESSÃO: às 08h do dia 06 de dezembro 
de 2010 – Aquisição do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: Licitação pregão ) 
– Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, 
DA PREFEITURA DE PONTES E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 522, centro em Pontes e 
Lacerda/MT. Pontes e Lacerda/MT, 24 de novembro de 2010.

EDITAL DE PREGÃO No 067/2010- PMPL - (PROCESSO No 112/2010-PMPL)
PREGÃO Nº. 067/2010 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 016/2005. Subsidiariamente, 
pela Lei 8.666/1993. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECANICOS NAS MOTONIVELADORAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS. CREDENCIAMENTO: das 09h 30m às 10h do dia 06 de dezembro 2010. 
INICIO DA SESSÃO: às 10h do dia 06 de dezembro de 2010 – Aquisição do Edital no site: www.
ponteselacerda.mt.gov.br (website: Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.
LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA DE PONTES E LACERDA, 
sito à Av. Marechal Rondon, 522, centro em Pontes e Lacerda/MT. Pontes e Lacerda/MT, 24 de 
novembro de 2010.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ - Pregoeiro Oficial
Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO
RESULTADO DE CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE Nº 002/2010

O Município de Ribeirãozinho – MT torna público aos interessados o RESULTADO do credenciamento de 
agências bancárias especializadas em receber taxas, tributos e fatura de água, entre os dias 07/10/2010 
a 20/10/2010, na sede da Prefeitura, à Rua Antônio João nº. 156. Sendo credenciado o Banco Bradesco, 
CNPJ: 6.746.948/0001-12, Agencia: 0652, Conta: 6337-1. Praça de Bom Jardim de Goiás – Agencia: 
0652-1. Ribeirãozinho - MT, 22 de Novembro de 2010.
Euloá Ana Cardoso - Presidente da Comissão Permanente de Licitação       DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2010
A Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, localizada à Av. Duque de Caxias, nº 526, Bairro Vila 
Aurora, torna público para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
de Rondonópolis-MT., através da Pregoeira e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 08:30 
horas do dia 08 de dezembro de 2010, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, 
a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo: proposta comercial e documentos de habilitação, 
respectivamente, para o seguinte objeto: Aquisição de materiais de expediente e informática, aviamentos, 
tecidos e materiais para cursos, materiais esportivos e outros destinados ao uso nas atividades 
desenvolvidas pela Secretaria de Promoção e Assistência Social neste município, com recursos federais, 
conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I – Itens do Pregão, Formulário Padrão 
da PMR. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico www.
rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, ou no endereço acima citado, horário das 13:00 às 18:00 
horas, telefone para contato (66) 3411-5738, Departamento de Compras/Licitação. Rondonópolis-MT, 24 
de novembro de 2010.

Adriana Portela de Oliveira – Pregoeira
Publicar

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGÚ

TERMO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 015/2010
A Prefeitura Municipal de São José do Xingu/MT, através da Pregoeira Oficial, da Comissão de Licitação e 
em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal, abaixo assinados, respeitados os princípios gerais 
de direito público, as prescrições da Lei de Licitações (8.666/1993), c/c as da Lei 10.520/2003, procedem, 
em nome do município de São José do Xingu-MT e em defesa do interesse público, o CANCELAMENTO 
DA LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, supramencionada, acatando dessa forma, a 
justificativa apresentada pela Pregoeira Oficial, cuja preocupação está em não prejudicar a Administração 
Pública e os participantes em virtude de constatação de deficiência do edital deste procedimento que 
será realizado. Assim, Não haverá prejuízo para o ente e nem para o erário público. Não haverá prejuízo 
a interesses pessoais de terceiros. Não haverá prejuízo para o interesse público. REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE. SÃO JOSÉ DO XINGU-MT, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2010.
PREGOEIRA:
COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 
PODER EXECUTIVO: _________________________________

GILBERTO MENDES LEONCINI
PREFEITO MUNICIPAL
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CADASTRAMENTO EXIGIDO: No Departamentos de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra 
Nova do Norte – MT. DATA LIMITE PARA CADASTRAMENTO: 06/12/2010. RECEBIMENTO E 
ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 09/12/2010 HORAS:8:00. LOCAL: Avenida Cloves Felício 
Fettorato, 101, Centro, Terra Nova do Norte – MT. EDITAL E ESCLARECIMENTOS: Endereço 
acima, no horário das 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00; FONE (66) 3434 – 2500 FAX: (66) 
3434-1228, o edital completo estará disponível no site www.terranovadonorte.mt.gov.br 
Terra Nova do Norte – MT, 24 de novembro de 2010.
Jucelane Aparecida da Silva - Presidente da CPL                  DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, A SEREM UTILIZADOS NO PREPARO 
DAS REFEIÇÕES SERVIDAS AOS ATLETAS PARTICIPANTES DO X JOGOS ABERTOS 
MATOGROSSENSES – MODALIDADE DE BASQUETEBOL, A SER REALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE VERA NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2010.
A Prefeitura Municipal de Vera-MT torna público que às 07:00 horas do dia 07/12/2010, estará 
recebendo propostas para a abertura às 14:00, do Pregão Presencial, para aquisição supra 
citada. O Edital completo poderá ser retirado com a Comissão Permanente de Licitações, no 
Departamento de Compras e Licitações, sito à Av. Otawa nº 1651, Prefeitura Municipal de Vera-
MT e pelo site: www.vera.mt.gov.br. Vera-MT, 24 de Novembro de 2010.
Joedson Amaral de Oliveira – Pregoeiro                         DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2010

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2010

A Equipe de Apoio, na pessoa do Sr. Roberto Rodrigues de Souza, designada pela Portaria 
nº. 006/2010, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, que será regida pela Lei 10.520/2002, pelos Decretos nº 3.784/2001, 5.450/2005 e 
5.504/2005, Decretos Municipais nº 048/2006 e 049/2006; com aplicação subsidiária da Lei nº. 
8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis. Objeto: Aquisição de adubo para 
atender ao plantio das mudas do Projeto Floresta Rica e um tanque com motor para atender 
a irrigação de mudas do projeto Floresta Rica e também auxiliar o combate a incêndios. Essa 
aquisição será para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente. Realização: 16/11/2010. Abertura da Sessão: 08h30min. Abertura da Disputa 
de Preço: 09h00min. O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados 
no aplicativo denominado “Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil S/A, constante da 
página eletrônica do Banco do Brasil, www.bb.com.br  ou diretamente no site www.licitacoes-
e.com.br e no site do Município www.vilarica.mt.gov.br.Vila Rica / MT, 27 de Outubro de 2010.

Roberto Rodrigues de Souza - Equipe de Apoio Portaria nº 006/2010
Publicar

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

RESOLUÇÃO Nº  260/2010
Dispõe Sobre a Aprovação das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Alto 
Garças-MT, referente ao Exercício de 2009, Gestão do Prefeito Roland Trentini.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado 
de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhes confere o artigo 44 da Lei Orgânica, em 
consonância com o artigo 27 letra “L” do Regimento Interno. Faz saber que os Vereadores 
aprovaram e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica Aprovada por Unanimidade, as Contas da Prefeitura Municipal 
de Alto Garças-MT, referente ao exercício financeiro de 2009; processos de números: 6.570-
6/2010 (2 volumes), 20.289-4/2008, 288-7/2009, 28.736-9/2005 e 400.201-6/2009, que tratam 
das Contas Anuais de Governo relativas ao Exercício de 2009 – Leis n.ºs 747/2008 – LDO, 
755/2008 – LOA, 626/2005 – PPA e Relatório da LRF – Cidadão 1º bimestre.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Edifício Sede do Poder Legislativo, Gabinete da Presidência, em 17 de 
novembro de 2010.

ADELAIDO MARTINS CARDOSO
Presidente

JOÃO BATISTA DE A. E SILVA                          ALOÍSIO FOLLMANN

                1º Secretário                                                 2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 015/2010

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ
CONTRATADA: VOTECH TECNOLOGIA EM VOTAÇÃO LTDA,
OBJETO: O objeto do presente contrato é a locação de equipamentos para controle de tempo 
de oratória, com respectivos serviços de manutenção, nestes incluídos kit de manutenção 
(peças e assistência técnica), com as seguintes características mínimas:
Equipamento:

a) Comando principal para a mesa diretora
b) Cronômetro para parede
c) Cronômetro para tribuna

d) Equipamento corta microfone.
a) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03/11/2010 á 31/12/2010. 
VALOR: R$ 600,00  Seiscentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  01.001.01.031.0001.2001.3390.39.00

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
DECRETO LEGISLATIVO 003/2010. DATA: 22 de novembro de 2010.

SUMULA: APROVA AS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL REFERENTE AO EXERCICIO 
DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
A Mesa Diretora da CAMARA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ-MT, no uso de suas atribuições 
legais faz saber que o soberano Plenário aprovou e a Presidente promulga o seguinte decreto 
Legislativo.
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã-MT, referentes ao 
exercício de 2009, com 03(tres) votos contrário e 06(seis)votos favor.
Art. 2º. A aprovação das contas dá-se acompanhado do parecer nº. 058/2010 TCE-MT de 24 
de Agosto 2010, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que emitiu parecer 
prévio contrario à aprovação.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Plenário Benedito Dutra em, 22 de novembro de 2010.  
Ucirlana Martins Ingraça                     Alcino Dalla Rosa 
Presidenta                                           Vice-Presidente
Halacy Amorim                              Bernadete Rechmann
1º Secretário                                          2ª Secretária              DMT/DO

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO

EXTRADO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO n. 019/2009
Processo Administrativo nº 033/2010. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
SORRISO. OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supramencionadas, de comum 
acordo, resolvem prorrogar a partir de 01 de janeiro de 2011, até a data de 31 de março de 
2011, o prazo mencionado na Cláusula Primeira, do I Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
n. 019/2009, assinado em 22 de dezembro de 2009. Os valores a serem aditivados serão de 
R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), para os meses de novembro de dezembro do exercício 2010 e o 
Valor de 7.000,00 (Sete Mil Reais), para os meses de janeiro, fevereiro e março de 2011, com 
pagamentos conforme faturas a serem apresentadas de acordo com os serviços utilizados e 
contratados. CONTRATADA: VIVO S/A. VIGÊNCIA: 24/11/2010 À 31/03/2011.

Asplemat/DO
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TERCEIROS

TERCEIROS

GUAPORÉ WOOD EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA, Portador do CNPJ 
06.127.673/0001-93 torna público que requereu junto à SEMA – Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente – MT, a renovação da  Licença de Operação da empraza  ,localizada 
no município de COMODORO/ MT, . Não sendo determinada elaboração de Estudo de 
Impacto Ambiental.

A empresa EDUARDO SPERLING MAGOGA & CIA LTDA ME, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ: 11.506.785/0001-95, localizada na Av. Rio Branco, n.º 854-N, Quadra 37A, 
Lotes 03 e 04, Setor Industrial, município de Lucas do Rio Verde/MT, torna público 
que requereu junto a SAMA/LRV a Licença Prévia – LP, a Licença de Instalação – LI 
e Licença de Operação - LO, para a atividade de “Fabricação de artefatos de cimento 
para a construção civil”.

A empresa HFC CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ: 09.427.335/0001-65 torna público que requereu junto a SEMA/MT a Licença 
Prévia – LP e a Licença de Instalação – LI, para a regularização de um Condomínio 
Residencial Urbano constituído de 40 apartamentos, localizado na Rua dos Jambos 
esq. com Rua das Rosas, n.º 484-N, município de Nova Mutum/MT.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
TANGARÁ DA SERRA/MT

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 017/2010/SAMAE
TIPO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI 
AS PARTES ABAIXO QUALIFICADAS: CONTRATANTE: SAMAE – SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Nº. 06.068.089/0001-04, 
localizado à Rua Dorvalino Minozzo, 1567-S – Vila Alta, na cidade de Tangará da Serra/
MT. CONTRATADA: MERCON METALÚRGICA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 10.849.656.0001-37, estabelecida na Rua Joel Marques, nº 110 – Distrito 
Industrial - Patrocínio/MG, representada por seus sócios VALTER MACHADO DE 
LIMA, portador da Cédula de Identidade nº M-359.789 SSP/MG e CPF nº 191.424.476-
15; FÁBIO GUILHERME QUEIROZ, portador da Cédula de Identidade nº M-3.273.537 
SSP/MG e CPF nº 351.966.376-72; JOSÉ FRANCISCO CARVALHO MOURA, 
portador da Cédula de Identidade nº M-3.404.349 SSP/MG e CPF nº 460.273.196-15, 
ambos residentes e domiciliados na cidade de Patrocínio/MG. OBJETO E PRAZO: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
n° 020/2010/SAMAE, vinculado ao Procedimento Licitatório na Modalidade Tomada 
de Preço n.º 002/2010/SAMAE, por mais 90 (noventa) dias, com o término em 15 de 
fevereiro de 2011,  nos termos dos incisos II do art. 57 da Lei 8.666/93. DATA DA 
ASSINATURA: Tangará da Serra-MT, 11 de novembro de 2010. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Tangará da Serra/MT, por seu Diretor Geral JEFFERSON LUIZ LIMA DA SILVA; 
CONTRATADA: CONTRATADA: MERCON METALÚRGICA E CONSTRUTORA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.849.656.0001-37, , representada por seu sócio FÁBIO 
GUILHERME QUEIROZ.
                                                                                                                           DMT/DO

LOURIVAL ANTÔNIO SPERÂNDIO, CPF.: 025.776.888-22, torna público que requereu 
junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA/MT, a Licença de Operação, 
para extração de cascalho laterítico, sob o Regime de Registro de Licença, em uma 
área de 49,80 hectares, na fazenda Palmeira II, zona rural do município de Alto Taquari/
MT. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

Convocação
O Caju 2000 – Centro de Atenção Juvenil, através da Srª Emilia Paulina da Silva, 
Presidente de Honra, convoca a comunidade Tancredo Neves para eleição, posse e 
Regularização do Estatuto da nova Diretoria que será realizado no dia 08/12/2010 ás 
09:00 horas na sede da instituição.

EMILIA PAULINA DA SILVA
Presidente CAJU 2000 

AGROCERRADO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, CNPJ 08.453.963/0001-52 torna público 
que requereu junto a SEMA/MT o pedido de Licença Prévia – LP, Licença de Instalação 
– LI e Licença de Operação - LO para atividade de FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS 
PARA ANIMAIS, localizado no município de Várzea Grande-MT. 

FAZENDA ESTRELA, matricula nº5242,  localizado na Rodovia  MT 140, 35 KM de 
Nova Brasilandia sentido Planalto da Serra-MT, na zona rural do município de Nova 
Brasilandia-MT, proprietário o Sr. VANDIR BENETTI, portador do CIC430.201.948-49, 
torna publico que requereu junto a SEMA(Secretaria Estadual do Meio Ambiente) a 
CAR(Cadastramento Ambiental Rural) e a LAU(Licença Ambiental Unica) para atividade 
Agropecuaria,    não foi determinado ERIMA.

DB IND. COM. BENEF. EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA, CNPJ: 36.932.937/0001-
42, Torna publico que requereu a Secretaria de Estado do Meio Ambiente SEMA - as 
Licenças Prévia, de Instalação e Operação para ampliação da Atividade de Serraria e 
desdobramento de Madeiras, em Feliz Natal/MT. NÃO EIA/RIMA.

KAROLINE QUATTI MOURA EPP, torna público que requereu a SEMA-Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente, a Renovação da Licença de Operação, do Posto Sena, 
localizado na Rua Egito, 65 A – Santa Rosa – Cuiabá – MT.

AUTO POSTO CIDADE LTDA, torna público que requereu a SEMA-Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente, a Renovação da Licença de Operação, do Posto Cidade, localizado 
na Av. dos Canários, s/n – Centro – Nova Mutum – MT.

AUTO POSTO ANAPOLINA LTDA, torna público que requereu a SEMA-Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente, a Licença Prévia e Instalação para ampliação e reforma, do 
Posto Anapolina, localizado na Av. Miguel Sutil, s/n – Cidade Alta – Cuiabá – MT.

MIGUEL FERREIRA DE AGUIAR, CPF: 006.357.239-72, torna público que requereu 
à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, SEMA/MT, a Licença Prévia (LP), a Licença 
de Instalação (LI) e a Licença de Operação (LO), da Fazenda Paraguaçu no Município 
de Figueirópolis D’Oeste – MT.

J.C.F. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA – CNPJ Nº 05.274.450/0001-
96, torna público que requereu a Secretaria de Estado do Meio Ambiente -SEMA/MT 
a Renovação da Licença de Operação – LO, da Serraria com Desdobramento de 
Madeira, localizado no município de Vila Nova Lacerda - MT. Não Foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental.

ROMILSON NASCIMENTO DO CARMO, CPF: 666.878.705-30 , RG: 5.824.268 
SSP/BA, torna público que requereu a SEMA/MT; Licença Prévia – LP, Licença de 
Instalação – LI, Licença Operacional – LO do Lava – jato Auto Brilho, no município de 
Nova Olímpia – MT, não determinado elaboração do Estudo de Impacto Ambiental. 
TROPIFLORA ENGENHARIA.

FUNDAÇÃO UNISELVA RESULTADO DE JULGAMENTO TOMADA DE PREÇOS 
Nº 023/2010 Sagrou-se vencedora do certame licitatório em referência a proposta 
da licitante CARRIÓN & CARRACEDO LTDA, ao valor global de R$ 119.880,00. 
Dotação orçamentária: Projeto nº 3.55.32, com recursos provenientes do Contrato nº 
028/SECITEC/2010 firmado entre a SECITEC, a UFMT e esta Fundação. Cuiabá, 19 
de novembro de 2010.  WILLIAN DOS SANTOS BRITES Presidente da Comissão de 
Licitação

INDÚSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MEDNOVA LTDA-ME,CNPJ 
11.130.625/0001-94, torna público que requereu à SEMA/MT, as Licenças Prévia–LP,de 
Instalação–LI e de Operação-LO, para serraria com desdobramento de madeiras, em 
Colniza-MT. Não foi determinado Estudo de Impacto ambiental.

Gilberto Gomes - CPF 277.306.119-53, torna público que requereu junto a Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente-SEMA/MT, o Licenciamento Ambiental Único da propriedade 
rural Fazenda Serra Graciosa, localizada no município de Acorizal. 

A Construtora Sanches Tripoloni LTDA., CNPJ: 53.503.652/0013-49, torna público 
que requereu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente-SEMA, a Renovação da 
Licença de Operação Provisória (LOP), para uma Usina de Asfalto Móvel, que será 
instalada próxima à BR-070, município de Barra do Garças.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico, para efeitos do artigo 26, caput da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
os termos do processo nº 2010/015168, tendo como fundamento o parecer jurídico e 
base legal as disposições do artigo 24, inciso XXI da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
homologo a “Aquisição de equipamento importado: Sistema de deposição NEOCERA 
PIONEER 180 PLD System, incluindo câmara de deposição esférica de 18 polegadas, 
sistema de alto vácuo com bombas secas, acessório de aquecimento de substratos 
(<850°C), carrossel para 6 alvos de 1 polegada, controle de fluxo de gases de processo, 
base de montagem do sistema, computador e software de controle PLD e ainda 
pacote para deposição pulsada por elétrons (PED)”, ao valor total de U$221,755.00 
(aproximadamente R$382.017,34) a favor da empresa NEOCERA, LCC. Dotação 
Orçamentária: Termo de Concessão e Aceitação de Auxílio à Projeto de Pesquisa, 
Edital PONEX/FAPEMAT Nº 009-2009 firmado entre a FAPEMAT, a UFMT e o Profº 
Rogério Junqueira Prado. Publique-se como recomendar a lei. Cuiabá, 24 de novembro 
de 2010. SANDRA MARIA COELHO MARTINS. Superintendente

A empresa F.F. BORGES-EPP, no município de Cuiabá-MT,CNPJ 12.054.228/0001-
43, torna público que requereu  a Sema/MT, seu Licenciamento Ambiental-SEMA, 
requerendo a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação 
(LO), para o Comércio varejista de produtos farmacêuticos no Estado de Mato Grosso.

Flávia Ariane Dresch Correia, CPF005.083.071-63, torna-se público que requereu a 
SEMA/MT, a Licença Prévia, Licença de Instalação e a Licença de Operação do poço 
tubular profundo localizado na Rua: 10, Quadra: H, Lote: 20, Condomínio Alphaville 
Cuiabá II, Cuiabá/MT.

MOREIRA DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, CNPJ no 
82.353.194/0003-35, torna público que requereu junta a SEMA – Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente, a alteração da razão social, com aproveitamento da Licença 
de Operação, emitida em favor da empresa Z2M INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MADEIRAS LTDA, CNPJ no 06.293.910/0001-56.

COMUNICAÇÃO DE FÉRIAS COLETIVAS
ADRIANA C. DOS REIS MÓVEIS, devidamente registrada no CNPJ sob n.º 
09.045.847/0001-67, estabelecida Rua Presidente Leite Figueiredo, n;º 373 – bairro 
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Dom Aquino em Cuiabá/MT, em conformidade com o disposto no § 2º, do artigo 139 
da CLT, comunica que, no período de 17/12/2010 a 03/01/2011, suspenderá suas 
atividades concedendo férias coletivas a todos os seus empregados.
Após este período, as atividades serão retomadas normalmente.
Cuiabá/18 de novembro de 2010.

F.A. Móveis
Adriana Conceição dos Reis

Proprietária

F Z EXPLORAÇÃO DE MADEIRAS, CNPJ 09.640.222/0001-43, TORNA PÚBLICO 
QUE REQUEREU JUNTO À SEMA-MT A LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO E LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA SERRARIA, DESDOBRAMENTO 
E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS, LOCALIZADA EM ALTA FLORESTA-MT. NÃO 
FOI DETERMINADO EIA/RIMA.

ASSEMBLÉIA GERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação dos Revendedores de Veículos do Estado de Mato, no 
uso de suas atribuições estatutárias, vem através do presente, convocar a todos os 
associados, para participar da Assembléia Geral a realizar-se no dia 01 de DEZEMBRO 
de 2010, localizado na Avenida Carmindo de Campos nº. 146 no Centro Carmindo da 
Construção – Cuiabá - MT, às 18h30min em primeira convocação com a presença de 
dois terços, e às 19h00min em segunda convocação com qualquer número,  com a  
seguinte pauta: 1 - Assuntos de interesse Do Associado.

Cuiabá – MT, 23 de Novembro de 2010.

Isnel Leite de Almeida
Presidente da Agenciauto

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DIRETORA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Associação dos Revendedores de Veículos do Estado de Mato, no 
uso de suas atribuições estatutárias, vem através do presente, convocar a todos os 
Diretores, para participar da Reunião Extraordinária de Diretoria a realizar-se no dia 08 

de dezembro de 2010, localizado na Avenida Carmindo de Campos nº. 146 no Centro 
Carmindo da Construção – Cuiabá - MT, às 9h00min em primeira convocação com a 
presença de dois terços, e às 9h30min em segunda convocação com qualquer número, 
com a seguinte pauta:
1 – Assuntos de interesse da Diretoria.

Cuiabá – MT, 23 de Novembro de 2010.
Isnel Leite de Almeida

Presidente da Agenciauto

TAGUÁ AGROPECUÁRIA S/A
CNPJ: 03.531.316/0001-06 - INSC. ESTADUAL 13.001.3378-0

FATO RELEVANTE

AGROPECUÁRIA RANCHO DAS ITAUBAS LTDA, CNPJ 01.514.989/0001-14, 
controladora da TAGUÁ AGROPECUÁRIA S/A, divulga nos termos da instrução CVM 
nº 265/97, o teor da decisão da AGE de 22/11/2010, que aprovou a oferta publica 
de ações preferenciais nominativas classe “C” da TAGUÁ AGROPECUÁRIA S/A, nas 
seguintes condições: a) O objetivo da oferta é o pedido de dispensa de Registro da 
sociedade junto a Comissão de Valores Mobiliários – CVM; b) A oferta pública se refere 
à aquisição de 583.547 (quinhentos e oitenta e três mil quinhentos e quarenta e sete), 
ações preferenciais nominais classe “C”, que se encontram em poder do FINAM (Fundo 
de Investimentos da Amazônia); c) O valor da oferta é de R$0,4993801 a unidade, 
equivalente ao valor patrimonial da ação com base no balanço patrimonial levantado 
em 31.12.2009, devidamente auditado por auditor independente registrado na CVM; d) 
O pagamento ao acionista será feito à vista em moeda nacional, imediatamente após o 
exame da documentação de habilitação e transferência das ações previstas no edital de 
Oferta Pública, que será publicado dentro de 10 (dez) dias da data de aprovação pela 
CVM; e) A Oferta terá prazo de validade de 90 (noventa) dias; f) Ficam suspensas as 
negociações de ações; g) A minuta do edital de oferta pública será submetida à prévia 
aprovação da CVM, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após 22/11/2010; h) Cópia 
deste aviso e a relação de acionistas da companhia serão encaminhados ao Banco da 
Amazônia e CVM. Cuiabá-MT, 23 de Novembro de 2.010. Osvaldo Roberto Sobrinho, 
Dilza Ribeiro Roberto - Representantes legais da AGROPECUÁRIA RANCHO DAS 
ITAUBAS LTDA.

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

Edital de Extravio da 2ª via de Notas Fiscais 
Jargil – Representações Comerciais Ltda, inscrito no CNPJ(MF) sob o nº 11.582.629/0001-
03 e no Município sob o nº 104202, estabelecido na Rua Papa João XXIII, nº 345, Kit Net 
05, Bairro Poção, Cuiabá-MT, por seu representante legal, DECLARA, sob as penas da 
Lei, para fins da comprovação junto à Coordenadoria de ISSQN, que extraviou as notas 
fiscais de série 03, número sequencial 10 e 11, notas estas que foram emitidas pelo 
contribuinte. Declara ainda, estar ciente da penalidade devida, sem prejuízo da apuração 
do ISSQN devido.

IVANETE ANEZI KAUFERT ME, CNPJ 03.158.144/0001-69 e I.E. 13.046.963-7; Sitú. 
Rua Genésio Roberto Baggio nº1393, Sorriso/MT. COM. EXT. DOC. FISCAL: 01 Livro de 
registro de utilização de NF e Termo de Ocorrência nº001.

EMILIO BESOLD ME, CNPJ(MF) nº 03.736.894/0001-70  estabelecida na  Rodovia BR 
070, KM 155, Paredão Grande, General Carneiro/MT, Declara sob as penas da lei, para  
fins da comprovação junto a Coordenadoria de Tributos,que  foi extraviada  dentro da 
Prefeitura Municipal de General a  1ª via da nota fiscal de serie B-S,nº  0068,não  emitida 
pelo contribuinte.

Bonini & Borges Ltda-EPP, Cnpj 26.806.463/0001-39, I.M 13969, End: Rua Artur Probest 
S/Nº, Bairro. Jardim Glória 1, Várzea Grande MT, seu representante legal, Declara, sob 
pena da Lei, para comprovação à Coord. de Tributos, termos do art. 11º, Dec. nº 16/2002 
de 20/03/2002, extraviou nota fiscal de série 2, nº 9669, que foi emitida pelo contribuinte, 
declara estar ciente da penalidade estatuída na alínea “d” do inciso III, art 296 do Cód. Trib. 
Munic. Várzea Grande.

Publicar

Bonini & Borges Ltda-EPP, Cnpj 26.806.463/0002-10, I.M 330, End: Rod. 364/163 Km 
564, Bairro da Torre, Nobres MT, seu representante legal, Declara, sob pena da Lei, para 
comprovação à Coord. de Tributos, termos do art. 11º, Dec. nº 16/2002 de 20/03/2002, 
extraviou nota fiscal de série A Bolco, nº 2851 a 2875, que foram emitidas pelo contribuinte, 
declara estar ciente da penalidade estatuída na alínea “d” do inciso III, art 296 do Cód. Trib. 
Munic. Várzea Grande.

Publicar

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
A EMPRESA: S F Moreira Papelaria ME – CNPJ: 05.036.384/0001-16 - Insc. Estadual: 
13.208.501-1- Sito Av. São Bernardo s/n- centro – CEP:78243000- Nova Lacerda – MT. 
Comunica que foi extraviado os seguintes documentos:

• Talão de Notas Fiscais nº 01,02 e 03 – Notas Fiscais de 001 à 150 
•  Livro Registro de Termos de Ocorrências.

J. DIAS DE SOUZA & CIA. LTDA. – CNPJ nº00.319.843/0001-55–I.E.13.158.628-9, 
estabelecida em Pontes e Lacerda-MT, comunica o extravio dos livros: (TO Nº 01) - (RS Nº 
01) - (RE Nº 01) - (RA Nº 01) - (RI Nº 01) e Notas Fiscais: (VENDA CONSUMIDOR – D-1 
Nº 001 à 500 – 10 Blocos; D-2 Nº 001 à 250 – 05 Blocos).

SANDRA MARA GARCIA–CNPJ nº 01.362.474/0001-46–I.E. 13.028.030-5, estabelecida 
em Pontes e Lacerda-MT, comunica o extravio dos livros: (TO Nº 01) - (RS Nº 01) - (RE Nº 
01) - (RA Nº 01) - (RI Nº 01) e Notas Fiscais: (VENDA CONSUMIDOR – D-1 Nº 001 à 750 
– 15 Blocos; D-2 Nº 001 à 250 – 05 Blocos).

BAIRROS & NUNES LTDA ME, CNPJ nº 01.398.595/0001-48, estab. à Rua Arlindo Lopes 
da Silva, nº 2251-W, Jardim Tangará II, nesta cidade de Tangará da Serra - MT, comunica 
o extravio das Notas Fiscais Modelo D-1, do nº 001 à 250, 01 Livro de Entrada nº 01, 01 
Livro de Saída nº 01, 01 Livro de Inventário nº 01, 01 Livro de Termo de Ocorrências nº 01 
e 01 Livro de Registro de Apuração de ICMS.

J N SOUZA, c/sede em Barra do Bugres/MT, na Av. Xavantes nº 618, Bairro Maracanã, 
CNPJ: nº 03.532.470/0001-94 e Inscrição Estadual nº 13.085.414-0,  DECLARA o Extravio 
dos documentos: Notas Fiscal Serie D-1 Nº 00001 À 5.950, Livro Fiscal de SAIDAS Nº 001, 
Livro Fiscal de ICMS Nº 001

Ineldo Lorenzetti, CNPJ 00.307.948/0001-94 e IE 13.158.528-2 comunica o extravio das 
Notas Fiscais série D, do número 001 ao 500; livros fiscais de Entrada nº 01; Saídas nº 01, 
Apuração de ICMS nº 01; Inventário nº 01; Utilização de Documentos Fiscais e Termo de 
Ocorrências mod 06.

VICENTE APARECIDO FRANCISCO COSTA, com CPF sob nº 060.928.468-10 e 
Inscrição Estadual nº 13.361.012-8, estabelecido na Fazenda São Jorge, localizada na 
Gleba Cruzeiro do Sul, Lts 01, 02 e 03, LIM.TERRAS NOVAS ADM. E EMPR., Bairro: Zona 
Rural, na cidade de Sinop – MT, DECLARA para os devidos fins de direito que extraviou o 
seguinte Documento Fiscal em nome da Fazenda acima citada. Descrição/Modelo: Notas 
Fiscais Modelo 01 números 525 até 535.

RAPIDO MONTE CRISTO LIMITADA – CNPJ nº 05.041.217/0001-63–I.E.13.208.797-9, 
estabelecida em Pontes e Lacerda-MT, comunica o extravio dos livros: (TO Nº 01) - (RS Nº 
01) - (RE Nº 01) - (RA Nº 01) - (RI Nº 01).

DECLARÇÃO
A Empresa M. CARLOS DE OLIVEIRA ME Insc Est. 13.205.036-6. Declara parar os 
devidos fins e efeitos legais que foram extraviados os documentos fiscais relacionados: 
Notas fiscais de saídas serie “ D”  utilizadas do nº 001 a 0200. Cuiabá MT, 19 de Novembro 
de 2010. Moisés Carlos de Oliveira RG:554.276 SSP/ PR 
                                                                                                                                  DMT/DO

CASA DO GESSO LTDA, CNPJ Nº 03.020.791/0001-00, I. E. Nº 13.187.601-5, sito a 
Av. Miguel Sutil, nº 10.859, Verdão, Cuiabá/MT, comunica que extraviou os seguintes 
documentos fiscais: Livro de Registro de Entradas n°01 a 05, Livro de Registro de Saída 
n°01 a 05, Livro de Registro de Inventario n°01, Livro de Registro de ICMS n°01 a 05.

ACQUAVIX AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 12.136.395/0001-33, I. E. Nº 
13.396.686-0, sito a Av. Beira Rio, nº 846/A, Jardim Costa do Sol, Cuiabá/MT, DECLARA 
para os devidos fins de direito que extraviou a nota fiscal de série única, nº 001, emitida 
para devolução de mercadoria.
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PODER JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE MATO GROSSO

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CÁCERES  VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO (N °. 42/2010)

PRAZO: 30(trinta) dias 

PROCESSO N°: 2006.36.01.001447-2
CLASSE: 4200- EXECUÇÃO /TITULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF E OUTRO 
EXECUTADO: JORGE DIAS DUTRA E OUTRO 
FINALIDADE : CITAÇÃO dos executados Sr.JORGE DIAS DUTRA ,inscrito no CPF 
n°.345.285.041-20,  e Sra. MARLI SIQUEIRA DUTRA, inscrita no CPF n°. 345.285.041-
20, atualmente em lugar incerto e não sabido ,para no prazo de 05(cinco) dias, pagar 
o débito no valor de R$ 77.017,79(setenta e sete mil,dezessete reais e setenta e 
nove centavos),atualizados até a data de 12/03/2009,bem como os honorários e 
custas, ou nomear (em)bem(ns)passível (eis)de penhora ,para garantia da execução 
supramencionada ,cientificando-o do prazo de 30(trinta)dias para opor embargos 
,caso queira. SEDE DO JUIZO: Av.Enedino Sebastião Martins, antiga Avenida do 
Sangradouro,n°.710 Centro- Cáceres/MT.  Cáceres-MT, 21 de julho de 2010. PAULO 
CÉZAR ALVES SÓDRÉ   Juiz Federal 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N. 113/2009

OBJETO: O presente Termo de Aditamento ao Contrato nº 113/2009 tem por finalidade 
alterar as Cláusulas Quarta (Da Vigência) e item 14.6 da Cláusula Décima Quarta (Da 
fiscalização) do Contrato originalmente firmado entre as partes.
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
C.N.P.J.: n. 01.872.837/0001-93.
CONTRATADA: D’AUTO Peças e Locação de Veículos Ltda. –ME
C.N.P.J.: n. 05.877.810/0001-44
VIGÊNCIA: Prorrogando o prazo de vigência em 6 (seis) meses, contados de 
18/12/2010 a 17/06/2011.
FISCALIZAÇÃO: Passando a fiscalização do presente Contrato par o servidor 
Sr. CLAUDIOMIRO DONADON PEREIRA, matrícula 1846, Chefe da Divisão de 
Transportes.

Cuiabá, 24 de novembro de 2010.

Belª. Marcilene Mello Reis Junqueira
                                 - Diretora do Departamento Administrativo -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, 
nomeado pela Portaria nº 246/2010/C.ADM, de 24/03/2010 e nº 551/2010/C.ADM, 
de 07/07/2010, comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão Pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2010 – ID. 224.917, no dia 07 de dezembro de 2010, 
às 10h30min – horário de BRASÍLIA-DF, no site do Banco do Brasil www.licitacoes-
e.com.br. Comunica, ainda, que as propostas enviadas pelos licitantes serão abertas 
às 09h30min, horário de BRASÍLIA-DF, do mesmo dia.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de Pessoa 
Jurídica para aquisição de materiais permanentes, conforme especificações do Termo 
de Referência nº008/2010/DMP e Anexos. Os interessados no Edital poderão adquiri-lo 
nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.tjmt.jus.br/servicos/licitacao. Qualquer 
informação deverá ser solicitada pelo e-mail: licitacao@tj.mt.gov.br.

Departamento Administrativo, 24 de novembro de 2010.

Levi Saliés Filho
Pregoeiro Oficial 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO PRIMEIROTERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N. 25/2010
OBJETO: O presente Termo de Aditamento ao Contrato nº 25/2010 tem por 
finalidade alterar as Cláusulas Quarta (Da Vigência) e Quinta ( Do Preço), do Contrato 
originalmente firmado entre as partes.
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
C.N.P.J. n. 01.872.837/0001-93.
CONTRATADA: ENGEPOLI – Consultoria e Engenharia Ltda.
C.N.P.J. n. 37.436.037/0001-77
VIGÊNCIA: prorrogando o prazo do contrato por mais 30 (trinta) dias a contar do dia 
03/12/2010, conforme CI nº 073/2010/DO
PREÇO: Aditando em 25%(vinte e cinco por cento) do contrato originário, sendo o valor 
do aditamento de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais).

Cuiabá, 24 de novembro de 2010.
Belª. Marcilene Mello Reis Junqueira

                                  - Diretora do Departamento Administrativo -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, nomeada 
pelas Portarias pelas Portarias nº 246/2010/C.ADM, de 24/03/2010, e nº 551/2010/
C.ADM, de 07/07/2010, comunica aos interessados que está SUSPENSA a abertua 
da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2010 – ID. 218.916, 
marcada para o dia 1º de dezembro de 2010 às 9 horas, na Sala de Licitações nº 01 
– Departamento Administrativo - Bloco Desembargador António de Arruda - Tribunal 
de Justiça.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de 
caçamba para retirada de entulho e acomodação de lixo, para atender o Fórum da 
Capital, Fórum de Várzea Grande, Juizados de Cuiabá e Várzea Grande e Tribunal de 
Justiça. Os interessados no Edital poderão adquiri-lo nos sites: www.tj.mt.gov.
br/licitacao. Qualquer informação deverá ser solicitada pelo e-mail: licitacao@
tj.mt.gov.br.

Departamento Administrativo, 23 de novembro de 2010.
Vera Lúcia Maria de Araújo

Pregoeira Oficial 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO Nº 09/2009

OBJETO: O presente Primeiro Termo de Aditamento tem por finalidade alterar em 
parte, a Cláusula Quinta (Gestão), originariamente firmado entre as partes.
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
C.N.P.J. nº.: 03.535.606/0001-10
CONVENIADO: Procuradoria Federal no Estado de Mato Grosso
C.N.P.J. nº.: 05.489.410.0001-61
DA GESTÃO: O Gestor deste Convênio, será cada Gestor Geral do Fórum de cada 
Comarca do Estado.

Cuiabá, 24 de novembro de 2010.

Belª. Marcilene Mello Reis Junqueira
                                  - Diretora do Departamento Administrativo -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo
EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 91/2010 ID 225.926.

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado 
pela empresa vencedora dos itens   03 e 26 do Termo de Referência nº 09/2010/
DMP do Pregão Eletrônico nº 33/2010 – Id. 221.930, pessoa jurídica PLANMETAS 
CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
CNPJ n° 10. 745.761/0001-26     
Vigência: 09/11/2010 a 08/11/2011. 
Os interessados poderão ter acesso à referida ata no site www.tjmt.jus.br/servicos/
licitacao.

Cuiabá, 23 de novembro de 2010.
Levi Saliés Filho

                                           Gerente Setorial de Licitações

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo
EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 90/2010 ID 225.925.

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado pela 
empresa vencedora dos itens   18, 22, 23 e 25 do Termo de Referência nº 09/2010/DMP 
do Pregão Eletrônico nº 33/2010 – Id. 221.930, pessoa jurídica MOREIRA - COMÉRCIO 
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DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.-EPP.
CNPJ n° 08.436.811/0001-41     
Vigência: 09/11/2010 a 08/11/2011. 
Os interessados poderão ter acesso à referida ata no site www.tjmt.jus.br/servicos/
licitacao.

Cuiabá, 23 de novembro de 2010.
Levi Saliés Filho

                                           Gerente Setorial de Licitações

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo
EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 89/2010 ID 225.896.

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado pela 
empresa vencedora dos itens   01, 07, 10, 12, 13, 14, 15, 17, 21 e 27 do Termo de 
Referência nº 09/2010/DMP do Pregão Eletrônico nº 33/2010 – Id. 221.930, pessoa 
jurídica DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA.
CNPJ n° 03.362.501/0001-06.     
Vigência: 09/11/2010 a 08/11/2011. 
Os interessados poderão ter acesso à referida ata no site www.tjmt.jus.br/servicos/
licitacao.

Cuiabá, 23 de novembro de 2010.
Levi Saliés Filho

                                           Gerente Setorial de Licitações

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo
EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 94/2010 – Id. 226.030.

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado pela 
empresa vencedora do item 01 do Termo de Referência nº 01/2010/DMST do Pregão 
Eletrônico nº 15/2010– Id. 220.478, pessoa jurídica LOPES E VILELA LTDA.-ME.
CNPJ n° 08.884.182/0001-12     
Vigência: 16/11/2010 a 15/11/2011. 
Os interessados poderão ter acesso à referida ata no site www.tjmt.jus.br/servicos/
licitacao.

Cuiabá, 23 de novembro de 2010.
Levi Saliés Filho

                                           Gerente Setorial de Licitações

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo
EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 95/2010 – Id. 226.031.

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado 
pela empresa vencedora do item 02 do Termo de Referência nº 01/2010/DMST do 
Pregão Eletrônico nº 15/2010– Id. 220.478, pessoa jurídica PROVISIO MOBILIÁRIO 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
CNPJ n° 07.664.033/0001-85     
Vigência: 16/11/2010 a 15/11/2011. 
Os interessados poderão ter acesso à referida ata no site www.tjmt.jus.br/servicos/
licitacao.

Cuiabá, 23 de novembro de 2010.
Levi Saliés Filho

                                          Gerente Setorial de Licitações

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N. 60/2009

OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar a Cláusula Quarta 
do Contrato originalmente firmado entre as partes.
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.
C.N.P.J. n. 01.872.837/0001-93.
CONTRATADA: O Jornal a Gazeta Ltda.
C.N.P.J. n. 06.167.347/0001-00
VIGÊNCIA: Prorrogando o prazo de vigência por um prazo de 12 (doze meses), 
contados a partir da data de 14/12/2010 a 13/12/2011.

Cuiabá, 24 de novembro de 2010.

Belª. Marcilene Mello Reis Junqueira
                                  - Diretora do Departamento Administrativo -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo
EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 96/2010 – Id. 226.032

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado pela 
empresa vencedora do item 01 do Termo de Referência s/nº/CTI do Pregão Eletrônico 
nº 49/2010– Id. 219.107, pessoa jurídica TELC TELECOM EMPREENDIMENTOS 
LTDA.

CNPJ n° 04.841. 288/0001-88     
Vigência: 16/11/2010 a 15/11/2011. 
Os interessados poderão ter acesso à referida ata no site www.tjmt.jus.br/servicos/
licitacao.

Cuiabá, 23 de novembro de 2010.
Levi Saliés Filho

                                          Gerente Setorial de Licitações

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo
EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 88/2010 ID 225.828

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado pela 
empresa vencedora do item   08 do Termo de Referência nº 09/2010/DMP do Pregão 
Eletrônico nº 33/2010 – Id. 221.930, pessoa jurídica ODEBRECHT COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA.
CNPJ n° 78.597.150/0001-11     
Vigência: 09/11/2010 a 08/11/2011. 
Os interessados poderão ter acesso à referida ata no site www.tjmt.jus.br/servicos/
licitacao.

Cuiabá, 23 de novembro de 2010.

Levi Saliés Filho
                                         Gerente Setorial de Licitações

EDITAIS

ESTADO DE MATO GROSSO    PODER JUDICIÁRIO   COMARCA DE BARRA DO 
BUGRES –MT JUIZO DA SEGUNDA VARA  EDITAL DE CITAÇÃO   PROCESSO 

DE EXECUÇÃO  PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N. 1715-03.2005.811.0008- ID 21640
AÇÃO: Execução de Títulos EXTRAJUDICIAL->Processo de Execução ->PROCESSO 
CIVEL DO TRABALHO
EXEQÜENTE (S): BANCO BRADESCO S.A
EXECUTADO (A,S): EDSON LUIZ DE OLIVEIRA e SEBASTIANA DA APARECIDA 
DE OLIVEIRA
CITANDO(A,S): Edson Luis de Oliveira, Cpf: 285.808.269-34, Rg: 1.589.842 SSP 
PR Filiação : José Simão de Oliveira e de Maria da Conceição de Oliveira, data de 
nascimento: 10/1/1958, brasileiro(a), natural de Guarapuava-PR, casado(a), pecuarista 
e Sebastiana da Aparecida de Oliveira, Cpf: 727.520.929-20, Rg: 37208086 SSP PR, 
brasileiro (a), casado(a).
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/8/2005
VALOR DO DÉBITO: R$ 32.405,37
FINALIDADE DA CITAÇÃO do(s) executado(a,s) acima qualificado(a,s) atualmente 
em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta 
, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para no prazo de 03(três) 
dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com 
atualização monetária e juros, ou nomear bens á penhora suficientes para assegurar 
o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários 
forem para a satisfação da divida.  RESUMO DA INICIAL : Banco Bradesco S.A. 
manejou execução de títulos extrajudicial contra Edson Luiz de Oliveira e Sebastiana 
da Aparecida de Oliveira, sob o fundamento de que é credor dos executados na quantia 
de R$ 32.405,37, em razão do não cumprimento de cédula rural hipotecária . Pede 
a) a citação dos executados nos termos da legislação vigente, b) penhora sobre o 
imóvel matriculado sob o n° 22662 do RGI de Barra do Bugres –MT, c) efetivada  a 
penhora, que sejam os executados intimados para apresentarem embargos e, d) caso 
não sejam encontrados ,  que se proceda ao arresto de bens suficientes para a garantia 
da execução, indicando, desde já o imóvel dado em hipoteca cedular e, efetivado o 
arresto, deverá o Sr.Oficial de Justiça diligenciar nos termos do artigo 653 do CPC. Deu 
à causa o valor de R$ 32.405,37.  ADVERTÊNCIA : Fica(m) ainda advertido (a,s) o(a,s) 
executado(a,s) de que, aperfeiçoada a penhora , terá(terão) o prazo de 15(quinze) dias 
para opor(oporem) embargos.  Barra do Bugres- MT, 26 de Outubro de 2010. Edmilson 
Parreira Polegati  Gestor Judiciário  Portaria 064/2010/DF 

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS Nº 7732-77.2010.811.0041 – CÓDIGO 423183
ESPÉCIE: Procedimento  Sumário->Procedimento de Conhecimento - Processo de 
Conhecimento -PROCESSO CIVEL E DO TRABALHO
PARTE AUTORA: CESAR AUGUSTO GOUVEIA e GEÓRGIA BRUN GOUVEA
PARTE RÉ: ESPÓLITO DE NEWTON JOSÉ LELIS SOARES
CITADO: ESPÓLITO DE NEWTON JOSÉ LELIS SOARES
DATA DA DISTRIBUIÇÃODA AÇÃO: 10/03/2010
VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, dos termos da presente ação que lhe é proposta, consoante consta da petição 
inicial a seguir resumida, para, no prazo de 5(cinco) dias, contados da expiração do 
prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados 
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular.RESUMO 
DA INICIAL: Cesar Augusto Gouveia e Geórgia Brun Gouvêa firmaram compromisso 
de compra e venda do imóvel localizado no Distrito do Coxipó da Ponte, denominado 
Loteamento Jardim Tropical, com o registro anterior sob. o n. 8954, do livro 2-AA, do 2º 



Página 5�   Q u a r t a  F e i r a ,  2 4  d e  N o v e m b r o  d e  2 0 1 0Diário   Oficial
Serviço Notarial e Registral de Cuiabá-MT, e com matrícula atual nº 66.578 do cartório 
do 5º Serviço Notarial e de Registro de Imóveis de Cuiabá-MT.     Trata-se de uma 
casa constituída de sala, circulação, 03 quartos, banheiro, cozinha, área de serviço, 
com 79,08 m² de área construída e 94,08m² de área coberta, edificada no Lote 19 da 
Quadra 03, medindo 379,30m² de área total, com os seguintes limites e confrontações: 
frente 15,00m com Rua D; fundos 13,00m com lote n. 04; lado direito 26,80m com o 
lote 20; lado esquerdo com lote 18; loteamento devidamente inscrito sob o n. 239, fls. 
240 do livro 8-C no RGI da Capital.  Os autores têm direito de exigir a outorga definitiva 
da escritura, conforme os artigos 15 e 16 do decreto-lei n. 58 de 10-12-1937, a Súmula 
413 do Superior Tribunal Federal e a jurisprudência dominante.  A sentença que julgou 
procedente o pedido de reintegração de posse feito pelo requerente nos autos n. 

100/2000(código 29066) transitou em julgado em 22-5-206.  O requerente pleiteia:  a) 
liminar inaudita altera pars para deferir o mandado de adjudicação do imóvel; b)  a 
citação por edital do espólio requerido; c) a procedência da ação e a  condenação 
do requerido na sucumbência.  Protesta por todos os meios de prova admitidos em 
direito. Dá à causa o valor de R$ 1.000,(um mil reais).DESPACHO: Vistos, etc...  Ante a 
informação cite-se a parte requerida por meio de edital, e, após remeta-se a conclusão 
para análise do pedido de fls. 52/56. Expeça-se o necessário com urgência. Saem os 
presentes intimados. Cumpra-se.Eu, Joana Darc Santos Borges, Digitei.
                                                  Cuiabá-MT, 18 de novembro de 2010.
                                                              Adriana Carla Lima
                                                                Gestora Judicial
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